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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.703, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 603/2011 
Ofício nº 2.127/2012 - SF 
 

Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
que "altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências", 
para inserir o lúpus entre as doenças cujos portadores são beneficiados 
com a isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria 
ou reforma motivada pela doença; tendo parecer: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação dos de nºs 4645/01, 
6454/02, 6991/02, 490/03, 1924/03,  2036/03, 2380/03, 2856/04, 3163/04, 
3845/04, 4005/04, 4035/04 e 4941/05, apensados, com substitutivo, e 
pela rejeição dos de nºs 5510/01, 6534/02, 6929/02, 1298/03, 1930/03 e 
4656/04, apensados (relator: DEP. DR. FRANCISCO GONÇALVES); da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orçamentária dos de nºs 4645/01, 5510/01, 6534/02, 6929/02, 6991/02, 
490/03, 1298/03, 1924/03, 2036/03, 2856/04, 3163/04, 4005/04, 4035/04, 
4656/04 e 4941/05, apensados, e do Substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família; pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária dos de 
nºs 6454/02, 1930/03 e  3845/04, apensados; e pela inadequação 
financeira e orçamentária do de nº 2380/03, apensado; e, no mérito, pela 
aprovação dos de nºs 4645/01, 6991/02, 490/03, 1924/2003, 2036/03, 
2856/04, 3163/04, 3845/04, 4005/04, 4035/04 e 4941/05, apensados, com 
substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 5510/01, 6454/02, 6534/02, 
6929/02, 1298/03, 1930/03 e 4656/04, apensados (relator: DEP. 
FERNANDO CORUJA);  e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dosde nºs 4645/01, 5510/01, 6454/02, 6534/02, 6929/02, 6991/02, 
490/03, 1298/03, 1924/03, 1930/03, 2036/03, 2856/04, 3163/04, 3845/04, 
 
 

(*) Atualizado em 06/10/19, para inclusão de apensados (84) 
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4005/04, 4035/04, 4656/04 e 4941/05, apensados, do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família e do Substitutivo da Comissão 
de Finanças e Tributação, com subemenda substitutiva (relator: DEP. 
PAULO MALUF). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
APENSE-SE A ESTE PL-4645/2001, COM SEUS APENSADOS. A 
MATÉRIA, POR JÁ TER SIDO APRECIADA PELAS COMISSÕES, ESTÁ 
PRONTA PARA A PAUTA NO PLENÁRIO. 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 

II - Projetos apensados: 4645/01, 5510/01, 6454/02, 6534/02, 6929/02, 6991/02, 
490/03, 1298/03, 1924/03, 1930/03, 2036/03, 2856/04, 3163/04, 3845/04, 4005/04, 
4035/04, 4656/04 e 4941/05 
 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator 
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Subemenda substitutiva oferecida pelo relator 
 - Parecer da Comissão 

- Subemenda substitutiva adotada pela Comissão 
 - Voto em separado  
 

VI - Novas apensações: 6365/09, 6643/09, 6848/10, 7407/10, 1194/11, 1348/11, 
1349/11, 1449/11, 3638/12, 3823/12, 3862/12, 4020/12, 4562/12, 4713/12, 4714/12, 
4757/12, 4906/12, 5345/13, 5536/13, 6328/13, 6802/13, 7122/14, 7215/14, 7473/14, 
7641/14, 7670/14, 7781/14, 7839/14, 116/15, 271/15, 1024/15, 1116/15, 1509/15, 
1613/15, 1686/15, 2570/15, 4283/16, 4407/16, 4447/16, 7242/17, 9233/17, 9520/18, 
10318/18, 10324/18, 10465/18, 10555/18, 1000/19, 1212/19, 1222/19, 1370/19, 
1413/19, 1666/19, 1714/19, 1821/19, 2347/19, 2468/19, 3103/19, 3421/19, 3836/19, 
4082/19, 4174/19, 4412/19, 4760/19, 5375/19, 5390/19 e 5723/19  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
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XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=


PROJETO DE LEI N.o 4.645-C, DE 2001 
(Do Sr. Feu Rosa) 

Altera o inciso XIV do art. 6° da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pelo art. 47 da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, e acréscimo 
do § 2° do art. 30 da Lei nO 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir na 
isenção do imposto de renda os trabalhadores em atividade, atingidos pelas 
doenças lá referidas; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação deste e dos de nOs 6454/2002, 6991/2002, 490/2003, 1924/2003, 
2036/2003, 2380/2003, 2856/2004, 3163/2004, 3845/2004, 4005/2004, 4035/2004 e 
4941/2005, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nOs 5510/2001, 
6534/2002, 6929/2002, 1298/2003, do PL 1930/2003 '8 4656/2004, apensados 
(relator: DEP. DR. FRANCISCO GONÇALVES); da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e dos de nOs 
5510/2001, 6534/2002, 6929/2002, 6991/2002, 490/2003, 1298/2003, 1924/2003, 
2036/2003, 2856/2004, 3163/2004, 4005/2004, 4035/2004, 4656/2004 e 4941/2005, 
apensados, e do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família; pela não 
implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária dos de nOs 6454/2002, 1930/2003 e 3845/2004, apensados; e pela 
inadequação financeira e orçamentária do de nO 2380/2003, apensado; e, no mérito, 
pela aprovação deste e dos de nOs 6991/2002, 490/2003, 1924/2003, 2036/2003, 
2856/2004, 3163/2004, 3845/2004, 4005/2004, 4035/2004 e 4941/2005, apensados, 
com substitutivo, e pela rejeição dos de nOs 5510/2001, 6454/2002, 6534/2002, 
6929/2002, 1298/2003, 1930/2003 e 4656/2004, apensados (relator: DEP. 
FERNANDO CORUJA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nOs 
5510/2001, 6454/2002, 6534/2002, 6929/2002, 6991/2002, 490/2003, 1298/2003, 
1924/2003, 1930/2003, 2036/2003, 2856/2004, 3163/2004, 3845/2004, 4005/2004, 
4035/2004, 4656/2004 e 4941/2005, apensados, do Substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família e do Substitutivo da Comissão de Finanças e 
Tributação, com subemenda substitutiva (relator: DEP. PAULO MALUF). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _5369 
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SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: 5.510/01, 6.454/02, 6.534/02, 6.929/02, 6.991/02 490/03, 
1.298/03,1.924/03,1.930/03, 2.036/03, 2.856/04, 3.163/04, 3.845/04, 4.005/04, 
4.035/04,4.656/04 e 4.941/05. 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- 10 substitutivo oferecido pelo relator 
- complementação de voto 
- 20 substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- Subemenda substitutiva oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- Subemenda substitutiva adotada pela Comissão 
- voto em separado 

Cool'del/flçlio de Comissões Pe/'ll/(/Ilellles - DECO!lf - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTlCADO 

PL-4645-C/2001 
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o Congresso Kacional dec~ta: 

Art. l° O inciso XIV do art. 60 da Lei n° 1. 713, de 22 de 
rle2emhm de J9Rft. tom a redação dada pelo art. 47 da Lei na 8.541. de 23 de 
denmbro de 1992. e acréscimo do § 2~ do art. 30 da Lei nO: 9.250, de 26 de 
dezembro de 199:;. passa a ter a seg-Jinte redação: 

"'Art. 6° ....... , ...... " ......... ,4 •••••••••••••••••• , •••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

........ " ....................... , ........... " ... , ......................................... , .... , ........ . 

XIV - a remuneração da atividade, bem como os proventos de 
aposentadoria ou refonna, desde que motivadas por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esc1erose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência 
adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída depois da aposentadoria ou reforma." (NR). 

", . .: . .:,' .... 
. . ,' 
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Art. 2(\ A moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial 
emitido por serviço médico oficial. da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e o serviço médico oficial fixará o prazo de valídade do laudo pericial, 
no caso de moléstias passíveis de controle. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 6°. inciso XLV. da Lei 7.713, de 1998, com alterações 
posteriores. concede isenção do imposto de renda para os rendimentos percebidos 
por pessoas tlsicas aposentadas ou reformadas em decorrência das diversas 
moléstias grnves, citada mit{u~le inciso. 

Acontece, porém, que os portadores de diversas daquelas 
doenças, mesmo enquanto pennaneçam em atividade de trabalho. também 

merecem usufiuir desse beneficio fiscal, até por isonomia em relação aos 
aposentados em razão delas. Deve-se notar que também eles precisam submeter4 se 
a tratamentos dispendiosos. 

Esta proposição rellete a enumeração das moléstias graves 
citadas na legislação em \·jgOft acrescentando, no início do inciso XIV, a 
expressão "a remuneraçào da atMdade ". 

o art. 20 do Projeto reproduz disposições do ano 30 da Lei nQ 

9.250. de 1995. referentes à matéria, de modo a consolidá-la de fonna mais dara. 

Por razões de iSOnl)mlJ ~ humaOldade. espero ~ontar ~l1m (1 

apoio dos nubres Pares do CL)T\grt.>S~o \::Icilmal para a apnwação deste projero de 
Lei. 

Sala de Sessões. em 10 de ~1aio de :!OOJ . 

'1 ---...... 

X :_., ,I 

-_····'··Deputado fEl' ROSA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ISThl)O~ LF.GlSLA nvOS-CeDl 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE A RENDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, •••• , , .... , .............. _ •••••• I' ••••••••••••••• t" .. li ••••••• ,., .... 1 ............ " .. t •••• t, ....................... , tI ........................ . 

Art. 6° Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes 
rendimentos percebidos por pessoas flsicas: 

I - a alimentação, o transpone e os unifonnes ou vestimentas especiais 
de trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a 
diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado; 

n ... as diárias destinadas~ exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
aJimentaç,ão e pousada.. por serviço eventual realizado em municipio diferente do 
da sede de trabalho; 

111 - o valor lotativo do prédio construído, quando ocupado por seu 
proprietário ou cedido gratUitamente para uso do cônjuge ou de parentes de 
pnmetro grau; 

1 V .. as indenizações por acidentes de trabalho; 
V .. a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de 

contrato de trabalho, até o liln.\te garantido por lei, bem como o montante 
recebido pelos t!mprcgados e dircttlr~s ... lU respectl\'os ben.:fkiári()~. referente ao~ 
depósitos. juros ~ correção mon'-~lâria ~reditados em <.:ontas \ inculadas. nos 
tennos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de SCI"\';ço: 

VI .. o montante dos d~pósitos. juro~. correção monetária c quotaS panes 
creditados em contas indi\'idúais pelo Programa de Integração Social e pelo 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público: 

V I1 .. os seguros recebidos de entidades de previdência privada 
decorrentes de morte ou invalidez permanente do participante, 

·'n"lsn 'lI (. 0111 r4lJI,/fr'UO daJu f<,ltI ~ ~'.' fI' 9 .• ,:'511, ,lI! ;:1, / .. ~ J~").", 
VIII .. as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas 

de pre\"idência prh'ada em favor de seus empregados c dirigcntcs~ 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento .. 

PAIT, de que trata o Decreto-Jei nU 1.292~ de 21 de novembro de J 986, 

.... -, 
...... :. . 

5 

I 

11 

ri 

li 

1I 

II 

II 

I 

11
11



6 

relativamente à parcela correspondente as contribuições efetuadas pelo 
Darticipante: 

X .. as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento .. 
PAIT. a que se refere o art.5, § 2.°. do Decreto-lei nO 2.292. de 2 J de novembro de 
1986~ 

XI '" o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em 
atividade sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos 
trabalhadores que ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos 
de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao segurado ou a 
seus dependentes~ após sua mone, nos tennas do art. 1 da Lei nO 6.243, de 24 de 
setembro de 1975~ 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos
leis n5. 8.794 e 8.795. de 23 de janeiro de 1946, e Lei nD 2.579, de 23 de agosto de 
1955, e an.30 da Lei nO 4.242, de 17 de julho de 1963~ em decorrência de refonna 
ou falecimento de ex-combatente da Força Expedicionária Mrasiteira~ 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do 
segurado, bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive 
no de renuncia do contrato: 

XJV .. os proventos de aposentadoria ou refonna, desde que motivadas 
por acidente em serviço, e os percebidos pejos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esçlerose-múltipl~ neoplasia 
maligna, cegueira, banseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 
grave, doença de Parmson. espondiloartrose anquilosante. nefropatia grave. 
estados avançados da doença de Paget (osteite defonnante). contaminaçào por 
radiação. síndrome da imunodeticiência adquirida. com base em conclusão da 
medicina t:special izada. mesmo ljut! a doença t~nha ~ido contraida depois da 
aposentadoria ou retorma: 

.. !t,;:m .rIJ· (:om reuUI.(üo JuJú p<:iu i,IN n" x.5~ I. clt: 23 /2 1')<)2. 
XV . os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 

transferência para a reserva remunerada ou refonna, pagos pela Previdência 
Social da Cmão. dos Estados. do Distrito Federal e dos Murucípios, por qualquer 
pessoa juridica de direito público mterno. ou por emidade de prel'idénda privada. 
81é o valor de R$ 900.00 (novecemos reajs,~ por mês. a partir do mês em que o 
comribuime compJetar sessenta e cinco anos de idade. sem pr~juizo da parcela 
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

-InCISO XI' com redação duda pela Lei nU 9.250. de 26. J 2 /995. 

12
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XVI - O valor dos bens adquiridos por doação ou herança: 
xvn ~ os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido 

tributados na forma do an.36 desta.Lei: 
b) efetuado com observância do disposto no an.63 do Decrero-lti n~ 

1.598: de 26 de dezembro de 191710 relativamente aos lucros apurados em 
períodos"base encerrados anterionnente à vigência desta. Lei; 

À'VIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos 
índices aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTNl e desde que seu 
pagamento ou crédito ocorra em intervalos não mferiores a 30 (trinta'~ dias: 

... Item ,\l"lU ,,;0111 rc?dultCW dctemf1nLl~i" r"'/~1 : ... ·111·> .. , "09. lI .. - In ,/4/ J'tih,' .i .. • i9~i). 

XIX ... a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de 
fundos de aplicaçôes de curto prazo~ 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, 
ttete e lOCOW0f(30 do beneficiado e seus fami1i~, em coso de remoção de um 
município para outro~ sujeita à comprovação posterior pelo conuibuinle~ 

~ 

X?G .. OS valores recebidos a título de pensão quando o benefiCl8nO 
desse rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste 
artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusâo da 
medicina especiali7.ada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a 
coDcesslo da pensão. 

• Item XXI aCreSCenlMO pela Lei n4) 8.54/. de 23 "12/1992 • 

• ••••• 4 ..... 41 ....... " •••••••••• t. li. I •• " •• t ................................. t ............. I' ..... 11'1 .............. ,. ...................... ,11 •••••• " ••• 

... •• " ••••••••• I' ti. t." ............ ,. •••••••• , , •••••• 1 .............................. " ........................... .ao, I" .......................... . 

LEI ~o 9.250, DE 26 DE DEZE1\1BRO DE 1995. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO lMPOSTO DE 
RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

.... 11..,"" -OI •••• ••• ,,, .. t ............. " .. oi." "" I. 11 ........... , ~ •• , ...... 11. ..... , I t .. , '" ......... , •• ", ............. t " ............ I ............. oi ........ t '01' t ... I .. ''' .......... , ... 
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CAPÍTULO VII 
DlSPOSTÇÕF.S ôF.RAIS 

..... , , .... , , t • , 't ....... <O • I l ................................. , •• f ...... lO ....... 10 .............. , • " ••• ~ .. , , , I> .. '" ..... lO "1O ........... I t' ...... I .... , ....... " ...... . 

Art. 30. A partir de 10 de janeiro de 1996, para efeito do 
reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° 
da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo ano 47 da 
Lei nO 8.541. de 23 de dezembro de ) 992. a moléstia deverá ser comprovada 
mediante laudo pericial emitido peJo serviço médico oficial, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1 t) O serviço médico oficiol fixaró o prazo de validade do laudo 
pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. 

§ 20 Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do ano 6° da 
Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei 
nO 8.541. de 23 de dezembro de 1992~ fica incluída a fibrose cística 
(mucoviscidose ) . 

...... , .... 11 ... " .............. I ................. " ........... " .......... " .......................... t ................ , .............. " ........ ~ "' .................. """ ...... I'" ......... lo ......................... to ................... .. 

... __ ........ , , •••••••••• , ......... ' ... , .............. , .................. ,,# •••• ,. .................. , ............. , •• "" ........ ti" .......................... . 

PROJETO DE LEI 
N! 5.510, DE 2001 

(De Sr. J. Casrb Cominho) 

Estabelece lsençlo 00 Imposto de Renda nas hipóteses de moléstia grave. 

(APl:NSE·Se AO PROJETO DE LEI N114.64S. DE 2001) 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art.l° Nilo serão incluidos eo1re OS rendimentos 

sujeitos ao Imposto de Renda os proventos de aposentadoria, 

transferência para a reserva militar ou pensão, quando a pessoa 

flsica. contribuinte, for acometida de invalidez reconhecida por 

perícia médica comprovada. 

Parágrafo ÚDkG - Reconhece-se como inválido, a 
incapacidade resultante de açidente em ~ervj9Q, moléstia 

profissiooal. tuberculose aaiva alienaçAo mental, neoplasia 
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maligna, cegueira, bansenfase, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, paralida imverslvel, espondiJocartrose anquilosame, 

nefropatia grave, estados avançados de Paget (osteide 

deformante). câncer. aids, ou Olttl'O moléstia que a lei mdicar com 
base em conclusões da medicina e~l'et..;a1i:zada. 

Art. 2- Esta l&:i entra em vigor na dam de sua 

publicação. 

A presente propusiçID tem por objetivu benefiçiar os 

contribuintes nos casos citados, emretan~ a Seeremrill da Receita 

Federal tem entendimento controverso, que precisa ser tratado em 

profundidade, merecendo estudo cuidadoso. fim de que o assunto 

seja esmiuçado e obtenha justa e benéfica. solu.ção. 

Acresce a c~ia de que a evoIuçlo da 
mWiçwa. mOmN 0\ItrcI3 mol~ ~0fM quo pneiam 

encontrar amparo na justiça eolimada com este projeto. 

SIIa das Sessões em, 10 de outubro de 2001. 

PROJETO DE LEI 
N.o 6.454, DE 2002 

(DO Sr. JOIIf emm COlltixabo) 

Df. MVIl~ aos ma XIV e XXI, 00 lJ'tlp 68 da I..e112"1. 7l3, ele ZJ. de ~ de 1913-

(APE'NSE-SB AO Plr464'12001.) 
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o Conp-esso Nadollal decreta: 

Art. 1° Os incisos XlV e ~ do artigo (l' da Lei n° 

1.113, de 22 de de.zembro de I09S, pas~ a vigorar com Q seguiate 

redação: 

·'Art, 6° ............ " ............................................ , ........... .. 
XlV - OS proventos de aposentadoria ou reforma 

motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos 
portadores de invalidez permanente total, decommte de 
moléStia profissional, tuberoulose ativa, alienação mental, 
esclerose- múltipla, neop)asia maligna, cegueira hansenfase, 
paralisia irreversível e mcapaçitantc, cardiopatia grave. 
doença de PaItinson, espondilite anquilosante grave, estados 
avançados de doenças de Paget (ostefte deformante), 
contaminação pôr mdiaçães, síndrome de deficiência 
adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), mesmo que a 
invalidez permanente total tenha sido contraida após a· 
aposentadoria ou reforma. 

XXI - os valores recebidos a titulo de pensão 
quando o beneficiário desse rendimento for portador de 
invalidez permanente total, decorrente de moléstias 
relacionadas no inciso XlV, exceto os portadores de 
moléstias profissionais, mesmo que a doença tenha sido 
contraída após a concessão de pensão. n 

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificativa 

As isenções devem ser concedidas levando--se em 

conta o grau de limitação da capacidade e trabalho. Considera .. se 

incapacidade laboIativa a impossibilidade de desempenho de cargos 
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ou empregos, decorrentes de alterações patológicas conseqüentes a 

doenças ou acidentes. 

A presença da doença, por si só, não significa a 

exiSlência de incapacidade laborativa, o que importa é a sua 

repercussão no desempenho das atividades. 
A incapacidade será permanente quando o servidor for 

considerado incapaz c Wsuscçptivel de readaptação panl o exercicio 

da atividade inerente ao cargo ou em ftmçio correlata, Qom 

execução de tarefas acessórias ao seu grupo ocupacional, por nio 

dispor de recunos terapêuticos disponíveis no momento do parecer. 
Diante do exposto. solicito apoio dos Nobres Colegas. 

Sala das Sessão em, 03 de abril de 2002. 

1II!I.I.U./lIl."~ 
PFL-RJ 

LEI ~ 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

ALTERA A LEGISLACÃO DÓ IMPOSTO SOBRE A 
RENDA, l! DÁ Ot.rr'lU.s PltOVlDENCW. 

__ ............ n , ••••••••• ' ...... 11 ........... " ..... Ii ... \ ....... '111 f~ ••••• , ••• , ................... 111 ..... "'11 •••••• " •••••••• ill1 ............ ,._""' ...................... .. 

Art. qo FiQmD iIemos do hupOÕ) 1óm a Rcoda OI ~ ~II 
percebidos por pessoas :fWcu: 

I .. a ~t o tml.Çorte e os aiform.ea ou vestimmtu especiais de tI1balbo. 
romeeidul Jn'UibDllemte peJo tmpIep:Ior la MS empreplos, ou a ~ m1re o preço 
oobndo e o valor de merc:edo; 

D - AS dimu d.eiDllda. elItduiVlm--, 10 ~to do ~ da alimftlfaç40 
c: po1Mda, por scniço eva:n:ual ra)flJ1do em PltmicipiO ctiferente do da eecle de trabalho; 

m • o valor locativo do tdd10 eonstn.sido, qumclO ocupadO por IN ~o ou 

cedi4a sntuitameme psn U9D do c&üuge ou de ~ de Primlrim JnU:. 
IV .. ai iI!deuiD~ por ~ de trabatbo~ 
V .. a mdeMi'tl!!çM li o lrJioo prévio pagol por despedida ou RScisio de ~ de 

tnbe1ho, até o limito pr!lII1tido por lei, bom t»mo o montante reeebido pelos ~ e 
~ ou n:ço..1:ivos bcoeficikiOl. ~te aos depMi~s, jums e ~ ~ .. 

. :. ::.' .-: .. <': 
. <., ,,' . >: . 
..... ,' :':.' 
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cmUWIOII em. contas Vincul., nos termos da legislllÇão do FUDdo de Gamma do Tempo de 
Serviço; 

VI • o monumr.e dos depósiTOS, jvroI. corr~ m~1l li: quolU pmtes creditados 
em c:cmta iDdividuis pelo ProJrDI. de ~ SoeiaJ e pelo Progmma de Formaçio do 
httim6aio do S«Vidor Pdblieo; 

VD - 011 scpros ~ de ~ de pn:videncl.a privada dewm:ates de morte 
ou invalidez permmate do participante. 

.lnd.Jo ru c:tm'I ~ da44 pe/4úl ,."9.250. Ú 26/1211999. 
VIU - as ecmtn"buiçõe:w p.SU pelos cmprepdores tolAtivu 11 prosmnBS d~ 

previd4nàa privada em fàvor de seus empregados e dirigeotes; 
IX· 0111 valores resptados dos Planos de Poupança e luvesti.me:nto • PAIT, de que 

tnta " D~o-lQ 118 2.292, de :n de novembro d. 1986, relmvama:rte à p~ 
com:spoDdcmte ãa cootdbuiçôa efetuIdas peJo parridplDle; 

X - as conttlbuiçaes empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que 
se rc&:n o m. S8. § 211

• do D~lâ rl2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI ~ o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhat em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afaswem, e pelos trabaUw10rts que 
~mn Desse regime após OOUlplttarem 60 (sessenta) mos de idade, pago pelo lDstíMo 
Nacional de Previd&lcia Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua 0l0I'te, nos tmnos 
do 811. 1 fi. da Lei nD 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

XII • as ~s e os provento' concedidos de acordo com os Decretos.leis m. 8.'94 
e 8.795. de 2l de janeiro de 1946, e Lei ri' 2.519, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei na 
4.242, de 11 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de a.combatente da 
Força ExJ*liciCtnária Brasileira; 

xm . ~pitol dAlI ClpóliGC/J do 5Opl'O 0\1 pcWlio pAgO por morte; do :lç~do, bem 
como OS prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive QO de renlincia do contrato; 

XIV • 0$ proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente 
em seJViÇQ, e 0$ pcn;ebidos pelos portadura de molé:itia profissional. tubm;ulose aljVIl, 

alienaÇio mental, esc1erose--múltipla. oeoplasia maliSMt ceguMl'a, hlUlSea:iase, p~a 
irreVemvel e mcapSCltante. cantiopatia grave, dOença de faz1ànson, espolUW.oarttose 
anquilo5anb::, nefropatia gnLVC. csWlos aViW~li da dom\rll de Paget (ostçite dCr~le). 
<X>~ por radillçOO, sindiome do imunodefici&1cia adquiri~ com bo$e em oonelusao 
da medicina especialiZada, mesmo que a dOença tenha Sido conlrafda depois da aposC!"nadorla 
ou:reform~ 

• hmXlYCtml maçiiodnJ4plÚl/Ain'S.J4J, .11//211991. 
'XV • os rendimentos provenientes de apos€:luadoria e pe:osDo, ttIIQ,Sf~ pan a 

R3eJVal I'QllWerada ou reforma, pagos pela Pn:videncla Soda! da UDÜO, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 

por entidade de previdência privada. até o valOr de JtS 900,00 (novecentos mie), por mêc, la 

partir do mês em que O contribuinte completar sessenta e cinoo IUlOS de idade, sem prejuízo da 
puoola isenta pnMsta na t$bele. de incidência 1l\mS1ll do impo~o. 

• /ndfOXYcmn ~rão dQdnpW2ÜiVl"9.2JO, de11J11VI99S. 
XVI • o valar dos bem adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decomntes de aumento de capital: 
a) mediante a intIo~ de reservas OU lUCi'Oil que teWwi:I ~do tributadoc rua 

fotma do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto UI) art. 63 do Decret()..lei nO 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977 , relati'XmU!ntc aos lucros ~s em. pedadoo-bue we.em.dos 
anle'riormente à vigência desta Lei; 

.;. .... 

18
18



xvm • a eoneção monetúia de investimentos, calculada. 101 mesmos indic:es 
aprovados para os Bônus do Tesouro Naciooal • BTN, e desde que seu papmento ou c:r6dito 
oQOrn em intervalos aio iDferioree a 30 (N~) di .. ; 

.. Juem XYI1J com ~ ddllf11l~pelalAi ri· ".799, de 10 tkjuiM de 1989. 
XIX ~ a diferença entre o vãlor de apliC89io e o de resgate de quotas de fundos de 

aplica.ç.ôe:l de eurto pruo; 

XX .. ajuda de custo destinada a atender às despesas com tnmspOrte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares. em caso de remoção de um rmmicípio para outro. 
sujeita à OOUlptOWção posterior pelo oontribuin.te; 

XXI .. os valores m:ebidos a titulo de pensão quando o beneficiário desse 
mutimento for ponador das dOâ1ç:a.s relacionadas DO inciso XIV cleste artigo, exceto as 
dCCOm:Dtes de moléstia pmfissiQual, com base em conc1uslo da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenhA sido eontraidA apÓS Il ç011Cd3io da peasio . 

• llem XX! tlC~O pe1a LeI,,· S.Ul. d, 2J/11I1991. 

Art. .,. Fica sujeitos à ~ da Jmpooto aR a ltcnda Wl fome. c:alwliOO de 
acordo com o disposto DO art. 25 desta Lei: 

I .. os 1'ftIdlmentos do 'IrIIbalbo 1IS!JIIWi1do. pagas ou orediwto.t por JHII5SOU &leu 

ou jurídicas; 
n .. OI demais ~entos percebidol por pasoas flsicu, CJW! ..., ~am sujeitos à 

tribu~ $.lCdu,aiva na loote, paeo' ou c:rcditlldm por pMIlIDU juridicu. 

§ )0 O imposto B. que lia men: este migo será retido por ocuiio de cada papmento 
ou Clédito e, se houver mais de um pagamento ou llridito. pda mesma fonte pqadora, aplir.ar~ 
., a alíquota corrr.spondeote l soma dos ~5 pagos ou creditados à pessoa ftsica no 
_ .. qualquer titulo. 

§ 2· (Jtevopdo peJa Lei n° 8.218, de 29108/1991). 
§ 3D (Vetado) • 

........... , .............................................................................................................. . 
••••• _~ 0_ ~" ........ ..... _ ............................ t-~ ., ........................................... 4·· •••• fl •••• , .. tI •• ~ •• • ••• " ... 

PROJETO DE LEI 
N.O 6.534, DE 2002 

(Do Sr. Marcelo Bsrbieri) 

Altera o inciso XIV da L.ei n° 7. 713. de 22 de dezembro 1988. 

(APENSE-SE AO PL-4645i200 I.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso XIV da Lei 7.113. de 1988, passa a vSgorar 

com a seguinte redação:a Diabetes tipos 1 e 2 

"Art. ao .......................................... , .. ,. ................................... . 
.... •••••••••••••• , ............ _ ............................. , •••••••••••• lo •••••••• _ ••••• t ......... , •••••••••••• ••••• t~ " •••• _ •••••• 
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XIV .. os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que 
motivadas por acidente sem serviços. e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose·múftipla~ 

neopkisía maligna. cegueira, hansen;aSê, paralisia irreversive' e incapacitante. 
cardiopatia grave. doença de Parkinson. espondiloartrose anquilosante. nefmpatia 
grave, estados avançados da doença de Pagat (osteita deformante). 
contaminação por radiação. sindrome da imunodaficiência adquirida, diabetes 
metUtus tipo 1 e 2, com base em concrusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido oontrafda depois da aposentadoria ou reforma; .. 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Diabetes Mellitus - OM é considerado um importante 

problema de saúde pública. tanto pelO grande numero de pessoas aCOmetidas, 
quanto pela sua associação a complicações que comprometem a qualidade de 

vida dos indlviduos e, ainda, pelas repercussOes sociais decorrentes da baixa 
produtividade e sobrevida dos diabéticos. 

Ademais, os altos custos para seu tratamento atingem 
fortemente os portadores da doença, como também, oneram sobremaneira o 
sistema de saúde. Segundo o Ministério da Saúde, o Diabetes mellitus, como 
diagnóstico primário de intemação hospitalar, aparece como a sexta causa mais 
freqüente e contribui de forma Significativa (30% a 50%) para outras causas como 
cardiopatia iSQuêmica. insufICiência cardíaca, oolecistopa tias , acidente vascular 
cerebral e hipertensão arterial. Outros dados relevantes: os pacientes diabéticos 
representam cerca de 30% dos pacientes que intemam em Unidades 
Coronarianas Intensivas com dor precordial e cerca de 26% dos que ingressam 
em programas de diálise. 

o Diabetes tipos 1 e 2 acomete milhões de brasileiros, que 
são obrigados a utiUzar diariamente Insulina ou outra forma de controle da 
glicemia. além de gastos decorrentes das freqüentes complicações, acima 
referidas. Em sua grande maioria, são pessoas tlue não podem arcar com os 
custos do uso continuo dos medicamentos indispensáveis para a sua 
sobrevivência. 

20
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o Sistema Único de saudei por sua vez, tem sido incapaz 
de assegurar os medicamentos essenciais para a população brasUelra. Incluindo

se a Insulina e outros fánnacos fundamentais para a maior sobrevida, com 
Qualidade. dos diabétiCOs. 

Dessa forma. como uma medida fundamental para preservar 
a saúde e a vida de milhões dos portadores de Diabetes. pmpãe .. se a inclusão 
desses doentes dentre aqueles que usufruem do beneficio da isenção do Imposto 
de Renda de seus proventos. conforme disposto no InCIso XIV. da lei 7.713. de 

1998. 

Espera·se. assim, que, desonerando os dlabéUcos de pagar 

imposto sobre seus proventos, os novos beneficiados possam continuar usando 
os mediCamentos de que necessitam sem comprometer ainda mais seu 

orçamento familiar. 

Trata·se de iniciativa de grande relevância para a saúde 
pública, não apenas por propOrcionar a melhora das condições de saúde de 

tantos brasileiros, mas. também, pelo grande potencial para reduzir as 
complicações e. por conseqüência, pela redução dos gastos com intemaç6es e 

outros procedimentos de alto custo. desonerando-se, assim, todo o sistema de 

saúde. 

Diante do exposto. conclamamos os ilustres pares a apoiar 

este projeto de leí. 

Sala das Se!\sões. em de de 2002 . 

C--- L loIOl{,O~ 
Deputado Marcelo Barbieri 

o'·.·· . 

. :. ~'" .. ' ... " . -: :". ~::",".:" 
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"LEGISLAÇ.4.0 crr ADA A!~EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTlTDOS LEGISL.\ TIVOS- CeDI" 

LEI N° 7713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

ALTERA .'\ LEGISLAÇAo DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

····· .. ······ .. ····~:·6~·f·i~··i~~~~~~·d~··i~~~~~~·~~b~·~··R~~~~·~~·~~;i~;~~··~~~di~~~~~ percebidos 

por ~ físicas: 
I - ti alimentação, o transporte e os unifonnes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados. ou a diferença entre o preço 
cobrado c o valor de mercado; 

11 ~ as diárias destinadas, exclusivamente. ao pagamento de despesas de alimentação e 
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho; 

lU - o valor locativo do prédio construído. quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido ~ente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV • as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso pr~vio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei) bem como o montante recebido peJos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários. referente aos depósitos. juros e correção monetária 
creditados em contQS vjncuIQd~, nos termüG da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

VI. o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas panes creditados em 
contas individuaIS pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Fonnaçtlo do 
Patrimônio do Servidor Público; 

VII • os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. 

·Inciso VII com redação dada pela Lei 11" 9.]j(J. de 26ill//99J. 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 

privada em favor de seus empregados e dirigentes: 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento· PAIT, de que trata o 

Decreto-lei nO 2.292. de 2) de novembro de 1986, rcllltivnmcnte à plU'celll correspondente às 
contribuições eferuadas pelo panicipante; 

X ~ as eontribuíções empresariais u Plano de POUPallÇD e Investimento - PAJT, lJ que se 
refere o art. 5, § 2°. do Decreto-lei nO 2.292, de 21 de novembro de 19Mó; 

Xl - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime preVidenciário. quando dela se afastarem. e pelos trabalhadores que ingressarem nesse 
regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social ao segurado ou a seus dependentes. após sua morte, nos termos do art. I da Lei nO 6.243, de 
24 de setembro de (975; 

XII • as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794 e 
8.195, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nO 2.579. de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei n° 4.242. 
de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira; 

"'o , •.•• 

<"'. :',:.' 22
22



XIII • capital das apólices de seguro ou peculio pago por mone do :seguradu, btm como 
os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma. desde que motivadas por acidente em 
serviço, e os percebidos pelos ponadores de moléstia profissional, tuberculose ativílt alienação 
mental, escJerose-múltipla, neoplasia maligna.. cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
íncapacitante, C'3nUopatia grave. doença de Parkinson. espondiloamose anquilosante. nefropatia 
grave. estados avançados da doença de Paget (osleite deformante), contaminação por radiação, 
sindrome da imunodeficiência adquirida. com base em conclusão da medicina especiaJizada. 
mesmo que A doença tenha sido contraida depois da aposcntlldorio. ou refonnaj 

o Item XIV com redaç40 dada peta Lei 11" 8,54/. de 2JI12//992. 
XV • os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 

reserva remunerad41 ou reforma, pagos pela Previdência Social da Uniio, dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade 
de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos rea.is), por mês, a partir do mês em 
que o contribuinte completar sesSenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da pucela isenta 
prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

4Ilncuo Xl' com rNQÇ(Ío dadiJ peJa Lei n09 . .?SO. de .. l6/J 2/ J995, 
XVI • O vaior dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII • os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma 

do art. 36 desta Lei; 
bJ efetuado com observância do disposto no art. 63 do Dtcrero·lei n° 1598, de 26 de 

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente 
à vigência desta Lei; 

XVIIl • a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos indices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
oçona em intervalos não interiores a 30 (trinta) dias; 

o Item XVIII com redação derermil1ad4 pela Lei 11" 7.799. de / O de julho de /989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo; 
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte. frete e locomoção 

do beneficiado e seus familiares, em ca~o de rerno~ào de um município para outro. ~ujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI • os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento 
for portador dWi doen\iWi rc=la.ciuml(J~ nu im;i~u XIV de~tt: urtigo, t'1I.Gel.O as ~mmtft do 
moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

'li Item XXI acrescenrado pela Lei ""8.',41. de 131/1.']991. 
Art. r Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 
I • os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas fisicas ou 

juridiw; 
11 - 09 demais rendirrumtos: pcrrcebidoB por p~oa; físicas, que nio estejam "uj@itos: à 

tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 
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§ 10 O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou 
crédito e, se houver mais de um pagamemo ou crédito, pela mesma fome pagadom. uplicar-se .. â i!. 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mes, a 
qualquer titulo. 

§ 2° (Revogado pela Lei nl) 8.1 I 8. de 29/08/199' ). 
§ )0 (Vetado) . 

• f. , ........................ , .......................................................................... 1 ........ , •••••••••• "1 ._ ••••••• , •••••• "'" ...................... " •••••••••••••• 

PROJETO DE LEI 
N.o 6.929, DE 2002 

(Do Sr. Dr. Hélio) 

Dispõe sobre o Imposto de Renda das Pessoas Fisicas, dando nova redação ao inciso XIV do art. 6° .da 
Lei n° 7.713, de. 22 de dezembro de 1988, incluindo o enfizema pulmonar na relação de moléstIas 
graves. 

(APENSE-SE AO PL-4645/200 1.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O inciso XIV do art. 60 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, alterado pelo art. 47 da Lei n.o 8.541, de 23 de dezembro de 1992, e pelo § 20 do 

art. 30 da Lei n-;2 9.250. de 1995. passa a viger com a seguinte redação: 

sua publicação. 

"XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores em estados avançados dc 
moléstia profissional, alienação mental, cardiopatia grave, cegueira. contaminação 
por radiação, doença de Parkinson, enfizema pulmonar, csclcrosc múltipla, 
espondiloartrose anquilosante. doença de Paget(ostcíte deformante), fibrosc cística 
(mucovíscidose), hanseníasc, nefropatia grave, neoplasia maligna, paralisia 
irreversível e incapacítante, síndrome de imunodeficiência adquirida, tuberculose 
ativa, com base em conclusão da medicína e~pecializ:atla, Illl.:SlIlll que a doença 
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou refomm". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor em 1° de janeiro do ano seguinte ao de 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 60 da Lei n.o 7.713, de 22 de dezembro de 1988, concede Isençao do 
Imposto de Renda aos proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por pessoas que sejam 
portadoras das moléstias nele relacionadas. 
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As pessoas enfermas têm gastos freqüentes com médicos, exames 
laboratoriais e medicamentos, que esvaziam sua capacidade contributiva. 

Não obstante a lei bU::ique dar aplicação ao princípio da capacidade 
contributiva, reconhecendo que o contribuinte tem sua capacidade de contribuir esvaziada em 
razão de moléstias, a atual redação da norma legal tem permitido a ocorrência de gritantes 
injustiças. 

A evolução da medicina evidencia a necessidade de ser aprimorada a 
relação das moléstias graves elencadas pela lei, com a inclusão do enfízema pulmonar, doença 
que freqüentemente faz suas vítimas entre os usuários do tabaco. As autoridades brasileiras foram 
omissas, relativamente ao alerta contra o pernicioso uso do fumo, o que permitiu que essa praga 
assolasse grande parte da população, acarretando moléstias graves. Cabe agora reparar o mal, 
permitindo que os portadores dessa doença fiquem incluídos na relação que exclui da incidência do 
Imposto de Renda os proventos de aposentadoria ou reforma. 

Por esses relevantes motivos, estou apresentando o presente projeto de lei, 
que visa a aperfeiçoar a legislação tributária. 

Com a finalidade de assegurar a compatibilidade financeira e orçamentária 

do projeto, a proposição prevê que, se convertida em lei, entrará em vigor em 10 de janeiro do ano 

subseqüente ao de sua pUblicação. 

Em face dos Objetivos sociais ao projeto que ora apresentO. 

tenho ceneza aI! que poderei contar com O!J votOs favoráVeiS dos meMbros do COnQ"'UO 

Nacional. 
Sala OIS SOSSIles. 11 de iunho de 2002J / 

IP~ .7 
6f-Hélio -

DEPUTADO FEDERAL 

?DT/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SODRE A RENDA. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, ....................... , ..... " •• , ........................ "" ••••• , ••• , ••••• , •••••••••••.•••• , •• "" .• , •• ,." •• " •••••• ,."."t., •• , ••••••••••••••••••• I •••• 

Art. 60 Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos 
por pessoas físicas: 

1 - a alimcntação. o trllnllporte c Oll uniforl11e;~ ou ve:;lil11enta~ especiais de trabalho. fornecidos 
gratuitamente pelo empregador a ~eu~ empregados. ou a diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado: 

li - as diárias destinadas. exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e poullndu. por 
IIcrviço cvcntual realizado em município diferente do da sede de trabalho; 

111 - o valor locativo do prédio construído. quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parcntc~ de primeiro grau; 

IV . as indenizações por acidentes de trabalho: 
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v - a indenização e o avi~o prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o 
limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos 
hp.np.fidário~, referente ao~ depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da 
leghdação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados em contas 
individlJais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público: 

VI! - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decotTentes de morte ou invalide7. 
permanente do participante. 

li< Inciso VII com I'edaçõo dada pela Lei 11" !J,250, de 26//2/ J 995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada em 
favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o Decreto-lei 
n° 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo 
participante: 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT. a que se relere o art. 
5", * 2", do Decreto-lei n° 2,292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 
previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime após completarem 

60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, 
após sua morte, nos termo!: do art. I (1 da Lei nU ó.243, de 24 de setembro de 1975: 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794 e R.795. de 23 
de janeiro de 1946, e Lei n" 2,579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei n" 4.242, de 17 de julho de 19ó3, cm 
decorrência de refomla ou falecimento de e:<-combatente da Força Expedicionária Brallílcim; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os prêmios de 
seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato: 

XIV - O!\ proventoll ele aposentaeloríA Clt 1 refonnil, de~de que motivadas por acidente em serviço, C os 
percebidos pelos portadores de moléstia profi~sional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacítante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson. espondiloartrose anquilosante. nefropalia grave. e~tados avancados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodcficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença lenha sido contraída depois da apot\entadoria ou relonna; 

li< {tem XlV com redaçâo dada pela Lei n° H.54/, de 23//2//99J. 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada 

ou reforma, pagos pela Previdência Social da União. dos Estados, do Distrito Fcdcml e dos Municípios. por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno. ou por entidade de previdência privada, até o valor de RS 
900,00 (novecentos reais), por mes, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de 
idade, ~em prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

Lci; 

'" Inciso XV COIII redarâo dada pela Lei 11" 9.250, de 26//2//995. 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança: 
XVII· os val()re~ decorrentes de aumento de capital: 

a) mediante a ínco'l'oraçào de reservas ou lucl'O~ que tenham sido tributados na forma do art. 36 dChta 

b) efetuado com observâncía do disposto no art. 63 do Decreto-lei n" 1.59R, de 26 de dezembro de 
1977. relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à vigência desta Lei; 

XVllI - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para os 
Bônus do Tcsouro Nacional - BTN, e de~de que seu pagamento ou crédito ocorra em intervalos nào inferiores a 30 
(trinta) dias: 

'" Ilem XVIl/ com redaçc'io delerminad(/ pela Lei n° 7. 799, de 10 dC'JulllO de 19/W 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações de curto 

prazo: 

... .', 
......•. ( 

>. : 
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xx . ajuda de custo destinada a atender às despesa::l com transporte, frete e locomoção do beneficiado 
e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro. sujeita à comprovação posterior pelo 
contribuinte: 

XXI· os valores recebidos a título de pensào quando o beneficiário desse rendimento for portador das 
doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional. com basc em 
conclusào da medicina especializada, mesmo que a doença h~nhll !-lido contraída após a concessão da penllào. 

+Uem >'').'1 ac:res('C'n((/(!o pe/lI Lei n"H.54/, de 23//2/1992. 

Art. 7° Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de acordo com o 
disposto no art. 25 desta Lei: 

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas fisicas ou jurídicas: 
11 • os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que nào estejam sujeitos à tributação 

exclUSiva na tonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

~ 1" O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito c, se 
houver mais de um pagamento ou Clédiltl, pt;:llI IllI!NlTla fome pagadora, aplicar-se-á a allquota correspondente à 
soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa fisica no mês, a qualquer título. 

* 2° (Revogado pela Lei nO 8.2 J 8, de 29/08/1991), 
* 3" (Vetado) . 

........ , ••• , •••••••• 1 •••• " ••••••••••••••••• , ••• , ••••••••••••••••••••••••••••••• , ............... , ............................................................. . 

•••••••••••••••• , •• , ••••••••••••• , ••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••• 4 ••• , ••••••• " ••• , ••••••• • ••••••• •••• ••••••• • 

PROJETO DE LEI 
N.o 6.991, DE 2002 

(Do Sr. FflUe .. Jallüw) 

AbIft o f 'r do m 30 da Lei If 9.250, .26 de ~ de 1995. pua àDeluír .. ~ pI.\'e DI 
~ de molésdas & que se refeRI o iDcbo XlV do ut. 6· da Lei fj" 7.713, de 11. da.embro de 19U. 
oam a ~ ... pelo ui. "" da Lei 'fIIa.541, de 23 de d ..... .,lm {~dó ~ de 
mnda} 

(APENSE-SB AO PL-464SI200J ,) 

o Congreuo ~~ 
M. 1* Esra lei ~nta .. ~O gravo .. ai 

moléstias que lnu;am Unoia do Imposto de renda de J)8UOU fiaicu. oonfonne 
<» ~ no art. 29. 

Art. ~ O 5 2" do art. 30 da lei rfI. 9.260. de 26 de dezembro 
de 19t5. pa.au a ter a ~ redaçio : 

"Art" 3C) •••.• " .. ,,, •••.•••••• t ••••• Cr.~,, ......... It •••••••• t •• I_ ...... "." ................ " .. 

•••••• , ................ " ........... " ................ ' •••• 1 ................... " .................... ". " ........ .. 

§ ~ Na mlaÇ40aa ~ a que se _tem o InCISo 
XIV do att fi' da uI". 7.113, de 23 de C1UImtJm OI '., 
com a ~ dtt.da pelD an. 41. leI R" 8.U1. di e3 dtI 
demJmbro óe 1992, ficam inf;IUfdu a tibmH cISfIC8 
l~) "a hlpefWl$Al> iJf1JWI." (NR) 

Ar\. 3é &ta lei entra 9M vigor na data de wa pubb9io. 
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JUSnFICAçÃO 

Isenção do imposto de renda tem sido tradicionalmente 
concedida aos proventos de aposentadoria ou reforma e pensão dos portadorês 
de numerosas doenças graves, tais como, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla. neopIasia maligna, cegueira, hanseníase, cardiopatia grave, 
nefropatia grave, síndrome de imunodeficiênoia adquirida, fibrosa cística 
(muCOViScidose) e várias outras. 

Àquela relação de m~éstlas é justo que se acresceme na 

legislação a hipertensão grave, que é igualmente uma doença pennanente e 
séria. 

Com esse propósito apresento o presente Projeto de lei, 
para cuja aprovaçao espero contar com o apoIO dos nobres pares do Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, em de 2002. 

LEI N° 9.250, DE Ui DE DEZEMBRO DE 1995. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DAS 
PESSOAS FíSICAS E DA oui'RAs PROVID~CIAS. 

". J' , ....... ti •• "' •••• , •••• , ••• I.t., " •••• , , •• , •• , •• , ........... tI "t' .............. , ••• tI_. I •• "., ............ , ........... t. I ...... " .... t ......... " t., ..... " ...... t .... t ....... ,. , 
CAPÍTIJLo Vil 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
•••••••• 4 ......................... • •••••• 4 ........................................ ~ ................ •••••••••••••••••••••••••••••• • ~ •••••• •• , •••••••••••••••• , ••••••• 

Art. 30. A partir de 10 de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art.6 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
com 11 redação dada pelo art,47 da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 
comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos Estados, 
do Distrito Fedeml e dos Municípios. 

§ JO O serviço mMico oficial fixaní o prazo de validade do laudo periciaJ. no ClW) de 
moléstias passíveis de controle. 
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§ 2a Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art.6 da Lei n" 7.713. de 
22 de dezembro de 1988, com a.redação dada pelo art.47 da Ui nO 8.541, de 23 do dezembro de 
1992, fiça incluída A:6btose cfstiCA (muoovisGidose). 

Art. 31. (VETADO) • 
................................................................................................................................. 9 ••••••••••••••••••••••••••••••• 

............. ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••• " •••••••••• a ..................... . 

LEI N° 7.713 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1988. 

ALTERA A LEGISLAçÃO DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. •••••• , ••••• _.,.". , ••••••••• , ••••••••••••••• ti 11" ,_, •••••••••••••••••••• ,, •••• II , •••••••••••••••• Ii ••••••••••••••••••••••• 4 ••••• ti' ••••••• , •••• , .... , •••• t. " ..... 

Art. 6" Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos 
por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o tmnsporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gnúUitammtte pelo empregador 11. MIWI empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado; 

n .. u diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e 
pouwla, por serviço ewmtnal realizado em município diferente do da sede de trabalhn; 

m .. O valor locativo do prédio construido, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV .. as indeni7aÇiles por acidentes de trabalho; 
V - a inde.nizayão e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de wutnúo de 

trabalho, até O limite garantido por lei. bem como o montante recebido pelos empregados ti 

diretores. ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos. juros e coaeção monetária 
creditados em contas vinculadas, oos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados em 
contas individuais pelo Programa de IntegraçiD Social ti pelo Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público; 

vn .. os seguros re<:Cbidos de CDtidades de prcMdênc:ia privada decorrentes de DlOJ1e ou 
invalidez permanente do participante. 

• Inciso Y1I com redação doda pela Lei n-9.250, de 26112/1995. 
VIU .. llII contn1ruiÇÕéC pagas peloc ernpreSadoree relAtivas a prosramu de pt"mdiDcia 

privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX .. os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento .. P AlT, de que 1mta o 
Decreto--lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1986. relativamente à paroo,. "'~eote às 
contribuições efetUadas pelo participante; 

X .. as contn'bui9ÕeS empresariais 11. Plano de Poupança e Investimento· l' ~ lT, a que se 
refere o artS, § 2°, do Decfeto..lei na 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI .. o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a tmbalhar em atividade sujeita 10 
regime pn:vjdcllciário. quando dela se afa.starml. c pelos traba1h~ i~<W1Ilm DeSSe 

regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto ~_ 'al d 'fe!Vidfnc:ia 
Social ao segurado ou li. seus depmdentes, após sua morte, nos termos do art.! - "'i n . 1 ~ 
24 de setembro de 1975; 

XII .. as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis lA.:.. 

8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei n- 2.579, de 23 de agosto de 19"~ e art.30 da Ui. n" 4.242, 
de 17 de julho de 1963, em deoontncia de reforma ou mJ.ecimento de ex.-combateII.te da força 
Expedicionária Brasileira; 
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xm - capitaJ das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como 
os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato; 

XIV - os proventos de aposentadOria ou refonna, desde que motivadas por acidente em 
serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclmose--múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, panilisia mevmivel e 
incapacítante, cardiopatia grave, doença de Park:inBon, espot1di10artr0se anquüosmrte, neftopatia 
grave, c:stwos avançados da doença de Paget (osteIte deformante), coutmninaçlo por radiaçlo. 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em OODclusio da mediciDa especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraida depois da apoBentadmia ou reforma; 

·lrm XlV com redaçio d4da pela Lei li'" 8.541, de 2311211992. 
XV - OS rmdimentos provenientes de aposeotadoria e pensão, tnmsferência para a 

re8UV1l reDl1ll1emda ou refon:na, pagoll pela Previ~ Social da União, dos 'Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade 
de previdência privada, até o valor de RS 900,00 (noveoentos rcails), por m&, a partir do mês em 
q\lé o eontn'buintc completar ~ e cinco anos de idade, sem prejuízo da parçela isenta 
prevista na tabela de incidência mensal do imposto . 

.. btciso XV com mkIção dIlÓ4 ~ Lei n· 9.250, de 261121199J. 
XVI - o valor dos ben!l adquirido!; por doação nu hll!!Nm('Jl; 
xvn -os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas oU lUCl"OS que tenham sido tributados na forma 

do art.36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art.63 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 de 

dezembro de 19n, relativamente aos lucros !Ip\1'I'8dos em periodos·base ence:muios anteriormente 
à \/igência desta Lei; 

XVIU - a correção monetária de investimentos, calculada aos memlos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ooona em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

"'/tmn XPll1_ ~ JcI_~ pda Lei ". 7. '199, de 10 dcjtdlw de /989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto pram; 
XX • ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, fiete e locomoção 

do beneficiado e seus familiares, em coso de remoção de um município para outro, sujeita à 
c:ompro~ posterior pelo eontnõuintc; 

XXI - os valores recebidos a titulo de pensão quando o beaeftciário desse rendimento 
for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as deoom:otes de 
moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada. mesmo que a dOCU94 
tenha sido oontmida após a concessão da peMio . 

• 1ttmlXXl~opekrlAi ,,"8 . .541, de 23/J1/1992. 

Art. 7° Ficam SQjeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calcuJado de 
acordo com o disposto no art.25 desta Lei: 

I . O!.l rendimentoll do trabalho as.s.alariado, pagos OU creditados por pessoas fisiéU ou 

n - os demais rendimentos percebidos por pessoas fisicas, que não estejam sujeitos à 
" tn'butação exclusiva na. fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

§ 1 ° O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou 
crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito. pela mesma fonte pagadom, aplicar-se-' a 
alíquota ~dentc à soma dOll rcodimentos pagos ou creditados à pessoa fisica no mêst a 
qualquer título. 

§ 2° (Revogado pela Lei nO 8.218, de 29/08/1991). 
§ 3C1 (Vetado) . 

... ,,, ............ , ................................................................ " ................... , ...................... " ........................ , ......... . 
••••••• , •••• It ................ • •••• ,··.······ ................................................ , ................................................................... . 

. .. " 
" .. 
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PROJETO DE LEI 
N.2 490, DE 2003 

(Do Sr. João Magno) 

25 

Altera a redação do § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 16 de 
dezembro de 1995 . 

. DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4645/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Esta lei tem por objetivo acrescentar a narcolepsia ao 
elenco de doenças de que tratam o inciso XIV do art. 6g da lei n2 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da lei n2 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992. 

Art. 2º O disposto no § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250. de 26 de 
dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 30 ........... ......................................................................... .. 
• .. .. • , ............ ., ••• ~ •• f ......... ., ............... I .. , ... f •• ., • " ............ I •• , •• " , ....... ., ......... ~ .. '" I ...................... " .... if .................. ., I ....... " , , ................. " .. 

§ 2°· Na relaçao de moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 
6° da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da 
Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, fica incluída a fibrosa cfstica 
(mucoviscidose) a a narcolepsia." (NR) 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e passa 
a produzir efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro subseqüente. 

JUSTIFICAÇAO 

A narcolepsia, identificada no código internacional de doenças 
como CID nQ 347.9/7, é uma doença crônica, incapacitante, irreversível, 
relativamente pouco conhecida e diagnosticada no Brasil, estimando-se que deva 
estar afetando aproximadamente um em cada quarenta mil brasileiros. 
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Trata-se de um distúrbio grave do sono que, uma vez instalado, 
perdura por toda a vida e prejudica ou incapacita seriamente seu portador, já Que se 
manifesta como uma sonolência excessiva, com diminuição da atenção, do tônus 
muscular e dos reflexos, senão mesmo com o mergulho do portador, de maneira 
repentina, incontrolável e involuntária, em estado de sono, isso durante o pleno 
desempenho das atividades cotidianas e nas situações eventualmente mais 
embaraçosas ou perigosas. 

O tratamento depende de medicamento importado, como o 
Provigil, de alto custo, sendo indispensável a inclusão legal da hipótese, como 
estamos propondo, seja para desburocratizar ou baratear a importação do 
medicamento, seja propiciar sua distribuição gratuita pela Saúde Pública, seja para 
organizar a vida dos pacientes mais graves, do ponto de vista de seus direitos 
previdenciários e do tratamento no âmbito do imposto sobre a renda das pessoas 
físicas. 

Paro. esta proposição, do inegável alcance social, espero contar 
com o apoio indispensável dos nobres companheiros parlamentares. 

Sala das SQSSÕQS, Qm 25 dQ março de 2003. 

(Deputado JOAO MAGNO DE MOURA! 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 
DAS PESSOAS FÍSICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, , ••••••• f , • ~ •• , , , ............ , ........ , ••••••••••• , •••••••••• I , • t •• I •••••••••• , ••• f ••••••• I> • I •••••••• » .... 1>. I ••• , , ....... ", •••• , .............. , I •• , ....... . 

CAPITULO V 11 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

, ••••••••••• » •••• » ...... , ......... ....... ...................... __ " " • " ............... __ " __ • ~ ........... 0- ................... »» •••• " • I • I I • » •••• , •• I • " • t ••• I • , ., ....... ,.,. I I ••• 

Art. 30. A partir de 10 de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art.6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro 
de 19~~, com a redaçao dada pelo artA 7 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a 
moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, 
da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 
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§ 10 O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 20 Na relação das moléstias a que se refere o inéiso XIV do art.6° da Lei n° 
7.713. de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo artA7 da Lei n° 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Arl. 31. (VETADO). 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 6° Ficam isentos do Imposto sohre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

1 - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho. fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferent;a enlrt: 
o preço cobrado e o valor de mercado; 

11 - as diárias destinadas. exclusivamente. ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho: 

III - o valor locativo du prédio çonstruído, quando ocupado por seú proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. 

'" {nclso VfI com redação dada pela Lei n° 9.250. de 26//2//995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

. .. 

•••• • ••••••••••••••••••••••••••• •• • •••• 

27 

i 
I' 

1I 

11 

li 
1' ,I 

:1 

33
33



28 

x - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAlT, a 
que se refere o art.SO, § 2°, do Decreto-lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

xr - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressurem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art.l o da Lei n" 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei n° 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art.30 da 
I.ei nO 4242. de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex
combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato: 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinsun, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osleíte deformante), contaminação por radiação. síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma: 

"/lIm, XIV com redaçOu dada pt:lu Lt:i nO 8.541, de 23//2//992. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão. transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, .dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo 
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

+ Inciso XV com redação dada pela Lei nQ 9.250. de 26/12/1995. 
XVI - O valor dos bens adquiridos pur duaçílu uu heran~a; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art.36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art.63 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos. calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

>I< l/em XVl/J com redação determin(J(}n pela l.ei nO 7.799. de 10 dejulho de 1989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo; 
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xx - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete c 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o benetIclàno desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo. exceto as 
decorrentes de moléstia profissional~ com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

• Item XXI acrescentado pela Lei n° 8.541, de 23/12//992. 

Art. 7° Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 
de acordo com o disposto no art.25 desta Lei: 

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou jurídicas; 

11 - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

§ 10 O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito e. se houver maís de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-â a alíquota correspondente à soma dos ft!nüilllt:nlus pagos ou 
creditados à pessoa física no mês, a qualquer título. 

~ 2° (Revogado pela Lei n° 8.218, de 29/08/1991). 
§ 30 (Vetado) . 

••••••• , ....................................................... , •••••••••••••• 1 •••••••• , •••• , ••••••••••• , ............... , •••• ' •••••• '., ••••••• "." ••••••• 

.................................... " .......... , •••• , .................. ,' ............... 1 •• ' ••••••••••••••••••••• , ••••••• , ••••••••• , ••••••• " ••••••• , •••• 

PROJETO DE LEI 
N.º 1.298, DE 2003 

(Do Sr. Carlos Nader) 

Inclui entre os beneficiários do inciso XIV, do art. 6º, da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, os portadores de diabetes 
mellitus. 

,DESPACHO: 
. (APENSE-SE ESTE AO PL-6534/2002.) 

APRECIAÇÃO: 
I Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 I1 

.; .. ,', . 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Ficam inclufdos no disposto no inciso XIV, do art. 6º, da 
lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com redação dada pelo art. 47 da lei nº 
8.541, de 23 de dezembro de 1992, os portadores de diabetes mellitus. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 62 da Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de 1988, modificado pela lei 
nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, concede, no inciso XIV, a isenção do imposto 
de renda, relativamente a proventos de aposentadoria ou reforma, percebidos por 
portadores de moléstia profissional, bem como de tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação e da sfndrome de imunodeficiência adquirida (AIDS), 

Neste rol não estão, todavia, inclurdos os portadores de diabetes 
mellltus, doença que acomete um número cada vez mais significativo de brasileiros, 
demandando cuidados que envolvem desde medicamentos • caros- como outras 
terapias, além de controles freqüentes através de exames periódicos, exigindo, 
outrossim, alimentação especial, sem ingestão de açúcares ou produtos que neles se 
reduzem. 

Assim, merecem atenção especial do Governo, devendo ser inseridos, 
imediatamente, entre os contemplados com o benefício legal de início apontado, o que 
representará valiosa ajuda no custeio do tratamento. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2003, 

Deputado CARLOS NADER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N9 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda, e dá 
outras Providências . 

• .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , , ••••• , , , • I • I ••• t •• , • I I • , I I •••••••••• t • I , ~ • I ••••••••••••••••• I ................................... , •• I • , •• t, ••• , • 

Art. 69 Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes 
rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais 
de trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a 
diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado; 

11 - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do 
da sede de trabalho; 

111 - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu 
proprietário ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de 
primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou reSCisão de 

contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido 
pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos 
depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos 
da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

VI • o montante dos depósitos, juros, correção monetaria e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada 
decorrentes de morte ou invalidez permanente do participante. 

• Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250. de 26/12/1995. 
VIII· as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas 

de previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos. de Poupança e Investimento • 

PAIT, de que trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, 
relativamente à parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo 
péirticipante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento -
PAIT, a que se refere o art. 52, § 22 • do Decreto-lei n2 2.292, de 21 de novembro de 
1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em 
atividade sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos 
trabalhadores que ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) 
anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao segurado ou a 
seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1 º da Lei nº 6.243, de 24 de 
setembro de 1975; 
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XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos~ 
leis ns. 8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 
1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma 
ou falecimento de ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do 
segurado, bem como os prêmios de seguro restltuldos em qualquer caso, Inclusive 
no de renúncia do contrato; . 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas 
por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltlpla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parklnson, espondíloartrose anquílosante, nefropatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (ostelte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da a~ Jsentadoria 
ou reforma; 

• ftem XIV com redação dada pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 
• Vide art. 30 da Lei nº 9.250, de 26/12/1995 que inclui a moléstia "fibrosa cística 

(mucoviscidose)", na relação deste inciso. 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensa0, 

transferênCia para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela 
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

• Inciso XV com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido 

tributados na forma do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nQ 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apuradas em 
períodos-base encerrados anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos 
índices aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu 
pagamento ou crédito ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

• Item XVIII com redação determinada pela Le; nl? 7.799, de 10 de julho de 1989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de 
fundos de aplicações de curto prazo; 

XX . ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, 
frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um 
municfpio para outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a título de pensa0 quando o beneficláno desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, 
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exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a 
concessão da pensão. 

"Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23112/1992 . 
• Vide art. 30 da Lei n!1 9.250, de 26/12/1995 sobre o reconhecimento de novas 

isençoes. 

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, 
calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

LEI NS! 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

"'.f •• ' .••••.•.••••.•••••.•••.•••••..•••••• , ••••• "., •• , ........................................ , •••• , ................................ . 

CAPíTULO VII 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

" ••• ' ••••• , •••••• 1 •••••••• , •••••••••••••••• , ••••••••••• ,.t" •••• ,I •• ' •••••• , ••••••••• , ••••••••••••••• , •••••• '., ••••••••••••••••••••• 

Art. 30. A partir de 1 º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento 
de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988. com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 
de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laúdo pericial 
emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

§ 1!! O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, 
no caso de moléstias passíveis de controle. 

§ 22 Na relação das moléstias a Que se refere o inciso XIV do art. 6º da 
Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da lei 
nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística 
(mucoviscidose) . 

Art. 31. (VETADO). 

.:::: :"-: 
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PR JETO DE LEI N.o 1.924, DE 2003 
(Do Sr. Leonardo Mattos) 

Dá nova redação ao inciso XIV do art. 6° da Lei 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988 que "Altera a legislação do Imposto de Renda e dá 
outras providencias". 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4645/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição SUjeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 /I 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 
- o inciso XIV do art. 6° da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art.6° ................................................................................................ . 
.... · .... ·· .. ········1 ..... · .... ···.····· ................ , ............................................•..... OI 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que 
motivadas por acidente sem serviços, e os percebidos pelos portadores 
de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esc/erose
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
Síndrome de Trombofilia, Síndrome de Charcot-Marie-Tooth Síndrome 
da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma.(NR)" 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

Com a apresentação deste projeto de lei pretendemos modificar o 
inciso XIV do art. 6° da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 que "Altera a 
legislação do Imposto de Renda e dá outras providencias", incluindo as Síndromes 
de Trombofilia e Charcot-Marie-Tooth na lista de doenças que justificam a isenção 
de imposto de renda das pessoas que perceberem proventos de aposentadoria. 

As pessoas que sofrem da Síndrome de Trombofilia, vivem 
permanentemente em tratamento com anti-coagulantes e em vigília, pois seu 
organismo cria espontaneamente coágulos por dentro das veias e artérias que 
podem migrar para qualquer dos órgãos vitais como pulmões, provocando embolia; 
cérebro, provocando derrame ou coração resultando em sua morte. 

o tratamento por sua vez é arriscado, porque o paciente pode vir a ter 
uma hemorragia espontânea e falecer em virtude dele. Sofrem também de 
tromboses com freqüência que acarretam potencialmente dificuldades motoras. 

Já os portadores da Síndrome de Charcot-Marie-Tooth sofrem de 
atrofia nos seus nervos periféricos e progressivamente perdem a força e movimento 
de seus membros. 

Diferentemente de outras doenças, ela não tem tratamento 
medicamentoso específico, mas apenas tratamento fisioterápico para garantir aos 
pacientes uma melhor qualidade de vida. 

Em ambas, os seus portadores ficam debilitados fisicamente, 
demandando serviços e tratamentos caros, com uma vida dispendiosa. 

É Portanto, extremamente justo e importante a inclusão das síndromes 
mencionadas na Lei 7713/88, isentando-os do pagamento do Imposto de Renda, por 
entendermos que tratam-se de moléstias incapacitantes, que levam seus portadores 
a uma vida restritiva, economicamente cara e que ainda não se encontram 
classificadas nesta Lei. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2003 

Leonardo Mattos 
PV/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

A1tera a Legislação do Imposto sobre a Renda. e dá outras 
Providências. 

Art. 6° Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação. o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 
o preço cobrado e o valor de mercado: 

11 - as diárias destinadas. exclusivamente. ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parente:; lh: primcÍro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 

v - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho. até o limite garantido por lei. bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos. juros e correçí'ío monetária 
creditados em contas vinculadas. nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; 

VI - o montante UUtl ut:pótlitus. juros. correção monetária e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público: 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. 

* Inciso 1.'11 com I'tldaç,10 dadlll'e/a Lei n" 9.250, de 26,'12,//995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT. de que 
trata o Decreto-lei n° 2.292. de 21 de novembro de 1986. relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo pilrticipante: 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 
que se retere o art. 5°, § 2°, do Decreto-lei nO 2.292. de 21 de novembro de 1986: 

XI - u pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário. quando dela se afastarem. e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade. pago pejo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte. nos 
termos do art. }O da Lei n° 6.243. de 24 de setembro de 1975; 
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XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946. e Lei n° 2.579. de 23 de agosto de 1955. e art. 30 da 
Lei n° 4.242, de 17 de julho de 1963. em decorrência de reforma ou falecimento de ex
combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

Xlii - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morlt: uu st::gurado. bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma. desde que motivadas por 
acidente em serviço~ e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental. esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira. hanseníase. 
paralisia irreversível e incapacitante. cardiopatia grave. doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante. nefropatia grave. estados avançados da doença de Paget 
(ostcíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada. mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou rcfonna: 

'" Item XIV com redaçt10 dada pela Lei n" .'f. 5./1. de 23/12//992. 
'" Fide art. 30 da Lei n" !J.2 50, de 26.'12./1995 '1"e indui a moléstia ':fibrose císlica 

(mlu:oviscidose)". na relação deste inciso. 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão. transferência para a 

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União~ dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de: direito público inlC!mo, ou 
por entidade de previdência privada. até o valor de R$ 900.00 (novecentos reais). por mês. a 

partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo 
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

'" Inciso .\T com redaç,1o dada pela Lei nO 9.250, de 26/11/1995. 
XVI - o valor dos bens adquiridos pOI' doaçãu uu ht:rança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lci~ 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nO 1.598. de 26 

de dezembro de 1977. relativamente aos lucros apurados em períodos-base cnçcrrados 
anteriormente à vigência desta Lei: 

XVIII - a correção monetária de investimentos. calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

>to Item XVIII com redaâio determinada pela I.ei nO 7.799. di! In d{Jjlllh() dI! 198CJ. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo~ 
XX - ajuda de custu lIcstinalla a att:nder às despesas com transporte. frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro. sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia prot1ssional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

* Item X\'/ acrescentado pela Lei n° H.5-1/, de 23/12//992. 
* Vide art. 30 da Lei n" 9.250. de 26// ]//995 sohre o reconhecimento de novas isenções. 

Art. 7° Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a T.egislaçí'io do Imposto de Renda das Pessoas 
Físicas e dá outras providências. 

CAPÍTULO VII 
DrSPOSIçÕES GERAIS 

Art. 30. A partir de I ° de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, com a redação dada pelo ano 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de ] 1)1.)2, a 
moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial. 
da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1 ° O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2° Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6° da Lei n° 
7.713, de 22 de dezembro de 1988. com a redação dada pelo art. 47 da Lei nO 8,541, de 23 de 
dezembro de 1992. fica incluída a fibrosc cístíca (mucoviscídose) . 

..... . " .-
'.'. ' 
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PROJETO DE LEI N.o 1.930, DE 2003 
(Do Sr. Carlos Nader) 

"Modifica dispositivo da Lei n.2-9.250, de 26 de dezembro de 1995 . fi 

I 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54 RICO) - ART. 24 11 
APRECIAÇÃO: 

, Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
I 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º O art. 30 da Lei n.Q 9.250, de 26 de dezembro de 1995 passa 

com a vigorar acrescido do §3!.! e com a seguinte redação: 

"Art. 30 - A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do 

reconllecilileilto das isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art.6º da Lei n.º 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art_ 47 da Lei n.º 

8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia devera ser comprovada mediante 

laudo pericial, emitido por serviço médico oficial, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, com prazo de validade de até 5(cinco) anos . 
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§3º a isenção do imposto de renda será estabelecida a partir da data 

do laudo médico emitido pela junta médica pericial oficial referida no caput, devendo, 

ao término do tempo de isenção, ser obrigatoriamente realizada nova perícia." 

Art.2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A incapacidade será permanente quando o seNidor for considerado 

incapaz e insusceptível de readaptação para o exercício da atividade inerente ao 

cargo ou função correlata, com execução de tarefas acessórias ao seu grupo 

ocupacional, pôr não dispor de recursos terapêuticos disponíveis no momento do 

parecer. 

o objetivo da presente proposição é que periodicamente seja 

realizada avaliação sobre a situação de saúde dos portadores das doenças 

especificadas, de forma que a isenção somente seja concedida para as pessoas 

realmente afetadas por limitação na capacidade do trabalho. A fixação do tempo 

para nova avaliação decorre da experiência que neste lapso temporal é possível 

que, nos casos das patologias elencadas em lei, ocorra mudança significativa no 

quadro médico, levando, quem sabe, ao término da situação que limitava, ou 

impedia, a capacidade laborativa. 

As isenções devem ser concedidas levando-se em conta o grau de 

limitação da capacidade e trabalho. 

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos Ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2003. 

Deputado Carlos Nader 
PFl·RJ 
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Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas e dá outras providências. 

/CAPiTULO VI~ 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 30. A partir de \2 de janeiro de 1996, para efeito do recontlecirnenlu de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 62 da Lei nQ 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 
comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1 º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de 
moléstias passíveis do controlo. _ 

§ 22 Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 62 da Lei nQ 7.713, de 
22 de dezembro de 1988. com a redação dada pelo art. 47 da lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 
1992. fica inclufda a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO). 

Art. 32. O inciso VII do art. 6º da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
•••••••••••••••••••• * •••••••••••••••••• "" ..................................................................................................... , ••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••• 1I.f ............................................................. . 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e dá 
outras providências. 

Art. 62 Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos 
por pessoas físicas: 

I - a alimentação. o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado; 

11 - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e 
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho; 

111 - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau: 

IV - as indenizações por acidentes de trabalha; 

......... 
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.:-' .. 

v . a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho. até o limite garantido por lei. bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos benetiçiários. referente aos depósitos, juros e (;urreç80 Tllonetárii:l 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

VI • o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados em 
contas individuais pelo Programa de-Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. 

*'nciso VII com redação dada pela Lei nC 9.250, de 26/12/1995. 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 

privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento· PAIT. de que trata 

o Deoreto-Iei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcola correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante; 

X . as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se 
refere o art. 52. IS 2º. do Decreto-lei nl! 2.292. de 21 de novembro de 1986: 

XVII· os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma 

do art. 36 desta Lei: 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente 
à viaênr.i::l cjP.~tA Lei: . 
8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242. 
de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como 
os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, incfusive no de renúncia do contrato; 

XIV· os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em 
serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacltante, cardiopatia grave, doença de ParKlnson, espondiloartrose anquilosante. nefropatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação. 

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

*/tem XIV com redação dada pela Lei nO 8.541, de 23/12/1992. 
* Vide art 30 da Lei nO 9.250, de 26/12/1995 que inclui a moléstía "fibrose cfstica 

(mucoviscidose)", na relação deste inciso_ 
XV . os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão. transferência para a 

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa Jurídica de direito público interno, ou por entidade de 
previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto. 

"Inciso XV com redação dada pela Lei nO 9.250, de 26/12/1995. 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 

XVII· os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma 

do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei n\l 1.59B, de ~6 de 

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente 
à viaência desta Lei; 
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XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados 
para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

"Item XVIII com redação determinada pela Lei nO 7.799, de 10 de julho de 1989. 
XIX· a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo; 
XX • ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte. frete e locomoção 

do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro. sujeita à 
comprovação posterior paio contribuinte; 

XXI· os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 
profissional, com base em conclusão da medicina esper.iali7ada. mesmo Que a doença tenha sido 
contraída após a concessão da pensão. 

* Item XXI acrescentado pela Lei nO 8.541, de 23/12/1992. 

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de 
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

, . os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou 
jurídicas: 

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à 
tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurfdicas. 

LEI N° 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TITULO V 
00 IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS FíSICAS 

Art. 47. No art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, dê-se ao inciso XIV nova 
redação e acrescente-se um novo inciso de número XXI, tudo nos seguintes termos: 

"Art. 62 ............................................................................................................... .. 

XIV • os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente sem serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação rnelltéil, e~oler05e-múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson. espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
aVé:lrlçéidu~ lia doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação. 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; 

...................................................... · .. ·.·.········.·· ........... 1···.··· ... · ........... ··· .................. . 
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando ° beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, 
exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a 
concessão da pensão." 

Art. 48. Ficam isentos do Imposto de Renda os vencimentos percebidos pelas pessoas 
físicas decorrentes de seguro desemprego, auxílio·natalidade, auxílio-doenç;:\, ;:\lJxílio-funeral e 
aux(fio-acidente, quando pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios . 
• • •• ~ ........ ~ _ ••••••••••• " •••• _.' •• •• .,. • ••••••••••• _. _ • ____ ....................................... ~ ................ I I f 'o •••• ••. , •• " •• , ..••••••••• I ••••••••••• 

• I •••••• , • , ••• ~ •••• I •••••• , ..................... , •••••••••••• , ................. , • I ....... I ., " •• , •• , ................ , I ............. , ••• " ••••• I • " •••••• , ••••••••• 

PROJETO DE LEI N.O 2.036, DE 2003 
(Do Sr. Waldemir Moka) 

Altera a redação do § 20 do art. 30 da Lei nO 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, para incluir, entre os rendimentos isentos do imposto de renda, 
os proventos percebidos pelos portadores da doença de Huntington. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-4645/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 " 

o Congresso Nacional decreta: 

o § 2° do art. 30 da Lei 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 30 ............................................................ , ................. , ... . 

§ 2° Na relação das moléstias a que se refere o incíso XIV do 

art. 6° da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 

da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, ficam incluídas a fibrose cística 

(mucoviscidose) e a doença de Huntington."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

":': .. '. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A doença de Huntington é uma doença degenerativa que provoca a 
deterioração dos neurônios. Assim, os portadores dessa doença perdem progressivamente as 
capacidades motoras, imelectuais e emocionais. 

Ainda não existe cura para a doença de Huntington e o tratamento é 
longo e bastante caro. Há a necessidade de acompanhamento constante, tanto fisioterápico 
como psicológico. Além disso. as medicações ministradas. paliativas. acarretam despesas 
elevadas para o paciente. 

Portanto, a inclusão da doença de Huntington no rol de doenças 
ensejadoras de isenção do imposto de renda das pessoas físicas - rol este elencado no inciso 
XIV do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988. com a redação dada pelo art. 47 da 
Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 19')2 - com~istc cm valiosa ajuda no custeio do tratamento. 

Para esta proposição. de inegável alcance social. espero contar com o 
apoio dos nobres pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2003. 

Deputado WALDEMIR MOKA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas físicas e dá outras providências. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30. A partir de 10 de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 60 da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541. de 23 de dezembro de 1992. a 
moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, 
da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

", ..... 
.',. :::: ....... : ...... ,-
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~ 1 ° O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial. no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ T Na relação das moléstias a que se retere o inciso XIV do art. 6° da Lei nO 
7.713, de 22 de dezembro de 1988. com a redação dada pelo art. 47 da Lei nO 8.541. de 23 de 
dezembro de 1992. fica incluída a fihrose cística (mllcoviscidose). 

Art. 31. ( VETADO) . 

••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••• , •••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••• I .......................... " ............. . 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda. 
e dá outras Providências. 

Art. 6° Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação. o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho. fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 
o preço cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas. exclusivamente. ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada. por serviço eventual realizado em municfpio diferente do da sede de 
trabalho: 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários. referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público: 

VII • os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. 

* Inciso VIf com redação dada pela Lei n" 1),250, de 26/12//995 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes: 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante: 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT. a 
que se refere o art. 5°. ~ 2°, do Decreto-lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

.... 
... .: ... 

.... 
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Xl - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes. após sua morte. nos 
tennos do art. 10 da Lei nO 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795. de 23 de janeiro de 1946. c Lei n° 2.579. de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei n° 4.242, de 17 de julho de 1963. em decorrência de reforma ou fàlecimento de ex
combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado. bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso. inclusive no de renúncia do 
contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente em serviço. e os percebidos pelos portadores de moléstia profissionaL tuberculose 
ativa. alienação menta1. esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase. 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave. doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(ostcítc deformante). contaminação por radiação, síndromc da imunodcticiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma: 

* Inciso .\'11" com redação dada pela Lei fi" N.5"1. de 23./12/1992. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 
reserva remunerada ou reforma. pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdência privada. até o valor de R$ 900.00 (novecentos reais). por mês, a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo 
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

* Inciso XI' com redaçi'io dada pe/u Ll!i nU 9.250. de 26./12//995 
XVI - O valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a il1corpora~ão de reservas ou lucros que tenham sido tributauus na 

forma do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 

de dezembro de 1977. relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lci~ 

XVIlI - a correção monetária de investimentos. calculadn nos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTK e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias~ 

... Inciso XI '/lI ,'0111 I'l!daçclo determinada pela Lei n° 7. 799. de 10 deJulho de 1989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo~ 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares. em caso de remoção de um município para 
outro~ sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 

47 
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

'" Inciso ,'XI acrescentado pela Lei n" 8.5-11, de 23//2//991. 

Art. 70 ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

I - os rendimentos do trabalho assalariado. pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou jurídicas; 

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte. pagos ou creditados por pessoas jurídicas. * 10 O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito c. se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora. aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou 
creditados à pessoa física no mês. a qualquer título. 

* 20 (Revogado pela Lei n° 8.218. de 29/08/1991). 
§ 30 (Vetado). 
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PR JETO DE LEI N.o 2.856, DE 2004 
(Do Sr. Wilson Santos) 

Altera a lei nO 7.713, de. 22 de dezembro de 1988, para incluir a 
esclerose lateral amiotrófica e a esclerodermia no dispositivo que trata 
de isenção de imposto de renda para pessoas físicas acometidas pelas 
moléstias especificadas. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-4645/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° o inciso XIV do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, alterada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, e pelo art. 30 da Lei nO 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a ter a 

seguinte redaçao: 

"Art. 6°. . ........... _ .. _ _ ... _ . --'. _______ . _ .................... . 

XIV - os proventos de aposentadoria' ou reforma, desde que 

motivadas por acidente em selVíço e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 

hanseníase, paralisia irreversível e incapacítante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estados avançados da doença de Pagei (osfeite 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

ímunodefíciência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), 

esclerose lateral amiotrófica e esclerodermia, com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;" 

''o ••.•• 
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Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As doenças que se pretende incluir entre aquelas para as 

quais a Lei confere isenção de imposto de renda, quando dão causa a 

aposentadoria por invalidez, são causadoras de grande sofrimento físico e mental 

aos seus portadores. 

A esclerose lateral amiotrófíca - ELA - é doença 

neuromuscular degenerativa e progressiva, altamente agressiva, que causa fraqueza 

muscular e evolui, invariavelmente, para paralisia e morte. Não existe cura para a 

ELA e não se conhece ainda a causa específica da doença. Os sintomas iniciais são 

de fadiga muscular e fibrilações em diversos segmentos musculares, com o 

comprometimento da coordenação motora e dos movimentos, afetando o equilíbrio. 

Com o agravamento da doença, a pessoa passa a apresentar problemas de 

deglutição, de respiração, da fala, até a perda total das funções. O tempo de 

sobrevida, a partir do momento do diagnóstico, é pequeno, em geral em torno de 

dois anos; apenas 10% dos doentes vive mais de dez anos. 

A esclerodermia é uma doença do colágeno e tem um espectro 

bastante amplo de sintomas. Existem duas formas da doença: a esclerodermia 

localizada, que é auto-limitada e circunscrita à pele ou ao tecido subcutâneo. não 

acometendo os órgãos internos, até a forma mais grave, que é a esclerose 

sistêmica, que acomete órgãos internos. em geral de forma progressiva. 

A esclerodermia localizada pode assumir contornos bastante 

deformantes e estigmatizantes, afetando sobremaneira o modo e a qualidade de 

vida dos doentes. A esclerose sistêmica pode afetar múltiplos órgãos, 

particularmente o sistema vascular, os pulmões, o sistema digestivo e cardíaco. Há 

uma ampla variação em termos de prognóstico. 

Essas doenças não têm cura, mas requerem tratamento de 

alto custo para que seja garantida uma melhor qualidade de vida e um tempo maior 
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de sobrevida. Dessa forma, consideramos justo que os seus portadores tenham os 

valores de sua aposentadoria isentos de imposto de renda, para que possam 

suportar com mais dignidade os sofrimentos impostos pela doença. 

Estamos certos de que contaremos com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de janeiro de 2004. 

Deputado Wílson Santos 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda. e dá outras 
Providências. 

Art. 6° Ficam isentos do Imposto sobre a Remia os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação. o transporte e os unifonnes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados. ou a diferença entre 
o preço cobrado e o valor de mercado; 

11 - as diárias destinadas, exclusivamente. ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho; 

111 - o valor locativo do prédio construído. quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho. até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido peJos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas. nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; 
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VI - o montante dos depósitos, juros. correção monetária e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morlt! ou invalidez pcrmaIlt:nlc du parlidpantc. 

>lo Inciso ,'/1 com redaçiio dada pela Lei n° 9.250. dI! 26//2/1995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados c dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - P AIT. de que 
trata o Decreto-lei nO 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 
que se refere o art. 5°. § 2°. do Decreto-lei nO 2.292. de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
s~ieita ao regime previdenciário. quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade. pago pelo Instituto 
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Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes. após sua morte, nos 
termos do art. 10 da Lei n° 6.243. de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795. de 23 de janeiro de 1946. e Lei nO 2.579. de 23 de agosto de 1955. e art. 30 da 
Lei nO 4.242, de 17 de julho de 1963. em decorrência de reforma ou falecimento de ex
combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apúlicl.:s de st!guro ou pt!cúlio pago por mone do segurado. bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso~ inclusive no de renúncia do 
contrato~ 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma. desde que motivadas por 
acidente em serviço. e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional. tuberculose 
ativa. alienação mental. esclerosc-múltipla. neoplasia maligna. cegueira, hanseníase. 
paralisia irreversível e incapacitante. cardiopatia grave. doença de Parkinson~ 
espondiloartrosc anquilosante. nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(ostcítc deformante). contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada. mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

>lo Item XII' com redação dada pe/u Lei n° 8.5.J1. de J3./12/1992. 
* Vide art. 30 da Lei nÓ 9.250, de 26/12/1995. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão. transferência para a 
reserva remunerada ou reforma. pagos pela Previdência Social da União, dos Estados. do 
Distrito Federal t! dos Municípios. por qualquer pessoa juridica de direito público interno. ou 
por entidade de previdência privada. até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo 
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

:I< Inciso xv com redação dada pela Lei n° 9.250. Je 26//2//995. 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
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... ..... 

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei: 

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei n° J .598, de 26 
de dezembro de J 977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

xvm - n correção monetária cie investimentos, cnlculacia nos mesmos ínciices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

'" IIe:m X/'/I1 cum n:duçt7u determinuda pe:lu Lei fi" 7.799. de lO de jl/lho de /989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo; 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneticiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte: 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional. com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

* 'Iem X\'f (lcreM.:efl(wJu "da Lei n" 8. 5-1 I. de: 2]/ / 2/1992. 

* Vide art. 30 da Lei n° 9.250, de 26/12/1995. 

Art. 7° Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte. calculado 
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 
• " ... , .... , I • " ............. ~ ....... " .............. " t ...... " ............ " ........... " ••• " " •••• , ••••• ti" .... I ~ • I I I ........ I ••• I ... " • I I .......... " •• " .. " " •• " • f ......... t ••••• I • 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas 
Físicas e dá outras providências . 

......................................... ,., ........................................................................... , ................................ . 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

..................................................... , .. , ... , ........................... ,'.,." ... , ......................... , ......................... ,. 

Art. 30. A partir de I ° de janeiro de 1996. para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988. com a redação dada pelo art. 47 da Lei nU H.54!. de 23 de dezembro de 1992, a 
moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial. 
da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ I ° O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial. no caso 
de moléstias passíveis de controle . 
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§ 2° Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6° da Lei nO 
7.713. de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nO 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO) . 
• tI ...................................................... , ••••• t ...................................... •• •••• ·········, •• ,tt ••••••••••••••••••••• • •• , •••••••••• 

••• t •••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••• I ••••••• , ........................ , .............. • •• ·., ••••••••••••••••••••• , •••• , ••• , ••••••••••• 

PROJETO DE LEI N.O 3.163, DE 2004 
(Do Sr. Jorge Alberto) 

Concede isenção do imposto de renda aos proventos de aposentadoria 
e reforma e às pensões recebidos por portadores da moléstia 
denominada Mal de Alzeimer, dando nova redação ao inciso XIV do art. 
6° da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-4645/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

o Congresso Nacional decreta: 

o inciso XIV do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 60 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que 
motivadas por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores 
de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental. 
esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson. espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação 

.. :- ,,', 

. ',.:.,' 60
60



56 

por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística 
(mucoviscidose) e mal de Alzeimer, com base em conclusão da 
medIcIna especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma; 

" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor em 1" de janeiro do ano 

seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICACÃO 

A moléstia denominada Mal de Alze/mer resulta da 

degeneração progressiva dos neurônios, com gradual deterioração das células 

cerebrais. Os danos cau:;ados aos enfermos sao irreverslveis, surgindo sintomas 

como perda da memória, dificuldade para tomar decisões e problemas psicomotores. 

Há semelhança entre essa doença e outras enfermidades como a demência senil e 

o Mal de Parkinson. 

o Mal de Alzeimer é incurável. O primeiro sintoma da doença 

é a amnésia, relativamente a fatos recentes. A seguir, outros sintomas vão 

aparecendo, como a afasia (que dificulta a comunicação), a apraxia (incapacidade 

de executar movimentos apropriados, não obstante não exista paralisia) e a agnosia 

(perda do poder de reconhecimento perceptivo sensorial). O paciente vive em um 

estado de confusão mental. adotando atitudes de indiferença, de mutismo Oll de 

agressividade; a depressão e a ansiedade são intensas. 

Embora as causas e os mecanismos da doença ainda não 

estejam esclarecidos, sabe-se que não se trata de um fenômeno normal do 

envelhecimento, mas de patologia crônica de evolução progressiva. 

Os gastos necessários para o tratamento e cuidado dos 

doentes são elevados. Os sintomas podem ser amenizados com caríssimos 

remédios e contínua assistência médica especializada. 

. ." .... :-..... . 
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Pelas razões expostas, é incompreensível que a relaçáo de 

moléstias graves, cUjos portadores são contemplados com isenção do imposto de 

renda, relativamente aos proventos de aposentadoria e pensão, não inclua o Mal de 
Alzeimer. 

A proposição que estou apresentando visa ao aperfeiçoamento 

da legislação tributária, corrigindo-se a flagrante injustiça nela existente. O projeto 

pretende dar nova redação ao inciso XIV do art, 6° da Lei n° 7,713, de 22 de 

dezembro de 1988, incluindo na relação de moléstias graves, para finalidade de 

isenção do imposto de renda, o Mal de Alzeimer. 

Tendo em vista o alcance social e humanitário da proposição, 

estou certo de que ela contará com o apoio de meus ilustres Pares no Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2004. 

Deputado Jorge Alberto 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ~ CEDI 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda, 
e dá outras Providências. 

Art, 60 Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas t1sicas: 

I - a alimentação. o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 
o preço cobrado e o valor de mercado; 

11 - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada. por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho: 

. '. ' 

'," .. " ::/" :,'::; 
.. ':.,": ": -. :: . 

.... . 
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III - o valor locativo do prédio construído. quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho: 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei. bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários. referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas. nos tennos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa ele 
Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do partidpartlt::. 

'" Inciso VII com redaçào dada pela Lei n° 9.250 .. de 26'/2/1995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-lei nO 2.292, de 21 de novembro de 1986. relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas peJo participante~ 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 
que se refere o art. 5°, § 2°. do Decreto-lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1l)~6: 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário. quando dela se atàstarem. e pelos trahalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes. após sua morte. nos 
termos do ali. I () da Lei n" 6.243. til: 24 tlt: st::lt::mbro tle 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de [946, e Lei n° 2.579, de 23 de agosto de 1955. e art. 30 da 
Lei nO 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex
combatente da Força Expedicionária Brasileira: 

xm - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso. inclusive no de renúncia do 
contrato: 

Xl V - os proventos de aposentadoria ou refonna, desde que motivadas por 
acidente em serviço. e os percebidos pejos portadores de moléstia profissional. tuberculose 
ativa. alienação mental. esclerose-l11últipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível c incapacitante. cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante. ncfropatia grave. estados avançados da doença de Paget 
(usldlt: tlt:furrnante). l:ontaminaçào por radiação, sindrome da imunodeficiência adquirida. 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou refonna: 

>I< Item XIV com reda~'à() dada pela Lei n° N.5.Jl. de 23//2//992. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 
reserva remunemda ou reforma. pagos pela Previdência Social da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municípios. por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 

63

63



por entidade de previdência privada. até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade. sem prejuízo 
da parcela isenta prevista na tabela de íncidência mensal do imposto. 

>I< Inciso XI' com redação dada pela Lei n° 9.250. de 26/12/1995. 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes -de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observància do disposto no art. 63 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 

de dezembro de 1977. relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIll - a correção monetária de investimentos. calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - UI N. e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias: 

>I< l/em XFIIl com redação determinada pela Lei n° 7.799. de 10 de ;ulho de 1989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo; 
XX - aj uda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte: 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional. com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

>I< fiem X\'I acrescelllado pela Lei nO 8. 541. de 23,.·'/2/1992. 

Art. 7° Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte. calculado 
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou jurídicas: 

n - os demais rendimentos percebidos por pessoas fisicas. que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

§ 10 O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito e. se houver mais de um pagamento ou crédito. pela mesma fonte 
pagadora. aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou 
creditados à pessoa fisica no mês. a qualquer título. 
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PR JETO DE LEI N.o 3.845, DE 2004 
(Do Sr. Wasny de Roure) 

Isenta do imposto de renda os proventos de aposentadoria ou reforma 
percebidos pelos portadores de esquizofrenia e paranóia. 

! DESPACHO: 
I APENSE-SE ESTE AO PL 4645/2001. 
i 

I 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 11 

I 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q O art. 6°. XIV. da Lei n° 7.713. de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos 

percebidos por pessoas físicas": 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas 

por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental. esclerose-múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística 

(mucoviscidose) , esquizofrenia e paranóia, com base em conclusão da medicina 

'. .' . .. 
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especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma: 

" 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

61 

o presente Projeto tem o objetivo de isentar do imposto de renda os 

proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos portadores de 

esquizofrenia e paranóia, a exemplo do que é feito com os portadores de outras 

doenças graves. 

Por meio do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

alterado pelas Leis nºs 8.541, de 23 de dezembro de 1992. e 9.::>50, de ::>6 de 

dezembro de 1995, foram beneficiados com a isenção os portadores de diversas 

doenças consideradas graves, como a alienação mental e a doença de Parklnson. 

A nosso ver, não se justifica a exclusão, dessa lista, da esquizofrenia e 

da paranóia, que apresentam sintomas semelhantes a doenças já beneficiadas com 

a isenção do imposto de renda. 

Dessa forma, a presente proposta fará justiça aos portadores dessas duas 

doenças, que precisam gastar somas consideráveis com tratamentos e compra de 

medicamentos. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação 

deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 2004. 

WASNY DE ROURE 
Deputado Federal 

PT- DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda. 
c dá outras Providências. 

Ar!. 6° Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trahalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 
o preço cobrado e o valor de mercado; 

TI - as diárias destinadas. exclusivamente. ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho; 

IH - o valor lucalivu ou prétliu construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente uos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço: 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante . 

.. InCISO VIf com redaçi'lo dada pela Ler 11 0 9.2jO, de 26//2//995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PA IT, de que 
truta o Decreto-lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 
que se refere o art. 5°, * 2°, do Decreto-lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

. .. ' . 
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XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
fiujeitu ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1° da Lei n° 6.243. de 24.de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795, de ?~ de janeiro de 1946. e Lei nO 2.579. de 23 de agosto de 1955. e art. 30 da 
Lei n° 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex
combatente da Força Expedicionária Brasileira: 

XIII - capital das apdl ices de s~guru uu pt:cúllo pago por morte do .segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente em serviço. e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
utivu. alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna. cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante. cardiopatia grave, doença de Parkimon, 
cspondiloartrose anquilosante, nefropatia grave. estados avançados da doença de Paget 
(ostefte deformante). contaminação por radiação. síndrome da imunodeficiencia adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

.. /11L'Í.w XIV com redação dada pl!!(/ I.ei nU f!.5.J I, de 23/ /2//992. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão. transferência para u 
reserva remunerada ou reforma, pago:-. pela Previdência Social da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municípios. por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdência privada, até o valor de RS 900,00 (novecentos reais), por mês. a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo 
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

'" Inciso xv com redaçao dada pela Lei n"9.150. de 26/12/1995. 

XVI - O valor dos bens adquiridos por doação ou herança: 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: . 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributudos na 

forma do art. .36 desta Lei~ 
h) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei: 

XVIII - a correção monetária d~ invt:sümt:nlus, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

'" Inciso XVIJI com redação determinada pda Lei nO 7.799. de 10 dejllJllO de /989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo: 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte. frete c 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo. exceto as 
decorrentes de moléstia profissional. com base em conclusão da medicina especializada. 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão . 

.. IlIâw XX! a(.n:,Tcellfudo pdu Lei /to 8. 5-1/, ar: 2).//2.//992. 

Art. 7° Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte. calculado 
de acordo com o disposto no art. 2S desta Lei: 

I - Os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou jurídieas: 

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas. que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte. pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

~ 1" O imposto a que se refere eSLe arLigu será reLiúu por ocasião de cuda 
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou 
creditados à pe~soa física no mês, a qualquer título. 

~ 2° (Revogado peja Lei n° 8.218, de 29/08/1991 ) . 
............................................................ 11 •••• ' .......................... , •• , •• '1 •••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI N.O 4.005, DE 2004 
(Do Sr. Vittorio Medioli) 

Altera a redação do parágrafo 22 do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, que "altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas e dá outras providências. 11 

I DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-4645/2001. 

! 

I _ 

i APRECIAÇAO: I PropOSiÇãO Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

.. :- .... , 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250. de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 . ........................................................................ .. 

§ 2° Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV 
do art. 6° da Lei nO 7. 713, de 22 de dezembro de 1988, 
com a redação dada pelo art. 47 da Lei nO 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, ficam incluídas a fibrose cística 
(mucoviscidose) e a trombofi/ia." (NR) 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Impõe-se, como medida de justiça, alterar a lei 9250/95, na 

parte em que trata do reconhecimento das moléstias passíveis de isenção do IRPF, 

incluindo a trombofilia na lista das moléstias graves. 

A trombofilia é uma síndrome que provoca trombose venosa 

profunda e embolia pulmonar, sendo a TVP (trombose venosa profunda) a segunda 

causa mortis em nosso país por causas naturais, e, a EP (embolia pulmonar), sendo 

fatal em 90% dos casos. 

Creio não ser necessário dizer mais nada, diante da 

veemência dos tatos expostos, e estimo que o impacto financeiro da medida será 

insignificante, com impacto desprezível sobre o orçamento público, razão pela qual 

espero contar com o apoio dos nobres parceiros parlamentares para o sucesso 

desta proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2004. 

Ueputado VITIORIO MEDIOU 

.: ...... . 

65 

70
70



66 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do imposto de renda das 
rt:~)o)O{j~ fhi(.:ü:) e dá outJll.-; provídência.-;. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

" •••• ~ •• I ••••• I ............. I ••• , t •••••• "" ••••• , •• , ••••• ,. t • I I •• I •• " .............. I .............. , • I ......... t •••• I ••••• '" ••••• t •• t • f t •• .,. •.•••••••• , , ... . 

CAPíTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................. , ...................................................... , .......................................................................... . 

Art. 30. A partir de 10 de janeiro de 1996, para efeito do reconheci mento de novas 
isenções de que tratnm os incisos XIV e XXI do nrt. 6° da Lei n° 7.713. de 22 de dezemhro 
de 1988, com ti redação dada pelo art. 47 da Lei nO 8.541, de 23 de dezemhro de J 992. a 
moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficiaL 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. * 10 0 serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial. no caso 
de moléstias passíveis de controle. * 20 Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6° da Lei n° 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO) . 
.......................................... 1 •••••••• , ••• • .............................................. _".: .............................................. . 

•..•••••••• ' •• 1' ........................................ , .................................................. , ••• , •••••••• , ••••••••••••••••••••••••••• , •• 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE t 988 

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda, 
e dá outras Providências. 

O PI~ESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
Jet:r':l u e Clt sanciono li ,eE"inte Lei: 
............. " ................ 1 ., •••••••••• I , ••••• , .. t •• I ............. ' ........ I •• , •••••••••• , I • , •••••• , • , ••••••••••• ~ ••••••••••• " " ••••••••• 1 ••••••••••• 

Art. 6° Ficam isentos do Imposto sohre a Renda os seguintes rCIllIi"It:1I10~ 

percebidos por pessoas físicas: 
r - a alimentação, o transporte c os uniformes ou vestimentas especiais de 

trahalho. fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 
o preço cobrado e o valor de mercado; 

" .'.: : ....... , 
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11 - as diárias destinadas, exclusivamente. ao pagamento de despesas de 
4I1i1l1~ntação (' pnl1~ada, pm serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho: 

111 - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou dt: pun::rIll:~ de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho. até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores. ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos. juros e correção moncttiria 
crcdilauu~ em l:ontas vinculadas. nos termos da legislação do Fundo de Garantia 00 Tempo 
de Serviço: 

VI - o montante dos depósitos. juros. correção monetária e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formaçüo do Patrimônio do Servidor Público: 

VII . os seguros recebidos de entidades de previdência privada decnm~ntes de 
morte ou invalidez permanente do participante. 

* Jl1dso 1'1/ ('0111 redU/.·ão dada pela Lei ,," 9.250. de 26/1211995. 
VIII - as cOnlribuil;ões p<lga~ pdos empregadores relativas u progrul1lus de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT. de que 

traIa o Decreto-lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante: 

X as contribuições em.presariais a Plano de Poupança e Investimento· PA IT, li 

que se refere o art.5°, * 2°, do Decreto-lei nO 2.292, de 21 de novembro de J 986: 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade. pago pelo Instituto 
Nacional ue PreviJt:ncia Social ao segurado ou U SCUH dependentes, após sua morte. nos 
termos do art.1 ° da Lei n° 6.243, de 24 de setembro de 1975: 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795. de 23 de janeiro de 1946, e Lei n° 2.579, de 23 de agosto de 1955, e mt.30 da 
Lei n° 4.242. de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de cx
combalente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso. inclusive no de renúncia do 
contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente em serviço. e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tllherculose 
ativa. alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna. cegueira. hanseníase. 

paralisia irreversível e incapacitante. cardiopatia grave. doença de Park.mson. 
esponditoartrose anqllilosante. nefropatía grave. estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação. síndrome da imunodet'iciência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada. mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

* Item XIV (.'0/11 redação dada pela Lei nO 8. 5-11, de] ).//2//991. 
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xv -os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para ti 

reserva remunerada ou reforma. pago, pela Previdência Social da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno. ou 
por entidade de previdência privada, até o valor de RS 900.00 (novecentos reais). por mês. i.l 

partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade. sem prejuíl.u 
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

* 111<:iso XV com l'edaç(10 dada pela Lei n° 9.250, de 26//2//995. 
XVI - O valor dos bens adquiridos por doação ou herança: 
XVIl- os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante u incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art,36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art.63 do Decreto-lei n° 1.598, de ]6 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

xvm - a correção monetária de investimentos. calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional· BTN. e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

.. fiem XVIII cum redClrt7() deler",t'rwd" pela Ld /I() 7. 799, de la de jl/lho de /989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo: 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contrihlIinle: 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o benct'icitírio desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste. artigo. exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusao da medicina especializada. 
mesmo que a doença tcnh" sido contraída após a concessão da pensão. 

'" Itl;'lII ,\:\'1 aaescenlaJo pela Lei 11" 8. 5-1/, dI.! 1 J /1"-/991. 

Art. T' Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 
(.1t; m,:ul\..lu çom o disposto no art.25 desta Lei: 

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou iurídicas: 

11 - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 
sujeitos ú tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. * I lO O Imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de <..:aua 
pagamento ou crédito e. se houver mais de um pagamento ou crédito. pela mesma fonte 
pnr,adora. aplícar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou 
creditados à pessoa física no mês, a qualquer título. * 20 (Revogado pela Lei n° 8.218, de 29108/199 J). 

* Y (Vetado) . 

. :- .. :- . 
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PROJETO DE LEI N.o 4.035, DE 2004 
(Do Sr. Leonardo Picciani) 

Altera o inciso XIV, do art. 6° -da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, alterado pela Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992. 

69 

r---~---------------------- ------------, 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-4645/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O art. 6° da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com 

redação dada pela Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 6°, ..................................................................................... . 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que 

motivadas por acidente sem serviços, e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, hipertensão arterial sistêmica 

estágio 11, cardiopatia grave. doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (ostelte deformante), contaminaçao por radiaçao, sindrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma. (NR) 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta lei tem como objetivo garantir aos contribuintes portadores da 

hipertensão arterial sistêmlca estágio 1/ Isençao do imposto de renda sobre 

aposentadoria ou reforma como meio de tratamento igualitário quanto aos 

contribuintes portadores de outras doenças, já reconhecidas em lei como moléstias 

graves. 

A hipertensão arterial é estadiada no estágio 11, de acordo com o 

último consenso internacional sobre hipertensão arterial (VII JOINT, lhe sevenlh 

report of lhe Joint National Commitlee on deleclion, evaluation and treatment of high 

blood pressure), quando os valores da pressão arterial sistólica e da pressão arterial 

diastólica estão, respectivamente, acima de 159 mmHg e 99 mmHg. 

A hipertensão arterial sistêmica estágio /I é uma doença grave, 

incurável e progressiva que demanda um tratamento médico contínuo e permanente 

muitas vezes obrigando o paciente a utilizar elevadas doses de medicamentos e 

muitas vezes mais de um medicamento para que seja obtido controle adequado dos 

níveis tensionais, além do comprometimento freqüente de órgãos alvos (coração, 

retina, cérebro e rins), tornando o doente dependente de medicamentos modernos e 

caros, que, na maioria das vezes, não são fornecidos gratuitamente pelo Poder 

Público. 

A dependência a estes medicamentos compromete o orçamento 

familiar, reduzindo a capacidade econômica do contribuinte. Ademais, a isenção do 

imposto de renda concedida por esta lei possibilitará ao portador da hipertensão 

arterial sistêmica estágio /I melhores condições para o tratamento da doença, 

prevenindo o sistema público de saúde das conseqüências de um inadequado 

tratamento da hipertensão arterial sistêmica estágio 11 (derrame cerebral, infarto 

do miocárdio e insuficiência renal) evitando sobrecarga sobre o sistema de saúde e 

previdência social. 

~ 'I 

1\ 

I1 
I1 

1\ ,I 

II 

\' 

\ 
I , 

75
75



o papel principal do principio da isonomia consiste na disciplina das 

desigualdades naturais existentes entre todos, através do tratamento diferenciado a 

ser observado pelo legislador, sob o enfoque do princípio da justiça. 

A presente lei objetiva garantir tratamento diferenciado aos 

portadores da hipertensão arterial sistêmica estágio 11, da mesma forma como já 

garantido a portadores de outras doenças graves, levando-se em con~ideração a 

redução da capacidade econômica destes contribuintes, diante da constante 

necessidade de sujeição a medicamentos e tratamentos. 

A presente lei realiza o princípio da capacidade contributiva! 

fundada na idéia de justiça, permitindo aos portadores de hipertensão arterial 

sistêmica estágio 11 o direito a saúde, direito constitucional fundamental, condição 

mínima ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2004. 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.713 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 
,." .............. " ••• " .......... 41,.", •••••••• " •••• , .. ,.t, ••..••••.••.•.•• , •.•• ,I ........... , ..................... , ....... , .............................. . 

Art. 6Q Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho. fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados. ou a diferença entre 
o preço cobrado e o valor de mercado; 

11 - as diárias destinadas, exclusivamente. ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho; 
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III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato 

de trabalho, até o limite garantido por lei. bem como o montante recebido pelos empregados 
e diretores. ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço~ 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. 

'" Inc:üo VII com redação dada pela Lei n° 9.250, de 26//2//995 . 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em iavor de seus empregados e dírigentes~ 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de 
que trata o Decreto-lei nO 2.292. de 21 de novemhro de 19R6. relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante: 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 
que se refere o ano 5°, § 2°, do Decreto-lei n° 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário. quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo lnstituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. I" da Lei n" 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nO 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei n° 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex
combatente da Força Expedicionária BrasiJeira~ 

XIII - capital dos apólices de seguro ou pecúlio pogo por morte do segurado, 
bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, escJerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira. hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeflciência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

'" Inciso x/v com redação dada pela Lei n° 8.54/, de 23.//2/1992. 

'" Vide arl. 30 da Lei n" 9.250, de 26//2//995 que inclui a moléstia ':tibrose cística 
(mucoviscidose)". na relação das/e inciso. 
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xv - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para 
a reserva remunerada ou reforma. pagos pela Previdência Social da União. dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público intemo~ ou 
por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo 
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

>te Inc:i.w XV com redação dada pela Lei nO 9.250. de 26/ J 2/ /995 . 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nO 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

>te Inciso XVIII com redaçlio determinada pela l.ei n° 7. 799. de 10 dejulho de /989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos 

de aplicações de curto prazo; 
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte: 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissiona1, com base em conclusão da medicina éspecializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

* Indso XrI acrescentado pela Lei n° 8.54/. de 23//2//992. 

Art. 7° Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 
de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas 
fisicas ou jurídicas~ 

[I - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte. pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

§ 10 O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito e. se houver mais de um pagamento ou crédito. pela mesma fonte 
pagadora. aplicar-se-á a alíquota correspondente à sorna dos rendimentos pagos ou 
creditados à pessoa física no mês. a qualquer título. 

§ 21) (Revogado pela Lei n° 8.218, de 29/08/1991). 
§ 30 (Vetado) . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 ...................... , ................... , ..... , •••• , ........................... ,.""" •• ,., •••• , •••••• 
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LEI N° 8.541 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Altera a legislação do Imposto de Renda e dá 
outras providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO I 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS 

JURíDICAS 

CAPíTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL 

Art. 10 A partir do mês de janeiro de 1993, o Imposto sobre a Renda e adicional 
das pessoas jurídicas, inclusive das equiparadas, das sociedades civis em geral, das 
sociedades cooperativas, em relação aos resultados obtidos em suas operações ou atividades 
estranhas a sua finalidade, nos termos da legislação em vigor, e, por opção, o das sociedades 
civis de prestação de selviços relativos às profissões regulamentadas, será devido 
mensalmente, à medida em que os lucros forem sendo auferidos. 

Art. 2° A base de cálculo do imposto será o lucro real, presumido ou arbitrado, 
apurada mensalmente, convertida em quantidade de Unidade Fisca] de Referência - UFIR 
(Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 199], art. 1°) diária pelo valor desta no último dia do 
período-base. 

. :< ... ~: : :::: .. 
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PROJETO DE LEI N.o 4.656, DE 2004 
(Do Sr. Paulo Bauer) 

Concede isenção do imposto de renda para os proventos de 
aposentadoria ou reforma auferidos por pessoas portadoras de diabetes 
mel/itus. 

I DESPACHO: 
I APENSE-SE AO PL 6.534102 

j IM 

; APRECIACAO: 
ProposiçãO sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Inclua-se na relação de moléstias contida no inciso 

XIV do art. 6° da lei n.o 7.713, de 1988, com a redação dada pela Lei n.o 8.541, de 

1992, e o acréscimo da Lei nO. 9.250, de 1995, o diabetes mellitus. 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos financeiros a partir do exercício seguinte ao de sua aprovação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o diabetes mellitus é moléstia que atua de maneira silenciosa 

e, embora não incapacite, reduz a habilidade funcional de seus portadores. 

Sujeito a controle constante, o diabetes exige cuidados 

especiais e, em sua formas mais insidiosas, pode levar à amputação de membros e 

à cegueira. Atinge a todos, especialmente os idosos. 

Pelo alcance social da medida, conto com o apoio dos nobres 

Pares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2004 . 

Deputado PAULO BAUER 

"o ••••• 

. .:. .' - - ..' 
,', . :. ':: .. -: ,"', . ~:.' . -:. .' ," 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a Legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras 
Providências. 

Art. 6° Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos 
por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado; 

" - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e 
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho; 

111 - o valor locativo do prédio construido, quandO ocupado por seu proprietario ou cedIdo 
gratuitamente para uso do cOnjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei. bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados em 
contas individuais pelo rrograma de Integração Social e pelo rrogreme de Formação do /"latrimônio 
do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. 

* Inciso VII com redação dada pela Lei nO 9.250, de 26/12/1995 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 

privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata 

o Decreto-lei nO 2.292, de 21 de novembro de 1986. relativamente à parcela correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante: 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se 
refere o art. 5°, § 2°, do Decreto-lei nO 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabarhar em ativ'idade sujeita ao 
regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse 
regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social ao sAgurado ou a seus dependentes. após sua morte, nos termos do art. 1° da Lei n° 6.243, 
de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794 e 
8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nO 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nO 4.242, 
de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira; . 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do seguradO, bem como 
os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em 
serviço. e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

......... 
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incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anqullosante, neTropatla 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
sindrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contralda depois da aposentadoria ou reforma; 

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nO 8.541, de 23/12/1992. 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 

reserva remunerada ou reforma. pagos pela PrevidêncIa Social da UniãO, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de 
previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto. 

* Inciso XV com redação dada pela Lei nO 9.250, de 26/12/1995 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma 

do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observência do disposto no art. 63 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente 
a Vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos indices aprovados 
para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
Intervalos nao inferiores a 30 (trinta) dias; 

.. Inciso XVIII com redação determinada pela Lei nO 7.799, de 10 de julho de 1989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto praz.o; 
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção 

do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a titulo de pensa0 quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 
profissional, oom base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída após a concessão da pensão, 

"Inciso XXI acrescentado pela Lei nO 8.541, de 23/12/1992. 

Art. 7° Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de 
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou 
jurídicas; 

11 - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à 
tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurldicas. 

§ 1° O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 
ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á 
a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 
qualquer titulo. 

§ 2° (Revogado pela Lei nO 8.218, de 29/08/1991). 
§ 3° (Vetado) . 

............................................................................................. ' ..................................................... . 

.................................................................................................................................................... 
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LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas 
Flsicas e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . , ............................ , ... ~ ............. , 

CAPiTULO VII 
DISPOSICOES GERAIS 

................................................ , .................. " .... , ........... , ............................................................. . 

Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° da lei nO 7.713, de 22 de dez~m.bro de 1.988, 
com a redação dada pelo art. 47 da lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a molestla devera ser 

comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipíos. 

§ 1° O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de 
moléstias passlveis de controle. 

§ 2° Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6° da lei nO 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, fica inclulda a fibrosa cística (mucoviscidosa). 

Art. 31. (VETADO) . 
..................................................................................................... , ................... , ............ , ........................ . 
........ , .............................................................. , ......... , .................. , .................................. . 

PROJETO DE LEI N.O 4.941, DE 2005 
(Da Sra. Fátima Bezerra) 

Altera o inciso XIV da lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei n° 11.052, de 2004,· para incluir entre os 
rendimentos isentos do imposto de renda os proventos percebidos pelos 
portadores de linfangioleiomiomatose pulmonar, bem como reincluir a 
fibrosa cística (mucoviscidose), prevista na Lei nO 9.250, de 1995. 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL 4645/2001 

. APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 Il 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 O inciso XIV do art. 6° da lei nO 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei n.o 11.052, de 29 de dezembro de 

2004, e a alteração promovida pela- lei n.o 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º ................................................................................................ . 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 
em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia gravei doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), 
linfangloleiomiomatose pulmonar, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; 

....................................................................................... " (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

79 

A linfangioleiomiomatose pulmonar (LAM) tem prevalência 

relatada de 1/1.000.000 na Grã-Bretanha, França e Estados Unidos. No Brasil, foram 

diagnosticados 37 casos e destes, 24 pessoas mantêm-se vivas, de acordo com os 

estudos promovidos pelo Hospital das Clínicas - FMUSP, pelo Hospital São Paulo 

e pelo Hospital do Servidor Público Estadual. 

A doença, sem cura comprovada, atinge basicamente 

mulheres em período reprodutivo e o tempo médio de vida chega a ser de menos de 

10 anos. Pesquisas em andamento apontam para a possibilidade de sua causa 

decorrer da ação hormonal. O surgimento de sintomas pode anteceder o diagnóstico 

em meses e, até mesmo, anos. 
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o processo que a torna incapacitante e irreversível dá-se pela 

progressiva transformação cístíca do parênquima. A proliferação de células atípicas 

de linhagem muscular lisa provoca obstrução ao fluxo aéreo, lesão da matriz de 

sustentação alveolar e colapso aéreo terminal. 

A ocorrência de dispnéias, após o exercício de esforços 

mesmo de baixa intensidade, leva os pacientes à necessidade de utilização de 

equipamentos auxiliares da respiração para, desta forma, obter oxigenação do 

organismo. 

Muito embora a moléstia ainda não esteja catalogada na CID 

(Classificação Internacional de Doenças), porque só recentemente teve sua 

ocorrência descrita e o grau de conhecimento sobre causa e tratamento manter-se 

em estágio incipiente, trata-se de questão de tempo. Tal fato, no entanto, não deve 

impedir o gozo do direito à isenção dO imposto de renda pelas pessoas por ela 

acometidas, uma vez que suas características guardam correspondência com as das. 

demais doenças abrangidas pelo benefício fiscal. 

A par disso, a proposição busca reintroduzir a alteração 

promovida pelo art. 30, § 2°, da Lei n.o 9.250, de 1995, com vistas a recuperar a 

previsão legal de idêntica isenção para a fibrose cística (mucoviscidose), tacitamente 

revogada pela Lei n,o 11.052, de 2004. 

Pela justiça do pleito, em prol daqueles que sofrem e que via 

de regra contam tão-somente com recursos próprios e escassos diante das 

exigências das moléstias graves, incapacitantes e irreversíveis, contamos com o 

apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2005. 

Deputada FÁTIMA BEZERRA 

", ..... 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

81 

Altt:ra a lt:gislaçao do imposto de renda e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

., •• t ......................... , ••••••••••• , ................ , ........................... , ......... , •••••••••••••••• ,f ••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••• , 

Art. 60 Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas fisicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 
o preço cobrado e o valor de mercado; 

11 - as diárias destinadas. exclusivamente. ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada. por serviço eventual reali7ado em município diferente do da sede de 
trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau~ 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho: 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho. até o limite garantido por lei. bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores. ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em conlu:) \' im;uladu:). nus lermos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos dc entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. 

*Redaç,10 dada pela Lei n" 9.250, de 1995 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAlT. de que 

trata o Decreto-Lei n° 2.292. de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante~ 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investim<:ntu - PAIT. a 
que se refere o art. 5°. § 2°, do Decreto-Lei nO 2.292. de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário. quando dela se afastarem. e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade. pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes. após sua murle, nos 
tennos do art. 1 ° da Lei nO 6.243. de 24 de setembro de 1975; 
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XII - as pensões c os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nOs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei n° 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nO 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de refonna ou falecimento de ex
combatente da Força Expedicionária Brasileira: 

XHI - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissionaL tuberculose ativa. 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna. cegueira. hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacítante, cardiopatia grave, doença de Parkinsol1, espondiloartrose 
anquilosante. nefropatia grave. hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada. mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

+Redação dada pela Lei n° 11.052, de 200.,. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a 
partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo 
da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

* Redação dada pela Lei n° 9.250, de /995. 
"'VIde Medida PrOFisúria nn 232.2004. 

XVI - O valor dos bens adquiridos por doação ou herança: 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nO 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriomlente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN. e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias: 

*Redação dada pela I.ei nU 7.799, de /989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de CUlto prazo; 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus famiJiares. em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte. 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigu. exceto as 
decorrentes de moléstia profissional. com base em cone! usão da medicina especializada. 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

"Incluído pela Lei n" 8.5.f1. de 1991. 
*I'ide Lei 9.250. de /995. 

87
87



Art. 7° Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte. calculado de 
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

I - os rendimentos do trabalho a!>!>alariadu. pagos uu creditados por pessoas físicas 
ou jurídicas: 

11 - os demais rendimentos percebidos por pessoas fisicas. que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, -pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

§ 1 ° O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito c. se houver mais de um pagamento ou crédito. pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou 
creditados à pessoa física no mês, a qualquer título. 

* 2° - (Revogado pela Lei n" X. 2/8. de J 99/) 
§ )0 (Vetado). 

* Vide Medida Provisória 232, de 30 de dezembro de 2004 
...... , ,~ I •• ,,, •• f ., ......... , • I .............................................................. •• 0 ........... .............. t t , ................................................. , ....................................... , ••••• 

1.' ••••••••••• 11 ........................ ' ••• '"1 •• ' ............................. ,."., •• , ••• , •••••••••••• , •••••••• '.' ••• 1 ••• ' ••••••••••••••••• '., •••• 1 ••• 

MEDIDA PROVISÓRIA 232, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 

83 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1°. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas t1sicas será 
calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e anual, em reais: 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do 
Imposto em R$ 

)Até 1.164,00 . -
De 1.164,01 até 2.326,00 115 1174,60 
Acima de 2.326,00 127,5 465,35 

Tabela Progressiva Anual 

I Base de Cálculo em R$ I Allquota % Parcela a Deduzir do 
Imposto em R$ 

Até 13.968,00 - -
De 13.968,01 até 27.912,00 15 2.095,20 

Acima de 27.912,00 27,5 5.584,20 
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Art. 2°. O inciso XV do art. 6° da Lei n° 7.713. de 22 de dezembro de 1988. passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão. transferência 
para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da 
União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno. ou por entidade de previdência 
complementar. até o valor de R$ 1.164,00 (mil. cento e sessenta e quatro 
reais), por mês. a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e 

cinco anos de idade. sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de 
incidência mensal do imposto." (NR) 

Art. 3°. Os arts. 4°. 8° e 10 da Lei n° 9.250. de 26 de dezembro de 1995. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.4° ............................................................................................................ .. 

... , ..... 
, .... .: . 

JII - a quantia de R$ 117.00 (cento e dezessete reais) por dependente; 

" 
(NR) 

VI - a quantia de R$ 1.164.00 (mil. cento e sessenta e quatro reais), 
correspondente à parccla isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão. transferência para a reserva remunerada ou reforma. 
pagos pela Previdência Social da União. dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. por qualquer pessoa jurídica de direito público interno. ou 
por entidade de previdência complementar. a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade. 

" 
(NR) 

J[-

b) a pagamentos de despesas \.:Um instruçãu du cuntribuinte e dI: SI:US 
dependentes. efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual 
individual de R$ 2.198.00 (dois mil. cento e noventa e oito reais), 
relativamente: 

I. à educação infantil. compreendendo as creches e as pré-escolas; 

2. ao ensino fundamental: 

li 
I: 
<I 
II 
'I 

1I 

li 
\1 

I , 
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3. ao ensino médio; 

4. à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós
graduação (mestrado. doutorado e especialização); 

5. à educação profissional, compreendendo o ensino técnico c o tecnológico: 

c) à quantia de R$ 1.404.00 (miL quatrocentos e quatro reais) por 
dependente; 

" 
(NR) 

"Art. 10. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na 
declaração. recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por 
descunto simplificado. que cunsistirá em deduçau de vinte por cento do 
valor desses rendimentos, limitada a R$ 10.340,00 (dez mil. trezentos e 
quarenta reais). na Declaração de Ajuste Anual, dispensada a comprovação 
da despesa e a indicação de sua espécie. 

11 ...... , ............ , ............................ ,.,,, ...... " ... ,., ........... , ..... , ........................ ,; ........ ... 
(NR) 

Art. 4() O parágrafo único do art. 27 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A multa a que se refere o art. 88 da Lei nO 8.981. de 1995: 

a) poderá ser deduzida do imposto a ser restituído ao contribuinte; 

b) será exigida por meio de lançamento efetuado pela Secretaria da Receita 
Federal, notificado o contribuinte. 11 (NR) 

Art. 5° Os arts. 30 e 32 da Lei nO 10.833. de 29 de dezembro de 2003. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30.0s pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas 
jurídicas de direito privado pela prestação de serviços de limpeza. 
conservação. manutenção, segurança. vigilância, transporte. locação de 
mão-de-obra, medicina. engenharia. publicidade e propaganda. assessoria 
creditícia, mercadológica, gestão de crédito. seleção e riscos. administração 
de contas a pagar e a receber. bem como pela remuneraçào de serviços 
profissionais estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP. 
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§ 411 Os serviços de medicina e os de engenharia de que trata o caput deste 
artigo são, respectivamente, os prestados por ambulatório. banco de sangue, 
casa e clínica de saúde, casa de recuperação e repouso sob orientação 
médica, hospital e pronto-socorro: e os de construção de estradas, pontes. 
prédios e obras assemelhadas." (NR) 

"Art.32 ............................................................................................................ .. 

II - empresas estrangeiras de transporte; 

Parúgrafo 
único ................................................................................................. . 

J - a título de transporte internacional efetuados por empresa nacional; 

" ., •••••• •• •• • ••••••• • •• •••••• •• • •• ••••••• •• , •• 11 •• ' ......................... " •••••••••••••••••••••••••••• , •• ,t •••••••• 

(NR) 

Art. (lll Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas que. produzam as 
mercadorias relacionadas no caput do art gOe no art. 15 da Lei n° 10.925. de 23 de julho de 
2004, às pessoas físicas ou jurídicas fornecedoras dos insumos que geram direito ao crédito 
presumido, ficam sujeitos à retenção do imposto de renda à alíquota de um e meio por cento. 

§ I (l Na hipótese de fornecedor pessoa jurídica, também deverá ser efetuada a 
retenção da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL. mediante a aplicação da 
alíquota de um por cento. 

§ 2° Os valores retidos na quinzena serão recolhidos até o último dia útil da 
St:lllalla subst:qüt:nlt: à quinzt:na ut: ucurrênda uos fatos geradores. 

§ 3() Os valores retidos serão considerados: 

I - antecipação do devido na Declaração de Ajuste Anual, ficando o rendimento 
sujeito ao ajuste anual. na hipótese de pessoa fisica; e 

II - antecipação do devido no período de apuração. na hipótese de fornecedor 
pessoa jurídica. 

§ 41) O disposto neste artigo aplica-se também às demais hipóteses de pagamentos 
efetuados por pessoa jurídica a pessoa física ou jurídica que dêem direito a crédito presumido 
na forma dos §§ 19 e 20 do art. 3()da Lei nO 10.833. de 2003. 

§ 5° Na hipótese de transportadora rodoviária de carga que subcontratar serviço de 
transporte de carga à pessoa flsica transportador autônomo, a retenção de que trata o § 40 será 
calculada sobre o valor correspondente a quarenta por cento do pagamento efetuado. 

~ 6° Fica dispensada a retenção para pagamentos de valor igualou inferior: 
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1- R$ 5.000.00 (cinco mil reais). no caso de pessoas jurídicas~ 

11 - ao limite de isenção previsto na tabela progressiva mensal do imposto de 
renda, no caso de pessoas físicas. 

§ 7() Ocorrendo mais de um pagamento no mês à mesma pessoa física ou jurídica, 
deverá ser efetuada a soma de todos os valores pagos no mês para efeito do cálculo do limite 
de retenção previsto no § 6° deste artigo. compensando-se o valor retido anterionnente. 

§ 800 disposto neste artigo não se aplica na hipótese de fornecimento efetuado 
por cooperativa de produção agropecuária ou de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

Art. 711 As importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas a outras 
pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços de manutenção de bens móveis 
e imóveis e transporte, bem como de medicina prestados por ambulatório, banco de sangue, 
casa c clínica de saúde, casa de recuperação e repouso sob orientação médica, hospital e 
pronto-socorro. e de engenharia relativos à construção de estradas, pontes, prédios c obras 
assemelhadas ficam sujeitas ao desconto do imposto de renda na fonte, à alíquota de um e 
meio por cento. 

"f'ide .. Hedida PrrJ\'isória n° 2./0. de 2005. 
Parágrafo único.O valor retido deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da 

semana subseqüente à de ocorrências dos fatos geradores. 

Art. 8° Fica fixada em um e meio por cento a alíquota do imposto de renda na 
fonte de que trata o art. S5 da Lei no 7.713, de 1988. 

"I 'ide Medida Provisúria 11" NO. de 2005. 

Art. 9° A variação cambial dos investimentos no exterior avaliados pelo método 
da equivalência patrimonial é considerada receita ou despesa financeira. devendo compor o 
lucro real e a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL do 
período de apuração. 

Art. 10. Os arts. 2u 
• 9° . 15. 16. 23. 25 e 62 do Decreto nO 70.235. de 6 de março 

de 1972. passam a vigorar com a seguinte redação: 

11 Art.20 .............................................................................................................. . 
Parágrafo único.Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste 
artigo poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em 
me;:iu maglll:tku uu I;;quivaknlc, de acordu com regulamentaçao da 
Administração Tributária. li (NR) 

"Art. 9° .............................................................................................................. . 

§ 100s autos de infração e as noti ficações de lançamento de que trata o 
caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, 
podem ser objeto de um único processo. quando a comprovação dos ilícitos 
depender dos mesmos elementos de prova. 

ti 

(NR) 
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"Art. 15 ............................................................................................................ .. 

Parágrafo único. A Administração Tributária poderá estabelecer hipóteses 
em que as reclamações, os recursos e os documentos devam ser 
encaminhados de fonna eletrônica ou apresentados em meio magnético ou 
equivalente." (NR) 

"Ati.16 ............................................................................................................. . 

v - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser 
juntada cópia da petição. 

" 
(NR) 

"Ar1.23 ............................................................................................................. . 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento no domicílio tributário 
do sujeito passivo ou mediante registro em meio magnético ou equivalente 
utilizado pelo sujeito passivo. de acordo com regulamentação da 
Administração Tributária. 

§ I () Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste 
artigo, a intimação poderá ser feita por edital publicado: 

r - no endereço da Administração Tributária na internet; 

11 - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da 
intimaçào; ou 

m -uma única vez, em órgão da imprensa oficial ou local. 

~')o 
~ ...................................................................................................................... .. 

111 - se por meio eletrônico: 

a) quinze dias após a data registrada no comprovante de entrega no 
domicílio tributário do sujeito passivo: ou 

b) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo 
sujeito passivo: 

IV - quinze dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. 

§ 3(1 Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não 
estão sujeitos a ordem de preferência. 
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§ 4() Para fins de intimação, considera~se domicílio tributário do sujeito 
paSS1VO: 

I - o endereço postal por ele fornecido. para fins cadastrais. à Administração 
Tributária: e 

1I - o endereço eletrônico a ele atribuído pela Administração Tributária." 
(NR) 

"Art. 25.0 julgamento de processo relativo a tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal compete: 

I - às Delegacias da Receita Federal de Julgamento. órgão de deliberação 
interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal: 

a) em instância única. quanto aos processos relativos a penalidade por 
descumprimento de obrigação acessória e a restituição, a ressarcimento. a 
compensação, a redução. a isenção, e a imunidade de tributos e 
contribuições. bem como ao Sistema Integrado de Pagamento ue hnpuslUs e 
Contribuições das Microempresas c das Empresas de Pequeno Porte -
Simples: e aos processos de exigência de crédito tributário de valor inferior 
a R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais). assim considerado principal e multa 
de ofício~ 
b) em primeira instância, quantu ao!S uemab prm.:es!So!S; 

11 - ao Primeiro. Segundo e Terceiro Conselho de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda. em segunda instância. quanto aos processos 
referidos na alínea ub" do inciso 1 do caput deste artigo. 

" 
(NR) 

"Art. 62A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer 
modalidade processual, antes ou depois do lançamento de oficio, com o 
mesmo objeto do processo administrativo, importa renúncia às instâncias 
administrati vaso 
Parágrafo único.O curso do processo administrativo, quando houver matéria 
distinta da constante do processo judicial. terá prosseguimento em relação À 

matéria diferenciada. 11 (NR) 

Art. 11.0s arts. 15 e 20 da Lei n° 9.249. de 26 de dezembro de 1995, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.15 ............................................................................................................ .. 
§lo .......................................................................................................... . 

\li - quarenta por cent.o, para as atividades de: 
" 

(NR) 
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"Art. 20.A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, 
devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se 
referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e 
pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá 
a doze por cento da receita bruta, na fOffi1a definida na legislação vigente, 
auferida em cada mes do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas 
que exerçam as atividades a que se refere o inciso 1I1 do § IOdo art. 15, cujo 
percentual corresponderá a quarenta por cento. 

(NR) 

Art. 12.0 disposto no art. 30 da Lei n° 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 
aplica-se também aos planos estruturados na modalidade de benefício definido. 

Art. 13.0 prazo de que trata o art. I (l da Lei n° 10.854, de 31 de março de 2004, 
fica prorrogado até 31 de dezembro de 2006. 

Art. 14.Esta Medida Provisória entra em VIgor na data de sua publicação, 
prodllzindo efeitos em relação: 

I - aos arts. 9° e 11, a partir de 1 (l de abril de 2005, para a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido; e a partir de I Ode janeiro de 2006, para o imposto de renda das pessoas 
jurídicas; 

11 - aos arts. 6° e 7° e às alterações promovidas pelos arts. 5° e 8° , a partir de 1 ° 
de fevereiro de 2005; 

lI! - aos demais dispositivos, a partir de 1 o de janeiro de 2005. 

Art. 15. Ficam revogados o art. 5° da Lei nO 10.996, de 15 de dezembro de 2004, 
e o arl. 36 da Lei n° 10.637. de 30 de dezembro de 2002. 

Brasília, 30 de dezembro de 2004; 1830 da Independência e 1160 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Bernard Appy 
Alfredo Nascimento 

\! 
I! 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 240, DE 1° DE MARÇO DE 2005 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 5\1 , 6° • 7() 
e 81! da Medida Provisória no 232, de 30 de 
dezembro de 2004. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 
da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a 
seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. I () As alterações promovidas pelos arts. 5° • 6° • 7° e 8° da Medida Provisória 
n° 232, de 30 de dezembro de 2004, somente se aplicam aos pagamentos ou créditos 
efetuados a partir de I U de abril de 2005. 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
produzindo efeitos a partir de 10 de março de 2005. 

2005. 
Art. 3° Fica revogado o art. SOda Medida Provisória n° 237. de 27 de janeiro de 

Brasília, 10 de março de 2005; 184°da Independência e 117\lda República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 A partir de 10 de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas 
ftsicas será determinado segundo as normas da legislação vigente. com as alterações desta 
Lei. 

Art. 2° Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das 
pessoas flsicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 
10 de janeiro de 1996 . 
............................................................................................................................................. 
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Art. 30. A partir de 10 de janeiro de 1996. para efeito do reconhecimento de 
novas isenções de que tratam os incisos XIV c XXI do art. 6° da Lei n° 7.713. de 22 de 
dezembro de 1988, eom a redação dada pelo art. 47 da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico 
oficial, da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1 ° O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no 
caso de moléstias passíveis de controle. 

§ 2° Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 60 da Lei nO 
7.713. de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO) 

Art. 32. O inciso VII do art. 60 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.6° ............................................................................................................. .. 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes 
de morte ou invalidez permanente do participante." 

•••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ....................... I ••••••••••• ~ •••••••••. ' ............................ . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I • RELATÓRIO 

A proposlçao em tela, de autoria do ilustre Deputado FEU 

ROSA. visa a alterar a redação do inciso XIV do art. 60 da Lei n° 7. 713, de 22 de 
dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da lei n° 8.541, de 23 de 

dezembro de 1992, e acréscimo do § 2° do art. 30 da Lei n° 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

Pela redação proposta, a isenção do imposto de renda, já 

existente para os aposentados e reformados vitimas de acidente em serviço, de 

moléstia profissional, ou por uma das patologias enumeradas, seria estendida 

também aos trabalhadores na mesma situação que se encontram na atiVa. 

Adicionalmente, inclui a fibrose cística, também conhecida 
como mucoviscidose, no rol de doenças cujos portadores fazem jus a isenção 

aludida, 
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Argumenta o citado Autor que as despesas decorrentes do 

tratamento dessas doenças pesam indistintamente sobre os orçamentos de 

trabalhadores aposentados ou reformados e em atividade. 

Apensadas à proposição comentada, encontram-se outras que, 

por tratarem de temas análogos, encontram-se apensadas, em consonância com o 
disposto nos arts. 142 e 143 do Regimento Interno. 

A primeira delas, de autoria do nobre Deputado JOSÉ 
CARLOS COUTINHO, é o Projeto de Lei n.o 5.510, de 2001, que se limita a repetir o 

disposto na legislação já em vigor. 

Na seqüência, encontra-se o Projeto de Lei n.O 6.454, de 2002, 

do mesmo Parlamentar. Nessa proposição, a redação dos incisos XIV e XXI, do art. 
6°, da lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, são modificados para que a 

isenção de Imposto de Renda seja devida apenas aos que, vítimas de acidente em 
serviço, de moléstia profissional, ou por uma das patOlogias enumeradas, 

apresentem invalidez permanente total. 

A terceira proposição apensada, de autoria do eminente 

peputado MARCELO BARBIERI, é o Projeto de lei n.o 6.534, de 2002, que inclui as 
aposentadorias por diabetes melito tipo 1 e 2 no rol de doenças que dão direito a 

isenção de imposto de renda, no caso de aposentadoria ou reforma. 

Já o Projeto de lei n.o 6.929, de 2002, de autoria do Deputado 

OR. HÉLIO, inclui o enfizema pulmonar no grupo das mesmas doenças que 
habilitam os portadores à isenção do Imposto de Renda. 

O Projeto de Lei n.o 6.001, de 2002, de autoria do Deputado 

FETTER JUNIOR, por sua vez, elege os portadores da já referida fibrose cistica e de 

hipertensão grave no mesmo direito à isenção de imposto de renda. 

Já o Deputado JOÃO MAGNO, em seu Projeto de Lei n.o 490, 

de 2003, além da fibrose cística, propõe que a narcolepsia faça parte do elenco das 

patologias em questão. 

O Projeto de Lei n.o 1.298, de 2003, de autoria do ínclito 

Deputado CARLOS NADER, propõe a inclusão do diabetes melito na citada de lista 

de patologias. 

; ~ : : : :'.' 
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Para o eminente Deputado LEONARDO MATTOS. POR 

intermédio do Projeto de Lei n.o 1.924, de 2003. as patologias que mereceriam 

inclusão na lista de isenção seriam as Síndromes da Trombofilia e de Charcot-Marie

Tooth. 

o Projeto -de Lei n.o 1.930. de 2003. de autoria do nobre 

DAputado CARLOS NADER, não trata da inclusão ou exclusão de doenças no rol 

das que conferem isenção do Imposto sobre a Renda. A proposição visa a instaurar 

é1 exigência de laudo médico emitido por instituição oficial com validade de cinco 

anos. Ao final desse período. o laudo deve ser revalidado. No entendimento do 

citado Parlamentar. o quadro clínico do paciente pode sofrer mudanças 

significativas. levando ao término da situação que limitava ou impedia a capacidade 

laborativa do indivíduo. 

No entendimento do preclaro Deputado WALDEMIR MOKA, os 

portadores da fibrose cística e da Doença de Huntington fariam jus à isenção 

prevista na legislação e, por esse motivo, S.Exa . apresentou o Projeto de Lei n.o 

2.036, de 2003. 

No Projeto de Lei n.o 2.380. de 2003, o digno Deputado 

ALMEIDA DE JESUS, por sua vez. pretende contemplar os portadores da doença de 

Alzheimer. 

O Projeto de Lei n.o 2.856. de 2004, cujo autor é o Deputado 

WILSON SANTOS, em contrapartida, prevê o benefício para os portadores de 
esclerose lateral amiotrófica e esclerodermía. 

Por sua vez, o ilustre Deputado JORGE ALBERTO propõe, por 
intermédio do Projeto de Lei n.o 3.163, de 2004. que os portadores do Mal de 

Alzheimer sejam isentos do Imposto sobre a Renda. 

Segue·se o Projeto de Lei n.o 3.845. de 2004, de autoria do 

nobre Deputado WASNY DE ROURE. que prevê isenção do citado tributo para os 
proventos oriundos de aposentadoria ou reforma por força de esquizofrenia ou 

paranóia. 

o Deputado VITORia MEDIOU propõe que a isenção seja 

destinada aos portadores de fibrose cística e de trombofilia por intermédio do Projeto 

de Lei n.o 4.005, de 2004. 
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o inclito Deputado LEONARDO PICCIANI propõe, no Projeto 

de Lei n.o 4.035. de 2004, a inclusão da hipertensão arterial sistêmica estágio 11 no 

rol de patologias que conferem isenção de Imposto sobre a Renda. 

O eminente Deputado PAULO BAUER pretende que o 

diabetes mellitus seja incluído na lista de patologias que conferem isenção do 

Imposto sobre a Renda de Pessoas Físicas. 

Por fim, a nobre Deputada FÁTIMA BEZERRA propõe, no 
Projeto de Lei 4.941, de 2005, incluir entre os rendimentos isentos do imposto de 

renda os proventos percebidos pelos portadores de linfangioleiomiomatose 
pulmonar, bem como relncluir a flbrose clstica (mucoviscidose). 

A matéria é da competência conclusiva deste Órgão Técnico, 
consoante o disposto no art. 24, 11, das normas regimentais. Deverão manifestar-se 

posteriormente as Comissões de Comissão de Finanças e Tributação, quanto à 
adequação financeira e orçamentária, e de Constituição, Justiça e de Redação, no 

que concerne à constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade, à regimentalidade e 

à técnica legislativa. 

Não foram apresentadas Emendas nos prazos regimentais. 

É ° Relatório 

11- VOTO DO RELATOR 

A isenção do imposto de renda para pessoas acometidas de 

doenças profissionais, acidentes de trabalho e moléstias graves e incapacitantes é 
medida das mais justas. O individuo que padece de uma dessas moléstias, em que 

pese ao amparo do sistema público de saúde, tem despesas diretas e indiretas com 
seu tratamento que justificam plenamente tal Isenção. 

Há que se considerar, entretanto, que nem sempre o fato de 
ser portador de uma determinada doença implica em incapacidade laboral e 

despesas elevadas. A evolução das ciências médicas nos últimos anos tornou 
muitas doenças antes tidas como incuráveis, em doenças crônicas, passíveis de 
controle ou mesmo de cura. Importa, desse modo, não tanto a doença em si, mas a 
sua manifestação e seu potencial incapacltante. 
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De qualquer modo, existem doenças que, por si só, já 

justificam a isenção e, não há porque, limitar-se aos aposentados e reformados. As 
despesas decorrentes de uma manifestação mórbida não escolhem entre pessoas 

em atividade e reformados. 

Em relação às patologias propostas para que constem do rol 

UC' isenções, entendemos que algumas, como o diabetes melito e enfizema 
pulmonar fazem parte daquele grupo citado em que, o simples fato de portar a 

doença, não Significa que o indivíduo seja incapaCitado para o trabalho, nem que 
suas despesas sejam de tal monta que impliquem em isenção de imposto de renda. 

Já no que concerne à validade do laudo por cinco anos, 
embora louvável. não consideramos vantajosa a aprovação da proposição, uma vez 

que os benefícios em questão, quando concedidos, se relacionam à existência de 
incapacidade total e definitiva para o trabalho verificada por perito oficial, e que a 

própria lei n.o 9.250, de 1995, aborda a questão de novas perícias para as moléstias 
passíveis de controle. 

Assim, entendemos que a proposição principal contém 

elementos que justifiquem a sua adoção por esta Casa, acrescida de algumas das 
(Jat%gias propostas. 

Nosso voto, portanto, é pela aprovação em parte do Projeto de 
Lei n.o 4.645, de 2001, e dos Projetos de Lei n.O 6.454, de 2002; n.o 6.991, de 2002; 

n.O 490, de 2003, n.o 1.924, de 2003; n.o 2.036, de 2003; n.o 2.380, de 2003; nO. 
2.856, de 2004; n.o 3.163, de 2004; n.o 3.845, de 2004; n.o 4.005, de 2004; n.o 4.035, 

de 2004; e na 4.941, de 2005, nos termos do Substitutivo anexo e pela rejeição dos 
Projetos dE) Lei n.o 5.510, de 2001; n.o 6.534, de 2002; n.o 6.929, de 2002; n. O 1.298, 

de 2003; n.o 1.930, de 2003, e n.o 4.656, de 2004. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2005. 

Deputado Dr. FRANCISCO GONÇALVES 
Relator 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N° 4.645, DE 2001 

Altera o inciso XIV do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com 
a redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, e 
acréscimo do § 2° do art. 30 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 
incluir na isenção do imposto de renda os trabalhadores em atividade, atingidos 
pelas doenças lá referidas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso XIV do art. 6° da Lei n° 7. 713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8,541. de 23 de 

dezembro de 1992, e acréscimo do § 2° do art. 30 da Lei n° 9,250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"Arl,6° .,., ....... , ......... , ........................... , .. " ... , .. , ..... "., .... .. 

XIV - a remuneração da atividade, bem como os 
proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas 
por acidente em serviço e os percebidos pclos portadores de 
moléstia profissional íncapacitante, tuberculose em fase ativa, 
alienação mental grave, esc/erose múltipla grave, neoplasia 
maligna grave e sem resposta aos tratamentos habituais, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Park;nson incapacitante, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados da doença de pagei (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiéncia 
adquirida, síndrome da Trombofilia, síndrome de Charcot
Marie· Tooth, narco/epsia, hipertensão arterial grave, doença de 
Huntington, mal de Alzheimer, esclerose lateral a míotrófica, 
Iinfangioleiomiomatose pulmonar, esclerodermia, e fibrose 
cÍstica (mucoviscidose) , com base em conclusÉio da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma," (NR). 

Art. 2° A moléstia deverá ser comprovada mediante laudo 

pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados l do Distrito 
Federal e dos Municípios. e o serviço médico oficial fixará o prazo de validade 

do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. 

97 

. . '.> : 
. '. , . 

. . '.' .... , . ' .. :':,' 

, 

tJ 
II 
[I 

li 
I[ 
:1 
" 

II 

102
102



98 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2005. 

Deputado Or. FRANCISCO GONÇALVES 
Re-Iator 

m .. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de lei nO 4.645/2001, o Pl 6454/2002, o PL 6991/2002, 
o PL 490/2003, o PL 1924/2003, o PL 2036/2003, o PL 2380/2003, o Pl 2856/2004, o PL 
3163/2004, o Pl 3845/2004, o Pl 4005/2004, o Pl 4035/2004 e o Pl 4941/2005, 
apensados, com substitutivo, e rejeitou o Pl 551012001, o PL 6534/2002, o Pl 
6929/2002, o PL 1298/2003, o PL 1930/2003, e o Pl 4656/2004, apensados, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco Gonçalves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho h Vice
Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, 
Dr. Francisco Gonçalves. Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo 
Thadeu, Gorete Pereira, Henrique Fontana, Jandira Feghali, Jorge Alberto, José 
Unhares, Manato, Milton Barbosa, Nilton Baiano, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Suely 
Campos, Tetê Bezerra, Zelinda Novaes, Celcita Pinheiro, Durval Orlato, Eduardo Paes, 
Milton Cardias, Nazareno Fontelas, Pedro Canedo e Waldemir Moka. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2005. 

Deputado ARNALDO fARIA DE SÂ 
10 Vice·Presidente no exercício da Presidência 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I .. RELATÓRIO 

Com a proposição em epfgrafe pretende o nobre Deputado 

Feu Rosa estender aos contribuintes acometidos pelas doenças discriminadas na 

citada legislação tributária e que se achem no exercício regular de atividade 

profissional o benefício fiscal da isenção do imposto de renda da pessoa físiCa(1). 

Alega o autor que, em atendimento ao principio da isonomia, 

devem ser tais contribuintes igualmente desonerados do imposto, porquanto são 

portadores das mesmas moléstias e, como os aposentados, arcam com 

tratamentos dispendiosos, 

Apenso, o Projeto de Lei n.o 5.510, de 2001(2), da lavra do 

Deputado José Carlos Coutinho, objetiva retirar do campo de incidência do 
imposto de-renda os valores recebidos a título de proventos, reforma ou .pensão 

por contribuinte acometido por invalidez reconhecida em perícia, assim entendida 

a incapacidade oriunda da ocorrência das hipóteses previstas na lei. 

O Projeto de Lei n.o 6.454, de 2002(3), também de iniciativa 

do Deputado José Carlos Coutinho, estabelece a condição de "invalidez 

permanente total", limitando o gozo dos benefícios vigentes, tanto para os 

proventos de inatividade, como para os valores recebidos a titulo de pensão, 

previsto no inc. XXI da mesma lei, dele retirando a exigência de comprovação 

médica. 

'0 Projeto de lei n.o 6.534, de 2002(4), de àutoria do 

Deputado Marcelo Barbieri pretende estender a isenção de proventos de 

aposentadoria ou reforma aos acometidos por diabetes tipos 1 e 2, e contém erro 

de redação ao abranger provento~ por acidente "sem" serviço, enquanto o Projeto 

de Lei n.o 6.929, de 2002(5), apresentado pe\o Deputado Df. Hé\\o, enfoca o 
enfizema pulmonar e o Projeto de Lei n.o 6.991, de 2002(6), de Iniciativa do 

Deputado Felter Junior, abrange a hipertensão grave e a reincorporação da 

fibrose c(stica (mucoviscidose). 
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Também anexados, o Projeto de Lei n.o 490, de 2003(7), da 

lavra do Deputado João Magno, busca conceder o benefício da isenção do 

imposto de renda aos doentes por narcolepsia e fibrosa cistica (mucoviscidose), 
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bem como .0 Projeto de Lei n.o 1.298, de 2003(8), do Deputado Carlos Nader, 
inclui os portadores de diabetes mellitus e o Projeto de Lei n.o 1.924, de 2003(9), 

oriundo do Deputado Leonardo Mattos, enfoca os doentes com a Síndrome de 
Trombofilia e a Sfndrome de Charcot-Marie-Tooth. 

A par disso, o Projeto de Lei n.o 1.930, de 2003(10), do 
Deputado Carlos Nader, modifica dispositivo introduzido pela Lei n.O 9.250/1995, 

fixando a exigência de comprovação a cada 5 anos, por meio de perícia médica 
oficial, da irreversibilidade da moléstia que deu originou à isenção tributária. 

o Projeto de Lei n.o 2.036, de 2003(11), de autoria do 
Deputado Waldemir Moka, busca restabelecer a isenção para a fibrose cística 
(muCoviscidOse) e incluir a doença de Huntington, enquanto que o Projeto de Lei 

n.o 2.380, de 2003(12), de iniciativa do Deputado Almeida de Jesus, concede a 
deduçâo de até 20% dos rendimentos tributáveis, limitada a R$12.696,OO, quando 
da apuração do imposto de renda anual, aos contribuintes com dependentes 
portadores da doença de Alzheimer. 

Por seu turno, o Projeto de Lei n.o 2.856, de 2004(13), 

permite a extensão do benefício fiscal às pessoas acometidas de esclerose lateral 
amiotrófrca e de esclerodermia, além da fibrose cistica, a par do Projeto de Lei n.o 
3.163, de 2004{14), do Deputado Jorge Alberto, abordar igual benesse para os 
doentes do Mar de Alzheimer e o Projeto de lei n.o 3.845, de 2004(15), da lavra 
do Deputado Wasny de Roure, conceder a isenção em tela aos portadores de 
esquizofrenia e de paranóia. 

Na mesma direção encontra-se o Projeto de Lei 0.° 4.005, 
de 2004(16), do Deputado Vittorio Media/i, restabelecendo a fibrose clstica e 
incluindo a trombofilia no rol das moléstias sujeitas ao beneficio fiscal em exame, 
bem como o Projeto de Lei n.o 4.035, de 2004(17), de autoria do' Deputado 
Leonardo Picciani, abrangendO a hipertensão arterial sistêmica estágio 11, além de 
erro de redação no que se refere a proventos por acidente "sem" serviço,' e o 
Projeto de Lei n.o 4.656, de 2004(18)1 do Deputado Paulo Bauer, incluindo o 
diabetes mellitus na isençâo tributária. 

Por fim, o Projeto de Lei n.o 4.941, de 2005(19), da lavra da 
Deputada Fátima Bezerra, concede a isençao aos portadores de 
Iinfangioleiomiomatose pulmonar, além de restabelecer a fibrose cística . 
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Relatados por duas vezes pelo Deputado Remi Trinta, ainda 

em 2002, e outras três vezes pelo Deputado Dr. Francisco Gonçalves, em 2004 e 

2005, o Projeto de Lei n.o 4.645, de 2001(1}, e seus apensados de n.os 
6.454/2002(3), 6.991/2002(6), 490/2003(7), 1.924/2003(9), 2.036/2003(11), 

2.380/2003(12), 2.856/2004(13), 3.163/2004(14), 3.845/2004(15), 4.005/2004(16), 

4.035/2004(17) e 4.941/2005(19), foram aprovados no forma de Substitutivo pela 

Comissão de Seguridade Social e FamUia, em 4 de maio do corrente ãno, tendo 
sido rejeitados os Projetos de leis n.o 5.51 0/2001 (2), 6.534/2002(4), 

6.92912002(5), 1.298/2003(8), 1.930/2003(10) e 4.656/2004(18), também 

anexados. 

o Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n.O 4.645, de 

2001, passou a atribuir a concessão da isenção também à remuneração do 

exercicio de atividade. além dos proventos já previstos na legislação vigente, 
abrangendo a exigência da incapacidade na moléstia profissional, e na relação de 

doenças apresenta exclusão da hepatopatia grave e inclusão da síndrome da 
Trombofilia e da sindrome de Charcot-Marie-Tooth, a par de narcolepsia, 

hipertensão arterial grave, doença de Huntington, mal de A\zheimer, esc\erose 

lateral amiotrófica, Iinfangioleiomiomatose pulmonar, esclerodermia e a reinclusão 

da fibrose cística (mucoviscidose). Ademais, o texto aprovado, impõe a 

classificação de grave às doenças de alienação mental, esclerose múltipla, além 

de ausência de resposta a tratamentos na neoplasia maligna e incapacltaçao à 
doença de Parkinson. 

A proposição em tela e seus apensos vem agora à 

Comissão de Finanças e Tributação para exame preliminar de adequação 

financeira ou orçamentária e de mérito, não tendo sido recebidas emendas no 
prazo regimental. 

11 .. VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame do mérito, apreciar 
as proposições quanto à compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, em vigor neste 

exercfcio, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 32. 

inc. IX, letras Uh" e ~j" ; 53, inc. 11 e 54, inc. 11) e da Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, aprovada em 29 de maio de 1996. 
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Para efeito de análise, as proposições em exame foram 
agrupadas, de acordo com as características econômico-financeiras das 

iniciativas apresentadas. 

Assim, o 1° grupo é formado por proposições que 
estabelecem ou parecem estabelecer novas hipóteses de concessão dõ benefício 
tributário, tais como: Projeto de Lei n.o 4.645/2001, originário, e o Substitutivo 

aprovado pela Comissão- de Seguridade Social e FamUia, ao estenderem a 
isenção fiscal à remuneração de pessoas em plena atividade, quando acometidas 
pelas moléstias especificadas em lei; além do Projeto de Lei n.o 2.380/2003, ao 
fixar parcela de dedUção da apuração do imposto de renda anual, ainda que 
limitada, para os que apresentam dependentes com Mal de Alzheimer. 

o 2° grupo é composto pela grande maioria das proposições 
apresentadas, que buscam inclUir nas normas hoje vigentes outras moléstias, tais 

como: Projetos de Leis n.os 6.534/2002 (4), 6.929/2002(5), 6.991/2002(6), 

490/2003(7), 1.298/2003(8), 1.924/2003(9), 2.036/2003(11), 2.856/2004(13), 

3.163/2004(14), 4.005/2004(16), 4.035/2004(17), 4.656/2004(18) e 

4.941/2005(19). 

As proposições voltadas para o controle fiscal do benefício. 

envolvendo comprovações ou delimitando com mais vigor a concessão do 
mesmo, encontram-se no 3° grupo, como os Projetos de Leis n.o 6.454/2002(3), 

que restringe a concessão à incapacidade permanente e total, n. ° 1.930/2003(10), 
que estabelece condição comprobatória periódica, e n.o 3.845/2004(15), que 

concede a isenção a moléstias já previstas. 

Do exame preliminar de adequação verifica-se que das 
matérias tratadas nos projetos de leis do 10 grupo, vale dizer, o projeto originário e 

o Substitutivo, em parte, bem como o Projeto de Lei n.o 2.380/2003(12), somente 
este último, ao prever beneficio fiscal inovador, teria reperCUSSãO direta na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercfcio de 2006 (Lei n. o 11.178/05, de 20 de 

setembro de 2005), que em seu art. 99 condiciona a aprovação de lei ou medida 

provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, 
acarretando renúncia de receita, às exigências da Lei Comp\ementar n.o 101 r de 

2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, pelo art.14 da 
mencionada lei, a proposição em tais condições deve estar acompanhada de 

medidas compensatórias no período de vigência do ato proposto, por meio de 
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aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação da base 
de cálculo, da majoração ou criação de tributo, somente entrando em vigor 

quando implementadas as compensações selecionadas. 

Isto posto, o. Projeto de lei n.o 2,380/2003, ao não atender 

às condições legais, é considerado inadequado orçamentária e financeiramente, 
passando os outros dois projetos daquele grupo a serem examinados sob a 
mesma 6tica das proposições do 20 grupo, como apresentado a seguir. 

Muito embora as proposições do 20 grupo contemplem 
outras hipóteses de isenção tributária, pode-se considerar que se trata de mera 

extensão de beneficio já quantificado, provocando a pulverização dos valores 
previstos, porquanto destinados a maior número de beneficiários, sem contudo 

alterar os montantes renunciados. A par disso, a maioria das alterações ora 
propostas tornam mais restritivo o texto legal, uma vez que impõem a boa parte 

das moléstias a exigência de estágio "grave". 

Por fim, o 3° grupo de proposições, ao tratarem de matéria 
de administração e. controle fiscal, não afetam o orçamento fe~eral, não 

implicando análise de adequaçãO. 

Com relação ao mérito, cabem atgumas considerações. 

A principal função do imposto de renda é arrecadadora, no 
sentido de fornecer ao Estado receitas derivadas do- privado que, junto com 

demais receitas, inclusive originárias, resultantes da exploração de seus próprios 
bens, compõem o orçamento anual. A carga tributária suportada pela população 

está diretamente relacionada com a necessidade do governo de arrecadar 
recursos capazes de arcar com o custo das atividades que sao da atribuição do 

Estado. Os aspectos de extrafiscalidade do imposto referem-se à correção de 
anomalias econômicas ou sociais, com vistas ao desenvolvimento harmônico e a 
não~concentração exagerada de rendas. 

Acrescente-se a isso a peculiaridade do imposto de renda 
de ter 21,5% do montante de sua arrecadação destinados ao Fundo de 
Participação dos Estados e 22,5% ao Fundo de Participação dos Municipios. 
Desta forma, qualquer incentivo ou benefício concedido na área do imposto em 

tela reduz receitas orçamentárias não s6 da União, titular da competência 
tributária, como também dos demais entes federativos. Tal efeito verifica-se com 
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maior intensidade no orçamento de prefeituras, cuja principal fonte de recursos 
são os repasses constitucionais. 

No entanto, também é preciso enfatizar que o imposto de 
renda, considerado como o mais justo dentre os impostos do Sistema Tributário 
nacional, baseia-se na capacidade econômica do contribuinte. Para tal, são 
caracterizadas como desonerações tributárias as despesas efetivas e 
comprovadas com saúde, educaçêo, dependência, entre outras, permitindo a 
depuração das receitas tributáveis até chegar ao núcleo submetido ao imposto. 

'Embora a utilização do imposto não deva confundir-se com 

a de subsfdio econômico, faz-se necessário. tomar em consideração, para o 
estabelecimento do montante tributável, demais aspectos envolvidos na questão, 

tais como: perda de poder aquisitivo dos trabalhadores, grau de informalidade das 
relações trabalhistas, preço cobrado pelos medicamentos e serviços de saúde, 

bem como o insuficiente amparo prestado pelo sistema público de saúde à 
população. 

Neste contexto, é plena de justeza a pretensão de estender 

o tratamento tributário mais benéfico, já outorgado aoS aposentados, reformados 
e pensionistas, aos indivíduos também acometidos por moléstias especificadas 

em lei, que se mantêm em atividade profissional, com base no pr-incipio da 
isonomia da tributação, que prega que sejam tratados de maneira igual aqueles 
que estão em posição de igualdade e desigualmente, quando houver 
desigualdade de fato. 

São desnecessárias as disposições do Projeto de Lei n. o 

6.454/2002 (3), que impõem maior restrição ao texto ora em vigor, ao exigir a 
invalidez permanente e total, tanto no inc. XIV da Lei n.O 7.713/1988, relativo aos 

proventos de aposentadoria e reforma, quanto no inc. XXI do mesmo ato, 
relacionado com os valores recebidos a título de pensão pelo beneficiário portador 

de moléstia identificada, porquanto a aplicação vigente do benefício atende â 
necessidade da aposentadoria por invalidez, vale dizer, à incapacidade. 

Na mesma direçãO restritiva, é inócuo o texto do Projeto de 
Lei n.o 1.930/2003(10 ), que exige comprovações do estado da moléstia, a cada 5 
anos, tendo em vista possivel recuperação do paciente, devido aos avanços 
medicamentosos e tecnológicos, uma vez que a atual legislação atribui' tal exame 
e periodicidade ao serviço médico oficial, quando a moléstia for passível de 
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controle. Trata-se, pois, da criação de desnecessária, nova e rígida obrigação 

fiscal. 

Doutra parte, igualmente não encontra respaldo a pretensão 
do Projeto de Lei n.o 5.510/2001(2) de retirar do campo de incidência do imposto 
de renda os valores auferidos pelos acometidos por moléstias especificadas. Isto 
porque é abrangente a definição do imposto de renda estabelecida no art. 43 da 
Lei Complementar n.o 5.172, de 1966. denominada de Código Tributário Nacional 
(CTN), ao fixar como renda o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos e como proventos, quaisquer acréscimos não caracterizados como renda. 
Ao reforçar tal entendimento. a Lei Complementar n. o 104, de 10 de janeiro de 
2001, acrescentou ao texto ° §1°, explicitando que liA incidência do imposto 
independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição 
jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção." A par 
disso, a isenção já garante a desoneração do imposto. 

A pretensão embutida no Projeto de lei n.o 2.380/2003(12), 

de conceder redução percentual dos rendimentos tributáveis auferidos, nem ao 
menos dos gastos incorridos, a contribuinte que apresente dependente com Mal 

de Alzheimer, suscita outras ponderaçõesl que inviabilizam a tentativa de sanear 
sua inadequação, com vistas à aprovação. 

o imposto de renda rege-se por preceitos constitucionais 
que pregam no inc. I, §2°, letra "b", do art.153, seja ° imposto infonnado pelos 
critérios da generalidade (atinge a todas as operações caracterizadas nas 
hipóteses de incidência do fato gerador, submetendo o agente ao imposto), da 
universalidade (comporta todos os bens e valores, independente de 
denominação) e da progressividade (incide de forma a gravar mais onerosamente 
os valores de maior expressão econômica, jurídica ou financeira). Além disso, 
deve atender aos preceitos da isonomia e da capacidade contributiva. 

E é por este motivo, na busca de quantificar a capacidade 

de contribuir dos individuos submetidos ao imposto, que são permitidas deduções 
específicas. No que tange à saúdel estas não observam limite de valor apesar de 
se sujeitarem a comprovação. Assim, na apuração anual do imposto são 
considerados os gastos relacionados com a manutenção do estado de higidez do 
individuo e de seus dependentes. abrangendo exames. planos de saúde, 
consultas, despesas hospitalares e próteses. As despesas com medicamentos 
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não são permitidas por falta de previsão legal. No entanto, em caso de 

hospitalização, os di~pêndios com remédios e materiais de enfermagem podem 

ser deduzidos, desde que constem em nota-fiscal e, como os demais gastos 

médicos, não estejam cobertos por planos de saúde ou que ultrapassem os 

valores por eles reembolsados. 

Desta maneira, o contribuinte com dependente portador de 

moléstia grave, identificada no rol em questão, pode, na medida de sua 

conveniência, apresentar declaração em separado, gozando o dependente de 

isenção, ou apresentar declaração em conjunto, gozando o contribuinte das 

deduções médicas do dependente, além da própria dedução por dependente. 

Por fim, cabe assinalar que a extensão do beneficio fiscal 

aos portadores de gama de moléstias deve estar acompanhada por idêntica 

previsão na legislação da previdência social, sob pena de estabelecer-se a 

isenção para rendimentos ou proventos que não serão auferidos pelos 

contribuintes sujeitos ao sistema geral da previdência social, por falta de previsão 
legal. 

Com vistas a permitir a aprovação das proposições 

adequadas ou sem implicação orçamentária, bem como a sanar aspectos de boa 

técnica legislativa, apresenta-se Projeto Substitutivo anexo, perante a Comissão 

de Finanças e Tributação, que mantém as novas hipóteses de concessão do 

benefício fiscal aprovadas pela Comissão de Seguridade Social e Família. 

Pelas razões expostas, somos pela adequaçãO 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei n.o 4.645/01, dos Projetos de lei nOs 

5,510/01, 6.534/02, 6.929/02, 6.991/02, 490103, 1298/03, 1.924/03, 2.036/03, 

2.856/04, 3.163104, 4.005/04, 4.035/04, 4.656/04 e 4.941/05, apensados, do 

Substitutivo aprovado pela Comissão de Seguridade Social e Famílía (CSSF); 

bem como pela não implicação orçamentária e financeira dos Projetos de lei n.O 

6.454/02, n.o 1.930/03 e n.o 3.845/04, apensados; e pela inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei n.o 2.380103, apensado; e, no mérito, 

pela aprovação do Projeto de Lei n.O 4.645/01 e seus apensados: n.o 6.991/02, n.o 

490/03, n.o 1.924/03, n.o 2.036/03, n.O 2.856/04, n.o 3.163/04, n.o 3.845/04, n.O 

4.005/04, n.o 4.035/04, n.o 4.941/05, na forma do Substitutivo anexo, ora 

apresentado perante esta Comissão de Finanças e Tributaçao; e pela reJelçao 

. , . .' 
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dos Projetos de Lei n.o 5.510/01, n.o 6.454/02, n.o 6.534/02, n.o 6.929/02, n.o 

1.298/03,0.° 1.930/03 e 0.0 4.656/04, apensados. 

'Sala da Comissão, errr.t;J de O ~lde 2Õ06. 

FERNANDO CORUJA 
__ -\_--~elator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI N° 4.645-A, DE 2001 

Altera o inciso XIV do art.6° da lei n. o 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pelo art.47 da Lei 0.° 8.541, de 

1992, e acréscimo do § 2° do art. 30 da Lei n. o 

~.250, de 1995, com a redação dada pela Lei 

n.O 11.052, de 2004, para incluir novas 

hipóteses de isenção do imposto de renda da 

pessoa fisíca, nas condições que estabelece. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° . O inciso XIV do art. 6° da Lei n.o 7.713, de 1988, 

alterada pelas Leis n.o 8.541, de 1992, n.o 9.250, de 1995, com a redação dada 

pela Lei n.o 11.052, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

l'Art.6° ................................................................................... . 

....... , ..................... ,,, ......... , .............. , .......................................... . 

XIV -os proventos de aposentadoria ou reforma desde 

que motivadas por acidente em serviço, assim como a 
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. remuneração da atividade e os proventos p~rcebidos 

pelos portadores de moléstia profissional incapacitante, 

tuberculose em fase ativa, alienação mental grave, 

esclerose múltipla grave, neoplasia maligna grave e sem 

resposta aos tratamentos habituais, cegueira, hanseniase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson incapacitante, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (ostelte deformante), 

. contaminação por radiação, síndrome da imunod~ficiência 

adquirida, sfndrome da trombofilia, sindrome de Charcot

Marie_ Tooth, narcolepsia, hipertensão arterial grave, 

doença de Huntington, mal de Alzheimer, esclerose lateral 

amiotrófica, linfangioleiomiomatose pulmonar, 

esclerodermia e fibrose cistica (mucoviscidose), com base 

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contrafda depois da aposentadoria ou 

reforma."(NR) 

Art. 2° . O art. 30 e parágrafos da Lei n.o 9.250, de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

l'Art. 30. Para efeito do reconhecimento de novas isenções 

de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° da Lei n.o 

7.713, de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei n.o 

. 8.541, de 1992, e alterações posteriores, a" moléstia 

deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido 

por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único: O serviço médico oficial fixará o prazo de 

validade do laudo pericial. no caso de moléstias passfveis 

de controle."(NR) 
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Art. 3° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em ~de oiM l Ge 2006. 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

A proposição em eprgrafe foi objeto de voto de nossa parte pela 

adequação financeira e orçamentária do Projeto, dos PL's n2s 5.510/01, 6.534/02, 

6.929/02, 6.991/02, 490/03, 1.298103, 1.924/03, 2.036/03, 2.856/04, 3.163/04. 

4.005/04, 4.035/04, 4.656/04 e 4.941/05, apensados, do Substitutivo da Comissão 

de Seguridade Social e Famnla; pela não implicação da matéria com aumento ou 

diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 

quanto à adequação financeira e orçamentária dos Pl's nºs 6.454/02; 1.930103 e 

3.845/04. apensados; e pela inadequação financeira e orçamentária do PL nº 

2.380/03, apensado; e, no mérito, pela aprovação do Projeto e dos PL's nºs 

6.991/02, 490/03, 1.924/03, 2.036/03, 2.856/04, 3.163/04, 3.845/04, 4.005/04, 

4.035/04 e 4.941105. apensados, com Substitutivo, e pela rejeição dos PL's n2s 

5.510/01, 6.454/02, 6.534/02, 6.929/02, 1.298/03, 1.930/03 e 4.656/04, 

apensados. 

Todavia, durante a discussão da matéria, foram apresentadas 

considerações sobre o Projeto, que acolho como oportunas e convenientes. 

o Deputado André Figueiredo propôs a inclusão da doença 

pneumonia intersticial fibrosante na lista de doenças que propiciam a isenção do 

Imposto sobre a Renda dos proventos de aposentadoria ou reforma previstas no 

inciso XIV do art. 62 da lei nº 7.713/88, além daquelas propostas no Substitutivo 

por mim apresentado. Além dessa moléstia, por acordo com o líder do Governo, 
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Deputado Arlindo Chignalia, proponho também a inclusão da enfermidade 

diabetes mellítus com complicações crônicas no dispositivo retromencionado. 

Nesse sentido, apresentamos um novo Substitutivo, no qual são 

acrescentadas as doenças pneumonia intersticial fibrosante e diabetes mellitus 

com complicação crônica no artigo 1º do Substitutivo do relator (referente ao 

inciso XIV do art. 69 da Lei nº 7.713/88). 

Diante do exposto, ratificamos nosso voto pela adequação financeira 

e orçamentária do Projeto. dos PL's nºs 5.510/01. 6.534/02. 6.929/02. 6.991/02. 

490/03, 1.298/03, 1.924/03, 2.036/03, 2.856/04, 3.163/04, 4.005/04, 4.035/04, 

4.656/04 e 4.941/05, apensados, do Substitutivo da Comissão de Seguridade 

Social e Família; pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária dos PL's nQs 6.454/02, 1.930/03 e 3.845/04, 

apensados; e pela inadequação financeira e orçamentária do PL n9 · 2.380/03, 

apensado; S, no mérito, pela aprovação do Projeto e dos PL's nQs 6.991/02, 

490103, 1.924103, 2.036103, 2.856104, 3.163104, 3.845/04, 4.005104, 4.035/04 e 
4.941/05, apensados, nos termos do novo Substitutivo em anexo, e pela rejeição 

dos PL's nQs 5.510/01, 6.454/02, 6.534/02, 6.929/02, 1.298/03, 1.930/03 e 

4.656/04, apensados. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2006 . 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.645, DE 2001 

(APENSOS: Pl'S N°S 5.510, de 2001; 6.454, de 2002; 6.534, de 2002; 6.929, de 2002; 

6.991, de 2002; 490, de 2003; 1.298, de 2003; 1.924. de 2003; 1.930, de 2003; 2.036, 

de 2003; 2.380, de 2003; 2.856, de 2004; 3.163, de 2004; 3.845, de 2004j 4.005, de 

2004,4.035, de 2004; 4.656, de 2004, e 4.941, de 2005) 

Altera o inciso XIV do art. 62 da lei n.2 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pelo art. 47 da Lei n.S! 8.541, de 

23 de dezembro de 1992, e acréscimo do § 22 

do art. 30 da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, para incluir na isenção do imposto de 

renda os trabalhadores em atividade, atingidos 

pelas doenças lá referIdas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 O inciso XIV do art. 69 da Lei n.!! 7.713, de 1988, 

alterada pelas Leis n.2 8.541, de 1992, n.!! 9.250, de 1995, com a redação dada 

pela lei n.º 11.052, de 2004, passa a vigorar oom a seguinte redação: 

4~Art,6Q ........ li •••••••••••••••••••••••••• , ••••••• -41 •••••••••• Ii t ••••••••• f_ II •••••• ,. , •••• 

•••••••••••• , •••••••••••••••••••••• '11 ••••••• , •••••••••••••• _" •••••••••••••• , •••••••••••••••• 1. 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma desde 

que motivadas por acidente em serviço, assim como a 

remuneração da atividade e os proventos percebidos 

pelos portadores de moléstia profissional incapacitante, 

tuberculose em fase ativa, alienação mental grave, 

esclerose múltipla grave, neoplasia maligna grave e sem 

resposta aos tratamentos habituais, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson incapacitante, espondiloartrose 
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anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 

estados avançados da doença de Paget (ostelte 

deformante), contaminação por radiação, srndrome da 

imunodeficiência adquirida, síndrome da trombofilia, 

síndrome de Charcot·Marie-Tooth, narcolepsia, 

hipertensão arterial grave, doença de Huntington, mal de 

Alzheimer, esclerose lateral amiotrófica, 

Jinfangioleiomiomatose pulmonar, esclerodermia, fibrose 

cística (mucoviscidose), pneumonia intersticial fibrosante 

e diabetes mellitus com complicação crônica, com base 

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido co'ntrarda depois da aposentadoria ou 

reforma."(NR) 

Art. 22 O art. 30 e parágrafos da Lei n.2 9.250, de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 Para efeito do reconhecimento de novas 

Isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 69 da 

Lei n.2 7.713, de 1988, com a redação dada pelo art. 47 

da Lei n.2 8.541, de 1992, e alterações posteriores, a 

moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficiai, da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único: O serviço médico oficial fixará o prazo de 

validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis 

de controle."(NA) 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2006. 

Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hOje, concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 4.645-Al01 e dos PL's nºs 5.510/01, 
6.534/02, 6.929/02, 6.991/02, 490/03, 1.298/03, 1.924/03, 2.036/03, 2.856/04, 
3.163/04, 4.005/04, 4.035/04, 4.656/04 e 4.941/05, apensados, e do 
Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família; pela não implicação 
da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária 
dos PL's nºs 6.454/02, 1.930/03 e 3.845/04, apensados; e pela inadequação 
financeira e orçamentária do PL nº 2.380/03, apensado; e, no mérito, pela 
aprovação do PL nO 4.645-Al01 e dos PL's nQs 6.991/02, 490/03, 1.924/03, 
2.036/03, 2.856/04, 3.163/04, 3.845/04, 4.005/04, 4.035/04 e 4.941/05, 
apensados, com Substitutivo, e pela rejeição dos PL's nºs 5.510/01, 6.454/02, 
6.534/02, 6.929/02, 1.298/03, 1.930/03 e 4.656/04, apensados, nos termos do 
parecer e da complementação de voto do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Novais, Presidente em exercício; Vignatti e Luiz 
Carlos Hauly, Vice-Presidentes; Albérico Filho, Antonio Cambraia, Arnaldo 
Madeira, Carlito Merss, Carlos Willian, Coriolano Sales, Delfim Netto, Eduardo 
Cunha, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Gonzaga Mota, 
José Carlos Machado, José Pimentel, Marcelino Fraga, Milton Barbosa, 
Pauderney Avelino, Reinhold Stephanes, Roberto Brant, Veda Crusius e André 
Figueiredo. 

Sala da Comissão. em 31 de maio de 2006. 

~ 
Deputado PEDRO NOVAIS 

Presidente em exerdcio 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

1- RELATÓRIO 

A iniciativa do autor Deputado Feu Rosa toma por base o 
princípio da isonomia para estender às pessoas que se encontram em atividade 

profissional regular a isenção do imposto de renda concedida aos portadores de 
doenças especificadas na legislação tributária (1). 

Demais proposlçoes apensadas buscam acrescentar 
patologias à lista vigente, concedendo igual benefício fiscal a seus acometidos, 

quando estes se encontrarem aposentados, reformados ou se caracterizarem como 
pensionistas, tais como: 

a) diabetes tipos 1 e 2, por meio do Projeto de Lei n.9 6.534, de 2002 ( 4 ), 

do Deputado Marcelo Barbieri; 

b) enfizema pulmonar, pelo Projeto de lei n.9 6.929, de 2002( 5 ), do 

Deputado Dr. Hélio; 

c) hipertensão grave e a reintegração ao texto da fibrose cística 

(mucoviscidose) pelo Projeto de lei n.2 6.991, de 2002( 6 ), do 

Deputado Fettar Junior; 

d) narcolepsia e fibrose cística (mucOviscidose), pelo Projeto de lei n.9 

490, de 2003( 7), do Deputado João Magno; 

e) diabetes meflltus pelo Projeto de Lei n.º 1.298, de 2003( 8 ), do 

Deputado Carlos Nader e pelo Projeto de Lei n.9 4.656, de 2004(18), do 

Deputado Paulo Bauer; 

f) Síndrome de Trombofilia e Síndrome de Charcot-Marie-Tooth pelo 

Projeto de Lei n.2 1.924, de 2003( 9), do Deputado Leonardo Mattos; 

g) fibrose cística (mucoviscidose) e a doença de Huntington pelo 

Projeto de lei n.9 2.036, de 2003( 11 ). de autoria do Deputado Waldemir 
Moka; 

h) eselerose lateral amiotrófica, esclerodermia e fibrose cfstiea, pelo 

Projeto de Lei n,9 2.856, de 2004( 13), do Deputado Wilson Santos; 

i) Mal de Alzheimer pelo Projeto de Lei n.!l 3.163, de 2004( 14 }, do 

Deputado Jorge Alberto; 
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j) esquizofrenia e de paranóia pelo Projeto de Lei n.º 3.845, de 2004( 15 

), do Deputado Wasny de Roure; 

k) fibrose cfstica e trombofilia pelo Projeto de Lei n.º 4.005, de 2004( 16 
), do Deputado Vittorio Medioli; 

I) hipertensão arterial sistêmica estágio 11 pelo Projeto de Lei n.!.'! 4.035, 
de 2004( 17 ), do Deputado Leonardo Picciani, além de erro de redação 
no que se refere a proventos por acidente "sem serviço"; e 

m) linfangioleiomiomatose pulmonar e fibrose cística pelo Projeto de Lei 
n.º 4.941, de 2005( 19), da Deputada Fátima Bezerra. 

Por fim, o terceiro grupo de proposições apensadas apresenta 

variações na concessão do benefício fiscal na área do imposto de renda da pessoa 
física, como se observa a seguir: 

i) Proleto de lei n.S! 5.510, de 2001 ( 2 ), do Deputado José Carlos 
Coutinho, altera o enfoque da lei vigente, ao contemplar com a não

incidência do imposto de renda as hipóteses hoje estabelecidas 
como isenção tributária, atribuindo à perícia médica o 

reconhecimento da invalidez: 

ii) Projeto de Lei n.2 6.454, de 2002( 3 ), também de autoria do 
Deputado José Carlos Coutinho, vincula o gozo da isenção tributária 

ã condição de Invalidez permanente total, exacerbando a exigência 
prevista na legislação vigente; e 

iii) Projeto de Lei n.!! 1.930, de 2003( 10 ), do Deputado Carlos Nader, 
Introduz validade, de até 5 anos, para laudo comprobatório de 
moléstia originária de benefício fiscal. 

Em reunião realizada pela Comissão de Seguridade Social e 
Família, no dia 4 de maio de 2005, foram aprovados, na forma de Substitutivo, o 
Projeto de Lei n.9 4.645, de 2001 (1), e seus apensados de n.9s 6.454/2002(3), 
6.991/2002(6), 490/2003(7), 1.924/2003(9), 2.036/2003(11), 2.380/2003(12), 
2.856/2004(13),3.163/2004(14), 3.845/2004(15),4.005/2004(16),4.035/2004(17) e 
4.941/2005(19), tendo sido rejeitados os Projetos de Leis n.9 5.510/2001 (2), 
6.534/2002(4),6.929/2002(5), 1.298/2003(8), 1.930/2003(10) e 4.656/2004(18), após 
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a elaboração de diversos relatórios apresentados em 2002, 2004 e 2005 pelos 

ilustres Deputados Remi Trinta e Dr. Francisco Gonçalves. 

O Projeto de Lei Substituto de n.º 4.645-A, de 2001, aprovado 
pela citada comissão, contempla com a isenção do imposto de renda os proventos 

de aposentadoria e reforma de portadores de novas moléstias, a saber: síndrome da 
Trombofilia e síndrome de Charcot-Marie-Tooth, narcolepsia, hipertensão arterial 

grave, doença de Huntington, mal de Alzheimer, esclerose lateral amiotrófica, 
linfangioleiomiomatose pulmonar, esclerodermia, além da reinclusão no texto legal 

da fibrose cística (mucoviscidose) e exclusão do mesmo da hepatopatia grave. A par 
disso, o mencionado Substituto concede igual isenção do imposto de renda para as 

pessoas em exercício regular de atividade laboral que se caracterizarem como 
portadoras destas ou das demais doenças hoje previstas. Na relação resultante 
foram impostas novas exigências para doenças de alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasía maligna e Mal de Parkinson. 

Apreciados sob os aspectos de exame preliminar de 
adequação financeira ou orçamentária e de mérito pela Comissão de Finanças e 

Tributação em 31 de maio de 2006, foram aprovados nos dois aspectos o Projeto de 
Lei n.º 4.645, de 2001, na forma do Substitutivo n.Q 4.645-A/01, e os apensados de 

n.ºs 6.991, de 2002, 490, de 2003, 1.924, de 2003, 2.036, de 2003, 2.856, de 2004, 
3.163, de 2004, 3.845, de 2004, 4.005, de 2004, 4.035, de 2004, e 4.941, de 2005, 

na forma de novo Projeto de Lei Substitutivo apresentado pelo Relator da CFT, 
tendo sido considerado inadequado orçamentária e financeiramente o Projeto de Lei 
n.Q2.380, de 2003, e rejeitados no mérito os Projetos de Lei n.!2s 5.510, de 2001, 
6.454, de 2002, 6.534, de 2002, 6.929, de 2002, 1.298, de 2003, 1.930, de 2003, e 

4.656, de 2004, também apensados. As alterações acatadas pelo Relator 
compuseram Complementação de Voto passando o Projeto de Lei n.º 4.645-8, de 

2001, 212 Substitutivo do Relator da CFT, a contemplar igualmente com isenção do 
imposto de renda as enfermidades diabetes mellltus com complicação crônica e 

a pneumonia intersticial fibrosante. 

O Projeto de lei 0.2 2.380, de 2003 (12), de iniciativa do 

Deputado Almeida de Jesus, que estendia de forma limitada a Isenção do 
imposto de renda anual aos contribuintes que apresentassem dependentes 

portadores da doença de Alzhelmer, foi desapensado em 14 de julho de 2006, em 
face de arquivamento nos termos do art. 58, § 4º do RICO, por despacho da Mesa 

Diretora desta Casa. 
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Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas 
na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 23/11 do corrente ano, 
sem que tenham sido as mesmas apresentadas, as proposições em tela vêm à esta 
Comissão para o exame terminativo de constitucionalidade ou juridicidade da 
matéria, como dispõem os arts. 24, 11, e 54 do Regimento Interno desta Casa. 

Por se tratar de proposição sujeita à apreciação conclusiva das 
comissões, dispensada a competência do Plenário, na forma do art. 24, li, foi 
apresentada emenda ao substitutivo do Relator no prazo de regimental, como 
previsto no art. 119, inc. 11 e § 1Q• 

A Emenda Modificativa N.2 1, de autoria do Deputado José 
Aníbal, pretende restabelecer a isenção do Imposto de Renda para os 
rendimentos da atividade auferidos pelas pessoas portadoras de esclerose 

múltipla, além de excluir do texto a exigência de gravidade da moléstia como 
condição ao gozo do benefício fiscal em tela. 

11 .. VOTO DO RELATOR 
As propOSições em tela não agridem o texto constitucional, 

uma vez que alteram dispositivo legal cuja iniciativa cabe a qualquer membro ou 
comissão desta Casa Congressual. Encontram-se, portanto, atendidas as 
formalidades relativas à competência legislativa da União com referência à matéria 
de direito tributário (art. 24, inc. I), à atribuição do Congresso Nacional, com posterior 
pronunciamento do Presidente da República (art. 48) e à legitimidade da iniciativa 
parlamentar (art. 61, caput, todos da Constituição Federal). 

Quanto aos aspectos de juridicidade, no entanto, cabe 
observar que o Projeto de lei n.º 4.645, de 2001, principal, bem como os 
Substitutivos de nºs. 4.645-A101 e 4.645-8/01, aprovados respectivamente pelas 
Comissões de Seguridade Social e Família e de Finanças e Tributação, embora 
legais contêm norma que não se coaduna com o ordenamento jurídico vigente, 
porquanto subverte a natureza da ooncessão do benefício fiscal. O mesmo raciocínio 
pode-se apresentar para a Emenda n.º 1 apresentada ao Substitutivo do Relator. 

Para melhor caracterizar tal injuridicidade, é preciso assinalar 
que a legislação do imposto de renda, ao conceder a isenção em tela para 
aposentados, reformados e pensionistas, segue tão-somente a legislação da 
previdência social. 

A Lei n. g 8.213/91, no Inc. li, de seu art.26, com vistas a 
agilizar procedimentos previdenciários, prevê a concessão de auxílio-doença e, em 
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seu agravamento, de aposentadoria por invalidez, sem a exigência do cumprimento 
de período de carência da contribuição previdenciária, para pessoas acometidas por 
moléstias relacionadas em lista, passível de revisão a cada 3 anos pelos Ministérios 
da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social. O pagamento assim realizado 
reveste-se de caráter indenizatório, ao garantir a subsistência do trabalhador que se 
torna incapacitado para o exercício de atividade de qualquer natureza, enquanto 
permanecerem tais circunstâncias, como dispõe o art. 42 da citada lei. O dispositivo 
contido no art. 151 do mesmo ato legal relaciona as moléstias referidas no art.26 
supramencionado, até a elaboração da lista. 

O Projeto de lei principal, em exame, ao introduzir a nova 
hipótese de isenção do imposto de renda para os rendimentos das pessoas 
portadoras de moléstias Que, no entanto, permanecem em atividade laboral, 
contrapõe-se ao princípio que deu origem ao benefício, com base na incapacidade 
temporária (licença-doença) ou definitiva (aposentadoria) do doente para produzir 
novas receitas, a par de ter que suportar encargos financeiros decorrentes da 
moléstia adquirida. 

Ao se considerar que pela própria natureza somos todos 
suscetíveis a doenças de diferentes níveis de gravidade e de incapacitação, a regra 

pretendida estabelece jurisprudência para a concessão de benefícios fiscais 
vinculados não à incapacitação e sim ao mero surgimento de enfermidades, mesmo 

quando estas sejam passíveiS de correção clínica, quer pela eliminação de sintomas, 
quer por seu controle. Ora, se neste caso a impossibilidade de produzir novas 

riquezas não se impõe como exigência, igualmente não se configura circunstância 
adequada para o pagamento de verba indenizatória. 

Com efeito, por este motivo a isenção pleiteada destina-se 
somente ao imposto de renda, não encontrando paralelo na legiSlação 
previdenciária, uma vez que não caberia cogitar-se de aposentadoria por invalidez e 
tampouco de pagamento de indenização para servidores que se encontram em 
exercício. 

Para sanar a injuridicidade verificada, apresenta-se emenda 
supressiva, consubstanciada no Substitutivo anexado, que retira do texto do Projeto 
de Lei n.º 4.645-8, de 2001, aprovado pela Comissão de Finanças e Tributação, a 
hipótese de isenção do imposto de renda para as pessoas acometidas por moléstias 
relacionadas que permanecem em exercício laboral. 
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Doutra parte, a Emenda ao Substitutivo do Relator n. º 1 

apresenta ainda flagrante quebra de isonomia na tributação, uma vez que concede a 
isenção do Imposto de Renda para os rendimentos auferidos somente pelos 
portadores de esclerose, atribuindo tratamento tributário diferenciado a parcela dos 
portadores de moléstias, em detrimento dos demais, sem razões especiticas que 
justifiquem a tal medida. 

Vale lembrar que enquanto o princípio da igualdade, 
consagrado no art. 5º da Constituição Federal, declara que IItodos são iguais perante 
a lei, sem distinção de qualquer natureza ... ", o princípio da isonomia estabelece a 
igualdade jurídica, vedando discriminações, ao resguardar o ideal de Que a 
igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. E é 
por este motivo que o art. 150, inc. li. do texto constitucional. limita a capacidade de 
tributar dos entes federativos quanto à possibilidade de "instituir tratamento desigual 
entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente ... ". 

Quanto aos aspectos de regi mentalidade foram observados os 
requisitos para apreciação conclusiva pelas comissões, conforme o disposto no inc. 

11 do art. 24, bem como para o acatamento de emendas em comissão, como dispõe 
o inc. 11 e os §§ 2º e 3º do art.119, todos do RICO. 

Finalmente, com referência à técnica legislativa, cabe reparar a 
redação da ementa do projeto relatado, de modo a guardar coerência com a 
proposição ora apresentada de excluir do benefício fiscal os trabalhadores em 
atividade. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade do Projeto de 
Lei n.2 4.645, de 2001, dos substitutivos Projetos de Lei n.2 4.645-N01 e 4.645-B/01, 
e de seus apensados Projetos de Leis n.º 5.510, de 2001; 6.454, de 2002; 6.534, de 
2002; 6.929, de 2002; 6.991, de 2002; 490, de 2003; 1.298, de 2003; 1.924, de 
2003; 1.930, de 2003; 2.036, de 2003; 2.856, de 2004; 3.163, de 2004; 3.845, de 
2004; 4.005, de 2004, 4.035, de 2004; 4.656, de 2004, e 4.941, de 2005, e da 
Emenda n.º 1, de 2007, pela juridicidade dos Projetos de Lei n.º 4.645, n.º 4.645-A e 
4.645-B, todos de 2001, e da Emenda n.9 1, de 2007, saneados por emenda, bem 
como pela boa técnica legislativa dos projetos de lei em tela, na forma do 
Substitutivo anexado. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2001. 

Deputado PAULO MALUF 

.. ;. ..... 
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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR AO PROJETO DE LEI 
N° 4.645-B, DE 2001 

Altera o inciso XIV do art.6º da Lei n.º 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pelo art.47 da Lei n.º 8.541, de 
1992, e acréscimo do § 2º do art. 30 da Lei n.º 
9.250, de 1995, com a redação dada pela Lei n.º 
11.052, de 2004, para incluir novas hipóteses de 
isenção do imposto de renda da pessoa física, 
nas condições que estabelece. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º . O inciso XIV do art. 6° da Lei n." 7.713, de 1988, 
alterada pelas Leis n.Q 8.541, de 1992, n.!2 9.250, de 1995, com a redação dada pela 
lei n.º 11.052, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

..... " ••••••• " ••••••••••• " ••• " ••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••••••••••• f •••• 

... , •• , •••••••••••••••••••• , ••••••••• '.1 •• ' ••••••••••• , •••••••• , ••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••• , •••••• 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivados por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional 
incapacitante, tuberculose em fase ativa, alienação mental grave, esclerose 
múltipla grave, neoplasla maligna grave e sem resposta aos tratamentos 
habituais, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson íncapacitante, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome 
da imunodeficiência adquirida, síndrome da trombofilia, síndrome de 

Charcot-Marie_ Tooth, narcolepsia, hipertensão arterial grave, doença de 
Huntington, mal de Alzheimer, esclerose lateral amiotrófica, 
linfangioleiomiomatose pulmonar, esclerodermia, fibrose cística 
(mucoviscidose), pneumonia intersticial fibrosante e diabetes mel/itus com 
complicação crônica, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma. "(NR) 

... :: .... , 
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Art. 29 • O art. 30 e parágrafos da Lei n.2 9.250, de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30. Para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os 
incisos XIV e XXI do ano 69 da Lei n.S! 7.713, de 1988, com a redação dada 
pelo art. 47 da Lei n.º 8.541, de 1992, e alterações posteriores, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico 
oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único: O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo 
pericial, no caso de moléstias passrveis de controle."(NR) 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2007. 

Deputado PAULO MALUf 

lU .. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hOje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 4.645-B/2001, dos de nºs 5.510/2001, 
6.454/2002, 6.534/2002, 6.929/2002, 6.991/2002, 490/2003, 1.298/2003, 
1.924/2003, 1 .930/2003, 2.036/2003, 2.856/2004, 3.163/2004, 3.845/2004, 
4.005/2004, 4.035/2004, 4.656/2004 e 4.941/2005, apensados, do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família e do Substitutivo da Comissão de 
Finanças e Tributação, com subemenda substitutiva, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Paulo Maluf. O Deputado Fernando Coruja apresentou voto em 
separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Genoíno - Presidente em exercício (art. 40, caput, do RI), 
Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e Neucimar Fraga - Vice
Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito de Lira, Bonifácio de 
Andrada, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Cezar Schirmer, Colbert Martins, 
Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco 
Tenorio, Geraldo Pudim, Ibsen Pinheiro,Jutahy Junior, Marcelo Ortiz, Maurício 
Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, Moreira Mendes, Nelson 
Pellegrino. Odair Cunha, Paes Landim. Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis de 
Oliveira, Renato Amary, Roberto Magalhães, Ronaldo Cunha Lima, Sandra Rosado, 
Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vital do Rêgo Filho, 
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Wolney Queiroz, André de Paula, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Willian, Chico Lopes, 
Domingos Dutra, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, 
Humberto Souto, José Pimentel, Maria do Rosário, Mussa Demes, Ricardo Barros, 
Rubens Otoni, Sandes Júnior, Sandro Mabel, Severiano Alves, Veloso, William Woo 
e Wladimir Costa. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2007. 

Deputado JOSÉ GENOíNO 
Presidente em exercício 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA - CCJC 

Altera o inciso XIV do art.69 da Lei n.2 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pelo art.47 da Lei n.9 8.541, de 
1992, e acréscimo do § 2º do art. 30 da lei n.2 

9.250, de 1995, com a redação dada pela Lei n.2 

11.052, de 2004, para incluir novas hipóteses de 
isenção do imposto de renda da pessoa física, 
nas condições que estabelece. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 . O inciso XIV do art. 6º da lei n.º 7.713, de 1988, 

alterada pelas Leis n.2 8.541, de 1992, n.º 9.250, de 1995, com a redação dada pela 

Lei n.2 11.052, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.6º 
ti ~ , •••• , ••••• , , , , f , , • , • , t • f , , , •• , , •• , • f f , •• t ••• , • f , , , ., •• " • , • f , , ••••••• , •••••••••• , ••••• t ••• t • I t •• , , , •• 11 •• , •••••• ,. 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivados por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional 
incapacitante, tuberculose em fase ativa, alienação mental grave, esclerose 

múltipla grave, neoplasia maligna grave e sem resposta aos tratamentos 
habituais, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e Incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson incapacitante, espondiloartrose 
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anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome 
da imunodeficiência adquirida, síndrome da trombofilia, síndrome de 
Charcot-Marie_ Tooth, narcolepsia, hipertensão arterial grave, doença de 
Huntington, mal de . Alzheimer, esclerose lateral amiotr6fica, 
linfangioleiomiomatose pulmonar, esclerodermia, fibrose cística 
(mucoviscidose), pneumonia intersticial fibrosante e diabetes mellitus com 
complicação crônica. com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma."(N R) 

Art. 22 • O art. 30 e parágrafos da Lei n.º 9.250, de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30. Para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os 
incisos XIV e XXI do art. 69 da Lei n.SI 7.713, de 1988, com a redação dada 
pelo art. 47 da Lei n.º 8.541, de 1992, e alterações posteriores, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico 
oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Parágrafo único: O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo 
pericial. no caso de moléstias passíveiS de controle."(NR) 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2007. 

Deputado JOSÉ GENOíNO 
Presidente em exercício 

VOTO EM SEPARADO 

Com a proposição em epígrafe pretende o nobre Deputado Feu Rosa 

estender aos contribuintes acometidos pelas doenças discriminadas na citada 

legislação tributária e que se achem no exercício regular de atividade profissional o 

beneffclo fiscal da Isenção do imposto de renda da pessoa física. Alega o autor que, 
em atendimento ao princípio da isonomia, devem ser tais contribuintes igualmente 

desonerados do imposto, porquanto são portadores das mesmas moléstias e, como 

os aposentados, arcam com tratamentos dispendiosos. 
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o Substitutivo do Relator nomeado pela Comissão de Seguridade 

Social e Família ao Projeto de Lei n.2 4.645, de 2001, passou a atribuir a concessão 

da isenção também à remuneração do exercício de atividade, além dos proventos já 

previstos na legislação vigente, abrangendo a exigência da incapacidade na 

moléstia profissional, e na relação de doenças apresenta exclusão da hepatopatia 

grave e inclusão da síndrome da Trombofilia e da síndrome de Charcot-Marie-Tooth, 

a par de narcolepsia, hipertensão arterial grave, doença de Huntington, mal de 

Alzheimer, esclerosa lataral amiotrófica, linfangioleiomiomatose pulmonar, 

esclerodennia e a reinclusão da fibrose cística (mucoviscidose). Ademais, o texto 

aprovado impõe a classificação de grave às doenças de alienação mental, esclerose 

múltipla, além de ausência de resposta a tratamentos na neoplasia maligna e 

incapacitação à doença de Parkinson. 

A Comissão de Finanças e Tributação, na qual tive a honra de relatar o 

presente Projeto, manifestou·se por sua adequação financeira e orçamentária, dos 

PL's nºs 5.510/01, 6.534/02, 6.929/02, 6.991/02, 490/03, 1.298/03, 1.924/03, 

2.036/03, 2.856/04, 3.163/04, 4.005/04, 4.035/04, 4.656/04 e 4.941/05, apensados, 

do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família; pela não implicação da 

matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária dos PL's 

nºs 6.454102, 1.930103 e 3.845/04, apensados; e pela inadequação financeira e 

orçamentária do PL nº 2.380103, apensado; e, no mérito, pela aprovação do Projeto 

e dos PL's nOs 6.991/02, 490/03, 1.924/03, 2.036/03, 2.856/04, 3.163/04, 3.845/04, 

4.005/04, 4.035/04 e 4.941/05, apensados, nos termo de novo Substitutivo, e pela 

rejeição dos PL's nQs 5.510101, 6.454/02, 6.534/02, 6.929/02, 1.298/03, 1.930/03 e 

4.656/04, apensados. 

Agora, na oportunidade de exame pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, o relator Deputado Paulo Maluf, acompanha o 

pronunciamento das Comissões de mérito, porém apresenta substitutivo, no qual 
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suprime exclui do benefício de isenção previsto, os portadores das patologias 

relacionadas, que lograrem permanecer em atividade. E assim justifica sua reserva 

quanto ao teor da proposição: 

"( ... ) Com efeito, por este motivo a Isençao pleiteada destina-se 
somente ao imposto de renda, não encontrando paralelo na legislação 
previdênciária, uma vez que não caberia cogitar-se de aposentadoria 
por invalidez e tampouco de pagamento de indenização para 
seNidores que se encontram em exercício. ( ... )" 

Sobre tal objeção, julgo pertinente transcrever trecho de voto que 

proferi quando relator o Projeto na CFT1 acerca do mérito da proposição e aduzindo 

argumentos que, a meu ver, concernem também à juridicidade da alteração proposta 

aqui debatida: 

'~ principal função do imposto de renda é arrecadadora, no sentido de 
fornecer ao Estado receitas derivadas do privado que, junto com 
demais receitas, inclusive originárias, resultantes da exploração de 
seus próprios bens, compõem o orçamento anual. A carga tributária 
suportada pela população está diretamente relacionada com ti 

necessidade do governo de arrecadar recursos capazes de arcar com 
o custo das atividades que são da atribuição do Estado. Os aspectos 
de extrafiscalidade do imposto referem-se à correção de anomalias 
econômicas ou sociais, com vistas ao desenvolvimento harmônico e a 
não-concentração exagerada de rendas. Acrescente-se a Isso a 
peculiaridade do imposto de renda de ter 21,5% do montante 
de sua arrecadação destinados ao Fundo de Participação dos 
Estados e 22,5% ao Fundo de partiCipação dos Municípios. 
Desta forma, qualquer incentivo ou benefício concedido na área do 
imposto em tela reduz receitas orçamentárias não só da União, titular 
da competência tributária, como também dos demais entes federativos. 
Tal efeito verifica-se com maior Intensidade no orçamento de 
prefeituras, cuja principal fonte de recursos são os repasses 
constitucionais. 
No entanto, tsmbém é preciso enfatizar que o imposto de rendsl 

considerado como o mais justo dentre os impostos do Sistema 
Tributário nacional, baseia-se na capacidade econômica do 
contribuinte. Para tal, são caracterizadas como desonerações 
tributárias as despesas efetivas e comprovadas com saúde, 
educação, dependência, entre outras, permitindo a depuração das 
receitas tributáveis até chegar ao núcleo submetido ao imposto. 
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Embora a utilização do imposto não deva confundir-se com a de subsídio 

econômico, faz-se necessário tomar em consideração, para o estabelecimento do 

montante tributável, demais aspectos envolvidos na questão, tais como: perda de 

poder aquisitiVO dos trabalhadores, grau de informalidade das relações 

trabalhistas, preço cobrado pelos medicamentos e serviços de saúde, bem como 

o insuficiente amparo prestado pelo sistema público de saúde à população. 

Neste contexto, é plena de justeza a pretensão de estender o 
tratamento tributário ma.is benéfico, já outorgado 80S aposenta.dos, 
reformados e pensionistas, aos indivíduos também acometidos por 
moléstias especificadas em lei, que se mantêm em atividade 
profissional, com base no princípiO da isonomia da tributação, que 
prega que sejam tratados de maneira igual aqueles que estão em 
posição de igualdade e desigualmente, quando houver desigualdade 
de fato. ( ... ) 

E é por este motivo, na busca de quantificar a capacidade de 
contribuir dos indivíduos submetidos ao imposto, que são 
permitidas deduções específicas. No que tange à saúde, estas não 
observam limite de valor apesar de se sujeitarem a comprovação. 
Assim, na apuração anual do imposto são considerados os gastos 
relaoionados com a manutenção do estado de higidez do indivíduo 
e de seus dependentes, abrangendo exames, planos de saúde, 
consultas, despesas hospitalares e próteses. As despesas com 
medicamentos não são permitidas por falta de previsão legal. No 
entanto, em caso de hospitalização, os dispêndios com remédios e 
materiais de enfermagem podem ser deduzidos, desde que constem 
em nota-fiscal e, como os demais gastos médicos, não estejam 
cobertos por planos de saúde ou que ultrapassem os valores por eles 
reembolsados. 

Desta maneira, o contribuinte com dependente portador de moléstia 
grave, identificada no rol em questão, pode, na medida de sua 
conveniência, apresentar declaração em separado, gozando o 
dependente de isenção, ou apresentar declaração em conjunto, 
gozando o contribuinte das deduções médicas do dependente, além da 
própria dedução por dependente. 

Por fim, cabe assinalar que a extensão do benefício fiscal aos 
portadores de gama de moléstias deve estar acompanhada por 
idêntica previsão na legislação da previdêncIa socIal, sob pena de 
estabelecer-se a isenção para rendimentos ou proventos que não 
serão auferidos pelos contribuintes sujeitos ao sistema geral da 
previdência social, por falta de previsão legal. " 
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Ao fundamentar suposta alegação de injuridicidade a ser sanada, o 

ilustre Relator não apresenta argumentos sólidos. Em um exercício de interpretação. 

tenta demonstrar que a isenção do imposto de renda para portadores de moléstias 

teria correlação direta com o princípio que motiva a concessão de benefícios 

previdenciários (aposentadoria, licença-doença), qual seja, a incapacidade de 

produzir novas receitas, não podendo, portanto, ser aplicada aos doentes em 

atividade. 

Em nosso entender, este tipo de interpretação é questionável, já que a 

concessão de isenção na forma pleiteada no projeto não se vincula diretamente à 

incapacidade de produção de receitas por parte dos doentes, e sim ao 

comprometimento de sua renda, algo que ocorre mesmo na ativa, em razão de 

preconceito do mercado de trabalho e gastos com medicamentos e serviços de 

saúde. Tal é a situação, por exemplo, do trabalhador autônomo ou informal que, 

portador de moléstia grave compreendida no rol de isenções de imposto de renda, 

submete-se a tratamento que o incapacita para o trabalho por alguns dias no mês. 

Esse raciocínio, que torna evidente a inexistência de qualquer atentado a princfpios 

previdenciários do ordenamento jurídico, foi esmiuçado em nosso parecer pela 

Comissão de Finanças e Tributação. 

Soma-se ao enunciado, a manifesta preocupação do Relator em 

demonstrar a desnecessidade e inconveniência da extensão almejada pelo autor da 

proposição, fato que configura juízo de mérito, em clara oposição ao preconizado no 

caput do art. 55 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICO), o qual 

dispõe: 

Art. 55. A nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for 
de sua atribuição específica. 

Afastada a objeção de injuridicidade, tem-se que a emenda supressiva 

impõe alteração substancial à essência do projeto original, e aos Substitutivos 

apresentados nas Comissões de mérito - CSSF e CFT. 
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Como as alterações propostas pelo Relator não são somente de cunho 

formal. atingindo o núcleo da proposição, a intenção primária do autor do projeto ao 

apresentá-lo, pode-se também concluir por ofensa ao disposto no art. 119, § 3º do 

RICD, que restringe a apresentação de substitutivo apenas às comissões de mérito. 

No caso em tela, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania não é 

competente para opinar quanto ao mérito e, de acordo com o mesmo art. 119, § 32, 

só poderia apresentar substitutivo destinado ao mero aperfeiçoamento da técnica 

legislativa, o que evidentemente não ocorreu. 

A mesma objeção cabe quanto à Emenda Modificativa nº 1 ao 

Substitutivo do Relator, de autoria do Dep. José Anibal, a qual insofismavelmente 

envolve alteração de mérito. acreditamos haver contrariedade ao disposto no art. 

118, § 79 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Por se tratar de uma 

subemenda (emenda apresentada em comissão a outra emenda), esta somente 

pode ser do tipo supressiva, substitutiva ou aditiva. 

Pelo exposto,. votamos pela antl-regimental/dade da Emenda 

Modificativa ao Substitutivo do Relator nº 1, bem como do parecer por ele elaborado, 

pela constitucionalidade, juridicidade, regimenta/idade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei nº 4.645, de 2001, dos substitutivos Projetos de Lei nº 4.645-A/01 e 

4.645-B/01, e de seus apensados Projetos de Lei n° 5.510, de 2001; 6.454, de 2002; 

6.534, de 2002; 6.929, de 2002; 6.991, de 2002; 490, de 2003; 1.298, de 2003; 

1.924, de 2003; 1.930, de 2003; 2.036, de 2003; 2.856, de 2004; 3.163, de 2004; 

3.845, de 2004; 4.005, de 2004; 4.035, de 2004; 4.656, de 2004, e 4.941, de 2005. 

Brasília, 16 de agosto de 2007. 

DEP. FERNANDO CORUJA 
PPS/SC 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

(08:15467/2007) 
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PROJETO DE LEI N.º 6.365, DE 2009 
(Do Sr. Celso Maldaner) 

 
Dá nova redação ao inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, para isentar do Imposto de Renda da Pessoa Física 
os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos portadores 
de doenças cerebro-vasculares decorrentes de acidente vascular 
cerebral (AVC). 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4645/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1.º O art. 6.º da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6.º ................................................................................ 

............................................................................................. 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 

doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), 

doenças cerebro-vasculares decorrentes de acidente vascular cerebral 

(AVC), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;” (NR) 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor em 1.º de janeiro do ano 

subseqüente à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei n.º 7.713, de 1988, no inciso XIV de seu art. 6.º, isenta do 

Imposto de Renda da Pessoa Física – IRPF os proventos de aposentadoria ou 
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reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

diversas doenças graves, que acarretam elevadas despesas com consultas, 

tratamentos, exames e medicamentos. 

As doenças cerebro-vasculares decorrentes de acidente 

vascular cerebral – AVC também impõem aos seus portadores despesas médicas 

que comprometem significativamente sua capacidade contributiva, indispensáveis 

para a reabilitação das sequelas e para a proteção de um novo AVC. Justo, 

portanto, estender-lhes o mesmo benefício tributário aplicado aos portadores de 

outras doenças graves, conforme o Projeto de Lei que ora apresentamos. 

Incluímos ainda na redação do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 

7.713, de 1988, a fibrose cística (mucoviscidose), observando o disposto no § 2º do 

art. 30 da Lei n.º 9.250, de 1995, em respeito à boa técnica legislativa. 

Assim, pelo alcance social desta proposição, esperamos contar 

com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2009. 

Deputado CELSO MALDANER 

PMDB/SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
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V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
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§ 3º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI  Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995  
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 
Art. 31. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.643, DE 2009 
(Da Sra. Rose de Freitas) 

 
Altera o art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,  
para estender a isenção do Imposto de Renda aos portadores de 
neoplasia malígna (câncer), em plena atividade. 
 
 

DESPACHO:  
Apense-se à (ao ) PL 4.645/2001 
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 

.......................................................................................................

....................................................................................................... 

138
138



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/12 

 

   Art. 6º - Ficam isentos do imposto de renda os seguintes 

rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

....................................................................................................... 

   XIV – os rendimentos das pessoas acometidas de 

neoplasia maligna (câncer), que estejam na ativa, desde que o 

diagnóstico seja comprovado por perícia médica, os proventos de 

aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de imunodeficiência 

adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que 

a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. 

....................................................................................................... 

....................................................................................................... 

 

   Art. 57 - Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

   A legislação em vigor isenta do pagamento de imposto 

de renda os proventos de aposentadoria de pessoas acometidas por 

algumas moléstias, dentre elas, a neoplasia malígna, conhecida como 

câncer, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria. 

    A intenção de modificar a legislação em vigor encontra 

justificativa no fato de a isenção alcançar apenas aqueles que estão 

aposentados ou reformados, sem, contudo, fazer justiça com aqueles  

que, acometidos da doença, não desfrutam do mesmo direito, ou seja, 
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terão que se submeter a tratamento intensivo (quimioterapias, 

radioterapias, etc), ainda que totalmente fragilizados para o trabalho. 

Aposentado ou não, o portador de câncer tem seus rendimentos bastante 

comprimidos com o tratamento a que se submete, até porque há toda 

uma rotina a ser cumprida, exigindo, inclusive, medicina especializada, o 

que, na maioria das vezes, não é coberto pelos planos de saúde.  

Ademais, a isenção do imposto de renda funcionará, também, como uma 

economia a mais para subsidiar o tratamento, tão doloroso quanto 

dispendioso. Por essa razão o Projeto de Lei em questão virá fazer justiça 

e proporcionar condições mais dignas àqueles acometidos de câncer. 

   Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2009 

 

ROSE DE FREITAS 

Deputada Federal - PMDB/ES 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
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diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
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§ 3º (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.848, DE 2010 
(Do Sr. Leo Alcântara) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para isentar do imposto de renda os proventos percebidos pelos 
militares transferidos para a reserva remunerada acometidos de 
doenças graves. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4645/2001. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º O inciso XIV do art. 6.º da Lei n.º 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6.º ............................................................................... 

............................................................................................ 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos por aposentados ou por 
militares reformados ou transferidos para a reserva 
remunerada portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 
adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída depois da aposentadoria, reforma ou 
tranferência para a reserva;” (NR)  

Art. 2.º Fica revogado o § 2.º do art. 30 da Lei n.º 9.250, de 26 

de dezembro de 1995. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1.º de janeiro do ano 

subseqüente à data de sua publicação. 

143
143



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/12 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei n.º 7.713, de 1988, art. 6.º, inciso XIV, isenta do imposto 

de renda os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos por portadores de diversas doenças graves, que acarretam 

elevadas despesas com consultas, exames e medicamentos. Contudo, a atual 

redação desse dispositivo vem ensejando controvérsia sobre a situação do militar 

transferido para a reserva remunerada acometido de doença grave, em virtude da 

legislação peculiar aplicada à categoria.  

De acordo com o Estatuto dos Militares – Lei n.º 6.880/80 –, 

encontram-se na inatividade os militares da reserva remunerada e os reformados. A 

transferência do militar para a reserva remunerada pode ocorrer a pedido, desde que 

tenha cumprido pelo menos 30 anos de serviço, ou de ofício, desde que atingidos 

limites de idade ou outras condições elencadas na legislação. Dispõe a referida 

norma que, atingidos determinados limites de idade para a permanência na reserva, 

a reforma será aplicada de ofício ao militar. Nesse caso, de acordo com o seu art. 

107, parágrafo único, “a situação de inatividade do militar da reserva remunerada, 

quando reformado por limite de idade, não sofre solução de continuidade, exceto 

quanto às condições de mobilização.”  

Com base em dispositivo do Código Tributário Nacional – Lei 

n.º 5.172/66, art. 111, II –, que preceitua a interpretação literal de legislação tributária 

que disponha sobre outorga de isenção, as delegacias da Receita Federal do Brasil 

entendem que não se podem isentar do imposto de renda os proventos percebidos 

por militares da reserva remunerada, apesar de entendimento em sentido oposto da 

Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda. 

"ISENÇÃO – MOLÉSTIA GRAVE – MILITAR – RESERVA 
– Em conformidade com o artigo 6.º da Lei n.º 7.713, de 1988, 
os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, percebidos 
por portador de moléstia grave, são isentos do imposto de 
renda. Os proventos recebidos por militar em decorrência de 
sua transferência para a reserva remunerada, que está contida 
no conceito de aposentadoria/reforma, são da mesma forma 
isentos porquanto presente a mesma natureza dos 
rendimentos, ou seja, decorrentes da inatividade. Recurso 
especial negado." (Câmara Superior de Recursos Fiscais – 
CSRF, 4.ª Turma, Acórdão CSRF/04-00.237, DOU de 
8.8.2007) 

"RESTITUIÇÃO – MOLÉSTIA GRAVE – MILITAR EM 
RESERVA REMUNERADA – A reserva remunerada equivale a 
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condição de inatividade, situação contemplada no art. 6.º, 
inciso XIV da Lei n.º 7.713/88, de modo que os proventos ou 
rendimentos recebidos pelo militar nesta condição não estão 
sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte (CSRF/04-
00.181). Recurso provido." (1.º Conselho de Contribuintes, 6.ª 
Câmara, Acórdão 106-16.004, DOU de 9.3.2007) 

"ISENÇÃO – MOLÉSTIA GRAVE – MILITAR – RESERVA 
– Em conformidade com o artigo 6.º, da Lei n.º 7.713, de 1988, 
os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, percebidos 
por portador de moléstia grave, são isentos do imposto de 
renda. Os proventos recebidos por militar em decorrência de 
sua transferência para a reserva remunerada, que está contida 
no conceito de aposentadoria/reforma, são da mesma forma 
isentos porquanto presente a mesma natureza dos 
rendimentos, ou seja, decorrentes da inatividade." (1º 
Conselho de Contribuintes, 4.ª Câmara, Acórdão 104-20.904, 
DOU de 2.8.2006) 

Cumpre mencionar ainda acórdão recente do Superior Tribunal 

de Justiça, datado de 23 de junho de 2009, referente ao Recurso Especial n.º 

981.593: “a reserva remunerada equivale à condição de inatividade, situação 

contemplada no art. 6.º, XIV, da Lei n.º 7.713/88, de maneira que são considerados 

isentos os proventos percebidos pelo militar nesta condição, a contar da data em 

que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.” 

Desse modo, a fim de dirimir as lides a respeito da matéria e 

por acreditarmos na isonomia da medida, apresentamos projeto de lei estendendo 

aos militares transferidos para a reserva remunerada o mesmo tratamento tributário 

aplicado aos militares reformados, qual seja isenção dos proventos daqueles 

acometidos de doenças graves. 

Lembramos que, em respeito à boa técnica legislativa, 

incluímos na nova redação do inciso XIV do art. 6.º da Lei n.º 7.713, de 1988, a 

fibrose cística (mucoviscidose), conforme o disposto no § 2.º do art. 30 da Lei n.º 

9.250, de 1995. 

Pelo alcance social deste projeto de lei, esperamos contar com 

o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de  2010. 

 

Deputado LEO ALCÂNTARA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
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Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
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mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. Permanecem em vigor as isenções de que tratam os arts. 3º a 7º do 
Decreto-Lei nº 1.380, de 23 de dezembro de 1974, e o art. 5º da Lei nº 4.506, de 30 de 
novembro de 1964.  

 

Art. 31. Ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei, relativamente à parcela correspondente às 
contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário ou quando os rendimentos e ganhos de 
capital produzidos pelo patrimônio da entidade de previdência não tenham sido tributados na 
fonte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.751, de 14/4/1989) 

I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, 
pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência privada;  
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II - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986.  

§ 1º O imposto será retido por ocasião do pagamento ou crédito, pela entidade de 
previdência privada, no caso do inciso I, e pelo administrador da carteira, fundo ou clube 
PAIT, no caso do inciso II.  

§ 2º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº  6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

 
Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, 

e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

ESTATUTO DOS MILITARES 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Reforma 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 107. Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão competente da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica organizará a relação dos militares, inclusive membros do 
Magistério Militar, que houverem atingido a idade-limite de permanência na reserva, a fim de 
serem reformados.  

Parágrafo único. A situação de inatividade do militar da reserva remunerada, 
quando reformado por limite de idade, não sofre solução de continuidade, exceto quanto às 
condições de mobilização.  

 
Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  
I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  
II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou 

enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;  
III - acidente em serviço;  
IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de 

causa e efeito a condições inerentes ao serviço;  
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V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base 
nas conclusões da medicina especializada; e  

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito 
com o serviço.  

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de 
origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, 
baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa 
utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.  

§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V 
deste artigo somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior de 
Saúde, da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à 
regulamentação específica de cada Força Singular.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção; 
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  
 
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, 

interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 
I - à capitulação legal do fato; 
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão 

dos seus efeitos; 
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 
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IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.407, DE 2010 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 
Estende a isenção do Imposto sobre a Renda para proventos auferidos 
por pessoas portadoras de narcolepsia. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-490/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a legislação do Imposto de Renda da 

pessoa física para isentar os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por 

pessoas portadores de narcolepsia. 

Art. 2º  O inciso XIV, do art. 6º, da Lei n.º 7.713, de 22 de 

dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei n.º 11.052, de 2004, passa a 

vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................. 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 

em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida e narcolepsia, com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 

depois da aposentadoria ou reforma;  

.......................................................................................................... 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A narcolepsia é doença crônica e incapacitante, causada por 
déficit do neurotransmissor denominado hipocretina no hipotálamo, o que provoca 
sonolência excessiva e repentina. 

Tal circunstância leva a pessoa acordada a sofrer aspectos do 
sono REM, causando cataplexia (súbita perda da força e controle muscular), 
paralisia do sono (incapacidade de mover-se ou falar) e até mesmo alucinações 
(sono vívido enquanto cai no sono ou acorda). 

Este quadro pode causar acidentes e lesões, com reflexos na 
memória e na capacidade de raciocínio e de concentração, inviabilizando o exercício 
profissional e, por vezes, o convívio social. São também comuns que as depressões 
atinjam as pessoas portadoras da narcolepsia. 

Nada mais justo que isentar do Imposto de Renda das pessoas 
físicas os indivíduos acometidos pela doença, permitindo que possam manter um 
equilíbrio financeiro, no momento em que os recursos se tornam escassos diante 
dos gastos com a saúde. 

Contamos, pois, com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação deste projeto de lei, que não promove renúncia de receitas fiscais, 
porquanto se insere na ora prevista. 

 
Sala das Sessões, em 26 de maio de 2010. 

 

Deputado JÚLIO DELGADO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  
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III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
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§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.194, DE 2011 

(Da Sra. Aline Corrêa) 
 

Modifica o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, que "altera a legislação do imposto de renda e dá outras 
providências", para isentar do imposto de renda os proventos percebidos 
pelos portadores de sequelas incapacitantes decorrentes de encefalite 
herpética. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei isenta do imposto de renda os proventos 

percebidos pelos portadores de sequelas incapacitantes decorrentes de encefalite 

herpética. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................ 

..................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), e 
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sequelas incapacitantes decorrentes de encefalite herpética, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma;” (NR)  

Art. 3º Fica revogado o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 7.713, de 1988, no inciso XIV de seu art. 6º, isenta do 
imposto de renda os proventos percebidos pelos portadores de diversas doenças 
graves, que acarretam elevadas despesas com consultas, exames e medicamentos. 

Apresentamos este projeto de lei, com a finalidade de estender 
tal isenção aos portadores de sequelas incapacitantes decorrentes de encefalite 
herpética, doença grave, caracterizada por extenso comprometimento encefálico, e, 
portanto, com frequente ocorrência de alterações cognitivas e psíquicas 
incapacitantes para o trabalho. 

Assim como sucede com os portadores das moléstias 
elencadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, cujos proventos estão 
isentos do imposto de renda, os portadores de sequelas incapacitantes decorrentes 
de encefalite herpética também sofrem limitações e dificuldades, e arcam com 
tratamento que reduz a sua capacidade contributiva. Justo, portanto, aplicar-lhes a 
mesma regra tributária. 

Em respeito à boa técnica legislativa, incluímos ainda na 
redação do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, a fibrose cística 
(mucoviscidose), constante do § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 1995. 

Em virtude do exposto, pelo alcance social deste projeto de lei, 
esperamos contar com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2011. 

 

Deputada ALINE CORRÊA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
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Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010; (Redação dada à alínea pela Lei nº 11.482, de 
31.05.2007, DOU 31.05.2007 - Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 
29.12.2006, DOU 29.12.2006 - Ed. Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
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decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

* Vide Medida provisória nº 528, de 25 de março de 2011. 
 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

MEDI DA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 

Altera os valores constantes da tabela do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
 

"Art. 6º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
 
XV - ........................................................................................................  
.................................................................................................................  
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 d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010;   
 e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;   
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2012;   
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2013;   
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 
 
 ....................................................................................................." (NR)  

  
Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI N º 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 
Art. 31. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

160
160



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/12 

PROJETO DE LEI N.º 1.348, DE 2011 
(Do Sr. Maurício Quintella Lessa) 

 
Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, para 
incluir entre os rendimentos isentos do imposto de renda os proventos 
percebidos pelos portadores de Esclerose Lateral Amiotrófica. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2856/2004. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
com a redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º........................................................................ 
................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma 
motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos 
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação,  síndrome da imunodeficiência 
adquirida e esclerose lateral amiotrófica com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

........................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A esclerose lateral amiotrófica é uma doença nervosa grave e 
rara, também denominada doença de Charcot.  São registrados um ou dois casos 
em cada cem mil pessoas por ano, no mundo. Ou seja, em todo o mundo, cerca de 
setenta mil pessoas padecem desse mal. Esta afecção caracteriza-se pela 
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destruição progressiva dos neurônios motores, que controlam a atividade dos 
músculos envolvidos nos movimentos voluntários e involuntários (atividade reflexa). 

A esclerose lateral amiotrófica bloqueia os estímulos nervosos, 
afeta os músculos e altera a sua estrutura.  Pode afetar todos os tipos de células 
nervosas da medula espinhal, do tronco cerebral e do córtex. Os primeiros nervos 
afetados são os dos membros superiores.  Geralmente, uma das mãos é afetada 
alguns meses antes da outra. A forma bulbar ataca as células nervosas do tronco 
cerebral e os nervos cranianos que ligam o cérebro aos vários órgãos. Os nervos 
mais frequentemente afetados são os que comandam os músculos da língua, da 
face, da laringe e dos olhos. Existe também uma forma pseudobulbar, que tem 
sintomas semelhantes aos da forma bulbar mas afeta outra área do tronco cerebral.  
Essa forma de esclerose lateral amiotrófica manifesta-se geralmente entre os 40 e 
os 60 anos e, dada a sua evolução progressiva, conduz à morte em poucos anos.  

Trata-se de uma doença que acomete o sistema nervoso, até o 
momento irreversível, que incapacita o portador à medida que avança. A pessoa 
sente dificuldades de se locomover, comer, falar; perde habilidade dos movimentos, 
inclusive das próprias mãos, não consegue ficar de pé por muito tempo pois a 
doença acaba por afetar toda a musculatura. Geralmente atinge pessoas mais 
idosas, mas há casos de pessoas que apresentaram a doença na faixa dos 20 anos 
de idade. 

À medida que a doença progride, geralmente depois da perda 
das habilidades de locomoção, fala e deglutição, o doente acaba por falecer de 
incapacidade respiratória quando os músculos associados à respiração são 
afetados, se não for submetido a tratamento. 

É preciso que o paciente, a partir de um determinado estágio 
da doença, seja acompanhado de perto por outra pessoa em função da 
incapacidade de executar as suas tarefas rotineiras. Como a doença não afeta as 
suas capacidades intelectuais, o paciente percebe tudo que acontece a sua volta, 
vivencia lucidamente a doença e a sua progressão, havendo portanto dificuldades 
de comunicação com outras pessoas caso já exista comprometimento dos músculos 
da fala. 

Ainda não existe tratamento eficaz ou cura. O medicamento 
Riluzol (nome comercial: Rilutek), um medicamento de alto custo, pode retardar a 
evolução da doença e aumentar a sobrevida em alguns meses. Por isso os cuidados 
paliativos são muito importantes para a melhoria da qualidade de vida dos doentes.  
A esperança de vida varia de indivíduo para indivíduo mas, em termos estatísticos, 
mais de 60% dos doentes só sobrevivem entre dois a cinco anos. 

Por esses motivos, apresentamos a presente proposta, que 
modifica a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legislação do 
imposto de renda e dá outras providências, a fim de incluir, entre os rendimentos 
isentos do imposto de renda, os proventos percebidos pelos portadores de 
Esclerose Lateral Amiotrófica. 
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Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 
ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2011. 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
 V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 
que se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
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ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

 
XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Redação dada pela Lei nº 7.799, de 1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo; 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte. 
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Incluído pela Lei nº 
8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de efeitos). 

Parágrafo único.  O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica 
aos prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos 
referidos programas. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:     (Vide: Lei nº 8.134, de 1990, Lei nº 8.383, de 
1991, Lei nº 8.848, de 1994, Lei nº 9.250, de 1995 ) 

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou jurídicas; 

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título. 

§ 2º. (Revogado pela Lei nº 8.218, de 1991) 
§ 3º (Vetado). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 
Altera os valores constantes da tabela do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º  O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
 

“Art. 6º  .................................……………....………......... 
............................................................................................. 
XV - .................................……………..............……….... 
............................................................................................. 
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d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2010; 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011; 
f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2012; 
g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2013; 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 
...................................................................................” (NR)  

 
Art. 3º  Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 4º  .............................................…………………..... 
............................................................................................. 
III - .......................................……………...........………… 
............................................................................................. 
d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o 
ano-calendário de 2010; 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para 
o ano-calendário de 2011; 
f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2012; 
g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o 
ano-calendário de 2013; 
 
h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir 
do ano-calendário de 2014. 
............................................................................................. 
VI - ................................................................................ 
............................................................................................... 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2010; 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011; 
f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2012; 
g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2013; 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 
...................................................................................” (NR)  
 
“Art. 8º  ..................…………..........................………... 
............................................................................................. 
II - ..................................................................………… 
............................................................................................. 
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b) ......................................................……..............…… 
............................................................................................. 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 
centavos) para o ano-calendário de 2010; 
............................................................................................. 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 
centavos) para o ano-calendário de 2011; 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o 
ano-calendário de 2012; 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) 
para o ano-calendário de 2013; 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014; 
c) ................................................................................. 
............................................................................................. 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o 
ano-calendário de 2010; 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos) para o ano-calendário de 2011; 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos) para o ano-calendário de 2012; 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2013; 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014; 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 10.  ........................................................................ 
............................................................................................. 
IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) 
para o ano-calendário de 2010; 
V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis 
centavos) para o ano-calendário de 2011; 
VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
sessenta centavos) para o ano-calendário de 2012; 
VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2013; 
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014. 
...................................................................................” (NR)  

 
Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em relação aos arts. 1º a 3º: 
I - a partir de 1o de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011; 
II - a partir de 1o de abril de 2011, para os demais casos.  
 
Brasília, 25 de março de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  
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DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.349, DE 2011 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Modifica o art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 
"altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências", para 
isentar do imposto de renda proventos e pensões percebidos pelos 
portadores de doenças graves. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4645/2001. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º Esta Lei isenta do imposto de renda proventos e pensões 
percebidos pelos portadores de doenças graves incapacitantes para o exercício de 
atividade que lhes garanta a subsistência. 

Art. 2º  O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................ 
..................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 
em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional e 
doenças graves incapacitantes para o exercício de atividade que lhes 
garanta a subsistência, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; 

..................................................................................................... 

XXI – os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário 
desse rendimento for portador das doenças graves a que se refere o 
inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

...........................................................................................” (NR)  
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Art. 3º  Fica revogado o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.713, de 1988, nos incisos XIV e XXI de seu art. 6º, isenta do 
imposto de renda proventos e pensões percebidos pelos portadores de diversas 
doenças graves: tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida. Também estão 
isentos do imposto de renda proventos e pensões percebidos pelos portadores de 
fibrose cística (mucoviscidose), de acordo com o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 
1995. 

Desde a publicação da Lei nº 7.713, de 1988, o inciso XIV do art. 6º foi 
alterado duas vezes. A Lei nº 8.541, de 1992, incluiu no mencionado rol de doenças 
a esclerose múltipla e a contaminação por radiação, e a Lei nº 11.052, de 2004, 
acrescentou a hepatopatia grave. Ainda tramitam no Congresso Nacional diversos 
projetos de lei propondo ampliação da lista de doenças que conferem a seus 
portadores isenção do imposto de renda.  

Considerando que o caráter indenizatório do benefício àqueles 
considerados incapazes para o trabalho, cuja capacidade contributiva fica 
comprometida com as elevadas despesas decorrentes de consultas, exames e 
medicamentos, para tratar a doença, apresentamos projeto de lei que busca aplicar 
a mesma regra tributária a todos os portadores de doenças graves incapacitantes 
para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, em observância 
inclusive ao princípio da isonomia. 

Em virtude do exposto, pelo alcance social deste projeto de lei, 
esperamos contar com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua 
aprovação. 

            Sala das Sessões, em 16 de maio de 2011. 

Deputada ERIKA KOKAY 
PT-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
 V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 
que se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

 
XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
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deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Redação dada pela Lei nº 7.799, de 1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo; 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte. 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Incluído pela Lei nº 
8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de efeitos). 

Parágrafo único.  O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica 
aos prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos 
referidos programas. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
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Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:     (Vide: Lei nº 8.134, de 1990, Lei nº 8.383, de 
1991, Lei nº 8.848, de 1994, Lei nº 9.250, de 1995 ) 

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou jurídicas; 

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título. 

§ 2º. (Revogado pela Lei nº 8.218, de 1991) 
§ 3º (Vetado). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 
Altera os valores constantes da tabela do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 2º  O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
 

“Art. 6º  .................................……………....………......... 
............................................................................................. 
XV - .................................……………..............……….... 
............................................................................................. 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2010; 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011; 
f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2012; 
g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2013; 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 
...................................................................................” (NR)  

 
Art. 3º  Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 4º  .............................................…………………..... 
............................................................................................. 
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III - .......................................……………...........………… 
............................................................................................. 
d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o 
ano-calendário de 2010; 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para 
o ano-calendário de 2011; 
f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2012; 
g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o 
ano-calendário de 2013; 
 
h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir 
do ano-calendário de 2014. 
............................................................................................. 
VI - ................................................................................ 
............................................................................................... 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2010; 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011; 
f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2012; 
g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2013; 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 
...................................................................................” (NR)  
 
“Art. 8º  ..................…………..........................………... 
............................................................................................. 
II - ..................................................................………… 
............................................................................................. 
b) ......................................................……..............…… 
............................................................................................. 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 
centavos) para o ano-calendário de 2010; 
............................................................................................. 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 
centavos) para o ano-calendário de 2011; 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o 
ano-calendário de 2012; 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) 
para o ano-calendário de 2013; 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014; 
c) ................................................................................. 
............................................................................................. 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o 
ano-calendário de 2010; 

173
173



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/12 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos) para o ano-calendário de 2011; 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos) para o ano-calendário de 2012; 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2013; 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014; 
...................................................................................” (NR)  
“Art. 10.  ........................................................................ 
............................................................................................. 
IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) 
para o ano-calendário de 2010; 
V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis 
centavos) para o ano-calendário de 2011; 
VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
sessenta centavos) para o ano-calendário de 2012; 
VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2013; 
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014. 
...................................................................................” (NR)  

 
Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em relação aos arts. 1º a 3º: 
I - a partir de 1o de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011; 
II - a partir de 1o de abril de 2011, para os demais casos.  
 
Brasília, 25 de março de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  
 
DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 

isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

174
174



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/12 

1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 
Art. 31. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.449, DE 2011 
(Do Sr. Lourival Mendes) 

 
Inclui no art. 6º da Lei nº 7.713,  de 22 de dezembro de 1988, a isenção 
de imposto de renda sobre salários e proventos  de Portadores de 
doenças graves que não se aposentem. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4645/2001.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 O Art. 6º da Lei 7.713 de 22 de dezembro de 1998 fica acrescido do seguinte inciso que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas: 

....................................................................................................................................................... 

XXIII. Os proventos de salários de trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, servidores públicos efetivos e comissionados e o soldos dos militares que 

não se aposentem e sejam portadores de acidentes do trabalho e moléstias profissional, 

tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, cardiopatia 

grave, doença e Parkinson, doença de alzheimer , espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, doença da Pagot, contaminação por radiação ionizante, Síndrome da 
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Imunodeficiência Adquirida, com base em conclusão da com base em conclusão de junta 

medica do INSS. 

a)     A isenção terá inicio quando do resultado de pericia medica realizada pelo INSS. 

b)    No caso de alta médica pela junta médica do INSS, cessará a isenção.  

Justificação 

Com os recentes e contínuos avanços da tecnologia aplicada à medicina, a 
perspectiva de cura e a redução dos efeitos de algumas moléstias é um fato concreto. 

A presente proposta tem a finalidade de corrigir uma falha na legislação 
vigente que incentiva trabalhadores a uma possível aposentadoria precoce em virtude de 
vislumbrar a isenção sobre seus vencimentos em um período de grande fragilidade 
psicológica e financeira. 

A proposição vai além de benefícios financeiros, mas também é uma forma de 
manter elevada a moral do portador de doenças graves, contribuindo de forma significativa 
para a possível cura do cidadão, beneficiando os trabalhadores acometidos destas 
enfermidades e ao erário publico que poderá manter em seus quadros profissionais 
qualificados e habilitados. 

Não é justo que os aposentados tenham direito a isenção do imposto de renda 
sobre os seus proventos e os trabalhadores na ativa acometidos das mesmas enfermidades 
sejam obrigados a recolher, na fonte, um valor sobre seus vencimentos, simplesmente por não 
se entregarem a enfermidade, e insistirem em continuar produzindo e servindo a suas famílias 
e ao nosso país.  

Com estas breves explanações submetemos a apreciação dos nossos pares o 
presente projeto de lei. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de maio de 2011. 

 
DEPUTADO FEDERAL LOURIVAL MENDES 

(PT do B-MA) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
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deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010; (Redação dada à alínea pela Lei nº 11.482, de 
31.05.2007, DOU 31.05.2007 - Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 
29.12.2006, DOU 29.12.2006 - Ed. Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
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Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

* Vide Medida provisória nº 528, de 25 de março de 2011. 
 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
 

MEDID A PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 

Altera os valores constantes da tabela do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
 

"Art. 6º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
 
XV - ........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010;   
 e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;   
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2012;   
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2013;   
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 
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 ....................................................................................................." (NR)  
  
Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.638, DE 2012 

(Do Sr. Zoinho) 
 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas, para o 
aposentado por invalidez poder deduzir da base de cálculo do imposto 
de renda parcela isenta referente a rendimentos de aposentadoria, 
independentemente de sua idade. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4645/2001.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei possibilita que o aposentado por invalidez 

deduza da base de cálculo do imposto de renda parcela isenta referente aos 

rendimentos provenientes de aposentadoria, independentemente de sua idade, sem 

prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, ficando renumerado o atual parágrafo 

único para § 1º: 

“Art. 6º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

§ 2º Para o aposentado por invalidez que não esteja isento do 
imposto de renda na forma do inciso XIV, a isenção a que se refere o 
inciso XV independe da idade do contribuinte.” (NR) 
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Art. 3º O art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, ficando renumerado o atual parágrafo 

único para § 1º: 

“Art. 4º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

§ 2º Para o aposentado por invalidez que não esteja isento do 
imposto de renda na forma do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, 
de 1988, a dedução a que se refere o inciso VI independe da idade 
do contribuinte.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A legislação do imposto de renda isenta do imposto de renda 

os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome da imunodeficiência adquirida. Por força do § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, 

de 1995, a fibrose cística (mucoviscidose), está incluída nessa relação de doenças.  

A legislação previdenciária, por sua vez, estabelece os critérios 

para a concessão da aposentadoria por invalidez. Existem situações em que se 

concede a aposentadoria por invalidez por motivos outros, que não acidente em 

serviço, moléstia profissional, ou determinadas doenças, hipóteses nas quais o 

imposto de renda incide segundo a regra geral. 

A partir de 65 anos de idade, contribuintes do imposto de renda 

aposentados e pensionistas podem deduzir da base de cálculo do tributo parcela 

isenta correspondente aos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 

transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 

jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada. Isso 

significa que, de acordo com o ordenamento jurídico em vigor, somente quando 

completarem 65 anos de idade, os aposentados por invalidez que não estiverem 
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isentos do imposto de renda farão jus à dedução dessa parcela isenta, ainda que 

sejam considerados inaptos para o desempenho de atividade laboral antes de 

atingirem tal idade. 

Sensíveis às dificuldades enfrentadas quotidianamente por 

esses brasileiros impossibilitados de exercer uma atividade que lhe garanta a 

subsistência, com evidente comprometimento de sua capacidade contributiva, 

apresentamos proposição que permite aos contribuintes aposentados por invalidez 

deduzir da base de cálculo do imposto de renda a parcela isenta correspondente aos 

rendimentos provenientes da aposentadoria, independentemente da idade do 

contribuinte aposentado por invalidez. 

Pelo alcance social deste projeto de lei, esperamos contar com 

o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  10 de abril  de 2012. 

Deputado ZOINHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
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creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
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d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na 
Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
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..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 
de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 
1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário 
de 2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-
calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-
calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o 
ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 
ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do 
ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
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IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no 
País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 
mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 
base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de 
administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por 
ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme 
disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei. 

 
Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 
sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 
trata o art. 3º. 
..................................................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 
Art. 31. (VETADO). 

.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.823, DE 2012 
(Da Sra. Andreia Zito) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3638/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ....................................................................... 

................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço, ou aposentadoria por invalidez permanente e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, hapatopatia grave, estados avançados da doença 
de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome 
da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
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especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma;  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a apresentação deste projeto de lei, visando desse modo a 

possibilidade de se proporcionar às pessoas um tratamento isonômico, quando as situações 

que se apresentam possam assim Sr consideradas como situações isonômicas, nem que seja do 

ponto de vista da isenção do imposto de renda, dos casos do recolhimento na fonte. 

Diz o art. 6º da Lei nº 7.713, de 1998: “Ficam isentos do imposto de renda os 

seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:” 

Já no inciso XIV, assim preconiza:  

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) 

Ocorre que, atualmente, em relação a cálculos de proventos de aposentadoria, 

no momento que a pessoa é compulsoriamente excluída da sociedade produtiva pelo sistema 

de aposentadoria por invalidez permanente, o entendimento da concessão de proventos 

integrais só acontece, nos casos das doenças especificadas em lei; e, não sendo uma dessas 

doenças a causa da aposentadoria deferida, esses proventos são calculados proporcionalmente. 

Mas, em ambos os casos, essa pessoa já está excluída da sociedade produtiva e qualificada 

como inativo por aposentadoria por invalidez permanente. 

Uma vez que, pensar em se unificar o tratamento para fins estipendiais é 

situação específica de proposta de emenda à constituição, o pensamento em se uniformizar 

este entendimento relativamente à isenção de imposto de renda, torna-se mais fácil e rápido 

do reparar essas injustiças, hoje, assim entendidas por força de lei, a partir deste momento que 

propondo este projeto de lei, posso considerar que todos os meus pares assim entenderão 

como de direito do reconhecimento. 

Ressalte-se que, recentemente, em 28 de fevereiro de 2012, na página “Notícias 

do Supremo Tribunal Federal”. Assim encontramos:- “Aposentadoria integral de servidor com 

doença grave não especificada em lei tem repercussão”, onde assim posso destacar:-  
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“Existência da repercussão geral. Para o relator do recurso, ministro Ayres 

Brito, a questão constitucional discutida nos autos – saber se o direito à aposentadoria por 

invalidez com proventos integrais pressupõe que a doença esteja especificada em lei – “se 

encaixa positivamente no âmbito de incidência do parágrafo 1º do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil”. Segundo esse dispositivo, para efeito da repercussão geral, será considerada a 

existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou 

jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.” 

Em sendo assim, à vista desses entendimentos já exarados pela Suprema Corte, 

o STF, como também o STJ, o porquê já não se tentar minorar essa situação difícil para 

aqueles que estão aposentados por invalidez permanente, mas com proventos proporcionais, já 

com a extensão do direito à isenção do imposto de renda.  

Estou segura de que a iniciativa haverá de receber o apoio dos ilustres Pares 

para sua aprovação. 

Sala das sessões, em 8 de maio de 2012. 

Deputada ANDREIA ZITO 

PSDB/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
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creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
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d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
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programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 
DOS RECURSOS 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 
................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

................................................................................................................................................... 
 

192
192



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/12 

Art. 543-B.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 
idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.  

§ 1º  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 
representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os 
demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados 
considerar-se-ão automaticamente não admitidos.  

§ 3º  Julgado o mérito  do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão 
apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão 
declará-los prejudicados ou retratar-se.  

§ 4º  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, 
nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à 
orientação firmada.  

§ 5º  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as 
atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em 
vigor 60 dias após a publicação). 

  
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.  
§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos 

representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, 
ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior 
Tribunal de Justiça.  

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior 
Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante 
ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de 
segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida.  

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze 
dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia.  

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de 
Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, 
órgãos ou entidades com interesse na controvérsia.  

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º 
deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias.  

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório 
aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, 
devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu 
preso e os pedidos de habeas corpus.  

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais 
sobrestados na origem:  

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou  

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão 
recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão 
divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial.  

193
193



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/12 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 
regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao 
processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.672, de 8/5/2008, publicada no DOU de 9/5/2008, em vigor 90 dias 
após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.862, DE 2012 
(Do Sr. Edinho Bez) 

 
Acrescenta o inciso XXIII ao art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, para incluir entre os rendimentos isentos do Imposto de Renda, 
os percebidos em atividade laboral pelos portadores das doenças 
relacionadas no inciso XIV da referida lei. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4645/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar acrescido do seguinte Inciso XXIII: 

“Art. 6º ............................................................................... 

............................................................................................. 

XXIII – os rendimentos percebidos em atividade laboral pelos 

portadores das doenças relacionadas no Inciso XIV.” 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Dispõe a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a 
legislação do Imposto de Renda, em seu artigo 6º, Inciso XIV: 

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes 
rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...)....................................................................................... 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma”. 

Conforme se verifica do mencionado dispositivo legal, não 
estão aí abrangidos os rendimentos percebidos pelos portadores das mencionadas 
moléstias que continuam na ativa. A referida lei condiciona a isenção à 
aposentadoria ou reforma do doente.  

É sabido que continuar a trabalhar, não obstante estar doente 
melhora as condições do paciente. No entanto, fica claro que o escopo da lei é 
propiciar aos portadores de tais enfermidades meios para a aquisição dos caros 
remédios necessários ao tratamento, alimentação e cuidados diferenciados, entre 
outras despesas.  

Nesse contexto, forçoso concluir que o doente que continua a 
trabalhar tem iguais necessidades. Importante ressaltar ainda que o doente que 
trabalha continua a ser útil à sociedade e não onera a Previdência Social.  

Tal disparidade de tratamento não tem razão de ser e por 
consubstanciar-se em patente afronta aos Princípios Constitucionais da Isonomia 
(artigo 5º “caput”) e da Igualdade Tributária (artigo 150, II), merece ser corrigida.  
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Pelo Princípio da Isonomia, devemos buscar, em análise mais 
profunda, o verdadeiro espírito da lei, que é justamente favorecer o tratamento dos 
portadores das referidas moléstias graves.  

Tão nobre investida legislativa, que sem dúvida vem a 
corporificar a preocupação do legislador em proteger acima de tudo a dignidade 
humana, não pode permanecer restrita aos doentes que se encontram em 
inatividade, devendo, sem dúvida, ser estendida também àqueles que se encontram 
em atividade laboral.  

Com efeito, negar ao portador de moléstia grave que se 
encontra na ativa, política fiscal que se reconhece como verdadeira ação positiva 
garantida aos inativos, significa legitimar violenta afronta aos princípios da isonomia 
e da dignidade da pessoa humana.  

Não há dúvidas de que incumbe à legislação ordinária dar 
concreção aos princípios constitucionais, conferindo, assim, de modo igualitário, 
meios que favoreçam o tratamento digno daquelas doenças graves.  

Sendo assim, propiciar a isenção instituída pelo artigo 6º, XIV 
da Lei 7.713/88 somente aos inativos consubstancia-se, diga-se mais uma vez, em 
evidente desrespeito à Igualdade. E não há como se justificar racionalmente tal 
discriminação.  

O artigo 150, inciso II da Constituição Federal consagrou o 
Princípio da Isonomia Tributária, que impede a diferença de tratamento entre 
contribuintes em situação equivalente, vedando qualquer distinção em razão do 
trabalho, cargo ou função exercido. Revela-se assim, inaceitável, privar os 
portadores de moléstias graves de um benefício legal que se fundamenta em 
motivos humanitários. 

É forçoso concluir que a diferenciação estabelecida pela Lei, 
excluindo da isenção os trabalhadores em atividade laboral e acometidos das 
doenças graves não se coaduna com as finalidades reconhecidas como de maior 
valor pelo texto da Constituição, quais sejam, a Dignidade da Pessoa Humana, a 
construção de uma sociedade justa, assim como uma Ordem Social que objetiva o 
bem-estar e a justiça social e um Estado garantidor do direito à saúde em caráter 
amplo e integral.  

Com efeito, a apontada desigualdade não se revela adequada, 
necessária, nem tampouco proporcional ou razoável ao tratamento constitucional 
isonômico do Fisco em relação ao contribuinte (artigo 150, II da CF).  
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Outro ponto de relevância a ser analisado é a incongruência do 
dispositivo legal em confronto com o Princípio da Razoabilidade, implícito em nosso 
sistema jurídico.  

O referido tratamento fiscal deve e tem que ser uniforme, não 
podendo haver distinção mediante diferenciação ao se conceder a isenção, se 
presente a mesma circunstância de fato que a autorizou. 

Finalmente, retornando uma vez mais à finalidade da Lei que 
instituiu a isenção do Imposto de Renda aos portadores de moléstias graves, 
imperioso adentrar mais fundo no sentido constitucional do direito à saúde.  

Por conseguinte, será possível concluir pela possibilidade de 
extensão da isenção aos contribuintes na ativa, e que também são portadores de 
tais enfermidades.  

Isto porque, em análise sistemática da Carta Magna, fica claro 
que o legislador constitucional elegeu a saúde como um direito fundamental inerente 
a todos, cuja garantia se configura como um dever do Estado.  

Para tanto, estabeleceu metas a ser em atingidas em 
consonância com a proposta do Estado de erradicação da pobreza, organização do 
trabalho e dignidade da pessoa humana.  

No entanto, tal função promocional do Estado só se revela 
possível diante de prestações positivas que possibilitem a mudança do status quo.  

Este raciocínio nos permite ainda e de forma mais contundente, 
qualificar o direito à saúde como um DIREITO DE SOLIDARIEDADE e um 
ELEMENTO DE CIDADANIA.  

Tal conclusão não pode levar a outra situação senão a de que 
a sociedade como um todo, e mais ainda o Poder Público, precisam estar engajados 
e envolvidos no sentido de concretizar o direito à saúde.  

E se a Lei, de maneira louvável assim o faz para beneficiar com 
isenção fiscal os trabalhadores inativos portadores de doenças graves, também 
deveria fazê-lo para aqueles em situação idêntica, porém em atividade.  

Finalmente, não se pode deixar de considerar a circunstância 
fática objetiva, por demais relevante, de que os trabalhadores/contribuintes 
portadores de tais doenças acabam por ter despesas bastante elevadas com o 
tratamento e melhora de sua qualidade de vida.  

Com efeito, a saúde, a recuperação e uma adequada qualidade 
de vida dos pacientes portadores destas enfermidades precisam ser mantidas com a 
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aquisição de remédios, transportes, exames, cirurgias e tratamentos, o que implica 
em gastos elevados, tanto para os contribuintes inativos quanto para aqueles que se 
encontram em atividade laboral. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para a 
sociedade brasileira como um todo, e em especial para os portadores destas 
doenças, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em  15 de maio de 2012. 

Deputado EDINHO BEZ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
..................................................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

202
202



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/12 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

 
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  
..................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
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a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  
..................................................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº  7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
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incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na 
Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI C OMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
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Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  
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I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
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I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.020, DE 2012 
(Do Sr. Sandro Alex) 

 
Concede isenção do imposto de renda às remunerações de servidores 
públicos, aos salários, aos soldos militares e aos honorários  
profissionais, percebidos  por pessoas portadoras de doença grave. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4645/2001.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a viger acrescido do seguinte inciso XXIII: 

“Art. 6º ........................................................................ 

.................................................................................... 

XXIII – as remunerações dos servidores públicos, os 
salários, os soldos militares  e os honorários profissionais, 
percebidos por pessoas portadoras das doenças graves 
enumeradas no inciso XIV”. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte 

ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Em conformidade com o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, na redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004, estão 

isentos do  imposto de renda 

“os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
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(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma”. 

Indiscutivelmente, as pessoas portadoras dessas moléstias 

têm grandes gastos com tratamentos, o que diminui sensivelmente a capacidade 

contributiva desses doentes.   Por essa razão, há muito tempo o legislador 

contemplou com isenção do imposto de renda os rendimentos percebidos pelas 

pessoas que tiveram que se aposentar em virtude de terem contraído alguma 

dessas doenças, ou que, após a aposentadoria, tiveram a infelicidade de adquiri-la.     

Todavia, os rendimentos dos doentes que não tenham se 

aposentado continuam sujeitos à tributação prevista na legislação do imposto de 

renda.  Essa circunstância induz o doente que, não obstante a gravidade de seu 

mal, preferiria permanecer na ativa, a optar pela aposentadoria. Essa opção implica 

ônus para o serviço público ou para a seguridade social. 

A concessão de isenção tributária apenas aos proventos de 

aposentadoria e reforma percebidos pelos portadores dessas doenças graves, 

enquanto se mantém a tributação dos profissionais que permanecem em atividade, 

fere o princípio da isonomia.   Com efeito, o fundamento teleológico para a não-

incidência do imposto de renda é a circunstância de a pessoa portar doença grave, o 

que a submete a caros tratamentos que lhe diminuem  a capacidade contributiva, 

sendo irrelevante que esteja aposentada ou não. 

Por esse motivo, estou apresentando o presente projeto de lei 

que aperfeiçoa a legislação tributária, acrescentando novo inciso ao art.  6º da Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, estabelecendo que ficam isentos do imposto de 

renda “as remunerações dos servidores públicos, os salários, os soldos militares  e 

os honorários profissionais, percebidos por pessoas portadoras das doenças graves 

enumeradas no inciso XIV”. 

Tendo em vista o grande alcance social da proposição, estou 

certo de que o projeto contará com os votos favoráveis de meus ilustres Pares no 

Congresso Nacional. 

             Sala das Sessões, em 6 de junho de  2012. 

Deputado Sandro Alex  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
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Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
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a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 
forma do art. 36 desta Lei;   

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 
de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.562, DE 2012 
(Do Sr. Henrique Afonso) 

 
Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, para 
incluir entre os rendimentos isentos do imposto de renda os percebidos 
pelos portadores de linfangioleiomiomatose (LAM).  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4941/2005. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei n° 11 .052, de 29 de dezembro de 

2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º.............................................................................. 

......................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, linfangioleiomiomatose (LAM), com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma; 

..........................................................................."(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente à data de sua publicação. 

             JUSTIFICAÇÃO  

O presente projeto de lei tem por objetivo incluir a doença 

denominada linfangioleiomiomatose (LAM) no texto do inciso XIV do art. 6º da Lei n° 
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7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei n° 11.052, de 29 

de dezembro de 2004, que concede isenção do imposto de renda sobre os 

proventos de aposentadoria e reforma motivada por acidente em serviço e os 

rendimentos percebidos pelos portadores de doenças graves. 

A linfangioleiomiomatose (LAM) é uma doença rara, de 

etiologia desconhecida, que ainda não tem cura, é progressiva e atinge basicamente 

mulheres jovens. 

Por se tratar de proposta visando a proporcionar justiça fiscal 

aos portadores da referida doença, esperamos contar com o apoio de nossos 

eminentes Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2012. 

Deputado Henrique Afonso 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.713, DE 2012 
(Do Sr. Eduardo Azeredo) 

 
Concede isenção do Imposto de Renda para as pessoas portadoras de 
moléstias especificadas que permaneçam em atividade laboral. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4645/2001. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece nova hipótese de isenção para as 

pessoas portadoras de moléstias especificadas em lei. 

Art. 2º Inclua-se o inciso XXIII ao art. 6º, da Lei n.º 7.713, de 22 

de dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei n.º 11.052, de 2004, passa a 

vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 6º................................................................................ 

............................................................................................. 
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XXIII – a remuneração da atividade percebida pelos portadores 

de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida e 

síndrome pós-poliomielite, com base em conclusão da medicina especializada.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Decorrente da pólio aguda ou incapacitante em pacientes 

portadores da doença até 15 anos antes, a Síndrome Pós-Poliomielite (SPP) é 

doença crônica e incurável, que se caracteriza por fraqueza ou fatigabilidade 

muscular, podendo atingir os aspectos emocionais, como depressão e ansiedade. 

Embora chegue a atingir a incapacidade, seu portador pode 

exercer atividade laboral, se a síndrome estiver em estágio anterior ou controlada. 

Sem tratamento específico, as medidas de manutenção do 

doente relacionam-se com alimentação, exercitação, controle de dores e da 

depressão e ansiedade. O trabalho, portanto, exerce papel importante na 

manutenção do equilíbrio físico e emocional de tais pessoas, uma vez que envolve 

tanto aspectos intelectuais como sociais. 

Apesar dos portadores de moléstias especificadas em lei 

gozarem de isenção do Imposto de Renda quando aposentados, o mesmo benefício 

não lhes é concedido enquanto se encontram em atividade laboral, o que estabelece 

desequilíbrio da tributação, fere o princípio da isonomia e impede o cidadão de 

permanecer na atividade, uma vez que lhe atribui o ônus do pagamento do imposto. 

Pelas considerações expostas, fica evidenciada a necessidade 

de reparar a legislação tributária, apesar de sua implicação orçamentária e financeira 

da medida e da impossibilidade de apuração, por falta de dados, do montante das 

renúncias de receitas tributárias, exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A urgência em beneficiar inúmeros cidadãos que buscam 

inserção social, malgrado suas deficiências, e os aspectos da isonomia na tributação 

nos trazem a convicção do apoiamento dos nobres Pares desta Casa para a 

aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2012. 
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Deputado EDUARDO AZEREDO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
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Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
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528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.714, DE 2012 
(Do Sr. Eduardo Azeredo) 

 
Estende a isenção do Imposto sobre a Renda para proventos auferidos 
por pessoas portadoras de Síndrome Pós-Poliomielite (SPP). 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4645/2001. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a legislação do Imposto de Renda da 

pessoa física para isentar os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por 

pessoas portadoras de Síndrome Pós-Poliomielite. 

Art. 2º O inciso XIV, do art. 6º, da Lei n.º 7.713, de 22 de 

dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei n.º 11.052, de 2004, passa a 

vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 6º................................................................................ 

............................................................................................. 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 

em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida e síndrome pós-poliomielite (SPP), com 

base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 

tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;  

..................................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A síndrome Pós-Poliomielite é uma desordem neurológica que 

atinge pessoas que tiveram até 15 anos antes a pólio em fase aguda ou 

incapacitante. É doença crônica e incurável que geralmente evolui para a 

incapacidade funcional. 

Seus sintomas são fraqueza, dor e atrofia muscular, fadiga, 

fasciculação, disfagia, neuropatia, intolerância ao frio, e até mesmo depressão, 

ansiedade e cefaleia. 

Não existem dados estatísticos acurados no Brasil, e somente 

em 2010 houve referência à doença em trabalho científico realizado na Unifesp. 

Igualmente não há tratamento específico. A abordagem é 

multidisciplinar envolvendo exercícios, alimentação, medicamentos contra dor e 

ansiedade e uso de órteses, próteses e de equipamentos de assistência e suporte. 

Tais circunstâncias exigem cuidados especiais, atingindo o estado emocional dos 

portadores da síndrome. 

Nada mais justo que estender a isenção do Imposto de Renda 

das pessoas físicas a seus portadores, se considerarmos os altos custos financeiros 

das diversas atividades médicas e paramédicas necessárias para controlar os 

efeitos da doença. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares desta Casa para 

aprovação deste projeto de lei, que não apresenta implicação orçamentária e 

financeira, porquanto seu custo insere-se na previsão de renúncia já existente 

relativa à isenção em vigor para moléstias especificadas em lei. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2012. 

Deputado EDUARDO AZEREDO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
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incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na 
Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.757, DE 2012 
(Do Sr. Audifax) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para isentar do imposto de renda proventos e pensões recebidos 
pelos portadores de doença de Alzheimer. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3163/2004. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Esta lei isenta do imposto de renda os proventos de 

aposentadoria ou reforma e os valores recebidos a título de pensão pelos portadores 

de doença de Alzheimer. 

Art. 2º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................. 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), 
doença de Alzheimer, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma;” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A doença de Alzheimer, moléstia incurável, de causa 

desconhecida, cuja incidência aumenta com a idade, acomete progressivamente o 

sistema nervoso central, provocando degeneração cerebral. Por conseguinte, o 

paciente perde as funções mentais superiores, apresentando alterações no humor e 

no comportamento. No estágio mais avançado da doença, verifica-se a total 

dependência de seu portador. 

Assim como os portadores das doenças graves elencadas no 

inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, cujos proventos de aposentadoria ou 

reforma e valores recebidos a título de pensão estão isentos do imposto de renda, 

os portadores da doença de Alzheimer veem a sua capacidade contributiva 

comprometida pelas elevadas despesas com consultas, exames e medicamentos, 

necessárias para o adequado tratamento. Justo, portanto, aplicar aos acometidos 
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por esta enfermidade a mesma regra tributária, estendendo-lhes a isenção do 

imposto de renda, razão que nos motiva a apresentar este projeto de lei. 

Em respeito à boa técnica legislativa, incluímos na redação do 

inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, a fibrose cística (mucoviscidose), 

constante do § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 1995. 

Pelo alcance social desta proposição, esperamos contar com o 

apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2012. 

Deputado AUDIFAX  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 
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VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na 
Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
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 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
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§ 3º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI  Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 
Art. 31. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

233
233



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4702/12 
 

234 

PROJETO DE LEI N.º 4.906, DE 2012 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Altera a redação do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, para incluir os proventos percebidos pelos 
portadores da Síndrome de Meige entre os rendimentos isentos do 
Imposto de Renda Pessoa Física. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4645/2001. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º.................................................................................. 

............................................................................................. 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, síndrome de Meige, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;”(NR) 

Art.2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo desse Projeto de Lei é incluir os portadores da 

Síndrome de Meige entre os beneficiários da isenção do Imposto de Renda Pessoa 

Física de que trata o Inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988. 

Pretende-se com esse Projeto de Lei fazer justiça social, uma 

vez que a inclusão dos portadores da Síndrome de Meige é plenamente justificável, 

tendo em vista a gravidade e os altos custos do tratamento. 

Também conhecida como distonia orofacial idiopática, a 

Síndrome de Meige afeta principalmente adultos mais velhos, com maior incidência 

acima dos 70 anos e caracteriza-se por distonia orofacial, incluindo blefaroespasmo, 

abertura enérgica das mandíbulas, retração labial, espasmos musculares bilaterais 

bucolinguais, palpebrais e na porção inferior da face, além de protrusão da língua 

(língua pra fora). 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para 

os portadores da Síndrome de Meige e para o Brasil como um todo, gostaria de 

pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de 

Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2012. 

Deputado Eduardo Barbosa 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
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créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
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caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
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Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  
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 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  
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§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual 

 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  
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§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  
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§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.345, DE 2013 
(Do Sr. Colbert Martins) 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto de Renda dos trabalhadores da ativa 
portadores de doenças graves. 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................. 

XIV – a remuneração dos trabalhadores da ativa e os 

proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 

em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira parcial ou total, 

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 

doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose 

cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 

depois da aposentadoria ou reforma;” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 
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demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 

Art. 4º Fica revogado o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo deste Projeto de Lei é ampliar a abrangência da 

isenção fiscal do Imposto de Renda concedida aos portadores de doenças graves. 

De acordo com a legislação atual, representada pela Lei nº 

7.713/88, a isenção do Imposto de Renda em tais casos somente se aplica aos 

aposentados. 

Nesse contexto, minha intenção é estender o benefício fiscal 

em tela também aos trabalhadores da ativa, por uma questão de justiça social e em 

homenagem aos Princípios constitucionais da Isonomia e da Dignidade da Pessoa 

Humana. 

Se a finalidade original da lei era diminuir o sacrifício dos 

aposentados, aliviando os encargos financeiros relativos ao acompanhamento 

médico e compra de medicamentos, não faz sentido a exclusão dos trabalhadores 

da ativa, cujo sacrifício é maior, tendo em vista que precisam dividir seu tempo, sua 

energia física e suas finanças pessoais com o horário de trabalho, com os afazeres 

laborais, com o transporte e conciliar tudo isso com as despesas hospitalares, 

tratamentos médicos e compra de remédios e equipamentos, sofrendo, portanto, 

imenso abalo financeiro e psicológico, decorrentes das despesas médicas 

exageradas e da insegurança e incerteza quanto à sua saúde, respectivamente. 

Observe-se que a Constituição Federal de 1988 garante o 

direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano de forma que a disponibilização 

de mais recursos às pessoas portadoras de doenças graves, estejam elas na ativa 

ou aposentadas, significa cumprir o que determina a própria Constituição, ensejando 

um aumento da qualidade e da expectativa de vida. 
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Em respeito à boa técnica legislativa, foi incluída na redação 

do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, a fibrose cística (mucoviscidose), 

constante do § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 1995. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância desta matéria 

para os trabalhadores da ativa portadores de doenças graves, em especial, e para o 

Brasil como um todo, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a 

rápida aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 9 de abril de 2013. 

Deputado COLBERT MARTINS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
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legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  
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I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
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V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

250
250



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4703/2012 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
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mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual 

 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
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II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO) 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
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cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 

isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 
Art. 31. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.536, DE 2013 
(Do Sr. Paulo Foletto) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para isentar do imposto de renda das pessoas físicas os 
proventos de aposentadoria ou reforma motivada por invalidez 
permanente. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4645/2001. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei isenta do imposto de renda os proventos de 

aposentadoria ou reforma motivada por invalidez permanente. 

Art. 2º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ....................................................................... 

.................................................................................... 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada 
por acidente em serviço, por invalidez permanente e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma;” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A legislação tributária em vigor isenta do imposto de renda das 

pessoas físicas os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de diversas doenças. Trata-se de benefício 

concedido em virtude do comprometimento da capacidade contributiva do indivíduo 

decorrente da sua incapacidade de geração de receitas e das elevadas despesas 

com saúde.  

Acreditamos que estender a isenção do imposto de renda a 

aposentados ou reformados por invalidez permanente faria justiça àqueles que, sem 

condições para o exercício da atividade que lhes garanta a subsistência, ainda 

sofrem uma série de limitações em seu quotidiano, muitas das quais implicam 

despesas significativas. Em vista dessa despesa extra, a Lei nº 8.213, de 1991, que 

“dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social”, inclusive já prescreve 

em seu art. 45 o pagamento de auxílio financeiro suplementar aos aposentados por 

invalidez que necessitarem de acompanhamento constante de outras pessoas. 
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Em respeito à boa técnica legislativa, incluímos na redação do 

inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, a fibrose cística (mucoviscidose), 

constante do § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 1995. 

Desse modo, pelo alcance social deste projeto de lei, 

esperamos contar com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em  08 de maio de 2013. 

Deputado PAULO FOLETTO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 
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VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

259
259



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4703/2012 

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na 
Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 
27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
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§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Dos Benefícios 

 
Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da 
assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).  

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:  
a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;   
b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;   
c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.   
 
Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá 

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 
Art. 31. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.328, DE 2013 
(Da Sra. Mara Gabrilli) 

 
Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei isenta do imposto de renda os trabalhadores da 

ativa portadores de doenças graves e os contribuintes que tenham dependentes 

portadores de doenças graves. 

Art. 2º O art. 6º da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIV: 
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“Art. 6º ...................................................... 

.................................................................. 

XXIV – os rendimentos percebidos por: 

a) portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste 

artigo; e 

b) contribuinte que tenha dependente portador das doenças 

relacionadas no inciso XIV deste artigo; 

..................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação, atualmente em vigor, isenta do imposto de renda 

as aposentadorias e pensões decorrentes de algumas doenças graves. No entanto, 

pessoas acometidas por essas mesmas doenças que permanecem trabalhando não 

têm direito à isenção do IR. O mesmo ocorre com os trabalhadores ou aposentados 

que têm entre seus dependentes uma pessoa com alguma dessas doenças. Vê-se, 

portanto, que inúmeras famílias não têm sido amparadas pela presente isenção. 

Um exemplo de que temos conhecimento é suficiente para 

evidenciar a incongruência na atual legislação. Trata-se do caso de um cidadão, 

servidor público, cuja esposa é tetraplégica. Ela e sua família teriam renda maior na 

eventualidade de ele estar falecido, visto que os proventos de pensão a que faria jus 

seriam isentos de IR. Logo, com ele vivo e produtivo, sua renda diminui tendo em 

vista sua obrigação de recolher o imposto. 

Amparado nos princípios da razoabilidade e isonomia, o 

projeto de lei ora apresentado busca corrigir a atual distorção nas regras relativas à 

isenção por doenças no IR, de modo que os rendimentos dos trabalhadores da ativa 

portadores de doenças graves e dos contribuintes que tenham dependentes 

portadores de doenças graves também sejam isentos. 

Contamos, assim, com o apoio de todos os parlamentares para 

que aprovemos esse urgente e justo projeto.  
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Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2013. 

Deputada MARA GABRILLI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
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Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
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528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.802, DE 2013 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 
Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para incluir 
entre os isentos do imposto de renda as remunerações percebidas pelos 
portadores das doenças relacionadas nesse artigo. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001. 
 
 
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Esta lei inclui, entre o rol de rendimentos isentos do imposto de 
renda percebidos por pessoas físicas, as remunerações percebidas pelos portadores 
das doenças relacionadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 
1992. 

Art. 2° O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIV - a remuneração e os proventos de aposentadoria ou reforma 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, esclerose sistêmica, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, assim como os proventos de 
aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
antes ou depois do ingresso no serviço, da aposentadoria ou da reforma;  

.............................................................................................”(NR) 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente à 
data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A isenção do imposto de renda devida aos aposentados e reformados de 
que trata o XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, possui 
justificativa mais do que louvável. Pessoas que sobrevivem convivendo com 
determinadas doenças e incapacitações já possuem, em sua rotina, dificuldades e 
desafios demais para enfrentar. 

Dores crônicas, necessidades especiais para locomoção, especificidades 
alimentares, problemas graves com autoestima e imagem corporal, entre tantas 
outras condições, fazem parte da rotina dessas pessoas as quais, para viverem com 
a mínima dignidade, necessitam realizar maiores despesas do que as pessoas que 
não convivem com elas.  

Mensalmente são gastos efetivados com medicamentos, equipamentos 
(muleta, cadeira de rodas, aparelhos respiratórios, etc), profissionais da área de 
saúde (médicos, fisioterapeutas, psicólogos, hospitais, etc), suplementos para 
melhora da qualidade de vida, dentre outros. 

Indaga-se, nesse contexto, se o trabalhador que na atividade permanece 
não tem os mesmos desafios, as mesmas dificuldades, os mesmos gastos. Por 
óbvio que sim. Talvez ainda maiores, já que precisam se adaptar à realidade externa 
dos ambientes típicos de cuidados, a fim de continuarem inseridos no mundo do 
trabalho e colaborando para a movimentação econômica e social da nação. 

Temos, então, uma diferenciação enviesada, na qual a pessoa que se 
esforça para permanecer produtiva arca com custos pessoais mais altos que os 
outros, e as pessoas, que vivem sob as mesmas condições adversas, mas são 
aposentadas, possuem o benefício que faz com que tenham a carga de gastos 
aliviada. 

Revela essa diferenciação, na realidade, um desserviço ao Estado, na 
medida em que confere menos direitos ao cidadão que, mesmo sofrendo doença 
relevante, opta por prosseguir servindo ao País. Essa diretriz legislativa fere, sem 
dúvida, os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, igualdade e 
capacidade contributiva. 

Por outro lado, pode-se compreender que o legislador, à época, não 
previa a força e a coragem de pessoas que convivem com doenças importantes 
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continuarem tentando seguir na vida laboral. O trabalho, acima de tudo, é uma forma 
de exercer um papel social, de sentir-se útil e produtivo para a nação. 

Hoje, o trabalhador portador de uma moléstia grave, ou desenvolve sua 
atividade laborativa pagando imposto de renda, ou, ainda que tenha condições para 
prosseguir na atividade, se aposenta para usufruir da benesse. 

O Estado, pelo princípio da eficiência da administração pública e para 
melhor aplicabilidade do dinheiro público - e aí reside mais uma justificativa - não 
pode compactuar com tal situação. 

Ainda que pareça contraditório se falar em economia ao se conferir uma 
isenção, é isso que na prática será vivenciado. 

No sistema atual, perde-se mão de obra para a inatividade 
desnecessariamente. Ora, se o portador de doença grave tiver condições de 
trabalhar, caso lhe seja concedida a isenção na atividade, não mais se aposentará 
para deixar de recolher o IRRF. Se por um lado o Estado perderá em arrecadação, 
que em verdade não representa grande montante, por outro ganhará ao manter na 
cadeia produtiva pessoas que já estão inseridas no mercado. 

O ganho financeiro dispensa cálculos aprofundados. É mais barato abrir 
mão de um imposto de 25% sobre os vencimentos da ativa do que ter que arcar com 
os proventos integrais da aposentadoria e, aí sim, pelo sistema atual, sem 
recolhimento de impostos. Como se não bastasse, no caso da esfera pública, ainda 
ter que arcar com os vencimentos de um novo servidor. A perda para o Estado é, por 
demais, significativa. 

Ademais, há que se falar no ganho social. São numerosas as vantagens 
para o bem-estar daqueles que são acometidos de moléstias significativas e que 
prestam serviços ao Estado. 

Se, ainda que grave a doença, puder o trabalhador prosseguir na 
atividade, sem prejuízo com a perda da isenção, isso representará, e a laboterapia 
está aí para comprovar, um acréscimo de autoestima relevante, o que, em alguns 
casos, acarreta na melhora do quadro clínico. 

Por fim, tal situação já foi enfrentada pelo Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região (PRIMEIRA REGIÃO. TRF1. 4ª Seção. Embargos Infringentes n. 
2009.33.00.009545-1/BA, Numeração Única: 0009540-86.2009.4.01.3300, relator: 
Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, E-DJF1, disponibilização dia 
07/02/2013 e publicação dia 08/02/2013) e a Corte, revelando um apurado senso 
de justiça, permitiu ao servidor na atividade ser isento do IRRF. Eis o resumo da 
decisão: 
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“TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - IRPF - MOLÉSTIA 
GRAVE (ART. 6º, XIV, DA LEI Nº 7.713/88) - ISENÇÃO: 
"RENDIMENTOS" DA ATIVIDADE, NÃO APENAS 
"RENDIMENTOS" DA INATIVIDADE (PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA/REFORMA) - EMBARGOS 
INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 

1- A isenção, vicejando só em prol dos "inativos portadores de 
moléstias graves", está descompromissada com a realidade 
sócio-fático-jurídica; a finalidade (sistemática) da isenção, na 
evolução temporal desde sua edição em 1988; os princípios da 
isonomia e da dignidade humana e, ainda, com o vetor da 
manutenção do mínimo vital. 

2- A contextualização fático-jurídica, em olhar conectado com o 
hoje, da isenção (salvo conduto tributário), que propende a ser 
vitalícia, é do tipo "geral" e "ex vi legis", a toda situação em que 
caracterizadas as patologias. Eventual e continuada ampliação 
do rol das doenças não considera eventuais cura, 
agravamento, recidivas ou remissão de sintomas. 

3- Da institucionalização da isenção (1988) até hoje 
transcorreram 25 anos. Àquele tempo, a transposição para a 
inatividade, imperativa e com afastamento obrigatório das 
atividades, era a conseqüência para os males. Mantida a 
densidade de significado ("ratio legis") para justificar a isenção, 
que sempre foi o "fato objetivo da moléstia grave em si" e a 
idéia genérica do incremento de custos para continuidade da 
vida (perda/redução da capacidade contributiva), abrem-se 
novas situações: contribuintes conseguem manter-se, em 
certos casos, em pleno potencial profissional, auferindo 
proventos de aposentados (rendimentos da inatividade) e, até, 
valores decorrentes de vínculos ulteriores (rendimentos da 
atividade). 

4- Inimaginável um contribuinte "sadio para fins de rendimentos 
ativos" e, simultaneamente, "doente quanto a proventos". 
Inconcebível tal dicotomia, que atenta contra a própria gênese 
do conceito holístico (saúde integral). Normas jurídicas não 
nascem para causar estupor. 

5- O só conviver com a patologia, à constante sombra da morte 
ou da má qualidade de vida, alça novos vínculos empregatícios 
ao grau de terapêutica afeto-social (de higiene mental) e 
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reforço do sentido de existir: tributação seria desestímulo sem 
justa razão. 

6- Cabe ao interprete da norma legal extrair da sua objetividade 
normativa o seu alcance social, não significando, tal, ampliação 
dos seus destinatários e/ou os casos de sua incidência.[...]” 

Diante do exposto e da relevância social da questão, clamo aos 
nobres pares, que aprovem a presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2013. 

 

Deputado Onofre Santo Agostini 

(PSD-SC) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  
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VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
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nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
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programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.122, DE 2014 
(Do Sr. Eleuses Paiva) 

 
Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para incluir 
entre os isentos do imposto de renda as remunerações percebidas pelos 
portadores das doenças relacionadas neste artigo. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

...................................................................................................... 
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XIV – a remuneração, os proventos de aposentadoria ou reforma 
motivados por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, esclerose sistêmica, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;  

.............................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro do ano 
subsequente à data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Vários e bons motivos recomendam ser a isenção do Imposto de Renda 
da Receita Federal – IRRF - estendida aos servidores que, mesmo portadores de 
doenças graves, permanecem na ativa. 

Já na ratio da benesse se encontra a primeira justificativa, afinal ela é 
concedida em razão dos altos gastos efetivados com medicamentos, equipamentos 
(muleta, cadeira de rodas, aparelhos respiratórios, etc), profissionais da área de 
saúde (médicos, fisioterapeutas, psicólogos, hospitais, etc), dentre outros. 

Indaga-se, nesse contexto se o servidor que na atividade permanece não 
tem os mesmos gastos. Por óbvio que sim. 

Diante disso, não parece haver justificativa constitucional para a 
discriminação. 

Revela a diferenciação, na realidade, um desserviço ao Estado, na 
medida em que confere menos direitos ao cidadão que, mesmo sofrendo doença 
relevante, opta por prosseguir servindo ao Público. Essa diretriz legislativa fere, sem 
dúvida, os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, igualdade e 
capacidade contributiva. 

Hoje, o servidor portador de uma moléstia grave ou desenvolve sua 
atividade laborativa pagando imposto de renda, ou, ainda que tenha condições para 
prosseguir na atividade, se aposenta para usufruir da benesse. 

O Estado, pelo princípio da eficiência da administração pública e para 
melhor aplicabilidade do dinheiro público - e aí reside mais uma justificativa - não 
pode compactuar com tal situação. 
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Ainda que pareça contraditório se falar em economia ao se conferir uma 
isenção, é isso que na prática será vivenciado. 

No sistema atual, perde-se mão de obra para a inatividade 
desnecessariamente. Ora, se o portador de doença grave tiver condições de 
trabalhar, caso lhe seja concedida a isenção na atividade, não mais se aposentará 
para deixar de recolher o IRRF, o que evitará a contratação de outrem para ocupar o 
cargo que, naturalmente, terá de ser preenchido. Se por um lado o Estado perderá 
em arrecadação, por outro ganhará ao não precisar efetivar novas contratações. 

O ganho financeiro dispensa cálculos aprofundados. É mais barato abrir 
mão de um imposto de 25% sobre os vencimentos da ativa do que ter que arcar com 
os proventos integrais da aposentadoria e, aí sim, pelo sistema atual, sem 
recolhimento de impostos. Como se não bastasse, ainda ter que arcar com os 
vencimentos de um novo servidor. A perda para o Estado é, por demais, 
significativa. 

Ademais, há que se falar no ganho social. São numerosas as vantagens 
para o bem-estar daqueles que são acometidos de moléstias significativas e que 
prestam serviços ao Estado. 

Se, ainda que grave a doença, puder o servidor prosseguir na atividade, 
sem prejuízo com a perda da isenção, isso representará, e a laboterapia está aí para 
comprovar, um acréscimo de autoestima relevante, o que, em alguns casos, acarreta 
na melhora do quadro clínico. 

Por fim, tal situação já foi enfrentada pelo  Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região  (PRIMEIRA REGIÃO. TRF1. 4ª Seção. Embargos Infringentes n. 
2009.33.00.009545-1/BA, Numeração Única: 0009540-86.2009.4.01.3300, relator: 
Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, E-DJF1, disponibilização dia 
07/02/2013 e publicação dia 08/02/2013) e a Corte, revelando um apurado senso 
de justiça, permitiu ao servidor na atividade ser isento do IRRF. Eis o resumo da 
decisão:  

“TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - IRPF - 
MOLÉSTIA GRAVE (ART. 6º, XIV, DA LEI Nº 7.713/88) - 
ISENÇÃO: "RENDIMENTOS" DA ATIVIDADE, NÃO 
APENAS "RENDIMENTOS" DA INATIVIDADE 
(PROVENTOS DE APOSENTADORIA/REFORMA) - 
EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 

1- A isenção, vicejando só em prol dos "inativos 
portadores de moléstias graves", está descompromissada 
com a realidade sócio-fático-jurídica; a finalidade 
(sistemática) da isenção, na evolução temporal desde sua 
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edição em 1988; os princípios da isonomia e da dignidade 
humana e, ainda, com o vetor da manutenção do mínimo 
vital. 

2- A contextualização fático-jurídica, em olhar 
conectado com o hoje, da isenção (salvo conduto 
tributário), que propende a ser vitalícia, é do tipo "geral" e 
"ex vi legis", a toda situação em que caracterizadas as 
patologias. Eventual e continuada ampliação do rol das 
doenças não considera eventuais cura, agravamento, 
recidivas ou remissão de sintomas. 

3- Da institucionalização da isenção (1988) até 
hoje transcorreram 25 anos. Àquele tempo, a 
transposição para a inatividade, imperativa e com 
afastamento obrigatório das atividades, era a 
conseqüência para os males. Mantida a densidade de 
significado ("ratio legis") para justificar a isenção, que 
sempre foi o "fato objetivo da moléstia grave em si" e a 
idéia genérica do incremento de custos para continuidade 
da vida (perda/redução da capacidade contributiva), 
abrem-se novas situações: contribuintes conseguem 
manter-se, em certos casos, em pleno potencial 
profissional, auferindo proventos de aposentados 
(rendimentos da inatividade) e, até, valores decorrentes 
de vínculos ulteriores (rendimentos da atividade). 

4- Inimaginável um contribuinte "sadio para fins de 
rendimentos ativos" e, simultaneamente, "doente quanto a 
proventos". Inconcebível tal dicotomia, que atenta contra a 
própria gênese do conceito holístico (saúde integral). 
Normas jurídicas não nascem para causar estupor. 

5- O só conviver com a patologia, à constante 
sombra da morte ou da má qualidade de vida, alça novos 
vínculos empregatícios ao grau de terapêutica afeto-social 
(de higiene mental) e reforço do sentido de existir: 
tributação seria desestímulo sem justa razão. 

6- Cabe ao interprete da norma legal extrair da 
sua objetividade normativa o seu alcance social, não 
significando, tal, ampliação dos seus destinatários e/ou os 
casos de sua incidência.[...]”  
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Ante o exposto, em atendimento ao interesse público desta proposição, 
pedimos o apoio aos nobres pares na aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2014. 

 

Deputado Eleuses Paiva 

 (PSD-SP) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  
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IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na 
Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

279
279



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4703/2012 

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 
27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
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pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.215, DE 2014 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 245/2012 
Ofício (SF) nº 283/2014 
 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para isentar do imposto de renda os proventos de aposentadoria 
ou reforma recebidos por portadores de albinismo; e revoga o § 2º do 
art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4703/2012. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º .................................................................................................... 
................................................................................................................. 
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia  grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose) 
e albinismo, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

......................................................................................................” (NR) 
Art. 2º Revoga-se o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
Art. 3º Esta Lei  entra  em  vigor  em  1º  de  janeiro  do  ano  subsequente  ao  de  sua 

publicação. 
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Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2014. 
 

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
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ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
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528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

284
284



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4703/2012 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 
isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 
Art. 31. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.473, DE 2014 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

 
Altera a redação do inciso XIV, do artigo 6º, da Lei nº 7.713, de 22 de 
novembro de 1998, que altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências, para incluir os portadores de doença pulmonar 
obstrutiva crônica - DPOC - enfisema pulmonar, no rol de isentos de 
tributação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 6929/2002. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso XIV, do artigo 6º, da Lei nº 7.713, 

de 22 de novembro de 1998, que altera a legislação do imposto de renda e dá outras 

providências, para incluir os portadores de doença pulmonar obstrutiva crônica – 

DPOC – enfisema pulmonar, no rol de isentos de tributação. 

Art. 2º O inciso XIV, do artigo 6º, da Lei nº 7.713, de 22 de novembro de 

1998, modificado pela Lei nº 11.052, de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 6º .................................................................................... 

(...) 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, doença pulmonar obstrutiva 

crônica, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 

adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma;” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é incluir no rol de isentos de 

tributação, à título de imposto de renda, os portadores de doença pulmonar 

obstrutiva crônica – DPOC, conhecida popularmente como Enfisema Pulmonar, aos 
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moldes do que já ocorre com os portadores de tuberculose ativa, dentre outras 

doenças. 

É fato que tais pessoas gastam grandes somas para custear 

medicamentos, fisioterapia respiratória e demais despesas para enfrentar esse 

problema, que se agrava a cada dia, em razão da característica da progressividade 

da doença. 

Por esses motivos peço o empenho dos nobres pares para a apreciação e 

aprovação o mais breve possível desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em  29  de abril  de 2014. 

 

JAIR BOLSONARO 
Deputado Federal – PP/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
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V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
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mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
                                                                   
 

PROJETO DE LEI N.º 7.641, DE 2014 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

 
Acresce o inciso XIV-A, ao artigo 6º, da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro 
de 1988, para conceder isenção de imposto de renda para quem tiver 
dependente legal portador de doença relacionada. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4645/2001. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O artigo 6º, da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XIV-A: 
 

“Art. 6º .................................................................................... 
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(...)” 
 
XIV-A – os rendimentos recebidos por pessoa física que tenha 
dependente legal portador de doença relacionada no inciso 
anterior e que não perceba qualquer remuneração;” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que trata sobre Imposto de 

Renda, concede isenção do tributo aos proventos de aposentadoria ou reforma 

motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de diversas 

moléstias relacionadas no inciso XIV, do artigo 6º, nos termos da redação dada pela 

Lei nº 11.052, de 2004. 

A proposição que submetemos à avaliação de nossos pares visa estender 

este benefício àqueles que possuam dependente legal portador de doença 

relacionada na Lei e que não perceba qualquer remuneração. 

Os gastos relacionados ao tratamento das enfermidades são muito 

elevados e, se a legislação concede isenção aos que percebem proventos e são 

portadores de determinadas doenças, de igual modo deve estender ao provedor da 

família nos casos em que seus dependentes estejam nas mesmas condições. 

Por essas razões, solicito a apreciação para os aperfeiçoamentos 

necessários e aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2014. 
 
 

JAIR BOLSONARO 
Deputado Federal – PP/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
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Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 644, de 30/4/2014) 

i) R$ 1.868,22 (mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 644, de 
30/4/2014) 
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XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.670, DE 2014 
(Da Sra. Bruna Furlan) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, e altera o art. 33 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
para prever a isenção do imposto de renda sobre a complementação de 
aposentadoria, reforma ou pensão, recebida por portadores de moléstias 
graves. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4645/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo 

único para § 1º: 

“Art. 6º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º As isenções de que tratam os incisos XIV e XXI aplicam-se 

também à complementação de aposentadoria, reforma ou 

pensão.” (NR) 

Art. 2º  O art. 33 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de 

entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições, observado o 

disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Com muita justiça, a legislação tributária isenta do imposto de 

renda os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 

os proventos percebidos pelos portadores de diversas moléstias graves, bem assim 

os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador dessas doenças, exceto quando decorrentes de moléstia profissional. 

A Lei nº 7.713/88, no art. 6º, inciso XIV, elenca as doenças que 

ensejam o referido benefício: moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação e 

síndrome da imunodeficiência adquirida. Por força do disposto no § 2º do art. 30 da 

Lei nº 9.250/95, a fibrose cística (mucoviscidose) foi incluída nessa relação.  

Essa isenção apresenta caráter indenizatório àqueles 

considerados incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a 

subsistência, aplicando-se às pessoas que tenham sido postas em inatividade 

devido à enfermidade ou a tenham contraído após estarem inativas.  

Apesar de o inciso VII art. 6º da Lei nº 7.713/88, alterado pelo 

art. 32 da Lei nº 9.250/95, isentar do tributo os seguros recebidos de entidades de 

previdência privada decorrentes de morte ou invalidez permanente do participante, o 

art. 33 da Lei º 9.250/95 determina a incidência do imposto sobre os benefícios 

recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições. A inexistência de um texto 

consolidado em lei que explicite de forma clara a isenção da complementação de 

aposentadoria, reforma ou pensão, paga a portadores de moléstias graves tem 

causado a ineficácia do benefício, devido a interpretações divergentes. 

O Código Tributário Nacional, no art. 111, inciso II, prescreve a 

interpretação literal da outorga da isenção, devendo esta respeitar o princípio da 

legalidade. Apresentamos, então, projeto de lei que assente a isenção do imposto de 

renda sobre a complementação de aposentadoria, reforma ou pensão, paga a 

portadores de doenças graves, que veem sua capacidade contributiva diminuída 

pelas elevadas despesas médicas com que arcam em virtude de moléstia que os 

impossibilita de exercerem atividade laboral. 
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Trata-se de benefício já previsto em normas tributárias 

infralegais – Decreto nº 3.000/99, art. 39, § 6º, e Instrução Normativa da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil nº 15, art. 5º, § 4º. Reputamos conveniente e oportuna 

a iniciativa, por garantir ao cidadão maior segurança a respeito da disciplina da 

matéria, razão pela qual conclamamos os nobres pares a prestarem apoio ao seu 

aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de Junho de 2014. 

 

Deputada BRUNA FURLAN 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  
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VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 
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e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 644, de 30/4/2014) 

i) R$ 1.868,22 (mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 644, de 
30/4/2014) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 
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Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
...................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 

isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 
deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 
Art. 31. (VETADO). 
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Art. 32. O inciso VII do art. 6º da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 
"Art. 6º. .......................................................................................... 
........................................................................................................ 
VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes 
de morte ou invalidez permanente do participante." 

 
Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as 
importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. 

Parágrafo único. (VETADO) 
 
Art. 34. As alíneas "a" e "b" do § 1º do art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro 

de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 6º. ...................................................................................................... 
.................................................................................................................. 
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  
a) a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem 
como a despesas de arrendamento; 
b) a despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de representante 
comercial autônomo." 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
.................................................................................................................................................... 

 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

TÍTULO I 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 
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I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção; 
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  
 
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, 

interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 
I - à capitulação legal do fato; 
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão 

dos seus efeitos; 
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 
 

DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999 
 

Regulamenta a tributação, fiscalização, 
arrecadação e administração do Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e conforme as leis do imposto sobre a renda,  
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
RENDIMENTO BRUTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS 

 
Seção I 

Rendimentos Diversos 
 
Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:  
 

Ajuda de Custo 
 
I - a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XX);  

 
Alienação de Bens de Pequeno Valor 

 
II - o ganho de capital auferido na alienação de bens e direitos de pequeno valor, 

cujo preço unitário de alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual ou inferior a vinte 
mil reais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 22);  
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Alienação do Único Imóvel 

 
III - o ganho de capital auferido na alienação do único imóvel que o titular possua, 

cujo valor de alienação seja de até quatrocentos e quarenta mil reais, desde que não tenha sido 
realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco anos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 23);  

 
Alimentação, Transporte e Uniformes 

 
IV - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso I);  

 
Auxílio-alimentação e Auxílio-transporte em 

Pecúnia a Servidor Público Federal Civil 
 
V - o auxílio-alimentação e o auxílio transporte pago em pecúnia aos servidores 

públicos federais ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 
(Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, art. 22 e §§ 1º e 3º, alínea  b, e Lei nº 9.527, de 
1997, art. 3º, e Medida Provisória nº 1.783-3, de 11 de março de 1999, art. 1º, § 2º).  

 
Benefícios Percebidos por Deficientes Mentais 

 
VI - os valores recebidos por deficiente mental a título de pensão, pecúlio, 

montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de previdência social ou de 
entidades de previdência privada (Lei nº 8.687, de 20 de julho de 1993, art. 1º);  

 
Bolsas de Estudo 

 
VII - as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando 

recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados 
dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem importem contraprestação de 
serviços (Lei nº 9.250, de 1995, art 26);  

 
Cadernetas de Poupança 

 
VIII - os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança (Lei nº 

8.981, de 1995, art. 68, inciso III;  
 

Cessão Gratuita de Imóvel 
 
IX - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 

ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 6º, inciso III);  

 

303
303



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4703/2012 

Contribuições Empresariais para o PAIT 
 
X - as contribuições empresariais ao Plano de Poupança e Investimento - PAIT 

(Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, art. 12, inciso III, e Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 6º, inciso X);  

 
Contribuições Patronais para Programa de Previdência Privada 

 
XI - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 
inciso VIII);  

 
Contribuições Patronais para o Plano de Incentivo à Aposentadoria 

Programada Individual 
 
XII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Plano de Incentivo à 

Aposentadoria Programada Individual - FAPI, destinadas a seus empregados e 
administradores, a que se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997;  

 
Diárias 

 
XIII - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 

alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho, inclusive no exterior (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso II);  

 
Dividendos do FND 

 
XIV - o dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento (Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, art. 5º, e Decreto-Lei nº 
2.383, de 17 de dezembro de 1987, art. 1º);  

 
Doações e Heranças 

 
XV - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança, observado o disposto no 

art. 119 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XVI, e Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, art. 23 e parágrafos);  

 
Indenização Decorrente de Acidente 

 
XVI - a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem 

material danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até o limite fixado em 
condenação judicial, exceto no caso de pagamento de prestações continuadas;  

 
Indenização por Acidente de Trabalho 

 
XVII - a indenização por acidente de trabalho (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 

inciso IV);  
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Indenização por Danos Patrimoniais 
 
XVIII - a indenização destinada a reparar danos patrimoniais em virtude de 

rescisão de contrato (Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, § 5º);  
 
Indenização por Desligamento Voluntário de Servidores Públicos Civis 

 
XIX - o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores 

públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário (Lei nº 
9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14);  

 
Indenização por Rescisão de Contrato de Trabalho e FGTS 

 
XX - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato 

de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções 
trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, bem como o montante recebido pelos 
empregados e diretores e seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, juros e 
correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso V, e Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990, art. 28);  

 
Indenização - Reforma Agrária 

 
XXI - a indenização em virtude de desapropriação para fins de reforma agrária, 

quando auferida pelo desapropriado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único);  
 

Indenização Relativa a Objeto Segurado 
 
XXII - a indenização recebida por liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativo 

ao objeto segurado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único);  
 

Indenização Reparatória a Desaparecidos Políticos 
 
XXIII - a indenização a título reparatório, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.140, de 

5 de dezembro de 1995, paga a seus beneficiários diretos;  
 

Indenização de Transporte a Servidor Público da União 
 
XXIV - a indenização de transporte a servidor público da União que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos 
por força das atribuições próprias do cargo (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 60, 
Lei nº 8.852, de 7 de fevereiro de 1994, art. 1º, inciso III, alínea  b, e Lei nº 9.003, de 16 de 
março de 1995, art. 7º);  

 
Letras Hipotecárias 

 
XXV - os juros produzidos pelas letras hipotecárias (Lei nº 8.981, de 1995, art. 

68, inciso III);  
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Lucros e Dividendos Distribuídos 
 
XXVI - os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados no 

ano-calendário de 1993, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real, a pessoas físicas residentes ou domiciliadas no País (Lei nº 8.383, de 1991, art. 75);  

XXVII - os lucros efetivamente recebidos pelos sócios, ou pelo titular de empresa 
individual, até o montante do lucro presumido, diminuído do imposto de renda da pessoa 
jurídica sobre ele incidente, proporcional à sua participação no capital social, ou no resultado, 
se houver previsão contratual, apurados nos anos-calendário de 1993 e 1994 (Lei nº 8.541, de 
23 de dezembro de 1992, art. 20);  

XXVIII - os lucros e dividendos efetivamente pagos a sócios, acionistas ou titular 
de empresa individual, que não ultrapassem o valor que serviu de base de cálculo do imposto 
de renda da pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, deduzido do imposto 
correspondente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 46);  

XXIX - os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 
partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10);  

 
Pecúlio do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

 
XXX - o pecúlio recebido pelos aposentados que tenham voltado a trabalhar até 

15 de abril de 1994, em atividade sujeita ao regime previdenciário, pago pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social INSS ao segurado ou a seus dependentes, após a sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 
inciso XI, Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 81, inciso II, e Lei nº 8.870, de 15 de abril 
de 1994, art. 29);  

 
Pensionistas com Doença Grave 

 
XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse 

rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a 
decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 6º, inciso XXI, e Lei nº 8.541, de 1992, art. 47);  

 
PIS e PASEP 

 
XXXII - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 

creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 
inciso VI);  

 
Proventos de Aposentadoria por Doença Grave 

 
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), 
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contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística 
(mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso 
XIV, Lei nºs 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, 2º);  

 
Proventos e Pensões de Maiores de 65 Anos 

 
XXXIV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência 

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, 
ou por entidade de previdência privada, até o valor de novecentos reais por mês, a partir do 
mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela 
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 
inciso XV, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 28);  

 
Proventos e Pensões da FEB 

 
XXXV - as pensões e os proventos concedidos de acordo com o Decreto-Lei nº 

8.794 e o Decreto-Lei nº 8.795, ambos de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de 
agosto de 1955, Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, art. 30, e Lei nº 8.059, de 4 de julho de 
1990, art. 17, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XII);  

 
Redução do Ganho de Capital 

 
XXXVI - o valor correspondente ao percentual anual fixo de redução do ganho de 

capital na alienação de bem imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988 a que se refere o 
art. 139 (Lei nº 7.713, de 1988, art 18);  

 
Rendimentos Distribuídos ao Titular ou a Sócios de Microempresa  

e Empresa de Pequeno Porte, Optantes pelo SIMPLES 
 

XXXVII - os valores pagos ao titular ou a sócio da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, que optarem pelo SIMPLES, salvo os que corresponderem a  pro labore , 
aluguéis ou serviços prestados (Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 25);  

 
Resgate de Contribuições de Previdência Privada 

 
XXXVIII - o valor de resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus 

tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício 
da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de 
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (Medida Provisória nº 1.749-37, de 11 de março de 
1999, art. 6º);  

 
Resgate do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI 

 
XXXIX - os valores dos resgates na carteira dos Fundos de Aposentadoria 

Programada Individual - FAPI, para mudança das aplicações entre Fundos instituídos pela Lei 
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nº 9.477, de 1997, ou para a aquisição de renda junto às instituições privadas de previdência e 
seguradoras que operam com esse produto (Lei nº 9.477, de 1997, art. 12);  

 
Resgate do PAIT 

 
XL - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, 

relativamente à parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo participante (Decreto-
Lei nº 2.292, de 1986, art. 12, inciso IV, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso IX); 

 
Salário-família 

 
XLI - o valor do salário-família (Lei nº 8.112, de 1990, art. 200, e Lei nº 8.218, de 

1991, art. 25);  
 

Seguro-desemprego e Auxílios Diversos 
 
XLII - os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-

desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela 
previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas 
entidades de previdência privada (Lei nº 8.541, de 1992, art. 48, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 
27);  

 
Seguro e Pecúlio 

 
XLIII - o capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, 

bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIII);  

 
Seguros de Previdência Privada 

 
XLIV - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 

morte ou invalidez permanente do participante (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso VII, e Lei 
nº 9.250, de 1995, art. 32);  

 
Serviços Médicos Pagos, Ressarcidos ou Mantidos pelo Empregador 

 
XLV - o valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos, 

ressarcidos ou pagos pelo empregador em benefício de seus empregados;  
 

Valor de Bens ou Direitos Recebidos  
em Devolução do Capital 

 
XLVI - a diferença a maior entre o valor de mercado de bens e direitos, recebidos 

em devolução do capital social e o valor destes constantes da declaração de bens do titular, 
sócio ou acionista, quando a devolução for realizada pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 
1995, art. 22, § 4º);  

 
Venda de Ações e Ouro, Ativo Financeiro 
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XLVII - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado 
à vista de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor 
das alienações realizadas em cada mês seja igual ou inferior a quatro mil, cento e quarenta e 
três reais e cinquenta centavos para o conjunto de ações e para o ouro, ativo financeiro, 
respectivamente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, § 8º).  

§ 1º Para os efeitos do inciso II, no caso de alienação de diversos bens ou direitos 
da mesma natureza, será considerado o valor do conjunto dos bens alienados no mês (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 22, parágrafo único).  

§ 2º Para efeito da isenção de que trata o inciso VI, considera-se deficiente mental 
a pessoa que, independentemente da idade, apresenta funcionamento intelectual subnormal 
com origem durante o período de desenvolvimento e associado à deterioração do 
comportamento adaptativo (Lei nº 8.687, de 1993, art. 1º, parágrafo único).  

§ 3º A isenção a que se refere o inciso VI não se comunica aos rendimentos de 
deficientes mentais originários de outras fontes de receita, ainda que sob a mesma 
denominação dos benefícios referidos no inciso (Lei nº 8.687, de 1993, art. 2º).  

§ 4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e 
XXXIII, a partir de 1º de janeiro de 1996, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo 
pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 
passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e § 1º).  

§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos 
rendimentos recebidos a partir:  

I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;  
II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for 

contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão;  
III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.  
§ 6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à 

complementação de aposentadoria, reforma ou pensão.  
§ 7º No caso do inciso XXXIV, quando o contribuinte auferir rendimentos de 

mais de uma fonte, o limite de isenção será considerado em relação à soma desses 
rendimentos para fins de apuração do imposto na declaração (Lei nº 9.250, de 1995, arts. 8º, § 
1º, e 28).  

§ 8º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente 
aprovados pelo Ministério do Trabalho, a parcela paga in natura pela empresa não se 
configura como rendimento tributável do trabalhador.  

§ 9º O disposto no inciso XIX é extensivo às verbas indenizatórias, pagas por 
pessoas jurídicas, referentes a programas de demissão voluntária.  

 
Seção II 

Amortização de Ações 
 
Art. 40. Não estão sujeitas à incidência do imposto as quantias atribuídas às ações 

amortizadas mediante a utilização de lucros ou reservas de lucros já tributados na fonte, ou 
quando houver isenção do imposto na fonte para lucros ou reservas atribuídos a sócios ou 
acionistas (Lei nº 2.862, de 4 de setembro de 1956, art. 26, parágrafo único, Lei nº 7.713, de 
1988, art. 35, Lei nº 8.383, de 1991, art. 75, Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, art. 2º, e 
Lei nº 9.249, de 1995, art. 10).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 15 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 

 

 

Dispõe sobre normas de tributação 
relativas à incidência do imposto de renda das 
pessoas físicas. 

 
 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso XIX do art. 190 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 
aprovado pela Portaria MF nº 227, de 3 de setembro de 1998 , e tendo em vista o disposto nas 
Leis nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, nº 7.739, de 16 de março de 1989, nº 8.134, de 27 
de dezembro de 1990, nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, nº 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 , nº 9.065, de 
20 de junho de 1995 , nº 9.249 e nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 , nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996 , nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 , nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 
, e nº 9.887, de 7 de dezembro de 1999 e nas Medidas Provisórias nº 2.113-28 e nº 2.132-42, 
de 23 de fevereiro de 2001, resolve:  
....................................................................................................................................................... 

 
Rendimentos Isentos ou Não-Tributáveis  
 

Art. 5º Estão isentos ou não se sujeitam ao imposto de renda os seguintes 
rendimentos:  

I - alimentação, inclusive in natura, transporte, vale-transporte e uniformes ou 
vestimentas especiais de trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus 
empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado;  

II - diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 
e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho ou no 
exterior;  

III - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiário e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

IV - indenizações por acidente de trabalho;  
V - indenização e aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista (Consolidação da Legislação do Trabalho -
CLT) ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do 
Trabalho;  

VI - montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos 
beneficiários, creditado nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  

VII - montante creditado em contas individuais pelo Programa de Integração 
Social e Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep);  

VIII - contribuições pagas pelos empregadores, relativas a programas de 
previdência privada, em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - valores resgatados de Plano de Poupança e Investimento (Pait), de que trata o 
Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante;  
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X - contribuições a Pait, cujo ônus tenha sido do empregador, em favor do 
participante;  

XI - pecúlio a que fazem jus os aposentados por idade ou por tempo de serviço 
pelo Regime Geral da Previdência Social que tenham voltado a trabalhar até 15 de abril de 
1994, em atividade sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem;  

XII - proventos de aposentadoria ou reforma motivadas por acidente em serviço e 
recebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação 
por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids) e fibrose cística 
(mucoviscidose);  

XIII - rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 
por entidade de previdência privada domiciliada no país, até o valor de R$ 900,00 
(novecentos reais), por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do 
imposto;  

XIV - valor do salário-família;  
XV - serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos ou pagos pelo 

empregador em benefício de seus empregados;  
XVI - rendimentos pagos a pessoa física não-residente no Brasil, por autarquias 

ou repartições do Governo brasileiro situadas fora do território nacional;  
XVII - bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando 

recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados 
dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem importem contraprestação 
por serviços prestados pelo beneficiário do rendimento;  

XVIII - pensões e proventos recebidos em decorrência de reforma ou falecimento 
de ex-combatente da FEB, de acordo com os Decretos-leis nº 8.794 e no 8.795, de 23 de 
janeiro de 1946, a Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, o art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de 
julho de 1963, e o art. 17 da Lei nº 8.059, de 4 de julho de 1990;  

XIX - valores decorrentes de aumentos de capital, mediante a incorporação de 
reservas ou lucros apurados, desde que nos cinco anos anteriores à data da incorporação a 
pessoa jurídica não tenha restituído capital aos sócios ou ao titular por meio de redução do 
capital social;  

XX - lucros e dividendos, correspondentes a resultados apurados em 1993 e os 
apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, atribuídos a sócios, acionistas ou titular de empresa 
individual;  

XXI - quantias recebidas a título de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, 
auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, quando pagos pela previdência oficial da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência 
privada;  

XXII - pecúlio recebido em prestação única de entidades de previdência privada, 
quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante;  

XXIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por companhia seguradora 
em virtude de morte do segurado, bem assim prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, 
inclusive no de renúncia do contrato;  
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XXIV - indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem 
material danificado ou destruído, em decorrência de acidente de trânsito, até o limite fixado 
em condenação judicial, exceto no caso de pagamento de prestações continuadas;  

XXV - indenização recebida por liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativa ao 
objeto segurado;  

XXVI - valor dos bens e direitos adquiridos por doação ou por sucessão, nos 
casos de herança, legado ou doação em adiantamento da legítima;  

XXVII - rendimentos creditados em contas de poupança e juros de letra 
hipotecária;  

XXVIII - dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento, instituído pelo Decreto-lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986;  

XXIX - indenização recebida pelo titular original do imóvel, em virtude de 
desapropriação para fins de reforma agrária;  

XXX - ganho de capital auferido na alienação de bens ou direitos de pequeno 
valor, cujo valor de alienação unitário ou do conjunto dos bens e direitos de mesma natureza, 
no mês de sua efetivação, não exceda a R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  

XXXI - ganho de capital auferido na alienação do único imóvel que o titular 
possua, cujo valor de alienação seja de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), 
desde que não tenha sido realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco anos;  

XXXII - valor correspondente ao percentual anual de redução do ganho de capital 
na alienação de bem imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988;  

XXXIII - correção monetária do custo de aquisição dos bens e direitos adquiridos 
até o ano de 1994, correspondente à variação da Unidade Fiscal de Referência (Ufir) 
verificada entre 1º de janeiro de 1995 e 1º de janeiro de 1996;  

XXXIV - correção monetária do custo de aquisição dos bens e direitos adquiridos 
em 1995, correspondente à variação da Ufir verificada entre a data de aquisição e 1º de 
janeiro de 1996;  

XXXV - quantia recebida a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XII deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional;  

XXXVI - valores recebidos por portador de deficiência mental a título de pensão, 
pecúlio, montepio e auxílio, decorrentes de prestações do regime de previdência social ou de 
entidades de previdência privada;  

XXXVII - valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu 
proprietário ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

XXXVIII - acréscimo patrimonial decorrente de variação cambial relativa a 
depósitos, em moeda estrangeira, mantidos em bancos no exterior, em função da conversão do 
saldo desses depósitos pela cotação cambial de compra em 31 de dezembro do ano-
calendário;  

XXXIX - ganhos líquidos percebidos em operações no mercado à vista de ações 
nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor das alienações, no 
mês, não exceda a R$ 4.143,50 (quatro mil, cento e quarenta e três reais e cinqüenta centavos) 
para o conjunto de ações e para o ouro, ativo financeiro, respectivamente;  

XL - diferença a maior entre o valor de mercado e o valor constante na declaração 
de bens, nos casos de bens e direitos do ativo da pessoa jurídica entregues ao titular, sócio ou 
acionista, a título de devolução de capital;  

XLI - setenta e cinco por cento dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos, 
em moeda estrangeira, por servidores de autarquias ou repartições do Governo brasileiro no 
exterior;  
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XLII - até sessenta por cento dos rendimentos de transporte de carga e serviços 
com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados;  

XLIII - até quarenta por cento dos rendimentos de transporte de passageiros;  
XLIV - até noventa por cento dos rendimentos dos garimpeiros;  
XLV - bonificações em ações, quotas ou quinhão de capital, decorrentes da 

capitalização de lucros ou reservas de lucros apurados nos anos-calendário de 1994 e 1995, 
desde que nos cinco anos anteriores à data da incorporação a pessoa jurídica não tenha 
restituído capital aos sócios ou titular por meio de redução do capital social;  

XLVI - contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual (Fapi), destinadas a seus empregados e 
administradores, a que se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997;  

XLVII - pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores 
públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário;  

XLVIII - verbas indenizatórias, pagas por pessoas jurídicas, referentes a 
programas de demissão voluntária;  

XLIX - indenização de transporte a servidor público da União que realizar 
despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos 
por força das atribuições próprias do cargo;  

L - valores pagos ao titular ou a sócio de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte, que optarem pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), salvo os que corresponderem a 
pro labore, aluguéis ou serviços prestados;  

LI - valor de resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido 
da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício da entidade, 
que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 
31 de dezembro de 1995;  

LII - valores dos resgates na carteira dos Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual (Fapi), para mudança das aplicações entre Fundos instituídos pela Lei nº 9.477, de 
1997, ou para a aquisição de renda nas instituições privadas de previdência e seguradoras que 
operam com esse produto;  

LIII - acréscimo de remuneração resultante do disposto nos incisos II e III do art. 
17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira 
(CPMF);  

LIV - ganho de capital auferido na alienação de bens localizados no exterior ou 
representativos de direitos no exterior, e na liquidação ou resgate de aplicações financeiras, 
adquiridos, a qualquer título, pela pessoa física, na condição de não-residente;  

LV - variação cambial decorrente das alienações de bens e direitos adquiridos e 
aplicações financeiras realizadas com rendimentos auferidos originariamente em moeda 
estrangeira;  

LVI - ganho de capital auferido na alienação de moeda estrangeira mantida em 
espécie, cujo total de alienações, no ano-calendário, seja igual ou inferior ao equivalente a 
cinco mil dólares dos Estados Unidos da América.  

§ 1º A concessão das isenções de que tratam os incisos XII e XXXV, solicitada a 
partir de 1º de janeiro de 1996, só pode ser deferida se a doença houver sido reconhecida 
mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios.  

§ 2º As isenções a que se referem os incisos XII e XXXV aplicam-se aos 
rendimentos recebidos a partir:  
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I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão, quando a doença 
for preexistente;  

II - do mês da emissão do laudo pericial, emitido por serviço médico oficial da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que reconhecer a moléstia, se esta 
for contraída após a concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;  

III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.  
§ 3º São isentos os rendimentos recebidos acumuladamente por portador de 

moléstia grave, conforme os incisos XII e XXXV, atestada por laudo médico oficial, desde 
que correspondam a proventos de aposentadoria ou reforma ou pensão, ainda que se refiram a 
período anterior à data em que foi contraída a moléstia grave.  

§ 4º É isenta também a complementação de aposentadoria, reforma ou pensão 
referidas nos incisos XII e XXXV.  

§ 5º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 
de moléstias passíveis de controle, para os efeitos dos incisos XII e XXXV.  

§ 6º O benefício fiscal referido no inciso XXXVI não alcança os rendimentos 
originários de outras fontes de receita.  

§ 7º A parcela dos rendimentos correspondentes a dividendos e lucros apurados a 
partir de 1º de janeiro de 1996 e distribuídos a sócio ou acionista ou a titular de pessoa 
jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado, 
que exceder ao valor apurado com base na escrituração e aos lucros acumulados ou reservas 
de lucros de períodos-base anteriores, é tributada nos termos do art. 3º, § 4º, da Lei nº 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, com base na tabela progressiva de que trata o art. 24 desta 
Instrução Normativa.  

§ 8º A isenção de que trata o inciso XX não abrange os valores pagos a outro 
título, tais como pro labore, aluguéis e serviços prestados, bem assim os lucros e dividendos 
distribuídos que não tenham sido apurados em balanço.  

§ 9º A isenção do inciso XX abrange inclusive os lucros e dividendos 
correspondentes a resultados apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, atribuídos a sócios ou 
acionistas não-residentes no Brasil.  

§ 10. Consideram-se parentes de primeiro grau, para o fim previsto no inciso 
XXXVII, os pais e os filhos.  

§ 11. Para efeito da apuração do limite de que trata o inciso LVI, a conversão para 
dólares dos Estados Unidos da América será feita na data de cada alienação.  

 
Rendimentos Tributados Exclusivamente na Fonte  
 

Art. 6º São tributados exclusivamente na fonte:  
I - rendimentos produzidos por qualquer aplicação financeira de renda fixa;  
II - rendimentos produzidos por aplicações em Fundos de Investimento Financeiro 

(FIF), fundos de aplicação em quotas de fundos de investimento, fundos de ações ou fundos 
de investimento em quotas de fundos de ações;  

III - rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário e Fundos 
de Investimento Cultural e Artístico (Ficart);  

IV - rendimentos produzidos por aplicações em Fundos de Investimento no 
Exterior;  

V - rendimentos obtidos em operação de mútuo ou operação de compra vinculada 
à revenda, no mercado secundário, tendo por objeto ouro, ativo financeiro;  

VI - rendimentos auferidos em operações swap;  
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VII - rendimentos de ações, quotas ou quinhão de capital relativos a lucros 
apurados até 31 de dezembro de 1988;  

VIII - lucro arbitrado relativo aos anos-calendário de 1994 e 1995 considerado 
distribuído aos sócios ou acionistas;  

IX - lucros e dividendos recebidos de pessoa jurídica correspondentes ao período 
de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1992, tributados na forma do art. 35 da Lei nº 
7.713, de 1988;  

X - lucros e dividendos recebidos de pessoa jurídica correspondentes aos anos-
calendário de 1994 e 1995, quando o beneficiário optar pela tributação exclusiva na fonte;  

XI - importâncias recebidas de pessoa jurídica a título de juros que não tenham 
tributação específica, bem assim juros pagos pelas cooperativas a seus associados como 
remuneração do capital social;  

XII - prêmios distribuídos por meio de concursos e sorteios em geral, sob a forma 
de bens e serviços, e os pagos em dinheiro, exceto vale-brinde;  

XIII - prêmios pagos a proprietários e criadores de cavalo de corrida;  
XIV - benefícios líquidos, resultantes ou não de amortização antecipada, mediante 

sorteio, dos títulos de capitalização e benefícios atribuídos a portadores de títulos de 
capitalização com base nos lucros da empresa emitente;  

XV - valores recebidos a título de gratificação natalina (13º salário);  
XVI - juros pagos ou creditados individualmente a titular, sócio ou acionista, a 

título de remuneração do capital próprio;  
XVII - rendimentos decorrentes dos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas 

a beneficiário não identificado, inclusive recursos entregues a terceiros ou a sócios, acionistas 
ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou sua causa;  

XVIII - rendimentos recebidos no Brasil por não-residentes, exceto os ganhos a 
que se referem os incisos I, VI, VII e VIII do art. 8º;  

XIX - pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a título de remuneração 
indireta a beneficiário não identificado;  

XX - rendimentos correspondentes ao reembolso ou devolução dos valores retidos 
referentes à CPMF;  

XXI - rendimentos auferidos a partir de 1º de janeiro de 1999 em qualquer 
aplicação de renda fixa ou variável, mesmo no caso das operações de cobertura (hedge) 
realizadas por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos;  

XXII - a partir de 1999, rendimentos de operações de mútuos entre pessoa jurídica 
e pessoa física;  

XXIII - rendimentos predeterminados auferidos por meio de operações 
conjugadas, realizadas em bolsa ou fora de bolsa;  

XXIV - rendimentos líquidos pagos ou creditados decorrentes da aquisição de 
títulos ou contratos de investimento coletivo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.781, DE 2014 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Concede isenção do imposto de renda da pessoa física nos resgates de 
planos de benefícios de previdência complementar aos portadores das 
moléstias previstas no inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7670/2014.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, para conceder isenção do imposto de renda da pessoa física nos resgates de 

planos de benefícios de previdência complementar aos portadores das moléstias 

previstas no inciso XIV de seu art. 6º. 

Art. 2º O art. 6º da Lei n° 7.713, de 1988, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

"Art. 6º.................................................................... 

................................................................................ 

§ 2º A isenção prevista no inciso XIV do caput  aplica-se 
aos resgates de planos de benefícios de previdência 
complementar.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, concede isenção do imposto de renda sobre os rendimentos de pessoas 
físicas decorrentes de proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 
em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstias graves, nele listadas. A 
referida isenção abrange a complementação recebida oriunda de planos de 
benefícios de previdência complementar, como é o caso do PGBL (Plano Gerador 
de Benefício Livre), do VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre) e do FAPI (Fundo de 
Aposentadoria Programada Individual). 
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No entanto, o participante ou segurado sofrerá a incidência do 
imposto de renda se efetuar o resgate das contribuições para o seu respectivo plano 
de benefícios. 

A referida tributação não é justa. O mesmo artigo concede 
isenção do imposto na hipótese de recebimento de indenizações por acidentes de 
trabalho (inc. IV) e os seguros recebidos de entidades de previdência privada 
decorrentes de morte ou invalidez permanente do participante (inc. VII), dentre 
outros. Assim, o mesmo tratamento tributário deveria ser dispensado na hipótese 
aqui tratada. 

Por essas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 
que concede isenção do imposto de renda da pessoa física nos resgates de planos 
de benefícios de previdência complementar (PGBL, VGBL, FAPI etc.) aos portadores 
das moléstias previstas no inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7.713, de 1988. 

Esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares para a 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2014. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  
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II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
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tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Redação dada pelo(a) Lei 12469/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
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Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  
* Vide Medida Provisória nº 644, de 30 de abril de 2014 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 644, DE 30 DE ABRIL DE 2014 
 

Altera os valores da tabela do imposto sobre a 
renda da pessoa física; altera a Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, a Lei nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, e a Lei nº 11.482, de 31 
de maio de 2007.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas 

será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, em reais, a partir do ano-
calendário de 2015: 
 
Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir  
do IR (R$) 

Até 1.868,22 - - 
De 1.868,23 até 2.799,86 7,5 140,12 
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De 2.799,87 até 3.733,19 15 350,11 
De 3.733,20 até 4.664,68 22,5 630,10 

Acima de 4.664,68 27,5 863,33 
 

Parágrafo único. O imposto sobre a renda anual devido incidente sobre os 
rendimentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva 
anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada 
ano-calendário.  

 
Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

"Art.6º .............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
XV.....................................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2014; e 
  
i) R$ 1.868,22 (mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2015;  
............................................................................................... " (NR)  

 
 
Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 , passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.839, DE 2014 

(Da Sra. Mara Gabrilli) 
 

Acrescenta a polineuropatia amiloidótica familiar (PAF) ao rol das 
moléstias que ensejam isenção do imposto de renda sobre proventos de 
aposentadoria ou reforma. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 6º ............................................................................... 

............................................................................................. 

  XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma 

motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, polineuropatia amiloidótica familiar, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 

adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;  

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A polineuropatia amiloidótica familiar (PAF) é uma doença 

degenerativa rara, de transmissão hereditária, incapacitante e que leva ao declínio 

irreversível da função neurológica. Causada por mutação genética, caracteriza-se 

pela deposição sistêmica de variantes anormais de certa proteína (transtirretina ou 

TTR) no sistema nervoso periférico e autônomo, do que decorre a perda progressiva 

das funções sensitivo-motora. Em estado avançado, pode afetar gravemente as 

funções renal e cardíaca. Atinge geralmente pessoas na faixa dos 25 aos 35 anos. 

Essa moléstia tem grande prevalência no norte da Suécia e em 

Portugal, onde foi pela primeira vez identificada e descrita. Há número significativo 

de portadores nos países de colonização portuguesa, entre os quais o Brasil. 

Se não receberem tratamento adequado, seus sintomas 

podem levar a resultado fatal em média de dez a quinze anos após o aparecimento. 

O tratamento precoce e especializado, assim, pode fazer verdadeira diferença não 

apenas na qualidade de vida dos pacientes por ela acometidos, mas também em 

sua própria expectativa de sobrevivência. Tendo em vista que o fígado é a fonte 
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primária da proteína anormal (mutada), o transplante hepático, quando realizado na 

fase inicial, figura entre as principais iniciativas terapêuticas1. 

A proposta que ora se submete ao elevado escrutínio do 

Congresso Nacional objetiva reduzir o ônus tributário sobre os contribuintes 

acometidos pela polineuropatia amiloidótica familiar, com vistas a facilitar o 

adequado tratamento. Trata-se de acrescentá-la ao rol já especificado no art. 6º da 

Lei nº 7.713, de 1988, isentando do imposto de renda os proventos de aposentadoria 

ou reforma recebidos por esses pacientes. Segue-se, com a iniciativa, paradigma de 

politica fiscal já adotado em relação a várias outras moléstias graves e 

incapacitantes, como a alienação mental, a esclerose múltipla, a paralisia e a doença 

de Parkinson, por exemplo.  

Na certeza de que a aprovação da proposta contribui de 

alguma forma para aliviar o ônus – já por si incomensurável – decorrente de uma 

doença grave e incapacitante, como essa, bem como de que a medida opera em 

favor de objetivos alçados pela sociedade brasileira ao status de programa 

constitucional, como a universalidade do direito à Saúde e a solidariedade, conclamo 

os ilustres membros do Parlamento a emprestarem o apoio indispensável, para que 

seja aprovada. 

Sala das Sessões, em 25 de julho de 2014. 

Deputada MARA GABRILLI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
*Vide Medida Provisória nº 644, de 30 de abril de 2014 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

                                                           
1 Informações obtidas em: http://pt.wikipedia.org/wiki/Polineuropatia_amiloid%C3%B3tica_familiar. Acesso em 15 de junho de 
2014. 
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I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
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decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 116, DE 2015 
(Do Sr. Juscelino Rezende Filho) 

 
Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para incluir 
entre os isentos do imposto de renda as remunerações percebidas pelos 
portadores das doenças relacionadas neste artigo. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7122/2014.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 
...................................................................................................... 
XIV – a remuneração, os proventos de aposentadoria ou reforma 
motivados por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores 
de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, esclerose sistêmica, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; 
.............................................................................................”(NR) 
 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro do ano 
subsequente à data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente projeto baseia-se no PL 7122/2014 do ex-deputado Sr. Eleuses 

Paiva (PSD/SP).  Vários e bons motivos recomendam ser a isenção do Imposto de 
Renda da Receita Federal – IRRF - estendida aos servidores que, mesmo 
portadores de doenças graves, permanecem na ativa. 

Já na ratio da benesse se encontra a primeira justificativa, afinal ela é 
concedida em razão dos altos gastos efetivados com medicamentos, equipamentos 
(muleta, cadeira de rodas, aparelhos respiratórios, etc), profissionais da área de 
saúde (médicos, fisioterapeutas, psicólogos, hospitais, 
etc), dentre outros. 
 

Indaga-se, nesse contexto se o servidor que na atividade permanece não tem 
os mesmos gastos. Por óbvio que sim. 
 

Diante disso, não parece haver justificativa constitucional para a 
discriminação. 
 

Revela a diferenciação, na realidade, um desserviço ao Estado, na medida 
em que confere menos direitos ao cidadão que, mesmo sofrendo doença relevante, 
opta por prosseguir servindo ao Público. Essa diretriz legislativa fere, sem dúvida, os 
princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, igualdade e capacidade 
contributiva. 
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Hoje, o servidor portador de uma moléstia grave ou desenvolve sua atividade 
laborativa pagando imposto de renda, ou, ainda que tenha condições 
para prosseguir na atividade, se aposenta para usufruir da benesse. 
 

O Estado, pelo princípio da eficiência da administração pública e para melhor 
aplicabilidade do dinheiro público - e aí reside mais uma justificativa - não pode 
compactuar com tal situação. 
 

Ainda que pareça contraditório se falar em economia ao se conferir uma 
isenção, é isso que na prática será vivenciado. 
 

No sistema atual, perde-se mão de obra para a inatividade 
desnecessariamente. Ora, se o portador de doença grave tiver condições de 
trabalhar, caso lhe seja concedida a isenção na atividade, não mais se aposentará 
para deixar de recolher o IRRF, o que evitará a contratação de outrem para ocupar o 
cargo que, naturalmente, terá de ser preenchido. Se por 
um lado o Estado perderá em arrecadação, por outro ganhará ao não precisar 
efetivar novas contratações. 
 

O ganho financeiro dispensa cálculos aprofundados. É mais barato abrir mão 
de um imposto de 25% sobre os vencimentos da ativa do que ter que arcar com os 
proventos integrais da aposentadoria e, aí sim, pelo sistema atual, sem recolhimento 
de impostos. Como se não bastasse, ainda ter que arcar com os vencimentos de um 
novo servidor. A perda para o Estado é, por demais, significativa. 
 

Ademais, há que se falar no ganho social. São numerosas as vantagens para 
o bem-estar daqueles que são acometidos de moléstias significativas e que prestam 
serviços ao Estado. 
 

Se, ainda que grave a doença, puder o servidor prosseguir na atividade, sem 
prejuízo com a perda da isenção, isso representará, e a laboterapia está aí para 
comprovar, um acréscimo de autoestima relevante, o que, em alguns casos, acarreta 
na melhora do quadro clínico. 
 

Por fim, tal situação já foi enfrentada pelo Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região (PRIMEIRA REGIÃO. TRF1. 4ª Seção. Embargos Infringentes n. 
2009.33.00.009545-1/BA, Numeração Única: 0009540- 86.2009.4.01.3300, relator: 
Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, 
E-DJF1, disponibilização dia 07/02/2013 e publicação dia 08/02/2013) e a Corte, 
revelando um apurado senso de justiça, permitiu ao servidor na atividade ser 
isento do IRRF. Eis o resumo da decisão: 
 

“TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - IRPF - MOLÉSTIA 
GRAVE (ART. 6º, XIV, DA LEI Nº 7.713/88) - ISENÇÃO: 
"RENDIMENTOS" DA ATIVIDADE, NÃO APENAS 
"RENDIMENTOS" DA 
INATIVIDADE (PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA/REFORMA) – EMBARGOS 
INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 
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1- A isenção, vicejando só em prol dos 
"inativos portadores de moléstias graves", está 
descompromissada com a realidade sócio-fáticojurídica; 
a finalidade (sistemática) da isenção, na evolução temporal 
desde sua edição em 1988; os princípios da isonomia e da 
dignidade humana e, ainda, com o vetor da manutenção do 
mínimo vital. 
2- A contextualização fático-jurídica, em olhar conectado com o 
hoje, da isenção (salvo conduto tributário), que propende a ser 
vitalícia, é do tipo "geral" e "ex vi legis", a toda situação em que 
caracterizadas as patologias. Eventual e continuada 
ampliação do rol das doenças não considera eventuais cura, 
agravamento, recidivas ou remissão 
de sintomas. 
3- Da institucionalização da isenção (1988) até hoje 
transcorreram 25 anos. Àquele tempo, a transposição para a 
inatividade, imperativa e com afastamento obrigatório das 
atividades, era a conseqüência para os males. Mantida a 
densidade 
de significado ("ratio legis") para justificar a isenção, 
que sempre foi o "fato objetivo da moléstia grave em 
si" e a idéia genérica do incremento de custos para 
continuidade da vida (perda/redução da capacidade 
contributiva), abrem-se novas situações: 
contribuintes conseguem manter-se, em certos casos, em 
pleno potencial profissional, auferindo proventos de 
aposentados (rendimentos da inatividade) e, até, valores 
decorrentes de vínculos 
ulteriores (rendimentos da atividade). 
4- Inimaginável um contribuinte "sadio para fins de rendimentos 
ativos" e, simultaneamente, "doente quanto a proventos". 
Inconcebível tal dicotomia, que atenta contra a própria gênese 
do conceito holístico (saúde integral). Normas jurídicas não 
nascem para causar estupor. 
5- O só conviver com a patologia, à constante sombra da morte 
ou da má qualidade de vida, alça novos vínculos empregatícios 
ao grau de terapêutica afeto-social (de higiene mental) e 
reforço do sentido de existir: tributação seria desestímulo sem 
justa razão. 
6- Cabe ao interprete da norma legal extrair da sua objetividade 
normativa o seu alcance social, não significando, tal, ampliação 
dos seus destinatários e/ou os casos de sua incidência.[...]” 
Ante o exposto, em atendimento ao interesse público desta 
proposição, pedimos o apoio aos nobres pares na aprovação 
deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2015. 
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Deputado JUSCELINO REZENDE FILHO 
PRP/MA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
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Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
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25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

i) (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
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§ 3º (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 271, DE 2015 
(Da Sra. Conceição Sampaio) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para isentar do Imposto de Renda a remuneração da atividade 
dos portadores das moléstias nele elencadas. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 6º ........................................................................ 
............................................................................................. 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma 
motivadas por acidente em serviço, assim como a remuneração 
da atividade e os proventos percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma;” (NR) 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 

subseqüente à data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A legislação tributária em vigor isenta do Imposto de Renda os 
proventos percebidos pelos aposentados, reformados ou pensionistas, portadores 
das doenças arroladas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1998. 

A concessão desse benefício fiscal procura respeitar o princípio 
da capacidade contributiva – os indivíduos devem concorrer para as necessidades 
da coletividade na medida de suas forças econômicas -, uma vez que os portadores 
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de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
arcam com tratamentos dispendiosos, seja com consultas médicas, seja com 
exames, ou seja com medicamentos. 

Com a sua expressão econômica diminuída, em respeito ao 
princípio da isonomia, que veda a instituição de tratamento desigual àqueles que se 
encontrem em situação equivalente e que se entrelaça com o princípio da 
capacidade contributiva, os portadores das mencionadas doenças, aposentados, 
reformados, pensionistas e indivíduos em atividade, devem usufruir do mesmo 
tratamento tributário. 

Desse modo, pelo alcance social deste projeto de lei, 
esperamos contar com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2015. 
 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  
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VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
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nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

i) (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 
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Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.024, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6.º da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para isentar do imposto de renda os proventos percebidos pelos militares 
transferidos para a reserva remunerada acometidos de doenças graves. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6848/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º O inciso XIV do art. 6.º da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.6.º......................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 
os percebidos por aposentados ou por militares reformados ou transferidos para a 

reserva remunerada portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria, reforma ou 
transferência para a reserva;” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1.º de janeiro do ano subsequente à data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em seu art. 6º, inciso XIV, isenta do 

imposto de renda devido pela pessoa física os proventos recebidos por aposentadoria 

ou reforma motivada por acidente em serviço.  Também prevê a isenção desses 

proventos quando o aposentado ou o militar reformado forem portadores das doenças 

graves que lista, ainda que a doença tenha sido contraída posteriormente à 

inatividade. 

O presente Projeto de Lei, semelhantemente ventilado pelo nobre Deputado Leo 

Alcântara, visa estender aos militares que figuram na reserva remunerada a isenção 

dos provimentos recebidos, caso sejam acometidos pelas moléstias arroladas. Não 

há motivo algum para a discriminação do militar nessa situação em relação àquele já 

reformado. 
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Ressaltamos que os institutos envolvidos – reforma e reserva remunerada – são 

igualmente motivos de exclusão remunerada do serviço militar ativo (art. 94, I e II, Lei 

nº 6.880, de 1980). A diferença básica entre ambos é a seguinte: 

Reforma: o militar passa definitivamente para a inatividade. 

Reserva Remunerada: o militar passa para a inatividade, mas continua com seu 

vínculo operacional com as Forças Armadas. Portanto, pode ser convocado a retornar 

ao serviço, em situações emergenciais. 

A alteração que trazemos representa apenas a adequação legislativa ao já há muito 

entendido pelos tribunais pátrios. Nesse sentido, vale colacionar o julgado de regência 

da matéria, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça1: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - 

IMPOSTO DE RENDA - ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988 - NEOPLASIA MALIGNA - 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS - 

DESNECESSIDADE - RESERVA REMUNERADA - ISENÇÃO - OFENSA AO ART. 

111 DO CTN NÃO-CARACTERIZADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ . 

........................................................................................... 

3. A reserva remunerada equivale à condição de inatividade, situação contemplada 

no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, de maneira que são considerados isentos os proventos 

percebidos pelo militar nesta condição. Precedente da Primeira Turma. 

4. É firme o entendimento do STJ, no sentido de que a busca do real significado, 

sentido e alcance de benefício fiscal não caracteriza ofensa ao art. 111 do CTN . 

5. Incidência da Súmula 83/STJ no tocante à divergência jurisprudencial. 

6. Recurso especial conhecido parcialmente e não provido. 

(REsp 1125064/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/04/2010, DJe 14/04/2010) 

No mesmo sentido se posicionam os tribunais administrativos fiscais, corroborando o 

entendimento de que o militar em reserva remunerada se equipara ao militar 

reformado2. 

É de suma importância destacar que este Projeto não implica em renúncia de receita, 

porquanto o montante auferido na tributação indevida sequer pertence juridicamente 

à União. Muito pelo contrário. Proporcionará economia ao erário, uma vez que o 

ingresso dessa receita indevida deve ser revertido ao contribuinte com pagamento de 

juros. 

 Como dito, este Projeto apenas afasta o dissabor a que o militar em reserva 

remunerada é submetido, tendo que contestar a cobrança do imposto de renda 

administrativa ou judicialmente. Isso porque a Secretaria da Receita Federal teima em 

não aceitar o já amplamente assentado em nossa jurisprudência, como se observa da 

                                                      
1 Confira-se ainda o REsp 981.593/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 23/06/2009, DJe 05/08/2009. 
2 Confiram-se, na Câmara Superior de Recursos Fiscais – CSRF, os acórdãos 04-00.237, de 
8.8.2007; e o 04-00.181, de 14.06.2006. 
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Solução de Divergência COSIT nº 3, de 04.04.2014, que traz, em síntese: “São 

tributáveis pelo Imposto sobre a Renda, na fonte e na Declaração de Ajuste Anual da 

pessoa física beneficiária, os proventos recebidos por militar integrante da reserva 

remunerada, ainda que se trate de portador de doença referida no art. 6°, inciso XIV, 

da Lei n° 7.718, de 1988, não se lhes aplicando a isenção prevista nesse dispositivo 

legal.” Essa postura contrária ao tratamento isonômico dos militares inativos serve 

apenas para congestionar ainda mais o Poder Judiciário. Todos os Tribunais 

Regionais Federais sofrem com essa postura da Receita Federal e têm que se 

debruçar, recorrentemente, sobre essa questão, decidindo sempre em favor do 

contribuinte: 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Região Norte, MT, DF, GO, MA, PI, BA, MG): 

 Em 27.06.2014: “(...) O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o marco 

inicial da isenção do imposto de renda, a que faz jus o portador de uma das 

moléstias elencadas no art. 6º, inciso XIV da Lei 7.713/88, é a data 

da  aposentadoria ou reforma e, ainda, que na hipótese de militar, 

a reserva  remunerada equivale à condição de inatividade, situação que 

também  está contemplada no referido dispositivo legal.” Processo nº 

Numeração Única: 0006591-17.2008.4.01.3400; 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região (ES, RJ): 

 Em 09.07.2012: “(...) Quanto ao mérito, a questão já foi enfrentada pelas duas 

Turmas Tributárias do STJ, que firmaram entendimento de que a isenção do 

IRPF prevista no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88 deve ser concedida tanto 

ao militar da reforma como ao da reserva remunerada, desde que portador de 

moléstia grave, ressaltando que tal interpretação, longe de representar ofensa 

ao disposto no art. 111 do CTN, busca o verdadeiro sentido da norma isentiva.” 

Apelação Cível nº 545243; 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (MS, SP): 

 Em 15.10.2009: “(...) Não obstante a norma isentiva faça referência tão 

somente a uma das formas de inativação dos servidores militares, qual seja, a 

da reforma, apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris 

dispositio, entendo que o benefício fiscal deve ser aplicado igualmente aos 

proventos oriundos da reserva remunerada, sob pena de ofensa ao princípio 

da igualdade. 4. A interpretação finalística da norma conduz ao convencimento 

de que a instituição da isenção de imposto de renda, em favor dos inativos 

portadores de moléstia grave, tem por escopo desonerar quem se encontra em 

condição de desvantagem pelo aumento dos encargos financeiros relativos ao 

tratamento da enfermidade.” Numeração única: 0086631-78.2007.4.03.0000; 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (PR, RS e SC): 

 Em 24.09.2014: “(...) A inativação dos servidores militares por motivo de saúde 

se dá através da reforma, razão pela qual a norma isentiva só faz referência a 

proventos da reforma e não a proventos da reserva remunerada. Estando o 

militar na reserva remunerada e verificando-se, por junta médica, que ele 

padece de uma daquelas moléstias incapacitantes, a isenção deve ser 
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aplicada desde o momento em que se manifestou essa moléstia, porque desde 

então deveria ter ele sido reformado. A interpretação da norma isentiva é 

finalística, devendo considerar a situação fática em que se impunha a reforma 

ex officio (realidade material) ao invés do ato administrativo de reforma 

do militar (realidade formal).” Numeração única: 5023902-54.2014.404.0000. 

Em nome da segurança jurídica, e considerando que não haverá efetivamente 

qualquer perda de receita pública, mas potencial economia de recursos, pois já se 

trata de direito reconhecido aos militares em reserva remunerada, conclamamos os 

nobres pares a apoiarem a presente proposta. 

Sala das Sessões, 31 de março de 2015. 

 

Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.php?selForma=NU&txtValor=50239025420144040000&chkMostrarBaixados=S&selOrigem=TRF&hdnRefId=f29eb185b452bda3037754aacbcd3f00&txtPalavraGerada=oMgR
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
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i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

Art. 8º Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, calculado de acordo com o disposto no 

art. 25 desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes situadas no 

exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na fonte, no País.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§1º O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos serventuários da 

justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem remunerados 

exclusivamente pelos cofres públicos.  

§ 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da primeira quinzena 

do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

 

Seção I 

Da Ocorrência 

 

Art. 94. A exclusão do serviço ativo das Forças Armadas e o conseqüente desligamento da 

organização a que estiver vinculado o militar decorrem dos seguintes motivos:  

I - transferência para a reserva remunerada;  

II - reforma;  

III - demissão;  

IV - perda de posto e patente;  

V - licenciamento;  

VI - anulação de incorporação;  

VII - desincorporação;  

VIII - a bem da disciplina;  

IX - deserção;  

X - falecimento; e  

XI - extravio.  

§ 1º O militar excluído do serviço ativo e desligado da organização a que estiver vinculado 

passará a integrar a reserva das Forças Armadas, exceto se incidir em qualquer dos itens II, IV, 

VI, VIII, IX, X e XI deste artigo ou for licenciado, ex officio, a bem da disciplina.  

§ 2º Os atos referentes às situações de que trata o presente artigo são da alçada do Presidente 

da República, ou da autoridade competente para realizá-los, por delegação.  

Art. 95. O militar na ativa, enquadrado em um dos itens I, II, V e VII do artigo anterior, ou 

demissionário a pedido, continuará no exercício de suas funções até ser desligado da 

organização militar em que serve.  

§ 1º O desligamento do militar da organização em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial, em Boletim ou em Ordem de Serviço de sua organização militar, do ato 

oficial correspondente, e não poderá exceder 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira 

publicação oficial.  

§ 2º Ultrapassado o prazo a que se refere o parágrafo anterior, o militar será considerado 
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desligado da organização a que estiver vinculado, deixando de contar tempo de serviço, para 

fins de transferência para a inatividade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.116, DE 2015 
(Do Sr. Nilson Leitão) 

 
Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir entre os 
rendimentos isentos do imposto de renda, a remuneração de atividade e 
os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores da 
doença de Crohn e portadores de Retocolite Ulcerativa. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4703/2012.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 6º ............................................................................................ 
.......................................................................................................... 
XIV – a remuneração da atividade, bem como os proventos de aposentadoria ou 
reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida e 
doença de Crohn e portadores de Retocolite Ulcerativa, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que as doenças tenha sido contraídas depois da 
aposentadoria ou reforma;” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
   Reapresente nesta legislatura com mesmo teor e finalidade proposição 
já apresentada pelo ilustre Senador Sérgio Zambiasi, que apesar de arquivada merece 
ser novamente analisada por este congresso brasileiro tendo em vista a extrema 
importância deste Projeto de Lei. 
A doença de Crohn e de Retocolite Ulcreativa,  são provocadas por desregulação do 
sistema imunológico, ou seja, do sistema de defesa do organismo. No organismo 
normal, células que fazem parte desse sistema, os linfócitos, assumem certo estado 
de vigilância e controlam o processo inflamatório. Na doença de Crohn e de Retocolite 
Ulcreativa, em virtude do comprometimento dessa função celular, que implica 
mediadores inflamatórios e imunidade adquirida, o processo inflamatório passa a ser 
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intenso, provocando lesões no aparelho digestivo. 
As doenças se instalam normalmente entre os 20 e os 40 anos, mas pode ocorrer 
também entre os 50 e os 80 anos. No Hospital das Clínicas, a idade média dos 
pacientes é 25 anos. Por isso, Crohn e de Retocolite Ulcreativa  são consideradas 
doenças bimodal, ou seja, com dois picos de incidência. Já foi também descrito 
aumento de casos em adolescentes e em crianças de quatro ou cinco anos. 
Não há dúvida de que a freqüência das doenças de Crohn e de Retocolite Ulcreativa, 
estão aumentando e os casos ficando mais graves. Nos Estados Unidos é um 
problema de saúde pública. Quase 600.000 pessoas são portadoras da doença. 
Embora de baixa mortalidade (os serviços de óbito dificilmente a registram como 
causa mortis), é de alta morbidade. Os pacientes necessitam de internação hospitalar 
e de tratamentos sofisticados. Hoje, existem drogas caríssimas que interferem no 
processo inflamatório. 
Diante disso, acreditamos ser necessário beneficiar os portadores dessas doenças 
com a isenção pretendida. A inclusão das pessoas em atividade profissional 
acometidas por doenças graves como beneficiárias da isenção, também se justifica 
por entendermos que deve prevalecer o princípio de isonomia em relação aos 
aposentados, uma vez que estando em exercício profissional ou aposentados em 
virtude da patologia, todos precisam submeter-se a tratamentos dispendiosos.  
Assim, ante todo o exposto, e em vista da relevância deste projeto de lei, contamos 
com a inestimável colaboração dos nobres Pares para o seu aprimoramento e a sua 
rápida aprovação nesta Casa de Leis. 
 
Sala das Sessões, em 14 de abril de 2015. 
 

Deputado NILSON LEITÃO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 
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respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a partir 

do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

i) (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
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exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

* Vide medida provisória nº 670, de 10 de março de 2015. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 10 DE MARÇO DE 2015 
Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 1º ..................................................................................... 

.....................................................................................................  

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015: 

..........................................................................................................  

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: 

 

Tabela Progressiva Mensal  

 

Base de Cálculo (RS) Alíquota (%) Parcela a Deduzir  
do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 
..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 6º .....................................................................................  

...................................................................................................  

XV - ......................................................................................... 

...................................................................................................  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015;  

............................................................................................... " (NR) 

"Art. 12-A. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto 

sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário 

anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento 

ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 12-B. Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao ano-

calendário em curso, serão tributados no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu 

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 4º .....................................................................................  

....................................................................................................  

III - ........................................................................................... 

...................................................................................................  

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 

2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de abril 

do ano-calendário de 2015; 

..........................................................................................................  

VI - .......................................................................................... 

....................................................................................................  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; 

............................................................................................... " (NR) 

"Art. 8º .....................................................................................  

.......................................................................................................  

II - ............................................................................................  

................................................................................................... 

b) .............................................................................................. 

....................................................................................................  

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-

calendário de 2014; e  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 

ano-calendário de 2015; 

c) .............................................................................................. 

...................................................................................................  

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-

calendário de 2014; e  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-

calendário de 2015;  

.............................................................................................. " (NR) 

"Art. 10. ...................................................................................  

..................................................................................................  

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e  

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 

centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 

..............................................................................................." (NR) 

Art. 4º Fica revogado o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  
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Joaquim Vieira Ferreira Levy 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.509, DE 2015 
(Do Sr. Uldurico Junior) 

 
Altera a redação do parágrafo 1º, do artigo 30, da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1930/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Parágrafo 1º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

Art.30..................................................................... 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de 

moléstias passíveis de controle, excluindo-se desta norma as aposentadorias por 

invalidez permanente, originadas das situações previstas no art. 6º, inciso XIV, da Lei 

nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A apresentação deste projeto se justifica pela incoerência da legislação vigente. Nota-

se que apesar do aposentado receber o seu benefício por motivo de invalidez 

permanente, por algumas das situações previstas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 

7.713, de 1988, este tem que se sujeitar a nova perícia para renovar o período de 

validade do laudo, a fim de ser isento do desconto do imposto de renda na fonte. 

A obrigatoriedade desta medida submete os cidadãos, portadores destas doenças, a 

um injusto constrangimento de locomoção, muitas vezes, para novos exames, novos 

requerimentos para realização de novas inspeções pela Junta Médica Oficial, o que 

significa uma série de transtornos àqueles que já estão submetidos a uma série de 

dificuldades. 

Além disso, a burocracia pode permitir o reinício do desconto de imposto de renda, 

por conta da demora na expedição de um novo laudo ratificador da situação, sendo 

que o estado de incapaz já foi comprovado desde a concessão da aposentadoria. 

Há de se entender que as juntas médicas oficiais, responsáveis pelas decisões e 

diagnósticos, são detentoras de todos os conhecimentos técnico-científicos para que, 

no momento da decisão do laudo conclusivo da aposentadoria por invalidez, possa 

apresentar um resultado de irreversibilidade, ou seja, de caráter definitivo. 
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Desta forma, este projeto visa proporcionar ao aposentado por invalidez permanente 

a prerrogativa do não cumprimento ao estabelecido na redação atual do § 1º do art. 

30 da Lei nº 9.250, de 1995, ou seja, a não fixação de validade do laudo pericial, visto 

a sua desnecessidade. 

É com esse propósito que solicito apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

importante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2015. 

Deputado ULDURICO JUNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 

que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 

comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  
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II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a partir 

do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

i) (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
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recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

* Vide Medida Provisória 670, de 10 de março de 2015 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 10 DE MARÇO DE 2015 
Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

"Art. 1º ..................................................................................... 

.....................................................................................................  

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015: 

..........................................................................................................  

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: 

 

Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (RS) Alíquota (%) Parcela a Deduzir  

do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 

..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 6º .....................................................................................  

...................................................................................................  

XV - ......................................................................................... 

...................................................................................................  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015;  

............................................................................................... " (NR) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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"Art. 12-A. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto 

sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário 

anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento 

ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 12-B. Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao ano-

calendário em curso, serão tributados no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos 

rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu 

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 4º .....................................................................................  

....................................................................................................  

III - ........................................................................................... 

...................................................................................................  

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 

2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de abril 

do ano-calendário de 2015; 

..........................................................................................................  

VI - .......................................................................................... 

....................................................................................................  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; 

............................................................................................... " (NR) 

"Art. 8º .....................................................................................  

.......................................................................................................  

II - ............................................................................................  

................................................................................................... 

b) .............................................................................................. 

....................................................................................................  

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-

calendário de 2014; e  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 

ano-calendário de 2015; 

c) .............................................................................................. 

...................................................................................................  

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-

calendário de 2014; e  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-

calendário de 2015;  

.............................................................................................. " (NR) 

"Art. 10. ...................................................................................  

..................................................................................................  

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e  

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 

centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 
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..............................................................................................." (NR) 

Art. 4º Fica revogado o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Joaquim Vieira Ferreira Levy 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.613, DE 2015 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
com a redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, para 
incluir entre os rendimentos isentos do imposto de renda os percebidos 
pelos portadores de doença pulmonar obstrutiva crônica - DPOC. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-7473/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pela Lei n° 11.052, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 6º.................................................................. 

............................................................................ 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida e doença pulmonar obstrutiva crônica grave - DPOC, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 

contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

..........................................................................."(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O presente projeto de lei tem por objetivo incluir a doença pulmonar obstrutiva crônica 

- DPOC no texto do inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

com a redação dada pela Lei n° 11.052, de 29 de dezembro de 2004, que concede 

isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria e reforma motivada 

por acidente em serviço e os rendimentos percebidos pelos portadores de doenças 

graves. 

A DPOC engloba um espectro de doenças pulmonares que bloqueiam o fluxo de ar, 

tornando a respiração difícil. Nas fases mais avançadas, a falta de ar está presente 

mesmo com o doente em repouso e agrava-se muito diante das atividades mais 

corriqueiras. Entre as possíveis complicações da doença estão o desenvolvimento de 

arritmias, necessidade de máquina de respiração, insuficiência cardíaca, pneumonia, 

pneumotórax, perda de peso ou desnutrição grave e osteoporose. 

Por tratar-se de proposta que promove justiça fiscal, esperamos contar com o apoio 

de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2015. 
 

Deputado JÚLIO DELGADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
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invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a partir 

do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

i) (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º (VETADO).  

* Vide Medida Provisória nº 670, de 10 de março de 2015. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 10 DE MARÇO DE 2015 
Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 6º .....................................................................................  

...................................................................................................  

XV - ......................................................................................... 

...................................................................................................  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015;  

............................................................................................... " (NR) 

"Art. 12-A. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto 

sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário 

anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento 

ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 12-B. Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao ano-

calendário em curso, serão tributados no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos 

rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu 

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 4º .....................................................................................  

....................................................................................................  

III - ........................................................................................... 

...................................................................................................  

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 

2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de abril 

do ano-calendário de 2015; 

..........................................................................................................  

VI - .......................................................................................... 

....................................................................................................  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; 

............................................................................................... " (NR) 

"Art. 8º .....................................................................................  

.......................................................................................................  
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II - ............................................................................................  

................................................................................................... 

b) .............................................................................................. 

....................................................................................................  

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-

calendário de 2014; e  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 

ano-calendário de 2015; 

c) .............................................................................................. 

...................................................................................................  

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-

calendário de 2014; e  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-

calendário de 2015;  

.............................................................................................. " (NR) 

"Art. 10. ...................................................................................  

..................................................................................................  

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e  

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 

centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 

..............................................................................................." (NR) 

Art. 4º Fica revogado o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Joaquim Vieira Ferreira Levy 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.686, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 315/2013 
Ofício nº 613/2015 (SF) 
 
Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir a doença 
de Huntington, a linfangioleiomiomatose pulmonar e as doenças 
reumáticas, neuromusculares e osteoarticulares crônicas ou 
degenerativas entre as doenças e condições cujos portadores são 
beneficiados com a isenção do imposto de renda sobre seus proventos 
de aposentadoria ou reforma. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-4703/2012.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XIV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º ...............................................................................  

............................................................................................. 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 

ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 

estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (aids), fibrose cística 

(mucoviscidose), doença de Huntington, linfangioleiomiomatose pulmonar e 

doenças reumáticas, neuromusculares e osteoarticulares crônicas ou 

degenerativas, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que 

a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;  

.................................................................................” (NR)  

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 5º, inciso II, 

e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 

demonstrativo,  referido no § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhar o 

projeto de lei orçamentária apresentado após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação 

desta, bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 

exercícios seguintes. 

Art. 3º Revoga-se o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir do primeiro 

dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o 

disposto no art. 2º. 

Senado Federal, em 26 de maio de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 

pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 
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166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 

prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 

excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 

comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 

serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 

Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 

anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 

(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 

e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 

inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 

vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 

9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 

equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 

obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista 

no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da 

adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 

líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 

programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, o 

Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao 

Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará 

ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 

III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado 

por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data 

de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias previstas no 

§ 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação 

prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 

financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita 

corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  
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XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a partir 

do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

i) (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  
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XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
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II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 

de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 

a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 

específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 

do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 

a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 

das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 

qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 

últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 

de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 

erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 

das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 

orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive 

da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 

Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 

cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 

ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  
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Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 

lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 

do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 

que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 

comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.570, DE 2015 
(Do Sr. Marcus Vicente) 

 
Altera o art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir 
os aposentados portadores de Diabetes entre os beneficiários da isenção 
do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) por doença grave. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6534/2002.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ........................................................................ 

.................................................................................... 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 

os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, diabetes, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. 

.................................................................................... 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 5º e nos 

arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 

da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o 
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§ 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto da lei 

orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 

desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir 

do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto 

no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é incluir os aposentados portadores de diabetes entre 

os beneficiários da isenção do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) por serem 

portadores de doenças graves. 

Trata-se de medida necessária, de grande abrangência e que promove a justiça social 

uma vez que o Diabetes é uma doença grave que tem aumentado sua incidência ao 

longo dos últimos anos, em todas as classes sociais. 

Em algumas situações incapacitante, exige tratamento intensivo e caro, demandando 

muito tempo e dinheiro para seu controle. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta medida para os portadores 

de diabetes, gostaria de contar com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a 

rápida aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2015. 

MARCUS VICENTE 

Deputado Federal (PP-ES) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 
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Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 

pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 

166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
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remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 

de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 

a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
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específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 

do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 

a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 

lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 

do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 

com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação 

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas 

referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 

reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.  

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.283, DE 2016 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para isentar do imposto de renda os proventos de aposentadoria ou 
reforma recebidos os portadores de diabetes melito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-6534/2002.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“Art. 6º ........................................................................... 

......................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida e diabetes melito, com 

base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois 

da aposentadoria ou reforma; 

.............................................................................. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O diabetes melito é um agravo à saúde que mata silenciosamente, originado pela deficiência 
na produção ou não ação da insulina.  
A doença, que provoca sintomas agudos e várias complicações crônicas, envolve o 
metabolismo da glicose, das gorduras e das proteínas. Pode surgir rápida ou lentamente, e 
suas conseqüências são preocupantes e merecem atenção e cuidados diários. É uma 
enfermidade devastadora, atingindo, atualmente, cerca de duzentas e cinquenta milhões de 
pessoas no mundo inteiro. Segundo estudos, a cada ano surgem sete milhões de novos casos. 
Em 2006, a gravidade do diabetes fez com que a Assembléia-Geral da Organização das Nações 
Unidas (ONU), reconhecendo ser a doença crônica e debilitante, além de ter alto custo 
financeiro e social, aprovasse a Resolução nº 61/225, estabelecendo o dia 14 de novembro 
como o Dia Mundial do Diabetes. Além disso, conclamou os países membros da ONU a 
definirem políticas públicas para a prevenção do mal e para o suporte adequado aos 
portadores da doença. 
Em nosso País, importante passo foi dado com a aprovação da Lei nº 11.347, de 27 de 
setembro de 2006, que dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais 
necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes 



381 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/2012 

inscritos em programas de educação para diabéticos. 
Portanto, resta evidente que o diabetes melito é um problema de saúde pública e merece 
toda a atenção desta Casa, razão pela qual propomos a isenção do imposto de renda incidente 
sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos seus portadores. 
Nossas homenagens ao autor da proposta, no Senado Federal, Roberto Cavalcanti. 
Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2016. 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal – São Paulo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 
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previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 
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10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.347, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua aplicação e 

à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em programas de 
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educação para diabéticos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os portadores de diabetes receberão, gratuitamente, do Sistema Único de Saúde - SUS, 

os medicamentos necessários para o tratamento de sua condição e os materiais necessários à 

sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar. Atos do Poder Legislativo .  

§ 1º O Poder Executivo, por meio do Ministério da Saúde, selecionará os medicamentos e 

materiais de que trata o caput, com vistas a orientar sua aquisição pelos gestores do SUS.  

§ 2º A seleção a que se refere o § 1º deverá ser revista e republicada anualmente ou sempre que 

se fizer necessário, para se adequar ao conhecimento científico atualizado e à disponibilidade 

de novos medicamentos, tecnologias e produtos no mercado.  

§ 3º É condição para o recebimento dos medicamentos e materiais citados no caput estar inscrito 

em programa de educação especial para diabéticos.  

Art. 2º ( VETADO)  

     Art. 3º É assegurado ao diabético o direito de requerer, em caso de atraso na dispensação 

dos medicamentos e materiais citados no art. 1º, informações acerca do fato à autoridade 

sanitária municipal.  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 4º ( VETADO)  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data de 

sua publicação.  

 

Brasília, 27 de setembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

Guido Mantega  

Jarbas Barbosa da Silva Júnior 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.407, DE 2016 
(Do Sr. Nelson Marchezan Junior) 

 
Estende a isenção do Imposto sobre a Renda para proventos auferidos 
por pessoas portadoras de fibrose pulmonar ou pneumopatias graves. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4703/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera a legislação do Imposto de Renda da pessoa física para incluir 

na isenção do imposto os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por 

pessoas portadoras de demais moléstias graves especificadas. 
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Art. 2º. O inciso XIV, do art. 6º, da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pela Lei n.º 11.052, de 2004, passa a vigorar com o seguinte texto: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................. 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 

os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, fibrose pulmonar, pneumopatias graves, com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 

depois da aposentadoria ou reforma;  

.......................................................................................................... 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Fibrose pulmonar é doença respiratória crônica e progressiva e decorre da formação 

de tecido conectivo em excesso, enrijecendo a elasticidade e a troca gasosa que 

ocorrem nos pulmões. 

Pode ser provocada por exposição prolongada a gases tóxicos e a poeira inorgânica, 

por doenças genéticas ou autoimunes, infecções, processos inflamatórios e 

tabagismo, dentre outras causas. 

Falta de ar, tosse seca persistente, fadiga, fraqueza, perda de apetite e peso e, até 

mesmo, deformação da ponta dos dedos por falta de oxigenação são sintomas da 

doença que pode se agravar ao longo de meses ou anos. 

As pneumopatias são doenças que atacam os pulmões e podem ser causadas por 

parasitas, fungos, tromboses ou proliferação fibrosa ou, ainda, por hipertensão 

pulmonar derivada de doenças cardíacas ou pulmonares. 

Tais doenças atingem de 10 a 20 pessoas para cada grupo de 100 mil, em frequência 

de 1,7 homens para cada mulher e é mais comum entre indivíduos entre 55 e 75 anos. 

Só 5% da moléstia tem origem genética, sendo a maioria classificada como causa 

desconhecida. A sobrevida média é de 2,5 a 3,5 anos após o diagnóstico. São mais 

sujeitos à doença os fumantes, mineradores, criadores de aves e operários de 
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fábricas. 

Com tais características, torna-se inviável o exercício profissional e, muitas vezes, o 

convívio social. 

Uma vez que o Imposto de Renda é regido pelo princípio da capacidade contributiva, 

torna-se essencial que os indivíduos submetidos a essas doenças possam gozar da 

isenção de seus proventos ou pensão, com vistas a garantir recursos suficientes para 

tratamento e manutenção de seu estado de saúde. 

Observamos que não há reflexos na adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira da medida, porquanto já há previsão de renúncia de receitas destinadas a 

demais doenças incapacitantes. 

Pela importância da matéria e pela adoção da isonomia da tributação, estamos certos 

da aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2016. 

 

NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 

Deputado Federal (PSDB – RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 
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contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
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o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 
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disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.447, DE 2016 
(Do Sr. Paulo Magalhães) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para isentar o imposto de renda os proventos de aposentadora ou reforma 
recebidos pelos portadores de diabetes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6534/2002.  
 

 
Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6º................................................................................................ 

.................................................................................................... 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 

ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 

estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida e diabetes melito, com base 

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 

contraída depois da aposentadoria ou reforma; (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 

apresentação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 Os portadores de diabetes melito, são penalizados com o ônus financeiro 

durante toda vida, decorrente da exigência medicamentosa da patologia crônica 

e grave, com risco de morte. 

 O portador do diabetes compromete sua renda, notadamente as 

aposentadorias, pensões e soldos após reforma. 

 Na maioria dos casos, requer tratamento intensivo que demanda tempo e 

recursos financeiros para a manutenção da normalidade. 

 A tributação do portador de diabetes é injusta e sobrecarrega sua renda 

que é comprometida para assegurar uma qualidade de vida e saúde. 

 Diante ao exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares na aprovação do 

presente projeto. 

Sala ds Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

 

PAULO MAGALHÃES 

Deputado Federal – PSD/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 
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respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
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Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.242, DE 2017 
(Do Sr. Walter Ihoshi) 

 
Altera o inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, que dispõe sobre a alteração da legislação do Imposto de Renda e 
dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4713/2012.  
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do artigo 6º, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 6º ................................................................................... 

............................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 
quaisquer rendimentos percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma; 

................................................................................” (NR) 

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, trouxe em muito boa hora a possibilidade de 
isenção do Imposto de Renda aos rendimentos (proventos) dos aposentados  portadores de 
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espôndilo artrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave e demais 
doenças que arrolou no inciso XIV, do artigo 6º daquele diploma legal. 

Há, contudo, controvérsia legal sobre a redação dada àquele inciso e se faz necessário 
esclarecer os devidos beneficiários da lei. A Receita Federal, como lhe é próprio, adota a 
interpretação mais conservadora do texto, buscando proteger a arrecadação do Tesouro, 
ignorando infelizmente os custos que essa interpretação impõe sobre a justiça. 

Tal alteração, conforme exposto nas justificativas da lei, vem para proporcionar ao 
aposentado a possibilidade de poder melhor se tratar, sem a redução dos seus proventos de 
aposentadoria. Todavia, olvidou-se o legislador de então, do aposentado, que mesmo 
portador daquelas moléstias, é obrigado a voltar a faina diária para sustentar-se e daquele 
que, mesmo ainda não fazendo jus à aposentadoria, por algum impedimento temporário de 
requisito, trabalhe e obtenha renda sob o fardo de tão grave condição. 

Urge que essa falha seja suprida, os portadores de doença grave, que ainda possam trabalhar, 
também necessitam da proteção do Estado para que possam ter uma vida mais digna e para 
que possam usufruir dos seus rendimentos, sem qualquer tributação, para que assim 
consigam ter acesso a um bom plano de saúde ou quiçá poder ter acesso às melhores e 
modernas medicações, como se sabe, como sempre muito onerosas. 

Pelos motivos expostos e ciente da relevância da proposição, que em nada onerará as finanças 
estatais, pois os aposentados que voltam a trabalhar, ainda que portadores das moléstias 
elencadas, já contribuíram, e muito, com a economia nacional, solicito apoio dos meus nobres 
Pares para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 29 de março de 2017. 

 
WALTER IHOSHI 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 
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gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535262&seqTexto=22941&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=


396 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/2012 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 
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ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.233, DE 2017 
(Dos Srs. Weliton Prado e outros) 

 
Isenta do Imposto de Renda os rendimentos do trabalho, assalariado ou 
não, percebidos por portadores de neoplasia maligna, até o limite de valor 
que especifica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4703/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso: 

“Art. 6º ................................................................................ 

XXIV – os rendimentos do trabalho, assalariado ou não, percebidos pelos portadores 

de neoplasia maligna, até o valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) por mês, 

sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

..................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do ano seguinte ao de sua publicação. 

                    JUSTIFICAÇÃO 

O princípio da capacidade contributiva, inscrito na Constituição, prescreve que sempre 
que possível tenham os impostos caráter pessoal e sejam graduados segundo a 
capacidade econômica. No caso do imposto de renda esse princípio se concretiza, 
entre outros dispositivos, por meio das deduções que a legislação faculta, com vistas 
a aproximar o valor da base de cálculo da real disponibilidade de renda de cada 
contribuinte.  

Essa disponibilidade, como é fácil perceber, sofre influência direta de características 
pessoais como número de dependentes, gastos com instrução e estado geral de 
saúde. No caso de pacientes acometidos de doenças graves, como neoplasias 
malignas, apesar do enorme progresso alcançado pela ciência, nos últimos anos, o 
tratamento ainda consiste de processo penoso, física e psicologicamente, além de 
dispendioso. O paciente em geral tem suas forças exauridas, com redução ou 
interrupção da capacidade de prover o próprio sustento, sem considerar o impacto 
econômico sobre seu patrimônio.  

Parece evidente, assim, que medidas de alívio tributário nesses casos operam em 
favor do ideal de justiça tributária inscrito na Constituição: e esse é o objetivo da 
proposta que ora se submete ao elevado escrutínio do Congresso Nacional. 

A legislação em vigor já reconhece esse direito, mas apenas em favor de aposentados 
e pensionistas. O legislador falhou, ao restringir o benefício, omitindo os casos 
daqueles que, por escolha ou necessidade, tenham que enfrentar o difícil tratamento 
sem abrir mão do trabalho. Cumpre corrigir essa falha. 

A fim de equilibrar o benefício, favorecendo igualmente a todos os pacientes, 
independentemente do montante de seus rendimentos totais, a proposta contempla 
limite de valor para a isenção. 

Certo dos reflexos positivos que o Projeto terá sobre a vida das pessoas atingidas por 
essa grave moléstia, conclamo os ilustres Parlamentares a emprestarem o apoio 
indispensável, para que seja aprovado. 

 
Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2017. 

WELITON PRADO 
DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG 

 
SÉRGIO REIS  

DEPUTADO FEDERAL – PRB/SP 
 

RICADO IZAR 
DEPUTADO FEDERAL – PP/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
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nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  
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XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.520, DE 2018 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 

Dispõe sobre isenção do imposto de renda para os pacientes das doenças 
mieloproliferativas (mastocitose, mielofibrose, policitemia vera e 
trombocitemia essencial). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL- 4703/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta redação ao artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
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1988, que legisla sobre o imposto de renda, com o objetivo conceder isenção do imposto 

de renda aos pacientes das doenças mieloproliferativas (mastocitose, mielofibrose, 

policitemia vera e trombocitemia essencial). 

Art. 2º O artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que legisla sobre o 

imposto de renda, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.6º................................................................................................................................

............................................ 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência, 

doenças mieloproliferativas (mastocitose, mielofibrose, policitemia vera e 

trombocitemia essencial) adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa conceder isenção do imposto de renda aos pacientes 

das doenças mieloproliferativas (mastocitose, mielofibrose, policitemia vera e 

trombocitemia essencial). 

Como forma de dar um alívio financeiro às pessoas que enfrentam o câncer, a lei 

garantiu isenção do Imposto de Renda sobre os rendimentos decorrentes de 

aposentadoria, pensão ou reforma (concedida aos militares). 

Ainda que o paciente não apresente sintomas aparentes, tem o direito ao benefício. Esse 

é o entendimento dos tribunais brasileiros. O Superior Tribunal de Justiça chegou à 

conclusão que o benefício estabelecido pelo artigo 6º da Lei 7.713/88, não deve ser 

limitado pela ausência de sintomas ou tratamento. Mesmo para pacientes em remissão 

há mais de 5 anos o benefício deve ser mantido. 

Outra questão deve a isenção é a possibilidade de concessão do benefício aos pacientes 

com doenças mieloproliferativas (mastocitose, mielofibrose, policitemia vera e 

trombocitemia essencial). 

Essas doenças não estão relacionadas como neoplasias malignas na Classificação 

Internacional de Doenças (CID), o que impede o exercício dos direitos concedidos aos 

pacientes portadores de câncer. Esse é um problema, especialmente para aqueles em que 

a doença evoluiu e necessitam de maiores cuidados. 

Ademais, para eles, o caminho para conseguir a isenção e outros benefícios será por 

meio de processo judicial. Os tribunais já consideram que para concessão do benefício, 

deve-se levar em conta a gravidade da doença e não a classificação do CID. 

Para pedir o benefício o paciente deve procurar a entidade previdenciária que faz o 
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pagamento da pensão, aposentadoria ou reforma (INSS, órgãos de previdência dos 

estados e municípios ou outra fonte pagadora), apresentar requerimento de isenção, 

laudo médico expedido por serviço oficial (normalmente vinculado à entidade pagadora) 

e exames que comprovam a doença. Reconhecido o direito, os descontos do Imposto de 

Renda deixam de ser realizados. 

Portanto, esse direito ajuda a diminuir o custo de vida do paciente e sua família, dando 

maior conforto durante o tratamento. É importante que o paciente usufrua dos direitos 

que lhes são concedidos para amenizar as dificuldades de um tratamento oncológico. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para analisar, 

aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2018. 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 

PSDB/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 
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em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
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h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  
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§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.318, DE 2018 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 

Altera a lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legislação 
do imposto de renda e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001.  
 

 

O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera a lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para dispor sobre a 
isenção de imposto de renda às pessoas acidentadas em serviço e as portadoras de 
moléstias graves. 

Art. 2º O Art. 6º da lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 6º .......................................................................................: 

.................................................................................................... 

XIV – a remuneração, durante o período de licença médica, os proventos de 
aposentadoria ou reforma, motivadas por acidente em serviço, bem como estes e as 
pensões percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma; (NR) 

......................................................................................................”  

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os agentes públicos, servidores e militares, e os trabalhadores regidos pela 
consolidação das leis do trabalho – CLT, antes de serem reformados ou aposentados 
por invalidez, percorrem uma “via sacra”, dentre as várias licenças por um período de  
até dois anos. Sendo certo que nesse período os gastos com consulta médica e 
remédios levam a uma situação de penúria, não somente do trabalhador, mas também 
de toda a família. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Ocorre que a administração, contrariando a jurisprudência pacífica do Superior 
Tribunal de Justiça, quer aplicar a isenção somente a partir da data da concessão do 
benefício, obrigando a inúmeras demandas judiciais desnecessárias. 

Assim, esse projeto somente consolida a legislação a sua interpretação pela 
jurisprudência do STJ, órgão constitucional com competência para interpretar a lei 
federal. 

REsp 1584534 / SE 

RECURSO ESPECIAL 

2016/0030818-7 

PROCESSUAL  CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

NÃO  OCORRÊNCIA.  ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. MOLÉSTIA GRAVE. LAUDO 

MÉDICO OFICIAL. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. DATA DA DOENÇA. 

1.  Não  ocorre  contrariedade  ao  art. 535, II, do CPC/73 quando o Tribunal de origem decide 
fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame. 

2.   A  jurisprudência  desta  Corte  sedimentou-se  no  sentido  da desnecessidade  de  laudo 
oficial para comprovação de moléstia grave para  fins  de  isenção  de  imposto  de renda, 
podendo o magistrado valer-se de outras provas produzidas. 

3.  Firme  também  é  o  posicionamento  desta  Corte de que o termo inicial   da   isenção  do  
imposto  de  renda  sobre  proventos  de aposentadoria  prevista no art. 6º, XIV, da Lei n. 
7.713/88 é a data de   comprovação   da  doença  mediante  diagnóstico  médico  e  não 
necessariamente a data de emissão do laudo oficial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

Acórdão Vistos,  relatados  e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,  
acordam  os  Ministros  da  Segunda  Turma  do  Superior Tribunal  de  Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos  termos  do  voto  da  Sra. Ministra Relatora. 
Os Srs. Ministros Humberto  Martins, Herman Benjamin e Assusete Magalhães (Presidente) 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Mauro 
Campbell Marques. 

Nestes termos, esse projeto vem somente esclarecer que essa isenção é devida 
durante o período de tratamento médico, quando foi diagnosticada a doença, pois é 
uma questão humanitária e justa, para dar um pouco de condições de vida para aquele 
que já está sob tratamento e licença médica comprovada. 

Temos a certeza que os nobres pares irão aperfeiçoar e ao final aprovar essa 
importante proposição para fazer justiça ao trabalhador brasileiro. 
 

Sala das Sessões, em 29 de maio de  2018. 
 

MAJOR OLIMPIO 
DEPUTADO FEDERAL 

PSL-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
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Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.324, DE 2018 
(Do Sr. Sibá Machado) 

 

Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para incluir o diabetes melito entre os agravos à saúde a cujos portadores 
é concedido a isenção do imposto de renda sobre os proventos de 
aposentadoria ou reforma. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6534/2002.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 6º ........................................................................................ 

......................................................................................................  
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XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, fibrose cística (mucoviscidose), diabetes melito, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (NR). 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos art. 5º, II, e 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente 

do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei, bem como fará constar das propostas 

orçamentárias subsequentes os valores relativos à aludida renúncia. 

Parágrafo único. O benefício de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir do primeiro dia 

do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto no 

art. 2º. 

Art. 3º Revoga-se o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Algumas classes de doentes e deficientes recebem, de nossa legislação, isenções tributárias 

diferenciadas que se destinam a ajudar no custeio do tratamento. 

A isenção é um benefício do direito tributário concedido pelo poder público em casos especiais. 

A concessão é justificada pelo fato de a doença limitar a força produtiva destas pessoas, além 

de aumentar os gastos pessoais e familiares com tratamento.  

A proposição objetiva estender aos portadores de diabetes a isenção do imposto de renda 

incidente sobre os proventos de aposentadoria ou reforma já prevista em lei para outras doenças. 

É uma antiga reivindicação de entidades e organizações não-governamentais ligadas aos 

pacientes portadores de diabetes que se justifica perfeitamente. 

O diabetes melito ou mellitus é uma das doenças de maior prevalência no mundo, com tendência 

a agravar-se com o avançar da idade. Segundo dados do Ministério da Saúde, no Brasil, o 

diabetes é responsável por 25 mil óbitos anualmente. Onze milhões de brasileiros são portadores 

da doença, ainda que somente metade saiba que tem a enfermidade.  

Atualmente, a lista de doenças passíveis de ensejar isenção tributária para os proventos de 

aposentadoria e reforma por invalidez inclui apenas algumas das complicações comuns ao 

diabetes, tais como nefropatia e cardiopatia grave, e cegueira. Com o acréscimo do diabetes à 

lista, todas as patologias dele decorrentes serão contempladas com o favor fiscal. 

Por fim, de maneira acessória, aproveitamos a oportunidade para aperfeiçoar a técnica 

legislativa empregada para a inclusão da fibrose cística (mucoviscidose) na lista de 

enfermidades que possibilitam a mencionada isenção tributária, que havia sido feita por meio 

de dispositivo extravagante, introduzido no art. 30 da Lei nº 9.250, de 1995. 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2018. 

 

Deputado SIBÁ MACHADO – PT/AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 

pelo poder público.  
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§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 

166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 

prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 

excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 

comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 

serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 

Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 

anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 

(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 

e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 

inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 

vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 

9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 

equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 

obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista 

no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da 

adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 

líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 

programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, o 

Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao 

Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará 

ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 

III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado 

por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data 

de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
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§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias previstas no 

§ 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação 

prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 

financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita 

corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda 

de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 
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em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
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h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=


418 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/2012 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 

de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 

a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 

específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 

do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 

a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 

que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 

comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.465, DE 2018 
(Da Sra. Norma Ayub) 

 
Altera o art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para tornar 
permanente a isenção do Imposto de Renda das Pessoas Físicas 
aposentadas portadoras de neoplasia maligna. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 30. ........................................................................................ 
§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

passíveis de controle, salvo no caso de neoplasia maligna, em que a isenção é de caráter 

permanente. 
...................................................................................................” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O objetivo deste Projeto de Lei é positivar na norma jurídica a reiterada jurisprudência 

dos tribunais superiores que reconhece o câncer como uma doença incurável, 

devendo, portanto, receber um tratamento diferenciado do Poder Público. 

Neste contexto, não faz sentido a legislação tributária e a Fazenda Pública insistir em 

afrontar a jurisprudência dos tribunais superiores, de forma que o mais sensato e justo 

sob o ponto de vista das políticas públicas e da justiça fiscal, é reconhecer na própria 

norma o direito dos aposentados, no caso de diagnóstico de câncer, a isenção do 

imposto de renda pessoa física por tempo indeterminado, ou seja, a isenção tem 

caráter permanente, sem necessidade de novos laudos que atestem a continuidade 

da doença. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta matéria para os 

aposentados portadores de neoplasia maligna (câncer), gostaria de pedir o apoio dos 

nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2018. 

Deputada NORMA AYUB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 

que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 

comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 



421 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/2012 

Art. 31. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.555, DE 2018 
(Do Sr. Luiz Carlos Ramos ) 

 
Dispõe sobre isenção do imposto de renda sobre rendimentos de pessoa 
física responsável pelo portador do autismo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4703/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 6º........................................................................................ 

..................................................................................................  

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), responsável pelo portador de nível severo de autismo, contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 

reforma;  

.........................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O transtorno do espectro autista pode comprometer consideravelmente a vida social 

e profissional da pessoa que sofre do distúrbio, assim como gerar elevadas despesas 

às famílias. 

Não se mostra razoável que o autista de nível de gravidade severo incorra no 

pagamento de imposto sobre a renda, pois este tem reduzida capacidade de 

pagamento. 

O grau mais elevado abarca pessoas que apresentam problema de fala e não 
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respondem aos chamados de familiares, exigindo constante atenção e cuidado. Por 

outro lado, autistas de nível leve de sintoma podem até se destacar profissionalmente 

em atividades complexas e viver com relativa independência. 

Por esses motivos, é urgente que se promova alteração na legislação com o intuito de 

conceder ao autista, quando no nível severo de gravidade, tratamento tributário 

equivalente a outras moléstias de elevada gravidade, conforme lista constante no 

inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Pelo alcance social da medida, contamos com o apoio dos nobres Pares desta Casa 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2018. 

Deputado LUIZ CARLOS RAMOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  
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IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
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ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376899&seqTexto=59720&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


425 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/2012 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.000, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o inciso XIV do artigo 6º da Lei 7.713 de 22 de abril de 1988, 
isentando de imposto de renda de pessoa física o portador de cegueira 
monocular.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4703/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a o inciso XIV do artigo 6º da Lei 7.713 de 22 de abril de 

1988, isentando do imposto de renda de pessoa física o portador de cegueira 

monocular.    

Art. 2º O inciso XIV do artigo 6º da Lei 7.713 de 22 de abril de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 6º........................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, inclusive a cegueira monocular, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 

doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma.” (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em nada data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação do artigo 6º da Lei 7.713 de 22 de abril de 1988, precisamente em 

seu inciso XIV, elenca extenso rol de patologias que, se acometidas, isentam o 

contribuinte portador de imposto de renda pessoa física – IRPF. 
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Entretanto, o aludido dispositivo não abarca a isenção para os contribuintes 

portadores de cegueira monocular. A isenção em comento já é reconhecida pela 

jurisprudência nacional, insigne no colendo Superior Tribunal de Justiça, que em 

reiterados julgados garante esse direito aos contribuintes que se encontram nessa 

situação. 

Exemplo do ora afirmado se deu no Recurso Especial 1553-931-PR, de relatoria 

da eminente Ministra Regina Helena Costa, julgado em 15/12/2015.  

Achamos por bem alterar a lei em comento para possibilitar a isenção, não só 

adaptando a jurisprudência pátria mais também por uma questão de justiça no que 

tange à extensão do alcance aos brasileiros que infelizmente são acometidos por 

essa patologia.  

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e significativa 

é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas Excelências e pugnamos 

por seu reconhecimento e consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019.    

 
Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 
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contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.212, DE 2019 
(Dos Srs. Ricardo Izar e Weliton Prado) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
que "altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências", 
para conceder isenção do imposto de renda aos idosos e aos portadores 
da doença de Alzheimer.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3163/2004. 
 
 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

ter a seguinte redação: 

“Art. 6º ..................................................................................... 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 

os percebidos por idosos, pelos portadores da doença de Alzheimer, de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 

depois da aposentadoria ou reforma;   

........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 As sucessivas crises econômicas pelas quais passa o Brasil criam grandes 

dificuldades financeiras para as pessoas portadoras de moléstias graves e para os 

idosos, que são obrigados a suportarem a elevada carga tributária imposta aos 

contribuintes brasileiros e ainda arcar com os elevados custos de remédios, 

tratamento médico especializado e exames periódicos. 

  Para fazer justiça e amenizar um pouco o sofrimento das referidas 

pessoas, este Projeto de Lei amplia para os portadores da doença de Alzheimer e 

para os idosos a isenção do imposto de renda. 

  No caso da doença de Alzheimer, a jurisprudência já firmou 

entendimento de que a alienação mental gerada por essa moléstia autoriza o direito à 

isenção do imposto de renda. Ou seja, o simples fato de ser constatada a doença de 

Alzheimer não autoriza a isenção do imposto. 

Segue exemplo de decisão do STJ: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PORTADORA DO MAL DE ALZHEIMER. 

ALIENAÇÃO MENTAL RECONHECIDA. DIREITO À ISENÇÃO. 

I - O art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88 dispõe que o alienado mental é isento do 

imposto de renda. 

II - Tendo o Tribunal de origem reconhecido a alienação mental da recorrida, que sofre 

do Mal de Alzheimer, impõe-se admitir seu direito à isenção do imposto de renda. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp 800.543, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 10/04/2006) 

  Portanto, uma vez aprovado este Projeto de Lei, cessará a necessidade 

de os contribuintes litigarem em juízo para terem seu direito à isenção do imposto de 

renda reconhecido, poupando-os dos gastos com as custas judiciais e com os 

honorários advocatícios. Assim, passarão a depender tão somente do laudo médico 

atestando a existência da doença de Alzheimer para usufruírem do benefício tributário. 

Diante da grande relevância social de que se reveste esta matéria, conto com o apoio 

dos Nobres Pares a fim de aprovar este Projeto de Lei o mais breve possível.  

 
 Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado RICARDO IZAR 
Progressistas/SP 
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Deputado WELITON PRADO 

PROS/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
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b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.222, DE 2019 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
"Altera o art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir a 
fibrose cística entre as doenças que permitem a concessão, sem período 
de carência, de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez; altera o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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inciso XIV da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação 
dada pela Lei no 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para incluir entre os 
rendimentos isentos do imposto de renda os proventos percebidos pelos 
portadores de fibrose cística; e estabelece que a fibrose cística seja 
considerada doença grave, nos termos do inciso V do art. 108 da Lei n° 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, e do § 1° do art. 186 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1686/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, 

independe de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao 

segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids), fibrose 

cística ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.” 

(NR) 

Art. 2° O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6° ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose 

cística, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 

contraída depois da aposentadoria ou reforma;  

.......................................................................................... (NR)” 

Art. 3º Considera-se, para todos os fins, a fibrose cística doença grave, nos termos do 

inciso V do art. 108 da Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e do § 1° do art. 186 

da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos do disposto 

no art. 2º a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo alterar a Lei nº 8.213, de 1991, e a Lei n° 7.713, 

de 1998, para incluir a fibrose cística entre as doenças que permitem a concessão, 

sem período de carência, de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez e incluir, 

entre os rendimentos isentos do imposto de renda, os proventos percebidos pelos 

seus portadores.  

A proposição estabelece, ainda, que a fibrose cística seja considerada doença grave, 

nos termos do inciso V do art. 108 da Lei n° 6.880, de 1980, e do § 1° do art. 186 da 

Lei n° 8.112, de 1990, de modo a garantir aos seus portadores aposentadoria com 

proventos integrais e possibilitar a reforma, por incapacidade definitiva, de militares 

da ativa. 

A fibrose cística – também é conhecida como mucoviscidose ou somente por FC – é 

uma doença genética, autossômica, hereditária e recessiva. Traduzindo, a doença é 

passada dos pais para os filhos, mas eles não necessariamente precisam ter a FC. 

A sua principal característica é o acúmulo de secreções nos pulmões, no trato 

digestivo e em outras partes do corpo. Por vezes, essa secreção é pegajosa e densa. 

A doença ainda pode ser chamada de Mucoviscidose ou Doença do Beijo Salgado, 

por conta da eliminação em excesso do sal pelo suor a ponto das outras pessoas 

sentirem o “sabor”. 

Acredita-se que cerca de 70 mil pessoas sofrem do problema no mundo inteiro. Há 

quem diga, ainda, que 4% dos descendentes europeus têm o gene para a doença. No 

Brasil, 1 pessoa a cada 10 mil é afetada. As pessoas que sofrem da Fibrose Cística 

vivem com constante falta de resposta aos recursos terapêuticos disponíveis, 

associados a implicações colaterais e a necessidade de cuidados específicos, com 

aplicação condicionada pelo grau de evolução e peculiaridades de cada caso, ao lado 

dos elevados custos e prazos dilatados do tratamento, ainda assim nem sempre bem-

sucedido, oferecem uma noção do seu significado, em termos individuais e coletivos, 

que assumem relevância no terreno humano e social. 

A FC é causada por um defeito no gene que faz com que o corpo produza muco em 

excesso e acaba se acumulando no trato respiratório e no pâncreas. Esse defeito é 

causado no braço longo do cromossomo 7, na região 3 e banda 1 (7q31). Assim, a 

doença é considerada autossômica recessiva. 

O excesso do muco acaba causando infecções nos pulmões e podem colocar a vida 

do paciente em risco, levando a causar problemas digestivos graves. O sistema 

reprodutor masculino e as glândulas sudoríparas também podem ser afetadas com a 

doença. 

No Brasil, a expectativa de vida dos pacientes com FC é de 19 anos, isso porque a 

doença não possui cura e é grave. Apesar da doença não ter cura, o tratamento ajuda 

a melhorar a qualidade de vida. Contudo, o problema é que, com o passar dos anos, 

a doença pulmonar piora e a pessoa chega a ficar incapacitada. 
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Assim, os pacientes com esta doença ficam debilitados fisicamente, demandando 

serviços e tratamentos caros, com uma vida muito dispendiosa. Portanto, é 

extremamente plausível a inclusão dessa doença dentre no rol de doenças graves. 

Por todo o exposto, verifica-se que a proposta é perfeitamente cabível e oportuna, 

para amparar as pessoas vítimas da fibrose cística, tanto do ponto de vista legal, pois 

é considerada uma doença grave e sem cura, quanto da conveniência, razão por que 

conclamo aos Ilustres Pares a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019. 

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
( Vide Medida Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 2019) 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou 

causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-

se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada 

pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 

com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira 

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos 

no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
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doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos trabalhadores 

avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não 

sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a 

competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, independe 

de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, 

após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com base 

em conclusão da medicina especializada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.135, de 

17/6/2015) 

Art. 152. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 871, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
 

Institui o Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade, o Bônus de Desempenho Institucional 

por Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade do Monitoramento Operacional de 

Benefícios e o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por 

Incapacidade, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 25. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.16..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º A prova de união estável e de dependência econômica exigem início de prova material 

contemporânea dos fatos, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na 

ocorrência de motivo de força maior e ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

(NR) 

"Art.17.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 7º Não será admitida a inscrição post mortem de segurado contribuinte individual e de 

segurado facultativo." (NR) 

"Art.25.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 11 

e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39; e  

IV - auxílio-reclusão: vinte e quatro contribuições mensais.  

........................................................................................................................." (NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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"Art.26..............................................................................................................  

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da concessão dos 

benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, de salário-maternidade e de 

auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a partir da data da nova filiação à Previdência 

Social, com os períodos integrais de carência previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 

25." (NR) 

"Art. 38-A. O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos segurados especiais no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, observado o disposto nos § 4º e § 5º do art. 

17, e poderá firmar acordo de cooperação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e com outros órgãos da administração pública federal, estadual, distrital e 

municipal para a manutenção e a gestão do sistema de cadastro.  

§ 1º O sistema de que trata o caput preverá a manutenção e a atualização anual do cadastro e 

conterá as informações necessárias à caracterização da condição de segurado especial, nos 

termos do disposto no Regulamento.  

..........................................................................................................................  

§ 4º A atualização anual de que trata o § 1º será feita até 30 de junho do ano subsequente.  

§ 5º Decorrido o prazo de que trata o § 4º, o segurado especial só poderá computar o período 

de trabalho rural se efetuado em época própria o recolhimento na forma prevista no art. 25 da 

Lei nº 8.212, de 1991.  

§ 6º É vedada a atualização de que trata o § 1º após o prazo de cinco anos, contado da data 

estabelecida no § 4º." (NR) 

"Art.38-B..........................................................................................................  

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a comprovação da condição e do exercício da atividade 

rural do segurado especial ocorrerá exclusivamente pelas informações constantes do cadastro a 

que se refere o art. 38-A.  

§ 2º Para o período anterior a 1º de janeiro de 2020, o segurado especial comprovará o tempo 

de exercício da atividade rural por meio de autodeclaração ratificada por entidades públicas 

credenciadas, nos termos do disposto no art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e 

por outros órgãos públicos, na forma prevista no Regulamento.  

§ 3º Na hipótese de haver divergência de informações, para fins de reconhecimento de direito 

com vistas à concessão de benefício, o INSS poderá exigir a apresentação dos documentos 

referidos no art. 106." (NR) 

"Art.55..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para fins do disposto nesta Lei, inclusive mediante 

justificativa administrativa ou judicial, observado o disposto no art. 108, só produzirá efeito 

quando for baseada em início de prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

na forma prevista no Regulamento. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.59..............................................................................................................  

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, exceto quando 

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença ou da lesão.  

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado.  

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o benefício 

suspenso.  

§ 4º A suspensão prevista no § 3º será de até sessenta dias, contados da data do recolhimento à 
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prisão, cessado o benefício após o referido prazo.  

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto no § 4º, o 

benefício será restabelecido a partir da data da soltura." (NR) 

"Art. 71-D. O direito ao salário-maternidade decairá se não for requerido em até cento e oitenta 

dias da ocorrência do parto ou da adoção, exceto na ocorrência de motivo de força maior e ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (NR) 

"Art. 74. ...................................................................................................................  

I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para os filhos menores 

de dezesseis anos, ou em até noventa dias após o óbito, para os demais dependentes;  

..........................................................................................................................  

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, este poderá 

requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para 

fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até 

o trânsito em julgado da decisão judicial que reconhecer a qualidade de dependente do autor da 

ação.  

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º, o valor retido, corrigido pelos índices legais 

de reajustamento, será pago de forma proporcional aos demais dependentes, de acordo com as 

suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios." (NR)  

"Art.76..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado por 

determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-

companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do óbito, caso 

não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício." (NR) 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas condições da pensão por morte, respeitado o tempo 

mínimo de carência estabelecido no inciso IV do caput do art. 25, aos dependentes do segurado 

de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado, que não receber remuneração da empresa 

nem estiver em gozo de auxílio-doença, pensão por morte, salário-maternidade, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço.  

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial que ateste o 

recolhimento efetivo à prisão, obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de 

prova de permanência na condição de presidiário.  

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo cadastro dos presos 

para obter informações sobre o recolhimento à prisão.  

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda aquele que, na 

competência de recolhimento à prisão tenha renda, apurada nos termos do disposto no § 4º, de 

valor igual ou inferior àquela prevista no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, corrigido pelos índices aplicados aos benefícios do RGPS.  

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como de baixa renda 

ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no período de doze meses anteriores 

ao mês do recolhimento à prisão.  

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário poderão ser 

substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a ser disponibilizada pelo 

Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais que assegurem a identificação plena do 

segurado e da sua condição de presidiário." (NR) 

"Art.96.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

V - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC com o registro exclusivo 

de tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição efetiva, exceto para o segurado 

empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso;  
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VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência social para ex-

servidor;  

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por regime próprio de 

previdência social sem a emissão da CTC correspondente, ainda que o tempo de contribuição 

RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente instituidor; e  

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência social quando o 

tempo averbado tenha gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao servidor público em 

atividade.  

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput não se aplica ao tempo de serviço anterior à 

edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que tenha sido equiparado por lei a tempo de 

contribuição." (NR) 

"Art. 103. O prazo de decadência do direito ou da ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício, do ato de 

deferimento, indeferimento ou não concessão de revisão de benefício é de dez anos, contado:  

I - do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da primeira prestação ou da data em 

que a prestação deveria ter sido paga com o valor revisto; ou  

II - do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão de indeferimento, cancelamento 

ou cessação do seu pedido de benefício ou da decisão de deferimento ou indeferimento de 

revisão de benefício, no âmbito administrativo.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, complementarmente à 

declaração de que trata o art. 38-B, por meio de: 

..........................................................................................................................  

IV - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, 

de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, ou por 

documento que a substitua, emitidas apenas por instituições ou organizações públicas;  

..................................................................................................................................." (NR) 

"Art.115............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou assistencial indevido, 

ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de decisão 

judicial, nos termos do disposto no Regulamento.  

.......................................................................................................................... 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos 

pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou 

além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de decisão 

judicial, nos termos do disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução 

judicial.  

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 3º, em conjunto ou 

separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da origem do benefício pago 

indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação, desde que devidamente identificado em 

procedimento administrativo de responsabilização.  

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º será disciplinado em regulamento, nos termos do 

disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 27 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942.  

§ 6º A alienação ou a oneração de bens ou rendas, ou o início de um desses processos, por 

beneficiário ou responsabilizado inscrito em dívida ativa, nas hipóteses previstas nos § 3º e § 

4º, será presumida fraudulenta e caberá ao regulamento disciplinar a forma de atribuir 

publicidade aos débitos dessa natureza.  

§ 7º Na hipótese prevista no inciso V do caput, a autorização do desconto deverá ser revalidada 
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anualmente nos termos do disposto no Regulamento." (NR) 

"Art. 124-A. O INSS implementará processo administrativo eletrônico para requerimento de 

benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de atendimento.  

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a manutenção e a revisão 

de benefícios por meio eletrônico e implementará procedimentos automatizados, de 

atendimento e prestação de serviços por meio de atendimento telefônico ou de canais remotos.  

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de adesão, com órgãos e 

entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a recepção de 

documentos e apoio administrativo às atividades do INSS que demandem serviços presenciais.  

§ 3º Os serviços de que trata o § 2º poderão ser executados pelas instituições financeiras 

pagadoras de benefícios administrados pelo INSS.  

§ 4º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de controle preventivos de 

fraude e identificação segura do cidadão." (NR) 

"Art. 124-B. O INSS, para o exercício de suas competências, observado o disposto no art. 198 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, terá acesso a todos os dados de interesse para a 

recepção, a análise, a concessão, a revisão e a manutenção de benefícios por ele administrados, 

em especial:  

I - os dados administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Economia;  

II - os dados dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde - SUS, 

administrados pelo Ministério da Saúde;  

III - os dados dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas, sendo 

necessário, no caso destas últimas, a celebração de convênio para garantir o acesso; e  

IV - os dados de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, mantidas pela Caixa Econômica 

Federal.  

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput, serão preservados a integridade dos dados 

e o sigilo dos dados acessados pelo INSS. eventualmente existente.  

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou administradas pelo 

INSS, incluída a folha de pagamento de benefícios com o detalhamento dos pagamentos.  

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º poderão ser 

compartilhadas com os regimes próprios de previdência social, para estrita utilização em suas 

atribuições relacionadas à recepção, à análise, à concessão, à revisão e à manutenção de 

benefícios por eles administrados, preservados a integridade dos dados e o sigilo eventualmente 

existente, na forma disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados.  

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, acordo de cooperação técnica ou instrumentos 

congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput, quando se tratar de dados 

hospedados por órgãos da administração pública federal, e caberá ao INSS a responsabilidade 

de arcar com os custos envolvidos, quando houver, no acesso ou na extração dos dados, exceto 

quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos envolvidos.  

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas possuem característica 

de requisição, dispensados a celebração de convênio, acordo de cooperação técnica ou 

instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput e o 

ressarcimento de eventuais custos." (NR) 

"Art. 124-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios previstos nesta Lei 

motivará suas decisões ou opiniões técnicas e responderá pessoalmente apenas na hipótese de 

dolo ou erro grosseiro." (NR) 

"Art. 124-D. A administração pública federal desenvolverá ações de segurança da informação 

e comunicações, incluídas as de segurança cibernética, de segurança das infraestruturas, da 
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qualidade dos dados e da segurança de interoperabilidade de bases governamentais, e efetuará 

a sua integração, inclusive com as bases de dados e informações dos Estados, dos Municípios 

e do Distrito Federal, com o objetivo de atenuar riscos e inconformidades em pagamentos de 

benefícios sociais." (NR) 

Art. 26. A Lei nº 8.742, de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento.  

§ 13. O requerimento, a concessão e a revisão do benefício ficam condicionados à autorização 

do requerente para acesso aos seus dados bancários, nos termos do disposto no inciso V do § 3º 

do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. A ratificação prevista no § 2º do art. 38-B da Lei nº 8.213, de 1991, será exigida pelo 

INSS após o prazo de sessenta dias, contado da data de sua publicação.  

Parágrafo único. No decorrer do prazo de que trata o caput, será aceita pelo INSS a 

autodeclaração do segurado independentemente da ratificação prevista no § 2º do art. 38-B da 

Lei nº 8.213, de 1991, e sem prejuízo do disposto no § 3º do referido artigo.  

Art. 33. Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) o parágrafo único do art. 38-B;   

b) o parágrafo único do art. 59;   

c) o § 5º do art. 60;   

d) o art. 79,   

e) inciso I do § 1º do art. 101; e   

f) o inciso III do caput do art. 106;   

II - os § 1º e § 2º do art. 6º da Lei nº 9.620, de 1998;  

III - o art. 2º da Lei nº 10.876, de 2004; e  

IV - a Lei nº 11.720, de 20 de junho de 2008.  

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor:  

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 13 do art. 20 da Lei 

nº 8.742, de 1993;  

II - cento e vinte dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 3º do art. 74 

da Lei nº 8.213, de 1991; e  

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni  

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 



443 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/2012 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
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e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
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Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Reforma 

....................................................................................................................................................... 

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade 

cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito 

a condições inerentes ao serviço;  

V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, lepra, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base 

nas conclusões da medicina especializada; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.670, de 

19/6/2012) 

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.  

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, 

inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao 

hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados 

como meios subsidiários para esclarecer a situação.  

§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V deste artigo 

somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da inspeção 

de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à regulamentação específica de 

cada Força Singular.  

Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos 

itens I, II, III, IV e V do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Da Aposentadoria 
 

Art. 186. O servidor será aposentado:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 

proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço;  

III - voluntariamente:  

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com proventos 

integrais;   

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 25 (vinte e 

cinco) se professora, com proventos integrais;   

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos 

proporcionais a esse tempo;   

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, com 

proventos proporcionais ao tempo de serviço.   

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste 

artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12670-19-junho-2012-613300-publicacaooriginal-136641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12670-19-junho-2012-613300-publicacaooriginal-136641-pl.html
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posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 

avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - 

AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.  

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem como nas 

hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, observará o 

disposto em lei específica.  

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará a 

invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou 

a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997).  
 

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência a 

partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço 

ativo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.370, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Dispõe sobre isenção do imposto de renda para os pacientes com 
transtornos mentais graves  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4703/2012.  
 
  
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta redação ao artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, que legisla sobre o imposto de renda, com o objetivo conceder isenção do 

imposto de renda aos pacientes com transtornos mentais graves. 

Art. 2º O artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que disciplina o 

imposto de renda, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.6º........................................... 
..................................................... 
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, transtornos depressivos, transtornos de ansiedade, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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transtorno afetivo bipolar, transtornos do neurodesenvolvimento, transtorno de 
personalidade, transtornos psicóticos e espectro da esquizofrenia, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma. (NR) 
...............................................”  
Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), hoje, no mundo todo, mais de 700 
milhões de pessoas sofrem de transtornos mentais. Pesam nesse cenário, fatores 
socioeconômicos, como pobreza e desemprego, e ambientais, como o estilo de vida 
em grandes cidades.  

Descritos no DSM-5 Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais, os 
transtornos psíquicos são caracterizados por uma combinação de pensamentos, 
percepções, emoções e comportamento anormais, que afetam as relações 
interpessoais, consequentemente a capacidade laboral, resultando, muitas vezes, em 
invalidez e morte, especialmente quando não se tem acesso ao tratamento adequado. 

Ainda segundo a própria OMS, em países de baixa e média renda, como o Brasil, 
entre 76% e 85% das pessoas com transtornos mentais não recebem tratamento. 
Agravando este quadro, os cuidados de saúde prestados atualmente são de má 
qualidade e pouco efetivos. De acordo com os dados do Atlas de Saúde Mental 2017, 
da Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), em países de baixa e média 
renda, a taxa de profissionais de saúde mental é extremamente baixa: apenas 2 para 
cada 100 mil habitantes. Os recursos destinados à área não acompanham com 
rapidez suficiente a demanda. Os gastos governamentais são inferiores a US$ 1 per 
capita em países de baixa e média-baixa, enquanto os países de alta renda gastam 
mais de US$ 80 com saúde mental. A maioria dos custos é destinada a hospitais 
psiquiátricos, que atendem uma pequena proporção das pessoas que precisam de 
cuidados. Além disso, mais de dois terços dos países relatam que os cuidados e o 
tratamento de pessoas com transtornos mentais graves não estão incluídos nos 
planos nacionais de seguros de saúde ou de reembolso. 

O tratamento adequado envolve uma equipe multidisciplinar de saúde, exames, 
medicação e técnicas e procedimentos específicos, além do apoio a cuidadores e 
familiares. Este tratamento despende boa parte da renda do paciente ou de seus 
responsáveis, prejudicando a manutenção econômica e a subsistência de todo o 
grupo familiar. A estes custos chama-se “sobrecarga indefinida” que compreendem: a 
“sobrecarga financeira”: famílias que coexistem com o sofrimento mental são mais 
vulneráveis economicamente, pois o tempo empregado para cuidar do familiar doente 
compromete aquele necessário para produzir renda. Além do sustento da casa, é 
preciso preocupar-se com os gastos relacionados à doença e suas consequências, 
como medicamentos, internações, médicos, psicólogos; “sobrecarga do cuidado”: 
após a desinstitucionalização psiquiátrica e sem contrapartida adequada dos serviços 
de saúde, os cuidados dos pacientes ficaram sob responsabilidade das famílias, que 
precisam deixar seus compromissos e anseios de lado, em prol de sanar a 
dependência de cuidados do doente em tempo integral. Em períodos críticos, a família 
passa por momentos de intenso sofrimento e desespero, decorrentes da preocupação 
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e vigília constantes na administração dos medicamentos, higiene do paciente, 
alimentação e segurança para preservação da vida. O que pode levar à "sobrecarga 
física e emocional", que consiste na dificuldade em conviver com os sintomas 
apresentados pela pessoa em sofrimento, tais como conversar sozinho, gritos, choro, 
agressividade, automutilação, insônia, tentativas de suicídio, comportamento 
imprevisível ou irresponsável etc.  

Muitas vezes, sem recursos para o tratamento, sem apoio familiar e incapacitados de 
prover suas próprias necessidades básicas, pacientes com doenças mentais são 
abandonados pelas famílias e vivem em situação de rua. Para a economia global 
também há impacto bastante considerável: transtornos mentais geram perdas de US$ 
1 trilhão por ano. 

Com intuito de auxiliar as famílias a atravessarem as dificuldades impostas por essas 
doenças que proponho o presente projeto. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 março de 2019 

Deputado Felipe Carreras 
PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
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do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.413, DE 2019 
(Do Sr. Enéias Reis) 

 
Altera o art. 6° da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para que os 
rendimentos do trabalho dos detentores de doenças graves sejam isentos 
do imposto de renda da pessoa física. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço; e os 

rendimentos do trabalho e os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 

grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida (Aids), e fibrose cística (mucoviscidose), 

com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 

contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece que, sempre que possível, os impostos devem ter caráter 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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pessoal e ser graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte (art. 145, § 1°).  

Por esse motivo, a legislação do imposto de renda da pessoa física prevê a isenção dos 

proventos de aposentadoria e reforma recebidos por detentores das doenças consideradas 

graves, as quais estão consolidadas no art. 6°, II, da Instrução Normativa n° 1.500/2014 da 

Receita Federal do Brasil: “moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida (Aids), e 

fibrose cística (mucoviscidose)”. 

O objetivo da aludida isenção é conferir proteção pecuniária à pessoa acometida por essas 

doenças, de modo que ela possa arcar com os gastos relacionados a essa condição com 

menor sacrifício pessoal. 

Com este projeto de lei, buscamos aumentar o âmbito protetivo da lei, de modo a abarcar 

também os trabalhadores ativos, os quais, além de possuírem os mesmos gastos dos inativos 

que se encontram em situação semelhante, têm parte de sua renda comprometida com o 

pagamento das próprias contribuições previdenciárias.  

Essa iniciativa é necessária e relevante, porque, ao se debruçarem sobre a questão, os 

Tribunais Superiores decidiram que esse desalinhamento da legislação tributária não pode 

ser reparado por via jurisprudencial, sendo atribuição do Poder Legislativo estender o referido 

benefício aos trabalhadores, pois a concessão de isenção tributária é matéria reservada à lei 

em sentido estrito. 

Pelos motivos expostos, rogamos pelo apoio dos nossos nobres Pares para a aprovação e o 

aprimoramento desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2019. 

Deputado ENÉIAS REIS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 

nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 

de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 

art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se 

refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um 

regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 

federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1500, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014 
Dispõe sobre normas gerais de tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Físicas. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista 

o disposto no inciso VIII do art. 7º, no inciso II do art. 150 e no caput do art. 202 da Constituição 

Federal de 1988; nos arts. 43, 45 e 98 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, no caput do art. 68 e no art. 69 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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de 2001, nos §§ 1º e 2º do art. 14 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; no 

inciso IV do § 2º do art. 458 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação 

das Leis do Trabalho, no art. 1º, no § 2º do art. 63 e no art. 100 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 

de setembro de 1943, no art. 5º da Lei nº 4.154, de 28 de novembro de 1962, no inciso VI do 

art. 23 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, no art. 5º da Lei nº 4.862, de 29 de dezembro 

de 1965, no art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

no art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, nos arts. 1º e 4º-A da Lei nº 7.070, de 20 de 

dezembro de 1982, no art. 2º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, na Lei nº 7.450, de 

23 de dezembro de 1985, no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, no inciso 

III do art. 12 do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, no art. 2º, nos §§ 1º e 2º do 

art. 3º, nos incisos II a XVI, XX a XXIII, e parágrafo único do art. 6º, no inciso II do art. 7º, no 

§ 1º do art. 8º, nos incisos I e II do art. 9º, no art. 10, no § 4º do art. 12-A, no art. 18, no parágrafo 

único do art. 22, no art. 26 e no caput e nos §§ 1º e 2º do art. 32 da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, no art. 14 da Lei nº 7.739, de 16 de março de 1989, no art. 28 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, nos arts. 60 

e 200 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos arts. 6º e 16 da Lei nº 8.134, de 27 de 

dezembro de 1990, no art. 25 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, no art. 5º, no inciso II 

do art. 6º, no art. 7º e no § 2º do art. 74 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, no § 1º e 

na alínea “b” do § 3º do art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, no caput e § 2º do 

art. 46 e no art. 48 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, no art. 17 da Lei nº 8.668, de 

25 de junho de 1993, no caput e § 3º do art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, nos arts. 

1º e 2º da Lei nº 8.687, de 20 de julho de 1993, no caput e § 1º do art. 1º da Lei nº 8.846, de 21 

de janeiro de 1994, na alínea “b” do inciso III do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 

1994, no caput do art. 21, no caput e § 1º do art. 61, no caput e § 2º do art. 63, no caput e nas 

alíneas “a” e “c” do § 4º do art. 65, no inciso III do art. 68, no art. 70, no § 8º do art. 72 e nos 

arts. 74 e 76 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, no art. 7º da Lei nº 9.003, de 16 de março 

de 1995, no art. 14 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, nos §§ 2º e 3º do art. 9º, no art. 10, 

no § 4º do art. 22, no caput e § 2º do art. 23 e no art. 28 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, nos incisos I, II e na alínea “d” do inciso VI do caput do art. 4º, no § 3º do art. 5º, no art. 

6º, no inciso I, nas alíneas “a” e “b” do inciso II do caput, no § 1º e nos incisos I a V do § 3º do 

art. 8º, no inciso V do caput e no parágrafo único do art. 10, nos incisos V e VI do caput, no § 

1º, na alínea “b” do inciso III do § 3º do art. 12, no art. 13, nos incisos I a IV do art. 14, no 

parágrafo único do art. 22, no art. 23, no § 4º do art. 25, no parágrafo único do art. 26, no art. 

29, no § 2º do art. 30 e no art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 7º e 19 

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no art. 67 e no § 1º do caput do art. 68 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, no art. 14 da Lei nº 9.468, de 10 de julho de 1997, no art. 

12 da Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, nos arts. 11, 22, no caput e § 1º do art. 23, no caput 

do art. 28 e nos arts. 33, 35 e 36 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, no caput do art. 

5º e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 2º da Lei nº 10.209, de 23 de 

março de 2001, no § 2º do art. 1º da Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, 

no caput, no § 1º e no inciso II do § 6º do art. 24 e nos arts. 25, 61 e 65 da Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, no art. 7º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de 

agosto de 2001, nos arts. 12 e 22 da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, 

na Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, nos arts. 1.723 e 1.725 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002, no parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, 

no caput e § 1º do art. 27 e nos §§ 1º e 2º do art. 28 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, no inciso I do § 3º do art. 1º, nos §§ 1º a 7º do art. 2º e nos incisos I a V e parágrafo único 

do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 39, 40 e na alínea “d” do inciso 

I do art. 70 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, na Lei nº 11.437, de 28 de dezembro 
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de 2006, no inciso II do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, no parágrafo único 

do art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, no art. 56 da Lei nº 11.941, de 27 de maio 

de 2009, no art. 3º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, nos arts. 1º e 2º da Lei nº 12.190, 

de 13 de janeiro de 2010, na Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, no art. 60 da Lei nº 12.249, 

de 11 de junho de 2010, no caput e § 1º do art. 10, no art. 11 e no caput e §§ 1º e 2º do art. 22 

da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.469, 26 de agosto de 2011, na Lei 

nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, na Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, na Lei nº 12.715, 

de 17 de setembro de 2012, no art. 3º da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014; no art. 5º do 

Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, e no § 1º do art. 2º, no art. 3º, nos arts. 6º, 10, 15, 

37, 38, no inciso IV do art. 41, nos §§ 1º e 2º do art. 49, no art. 51, no § 2º do art. 74, no art. 75, 

nos §§ 3º e 4º do art. 80, nos arts. 87, 103, 106 a 109, 116, no caput e no § 1º do art. 119, no 

caput e no § 2º do art. 132, nos arts. 631, 682, 705, no caput e no § 2º do art. 718, no inciso I 

do art. 721 e nos arts. 725, 730, 735, 770, 787, 828 e 994 do Decreto nº 3.000, de 26 de março 

de 1999, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Rendimentos Pagos por Previdências 

 

Art. 6º São isentos ou não se sujeitam ao imposto sobre a renda, os seguintes rendimentos 

originários pagos por previdências: 

I - os provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de 

reforma pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de 

previdência complementar, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, até o valor mensal constante das tabelas do Anexo I a esta Instrução 

Normativa, observado o disposto nos §§ 1º a 3º, aplicando-se as tabelas progressivas do Anexo 

II a esta Instrução Normativa sobre o valor excedente; 

II – proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos 

por pessoas físicas com moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação 

por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida (Aids), e fibrose cística (mucoviscidose), 

comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos estados, 

do Distrito Federal e dos municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial 

no caso de moléstias passíveis de controle, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma, observado o disposto no § 4º; 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

III - valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento estiver 

acometido de doença relacionada no inciso II do caput, exceto a decorrente de moléstia 

profissional, comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, 

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do 

laudo pericial no caso de moléstias passíveis de controle, mesmo que a doença tenha sido 

contraída depois da concessão da pensão, observado o disposto no § 4º; 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

IV - pensões e proventos recebidos em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente 

da Força Expedicionária Brasileira (FEB), de acordo com o Decreto-Lei nº 8.794, de 23 de 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826258
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826259
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janeiro de 1946, o Decreto-Lei nº 8.795, de 23 de janeiro de 1946, a Lei nº 2.579, de 23 de 

agosto de 1955, o art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, observado o disposto nos arts. 

17 e 25 da Lei nº 8.059, de 4 de julho de 1990; 

V - importâncias recebidas por deficiente mental a título de pensão, pecúlio, montepio e auxílio, 

quando decorrentes de prestações do regime de previdência social ou de entidades de 

previdência complementar, observado o disposto no § 6º; 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1869, de 25 de janeiro de 2019) 

VI - pensão especial recebida por pessoa física com deficiência física conhecida como 

“Síndrome da Talidomida”, quando dela decorrente; 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

VII - pecúlio recebido pelos aposentados que tenham voltado a trabalhar até 15 de abril de 1994, 

em atividade sujeita ao regime previdenciário, pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) ao segurado ou a seus dependentes, após a sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 

6.243, de 24 de setembro de 1975; 

VIII - portabilidade de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões entre planos de 

benefícios de entidades de previdência complementar, titulados pelo mesmo participante; 

IX - valor de resgate de contribuições de previdência complementar, cujo ônus tenha sido da 

pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 

de dezembro de 1995, observadas as regras contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.343, de 

5 de abril de 2013; 

X - valores dos resgates na carteira dos Fapi, para mudança das aplicações entre Fundos 

instituídos pela Lei nº 9.477, de 1997, ou para a aquisição de renda junto às instituições privadas 

de previdência e seguradoras que operam com esse produto; 

XI - rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-

natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da 

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios e pelas entidades de previdência 

complementar, observado o disposto no § 7º; e 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

XII - pecúlio recebido em prestação única de entidades de previdência complementar, quando 

em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante. 

§ 1º No caso a que se refere o inciso I do caput, quando o contribuinte auferir rendimentos 

provenientes de uma ou mais aposentadorias, pensões, transferência para a reserva remunerada 

ou reforma, a parcela isenta deve ser considerada em relação à soma dos rendimentos, 

observados os limites mensais. 

§ 2º O limite anual dos rendimentos de que trata o inciso I do caput corresponde à soma dos 

valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade até o término do ano-calendário. 

§ 3º A isenção de que trata o inciso I do caput, desde que observadas as demais disposições 

legais e normativas pertinentes à matéria, aplica-se aos rendimentos da espécie pagos por 

instituição equivalente a pessoa jurídica de direito público ou entidade de previdência 

complementar domiciliada em país que tenha com o Brasil Tratado ou Convenção 

internacional, o qual possua cláusula que estabeleça não discriminação no tratamento tributário 

entre nacionais de cada Estado Contratante que se encontrem em uma mesma situação, 

observados os limites e condições nele previstos. 

§ 4º As isenções a que se referem os incisos II e III do caput, desde que reconhecidas por laudo 

pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos 

municípios, observado o disposto no § 7º do art. 62, aplicam-se: 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1869, de 25 de janeiro de 2019) 

I - aos rendimentos recebidos a partir: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98305#1960289
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826261
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826263
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=98305#1960291
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a) do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão, quando a moléstia for 

preexistente; 

b) do mês da emissão do laudo pericial, se a moléstia for contraída depois da concessão da 

aposentadoria, reforma ou pensão; ou 

c) da data, identificada no laudo pericial, em que a moléstia foi contraída, desde que 

correspondam a proventos de aposentadoria, reforma ou pensão; 

II - aos rendimentos recebidos acumuladamente por pessoa física com moléstia grave, desde 

que correspondam a proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, ainda que se refiram a 

período anterior à data em que foi contraída a moléstia grave; e 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

III - à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão recebida por pessoa física com 

moléstia grave. 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

§ 5º O laudo pericial a que se refere o § 4º deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - o órgão emissor; 

II - a qualificação da pessoa física com moléstia grave; 

 (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

III - o diagnóstico da moléstia (descrição; CID-10; elementos que o fundamentaram; a data em 

que a pessoa física é considerada com moléstia grave, nos casos de constatação da existência 

da doença em período anterior à emissão do laudo); 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

IV - caso a moléstia seja passível de controle, o prazo de validade do laudo pericial ao fim do 

qual a pessoa física com moléstia grave provavelmente esteja assintomática; e 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

V - o nome completo, a assinatura, o nº de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), 

o nº de registro no órgão público e a qualificação do(s) profissional(is) do serviço médico oficial 

responsável(is) pela emissão do laudo pericial. 

§ 6º Para efeitos da isenção de que trata o inciso V do caput: 

I - considera-se deficiente mental a pessoa que, independentemente da idade, apresenta 

funcionamento intelectual subnormal com origem durante o período de desenvolvimento e 

associado à deterioração do comportamento adaptativo; 

II - a isenção não se comunica aos rendimentos de deficientes mentais originários de outras 

fontes de receita, ainda que sob a mesma denominação dos benefícios referidos no inciso I. 

§ 7º Para fins do disposto no inciso XI do caput, o rendimento decorrente de auxílio-doença, de 

natureza previdenciária, não se confunde com o decorrente de licença para tratamento de saúde, 

de natureza salarial, sobre o qual incide o IRPF. 

(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

 

Seção III 

Dos Rendimentos Decorrentes de Indenizações e Assemelhados 

 

Art. 7º São isentos ou não se sujeitam ao imposto sobre a renda, os seguintes rendimentos 

decorrentes de indenizações e assemelhados: 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015) 

I - indenização por acidente de trabalho; 

II - pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a 

título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário; 

III - indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas 

homologados pela Justiça do Trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826267
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826268
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826272
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826273
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826274
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826276
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diretores e seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

IV - indenização destinada a reparar danos patrimoniais; 

V - indenização recebida pelo desapropriado, em virtude de desapropriação para fins de reforma 

agrária; 

VI - indenização a título reparatório paga a beneficiários diretos de desaparecidos políticos com 

base no art. 11 da Lei nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995; 

VII - reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única ou em prestação 

mensal, permanente e continuada, inclusive as aposentadorias, pensões ou proventos de 

qualquer natureza, paga a anistiados políticos com base no inciso II do art. 1º da Lei nº 10.559, 

de 13 de novembro de 2002; 

VIII - indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem material 

danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até o limite fixado em condenação judicial, 

exceto no caso de pagamento de prestações continuadas; 

IX - valores recebidos por pessoa física com deficiência física conhecida como “Síndrome da 

Talidomida”, quando dela decorrente; e 

(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017) 

X - indenização por dano moral concedida às pessoas com deficiência física decorrente do uso 

da talidomida, que consiste no pagamento de valor único igual a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), multiplicado pelo número dos pontos indicadores da natureza e do grau da dependência 

resultante da deformidade física, conforme § 1º do art. 1º da Lei nº 7.070, de 1982. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.666, DE 2019 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 

Modifica o inciso XIV do art. 6° da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para isentar do imposto de renda da pessoa física os rendimentos 
do trabalho dos detentores das doenças especificadas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7670/2014.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 6º ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço; e os 

rendimentos do trabalho e os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=87661#1826279
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neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 

grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida ou fibrose cística (mucoviscidose), com 

base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 

depois da aposentadoria ou reforma; 

............................................................................................” NR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/1998 isenta do imposto de renda da pessoa 

física os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos portadores das 

seguintes doenças: “moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida”. O 

art. 30, § 2°, da Lei n° 9.250/1988 acrescenta a fibrose cística (mucoviscidose) à lista. 

Tal isenção atua como medida de concretização do princípio constitucional da 

capacidade contributiva, previsto no art. 145, § 1°, da Constituição Federal, pois 

possibilita uma menor oneração dos indivíduos que apresentam um maior 

comprometimento de sua renda com gastos relacionados às doenças mencionadas. 

O benefício concorre ainda para consecução do dever constitucional do 

Estado de garantir a todos o direito à saúde, além de corroborar para a efetivação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

A isenção, porém, deveria ser estendida também às remunerações dos 

trabalhadores portadores de tais doenças, pois o art. 150, II, da Constituição, proíbe 

aos entes federados “instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de 

ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 

denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos”. 

Diante dessa situação de inconstitucionalidade, sucessivas ações judiciais 

foram ajuizadas, com o intuito de corrigir essa omissão legal. 

Ao examinar a questão, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

condição de portador de doença grave acarreta um maior comprometimento da renda 

com gastos relacionados a essa condição. Contudo, restringiu a isenção de imposto 



464 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/2012 

de renda aos proventos de aposentadoria e de reforma, ao fundamento de que o art. 

111 do Código Tributário Nacional veda a interpretação extensiva da legislação 

tributária que disponha sobre outorga de isenção.  

Nesse contexto, por meio do presente projeto de lei, estendemos a isenção 

do art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/1988 aos rendimentos decorrentes do trabalho, de 

modo a satisfazer a exigência de lei formal necessária à concessão desse tipo de 

benefício.  

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio de nossos 

nobres Pares para a aprovação e o aprimoramento desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2019. 

Deputado Federal Lincoln Portela 
PR/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
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tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 

nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 

de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 

art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se 

refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um 

regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 

condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 

federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 

poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 

bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 

replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 

IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 

I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 

155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 

finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda 

e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 

aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 

preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da obrigação de pagar 

imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a 

renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 

anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 

mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias 

acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção 

ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, 

admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do 

desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 

que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO). 

Art. 32. O inciso VII do art. 6º da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de dezembro 

de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, alínea b, 

da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, 

supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da 

maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; 

III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.714, DE 2019 
(Do Sr. Heitor Freire) 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4703/2012.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei altera a redação do artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

para incluir as doenças raras no rol de moléstias isentas da aplicação de imposto de 

renda, bem como estender o benefício fiscal aos pais, filhos, tutores, curadores e 

representantes legais que arcarem com o seu tratamento. 

O 6º, XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte 

redação e acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 6º ......................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, doenças 
raras reconhecidas pelo Ministério da Saúde, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma;” (NR) 

...................................................................................................... 

§2º O a isenção disposta no inciso XIV do caput deste artigo se estende aos pais, filhos, 
tutores, curadores e representantes legais, exclusivamente quanto aos gastos relativos ao 
tratamento de pessoas portadoras doenças graves e raras.” (NR) 

O parágrafo único do artigo 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

ser renumerado para §1º. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, teve o cuidado de isentar do pagamento 

de imposto de renda as pessoas portadoras de moléstia grave. É o caso de pessoas 
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portadoras de doenças cardíacas graves, neoplasia, síndrome de down, dentre outras 

moléstia graves que urgem um tratamento tributário diferenciado. 

A diferenciação disposta na lei atende justamente aos preceitos da Constituição 

Federal ao dar tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na exata 

medida de suas desigualdades. Entretanto, o diploma legal mencionado se ateve 

exclusivamente aos próprios portadores, não se estendendo àqueles que custeiam 

através dos próprios proventos os tratamentos relativos às doenças. 

É o caso de pais, filhos, tutores, curadores e demais representantes legais que, de 

forma contínua e, a depender do caso, vitalícia, arcam com tratamentos caríssimos e 

necessário para dar melhores condições de vida às pessoas que lhe são queridas. 

Nesse sentido, propomos através do presente projeto de lei a isenção do imposto de 

renda sobre os gastos realizados por essas pessoas no tratamento daqueles 

acometidos por moléstia grave, seja crônica ou mesmo uma doença rara. Trata-se de 

uma medida justa e sensata, na qual peço o apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2019. 

Deputado HEITOR FREIRE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 
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o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
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dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
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convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.821, DE 2019 
(Do Sr. Wladimir Garotinho) 

 
Dá nova redação ao artigo 30 e § 1º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, para incluir laudo de médico particular como prova que visa o 
reconhecimento de isenção de imposto de renda aos aposentados, em 
razão de moléstia grave. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1930/2003.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dá nova redação ao artigo 30 e § 1º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, para incluir laudo de médico particular como prova que visa o reconhecimento de isenção 

de imposto de renda aos aposentados, em razão de moléstia grave. 

Art. 2º O artigo 30 e § 1º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 

que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 

comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios ou por médico particular.” (NR) 

“§ 1º O serviço médico fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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passíveis de controle.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem com a finalidade de retirar a burocracia e desrespeito com a classe 

médica particular, que não está relacionada ao artigo e parágrafo §1º que se buscam nova 

redação, uma vez que a norma contida no art. 30 da Lei n. 9.250/95, condiciona o 

reconhecimento da isenção do imposto de renda aos aposentados acometidos por moléstia 

grave à comprovação de, somente, laudo apresentado por médico oficial.  

O Superior Tribunal de Justiça desde 2005, por meio do REsp nº 673.741/PB, DJ de 09/05/2005, 

p. 357, considera que laudo médico particular considera apto para constar como prova de 

avaliação a doença de aposentados que esteja enfrentando moléstia grave, tais como: 

“Moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma.” 

  Mesmo com vasta jurisprudência do STJ, os aposentados com doenças graves, 

que se enquadram no benefício da isenção de imposto de renda, estão sendo compelidos pelo 

Estado, vez que este vem litigando contra aqueles que visam tal benefício, por não estar com 

laudo de médico oficial. 

  Com efeito, a União gera uma grande carga processual ao Poder Judiciário, bem 

como prejuízo aos cofres públicos, pois, ao ser vencida em processo judicial, a União fica 

obrigada a pagar honorários sucumbências e indenizações. 

  Assim, para colocar termo nessa pendenga, apresentamos este projeto de lei que 

busca facilitar a vida dos aposentados que são acometidos por doenças graves, para alcançar o 

seu direito de isenção de imposto de renda.  

Ademais, busca restabelecer a credibilidade e respeito aos médicos particulares, uma vez que 

a lei atestou boa-fé somente aos médicos oficiais que fazem parte da União, dos Estados e 

Municípios, ao passo de deixar de considerar como apto o laudo assinado por médicos 

particulares, o que vem causando dificuldades para os aposentados que se encaixam na referida 

Lei. 

Ressalta-se ainda que o Poder Público enfrenta há anos problemas em atendimento público de 
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saúde, com prazo para consulta nada razoável, causando aos futuros beneficiários prejuízos, 

muitas das vezes, irreparáveis.  

Daí, a necessidade de se estender aos médicos particulares a legitimidade de poder laudar seus 

pacientes para que possam acelerar os procedimentos legais para a busca de tal benefício.  

Por essas razões, estamos contamos com o apoio de nossos Pares a esta iniciativa, com o 

objetivo de desburocratizar sobre a documentação apresentada para fins de busca de benefício 

de isenção de imposto de renda. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2019. 

 

Deputado WLADIMIR GAROTINHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 

que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 

comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
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e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
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Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

 
Altera a legislação o Imposto de Renda e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. No art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, dê-se ao inciso XIV nova 

redação e acrescente-se um novo inciso de número XXI, tudo nos seguintes termos:  

"Art. 6º .................................................................................... 

.................................................................................................  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente sem 

serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

................................................................................................  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão." 

Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas 

decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e 

auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios e pelas entidades de previdência privada. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.250, de 26/12/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.347, DE 2019 
(Da Sra. Norma Ayub) 

 
Altera a redação do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para isentar os rendimentos do trabalho percebidos pelos portadores das 
doenças relacionadas no inciso XIV do mesmo artigo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4645/2001.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 6º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

XXIV – os rendimentos do trabalho percebidos pelos portadores das 

doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, com base em 

conclusão da medicina especializada. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação atual dos incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 

22 de dezembro de 1988, preveem importantes hipóteses de isenção tributária em 

matéria de imposto de renda.  

De acordo com a redação atual desses dispositivos legais, escapam 

à incidência do IR “os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 

em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 

ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 

reforma”.  

Também são isentos os valores recebidos a título de pensão quando 

o beneficiário desse rendimento for portador dessas mesmas enfermidades. 

A presente proposição pretende ampliar o rol de rendimentos isentos 

para incluir também os valores recebidos a título de rendimentos do trabalho dos 

portadores dessas mesmas enfermidades. Dessa forma, pretende-se favorecer os 

contribuintes que permanecem em atividade e devem, portanto, receber tratamento 

isonômico. 

Diante da importância e atualidade da matéria, esperamos contar com 

o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019. 

Deputada NORMA AYUB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
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Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
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programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.468, DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para incluir o diabetes melito entre os agravos à saúde a cujos portadores 
é concedido a isenção do imposto de renda sobre os proventos de 
aposentadoria ou reforma 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6534/2002.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º ........................................................................................ 
......................................................................................................  
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, fibrose cística (mucoviscidose), 
diabetes melito, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma (NR). 
Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos art. 5º, II, e 14 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o 
§ 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, 
cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei, bem 
como fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à 
aludida renúncia. 
Parágrafo único. O benefício de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º. 
Art. 3º Revoga-se o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Algumas classes de doentes e deficientes recebem de nossa legislação isenções 
tributárias diferenciadas que se destinam a ajudar no custeio do tratamento. 
A isenção é um benefício do direito tributário concedido pelo poder público em casos 
especiais. A concessão é justificada pelo fato de a doença limitar a força produtiva 
destas pessoas, além de aumentar os gastos pessoais e familiares com tratamento.  
A proposição objetiva estender aos portadores de diabetes a isenção do imposto de 
renda incidente sobre os proventos de aposentadoria ou reforma já prevista em lei 
para outras doenças. É uma antiga reivindicação de entidades e organizações não-
governamentais ligadas aos pacientes portadores de diabetes que se justifica 
perfeitamente. 
O diabetes melito ou mellitus é uma das doenças de maior prevalência no mundo, 
com tendência a agravar-se com o avançar da idade. Segundo dados do Ministério da 
Saúde, no Brasil, o diabetes é responsável por 25 mil óbitos anualmente. Onze 
milhões de brasileiros são portadores da doença, ainda que somente metade saiba 
que tem a enfermidade.  
Atualmente a lista de doenças passíveis de ensejar isenção tributária para os 
proventos de aposentadoria e reforma por invalidez inclui apenas algumas das 
complicações comuns ao diabetes, tais como nefropatia e cardiopatia grave e 
cegueira. Com o acréscimo do diabetes à lista, todas as patologias dele decorrentes 
serão contempladas com o favor fiscal. 
Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 
 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2019. 

 
JESUS SÉRGIO 

Deputado Federal – PDT/AC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.  
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto;  
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo poder público.  
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.  
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  
§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 
adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 
limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 
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166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum.  
§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58.  
§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso:  
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:  
a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 
e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 
inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 
vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 
9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 
equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 
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obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista 
no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da 
adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 
programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 
I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, o 
Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao 
Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 
II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará 
ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 
III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 
Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável; 
IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 
III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado 
por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data 
de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias previstas no 
§ 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação 
prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 
financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda 
de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 
físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 
gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 
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valor de mercado;  
II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 
por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  
III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  
IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 
o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 
respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 
contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  
VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 
individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;  
VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 
em favor de seus empregados e dirigentes;  
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 
Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante;  
X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 
art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  
XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 
previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 
após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 
ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 
de setembro de 1975;  
XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 
de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 
17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira;  
XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 
prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 
remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
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e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 
Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 
36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 
vigência desta Lei;   
XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 
os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 
10/7/1989) 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 
de curto prazo;  
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 
beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte;  
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 
profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 
XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 
ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 
27/12/2012) 
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 
recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 
disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 
exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 
e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 
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qualquer título.  
§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado;  
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 
na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  
a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 
crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 
a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica.  
§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada.  
§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  
§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 
do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 
a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
§ 7º (VETADO)  
Art. 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
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previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 
que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 
comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 
passíveis de controle. 
§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 
Art. 31. (VETADO). 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.103, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Altera o inciso XIV do artigo 6º da Lei 7.713 de 22 de abril de 1988, para 
isentar de imposto de renda de pessoa física a pessoa com visão 
monocular e altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, na aquisição de automóveis, 
a pessoa com visão monocular. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1000/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o inciso XIV do artigo 6º da Lei 7.713 de 22 de 

abril de 1988, para isentar o imposto de renda de pessoa física a pessoa com visão 

monocular e o art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, na aquisição de automóveis, a pessoa com 

visão monocular. 

Art. 2º O inciso XIV do artigo 6º da Lei 7.713 de 22 de abril de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.6º........................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira ou visão monocular, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma.” (NR). 

.................................................................................................... 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................................ § 2º 

Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada 

pessoa com deficiência visual aquela com visão monocular e a que 

apresente acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de 

Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual 

inferior a 20, ou ocorrência simultânea de ambas as situações.” (NR) 
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.................................................................................................... 

Art. 4º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do 

disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, incluirá o montante da renúncia 

fiscal decorrente do benefício fiscal concedido nesta Lei, no demonstrativo a que se 

refere o § 6º do art. 165 da Constituição que acompanhar o projeto de lei orçamentária 

anual e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos 

à referida renúncia. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dados coletados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE3, no censo demográfico de 2010, descreveram a prevalência dos diferentes 

tipos de deficiência e as características das pessoas que compõem esse segmento 

da população. Considerando a população residente no país, 23,9% possuíam pelo 

menos uma das deficiências investigadas: visual, auditiva, motora e mental ou 

intelectual. A prevalência da deficiência variou de acordo com a natureza delas. A 

deficiência visual apresentou a maior ocorrência, afetando 18,6% da população 

brasileira. Em segundo lugar está a deficiência motora, ocorrendo em 7% da 

população, seguida da deficiência auditiva, em 5,10% e da deficiência mental ou 

intelectual, em 1,40%. 

No processo de aprimorar a discussão sobre o monitoramento de 

indicadores sobre pessoas com deficiência no Brasil, o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) lançou o Panorama nacional e internacional da 

produção de indicadores sociais4. O documento apresenta dados relativos a diversos 

grupos, como jovens, idosos, povos indígenas e pessoas com deficiência, além das 

abordagens étnico-racial, de gênero, entre outras. Um de seus objetivos é “contribuir 

para a identificação de eventuais lacunas nas abordagens temáticas empreendidas”. 

No que tange aos desafios para a produção de indicadores sobre 

pessoas com deficiência, o panorama traz o histórico da definição e da classificação 

dessa parcela da população; em seguida, as recomendações internacionais da 

Organização das Nações Unidas (ONU) e da Organização Mundial da Saúde (OMS) 

para a construção de indicadores ao longo das últimas décadas; a experiência de 

                                                      
3 Cartilha do Censo de 2010 – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – Pessoas com 
Deficiência. 
4 Panorama Nacional e Internacional da Produção de Indicadores Sociais: Grupos populacionais 
específicos e uso do tempo, publicado pelo IBGE em 20 de abril de 2018. 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas-novoportal/sociais/populacao/20438-panorama-nacional-e-internacional-da-producao-de-indicadores-sociais.html?edicao=20935&t=sobre
https://www.ibge.gov.br/estatisticas-novoportal/sociais/populacao/20438-panorama-nacional-e-internacional-da-producao-de-indicadores-sociais.html?edicao=20935&t=sobre
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alguns países na coleta de dados desse segmento da população; e, por fim, a 

experiência do Brasil. 

A grande novidade aparece no percentual das pessoas com 

deficiência no Brasil. Utilizando a mesma base de dados do Censo 2010, o IBGE 

aponta que a proporção das pessoas com deficiência na população é de 6,7%, bem 

inferior aos 23,9% anteriores. Considerando os mesmos dados coletados em 2010, o 

IBGE mudou a forma de interpretá-los, criando um novo indicador. Na margem de 

corte anterior, foram contadas as pessoas que responderam ter alguma dificuldade 

em pelo menos um dos quesitos. A proposta atual é que sejam agrupadas apenas as 

pessoas que têm “muita dificuldade” ou “não conseguem de modo algum”. 

A visão monocular ocorre quando a pessoa enxerga com apenas um 

olho, o que limita sensivelmente a noção de profundidade visual e a sensação visual 

tridimensional, além de reduzir significativamente o campo visual, o que cria barreiras 

físicas e psicológicas na disputa de oportunidades no mercado de trabalho. Outros 

fatores também são importantes5: paralaxe, noção de tamanho relativo e tons de 

sombreamento da imagem vista. A ausência de estereopsia (visão binocular) limita o 

ser humano em várias atividades consideradas normais, tais como: práticas 

esportivas, profissionais e de lazer, inclusive impede de assistir a imagens que utilizam 

a tecnologia 3D (3ª dimensão), que usam estruturas com dois projetores, um para 

reproduzir a imagem para o olho esquerdo e o outro, para o olho direito. 

A Organização Mundial de Saúde - OMS classifica a visão monocular 

como deficiência visual em razão da perda da visão binocular no processo de 

formação da visão. Essas pessoas apresentam limitações médicas, psicossociais, 

educacionais e profissionais, e, além disso, são alvos de discriminação. 

O inciso XIV do art. 6º da Lei 7.713 de 22 de abril de 1988, trata da 

isenção de imposto de renda pessoa física – IRPF nos proventos de aposentadoria 

ou reforma motivada por uma série de patologias. A isenção não atinge as pessoas 

com visão monocular, apenas aquelas com cegueira legal bilateral. A isenção em 

comento já é reconhecida pela jurisprudência nacional, sendo que A Súmula nº 377 

do Superior Tribunal de Justiça, publicada em 05 de maio de 2009, apenas reconhece 

o direito da pessoa com visão monocular a se inscrever em concurso público nas 

vagas destinadas às pessoas com deficiência. 

 A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, concede isenção do 

Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI na compra de automóveis de 

                                                      
5 Conselho Brasileiro de Oftalmologia Taleb, Alexandre (2012). «As condições de saúde ocular no 
Brasil» (PDF). CBO. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Paralaxe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sombra
http://www.cbo.com.br/novo/medico/pdf/01-cegueira.pdf
http://www.cbo.com.br/novo/medico/pdf/01-cegueira.pdf
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passageiros de fabricação nacional por pessoas com deficiência visual, assim 

consideradas as que apresentem acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. Mas a lei não contempla a pessoa com 

visão monocular. Apesar de a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Estatuto da Pessoa 

com Deficiência estar em pleno vigor, alguns benefícios fiscais concedidos às pessoas 

com deficiência visual ainda não foram estendidos aos portadores de visão monocular, 

como é o caso da isenção de IPI na aquisição de veículos. 

O STJ reconheceu o direito de a pessoa com visão monocular 

aposentada por invalidez ser isenta de pagamento de imposto de renda (Recurso 

Especial nº 1196500/MT) e a Procuradoria da Fazenda Nacional – PFN, no Ato 

Declaratório PGFN nº 3, de 30 de março de 2016, autorizou a não apresentação de 

recursos e a desistência dos já interpostos, nas ações judiciais que discutissem a 

isenção de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria, pensão ou reforma 

percebidos por portadores do gênero patológico “cegueira”, seja ela binocular ou 

monocular. Apesar de não haver lei explícita nesse sentido, a Secretaria da Receita 

Federal o Brasil (RFB), autorizada pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN), já 

não questiona mais a isenção de imposto de renda sobre os proventos de 

aposentadoria, pensão ou reforma percebidos por portadores do gênero patológico 

“cegueira”, seja ela binocular ou monocular6. 

Apesar de todos esses avanços, as pessoas com visão monocular 

ainda não conseguem fazer valer seus direitos quando pleiteiam a isenção de IPI na 

aquisição de automóveis, pois as autoridades fiscais só reconhecem o benefício se o 

pleiteante se adaptar aos estreitos termos da lei atual, possuindo acuidade visual igual 

ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou 

campo visual inferior a 20, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. Ora, essa 

restrição é indevida, pois a cegueira em um dos olhos já é causa suficiente para 

considerar seu portador como pessoa com deficiência visual. 

Entendemos, portanto, que deve haver um instrumento legal a definir 

e normatizar o assunto, englobando tanto a isenção de imposto de renda como do IPI 

para a pessoa com visão monocular. 

Tendo em vista a relevância desta proposição, esperamos contar com 

o apoio de nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 maio de 2019. 

                                                      
6 Art. 62, inciso XVII da Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014. 
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Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
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I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
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I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 
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mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 
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8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
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vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
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política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 

e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 

exercício subseqüente.  

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  
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Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 

reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 

União.  

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

CAPÍTULO III 
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DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA N° 377 

 

«O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 

reservadas aos deficientes.»  

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html


512 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4703/2012 

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.421, DE 2019 
(Do Sr. Heitor Freire) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7. 713, de 22 de dezembro de 1988, 
com a redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, e acréscimo do § 2º do art. 30 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, para incluir na isenção do imposto de renda os trabalhadores em 
atividade, atingidos pelas doenças lá referidas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4645/2001.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7. 713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, e acréscimo 
do § 2º do art. 30 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir na isenção 
do imposto de renda os trabalhadores em atividade, atingidos pelas doenças lá 
referidas. 

Art. 1° O inciso XIV do art. 6º da Lei n° 7. 713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, e acréscimo 
do § 2º do art. 30 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a ter a seguinte 
redação: 

“Art.6º..........................................................................................................................................
....................................................... 
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XIV – a remuneração da atividade, bem como os proventos de aposentadoria ou reforma, 
desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência 
adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma.” (NR) 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa fazer um importante ajuste de redação no Projeto de Lei 
nº 4.645, de 2001, de autoria do nobre deputado Feu Rosa. 

Hoje, a Lei nº 7.713, de 1988, só garante a isenção para os aposentados e os militares 
reformados enfermos. Tanto os militares da reserva remunerada quanto os 
reformados são considerados inativos pelo Estatuto dos Militares – a diferença é que 
os primeiros podem ser convocados de volta à ativa a qualquer momento, enquanto 
os outros foram dispensados definitivamente do trabalho. 

Entre outras, as doenças que garantem a isenção do imposto são: tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, 
contaminação por radiação, aids. O benefício vale mesmo quando a doença foi 
contraída depois da aposentadoria ou da reforma, no caso dos militares. 

A presente proposição visa alterar o inciso XIV do art. 6.º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, para deixar mais clara a redação que isenta do imposto de renda 
os proventos percebidos pelos militares transferidos para a reserva remunerada 
acometidos de doenças graves, com o fim de que não sejam atingidos pela Receita 
Federal. Trata-se, portanto apenas a adequação legislativa ao já há muito entendido 
pelos tribunais pátrios. 

Diante do exposto, está evidente que a matéria não acrescenta nova categoria de 
isenção e sim faz adequação redacional e consolida a jurisprudência dos tribunais na 
interpretação e aplicação da lei, razão pela qual peço o apoio dos nobres colegas para 
a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 

Deputado Heitor Freire 
PSL/CE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
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remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
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profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.836, DE 2019 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Modifica a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para conceder a 
isenção do imposto de renda sobre os rendimentos do trabalho dos 
portadores de doenças graves. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1413/2019.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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...................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço; bem como 

os rendimentos do trabalho e os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 

grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 

reforma. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II 

do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - 

Lei de Responsabilidade Fiscal, incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente do 

benefício fiscal concedido nesta Lei, no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 

165 da Constituição que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar 

das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à referida renúncia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir 

do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto 

no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação do imposto de renda isenta os rendimentos de aposentadoria ou reforma 

dos portadores de doenças graves, mas tributa normalmente os portadores das 

mesmas doenças que permanecem na ativa. 

Tal situação é extremamente injusta, pois trata de forma diferente pessoas na mesma 

condição, além de estimular que os portadores das enfermidades busquem sua 

aposentadoria, mesmo se sentindo capazes a continuar a laborar. Viola-se, ao mesmo 

tempo, o princípio da igualdade e o da dignidade da pessoa humana. 

Para corrigir essa disfunção em nosso sistema tributário, este projeto de lei estende a 

isenção do imposto de renda dos portadores de doenças graves aos rendimentos do 

trabalho assalariado. 

Com vistas ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, obriga-se o Poder 

Executivo federal a incluir o montante da renúncia fiscal na Lei Orçamentária Anual – 

LOA, utilizando fórmula semelhante à da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, 
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originada do Congresso Nacional (PL nº 2.512, de 2007 e PLS nº 281, de 2005), e 

frequentemente adotada pelo próprio Poder Executivo, como na Medida Provisória nº 

795, de 17 de agosto de 2017, o que faz com que este projeto de lei deva ser 

considerado adequado financeira e orçamentariamente. 

Desse modo, pela relevância desta proposição, contamos com o apoio de nossos 

Ilustres Pares para o seu aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em  2 de julho de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
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decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 

pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos; 

III -  dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 12 

do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, adotando os 

meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços 

à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 

prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
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§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 

excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 

comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 

serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 

Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 

anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 

(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 

e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 

inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 

vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 

9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 

equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às programações 

incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 

Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no 

exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
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no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos de execução 

deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e 

verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos necessários 

à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 

DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
I – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019) 
II – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda Constitucional nº 

100, de 2019) 
III – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda Constitucional nº 

100, de 2019) 
IV – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda Constitucional nº 

100, de 2019) 
§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela Emenda Constitucional 

nº 100, de 2019) 
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação prevista 

nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 

poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% 

(seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para as 

programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para 

as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do 

Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 

montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 
§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que observe 

critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 

apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 
§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o início de 

investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha 

sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada exercício, até 

a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
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Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 
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XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela 

Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015,  
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
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Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 

de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 

a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 

específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 

do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 

a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão de 

reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil 

subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil 

e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão 

demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da 

União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os 

custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas 

cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da União.  

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de 

diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder 

Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 

daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 

o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 

Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 

segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 

dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções 

efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e 

legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas 

pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a 
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limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores 

financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 

avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 

comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 

estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 

apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 

avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, 

evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos 

balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de 

sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins 

de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição.  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 

previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 

Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe 

o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 

das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 

qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 

últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 

de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 

erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 

das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 

orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive 

da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 

Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 

cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 

ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
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financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 

lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 

do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante 

concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente 

àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput 

do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 

(cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Transitórias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 
§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei  nº 13.257, 

de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado 

o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a 

empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida imediatamente 

após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da 

Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o 

empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove participação em 

programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei  nº 13.257, de 8/3/2016, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que 

for implementado o disposto no art. 39 da referida Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir programa 

que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos termos do que prevê 

o art. 1º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 795, DE 17 DE AGOSTO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.586, de 28/12/2017) 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das atividades de exploração e de desenvolvimento de 

campo de petróleo ou de gás natural, altera a Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, e a Lei nº 

12.973, de 13 de maio de 2014, e institui regime tributário especial para as atividades de 

exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL, poderão ser integralmente deduzidas as importâncias aplicadas, em 

cada período de apuração, nas atividades de exploração e produção de jazidas de petróleo e de 

gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, observado o disposto 

no § 1º.  

§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados nas 

atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo ou de gás 

natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser considerada 

a exaustão acelerada dos ativos de que trata o § 1º formados até 31 de dezembro de 2022, 

calculada mediante a aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades 

produzidas, multiplicada por dois inteiros e cinco décimos.  

§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º será excluída do lucro líquido, e o total 

da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá ultrapassar o custo do 

ativo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
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§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3º, o valor da 

exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido 

para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores aplicados nas 

atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins de determinação 

do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo com as taxas 

publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para cada espécie de 

bem, em condições normais ou médias.  

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º, fica assegurado ao contribuinte o direito de computar a 

quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas máquinas, equipamentos e 

instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, desde que 

faça prova dessa adequação, quando adotar taxa diferente da publicada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

 Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 1º .....................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput, quando ocorrer execução simultânea 

de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas e de contrato de prestação de 

serviço, relacionados à exploração e produção de petróleo ou gás natural, celebrados com 

pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a zero por cento da alíquota do imposto sobre a 

renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada mediante a 

aplicação, sobre o valor total dos contratos, dos seguintes percentuais:  

I - oitenta e cinco por cento, quanto às embarcações com sistemas flutuantes de produção ou 

armazenamento e descarga;  

II - oitenta por cento, quanto às embarcações com sistema do tipo sonda para perfuração, 

completação e manutenção de poços; e  

III - sessenta e cinco por cento, quanto aos demais tipos de embarcações.  

§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os § 2º e § 9º, o contrato celebrado em moeda 

estrangeira deverá ter os valores contratados convertidos para a moeda nacional pela taxa de 

câmbio da moeda do país de origem, fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, 

correspondente à data da apresentação da proposta pelo fornecedor, que é parte integrante do 

contrato.  

§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos contratos, as novas 

condições deverão ser consideradas para fins de verificação do enquadramento do contrato de 

afretamento ou aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos § 2º e § 9º.  

§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento ou aluguel de 

embarcação marítima nos limites previstos nos § 2º e § 9º, deverão ser desconsiderados os 

efeitos da variação cambial.  

§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima que exceder os 

limites estabelecidos nos § 2º e § 9º sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à 

alíquota de quinze por cento, exceto nos casos em que a remessa seja destinada a país ou 

dependência com tributação favorecida ou em que o fretador, arrendante ou locador de 

embarcação marítima seja beneficiário de regime fiscal privilegiado, nos termos dos art. 24 e 

art. 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, hipóteses em que a totalidade da remessa 

estará sujeita à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de vinte e cinco por 

cento.  

§ 7º Para efeitos do disposto nos § 2º e § 9º, a pessoa jurídica fretadora, arrendadora ou locadora 

de embarcação marítima sediada no exterior será considerada vinculada à pessoa jurídica 

prestadora do serviço, quando:  

I - for sua matriz, filial ou sucursal;  
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II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a caracterize como sua 

controladora ou coligada, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976;  

III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos 

dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica;  

IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no 

capital social de uma terceira pessoa jurídica, desde que a soma das participações as caracterize 

como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos § 1º e § 2º do art. 243 da Lei nº 

6.404, de 1976; ou  

V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação 

em vigor, em qualquer empreendimento.  

§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos percentuais os 

limites de que tratam os § 2º e § 9º, com base em estudos econômicos.  

§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a zero por cento da alíquota do imposto sobre 

a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º, fica limitada aos seguintes percentuais:  

I - setenta por cento, quanto às embarcações com sistemas flutuantes de produção ou 

armazenamento e descarga;  

II - sessenta e cinco por cento, quanto às embarcações com sistema do tipo sonda para 

perfuração, completação e manutenção de poços; e  

III - cinquenta por cento, quanto aos demais tipos de embarcações.  

§ 10. O disposto no § 9º não se aplica às embarcações utilizadas na navegação de apoio 

marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.  

§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput, quando ocorrer execução 

simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas e de contrato de 

prestação de serviço relacionados às atividades de transporte, movimentação, transferência, 

armazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito, celebrados entre pessoas jurídicas 

vinculadas entre si, a redução a zero por cento da alíquota do imposto de renda na fonte fica 

limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação do 

percentual de sessenta por cento sobre o valor total dos contratos.  

§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos § 2º e § 9º não acarreta a alteração da 

natureza e das condições do contrato de afretamento ou aluguel para fins de incidência da 

Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE de que trata a Lei nº 10.168, de 

29 de dezembro de 2000, e das Contribuições para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros 

ou Serviços - PIS/Pasep-Importação e da Contribuição Social para o Financiamento da 

Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - 

Cofins-Importação, de que trata a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.082, DE 2019 

(Do Sr. André Ferreira) 
 

Dispõe sobre a isenção do Imposto de Renda aos aposentados 
portadores de doenças graves que auferirem rendimentos de atividade. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-271/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

(...) ......................... 

XIV – a remuneração e os proventos auferidos, cumulativamente, por 
aposentados ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos 
pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída depois da aposentadoria ou reforma”; (NR)  

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é garantir a isenção fiscal do Imposto de 

Renda concedida aos portadores de doenças graves, desde que já 

aposentados e, por ventura, ainda percebam, cumulativamente, 

rendimentos de atividade. 

De acordo com a legislação atual, representada pela Lei nº 7.713/88, a 

isenção do Imposto de Renda em tais casos somente se aplica aos 

proventos de aposentadoria. 

Nesse contexto, a intenção é estender o benefício fiscal em tela também 

aos rendimentos de atividade auferidos, cumulativamente, pelo aposentado 

portador de moléstia grave, em homenagem aos Princípios constitucionais 

da Isonomia e da Dignidade da Pessoa Humana. 

Se a finalidade original da lei era diminuir o sacrifício dos aposentados, 

aliviando os encargos financeiros relativos ao acompanhamento médico e 

compra de medicamentos, não faz sentido excluir os rendimentos de 

atividade auferidos pelos mesmos aposentados, quando continuam no 

mercado de trabalho. 

Cediço que as despesas com medicamentos não são dedutíveis do Imposto 

de Renda, o que faz com que muitos aposentados continuem laborando 

para complementar os proventos de aposentadoria. 
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Observe-se que a Constituição Federal de 1988 garante o direito à vida, à 

saúde e à dignidade do ser humano de forma que a disponibilização de mais 

recursos às pessoas portadoras de doenças graves, que já estejam 

aposentadas, mas, que, todavia, continuam laborando, significa cumprir o 

que determina a própria Constituição, ensejando um aumento da qualidade 

e da expectativa de vida. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância desta matéria para os 

aposentados portadores de doenças graves, peço apoio dos nobres pares 

nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2019. 

Deputado ANDRÉ FERREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 

gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 

valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 

por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 

gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 

contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 

individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 

invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 

em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 

art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 

previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 

ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 

de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 

de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 

17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 

prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
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acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 

Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 

de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 

36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 

vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 

os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 

intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 

de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 

comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 

portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 

profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 

ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 

exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 

e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 

qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 4.174, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a legislação do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, para 
isentar os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos 
portadores de doenças degenerativas que exigem tratamento 
permanente com medicamentos de uso contínuo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4703/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a legislação do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, para isentar os 
proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos portadores de doenças degenerativas que 
exigem tratamento permanente com medicamentos de uso contínuo.  

Art. 2º O inciso XIV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ...................................................................................................................... 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (aids), 
fibrose cística (mucoviscidose), doença de Huntington, linfangioleiomiomatose pulmonar e 
doenças reumáticas, neuromusculares e osteoarticulares crônicas ou degenerativas, bem como 
outras doenças degenerativas que exigem tratamento permanente com medicamentos de uso 
contínuo, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
...........................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 4º Revoga-se o § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria tem origem em Projeto de Lei apresentado na última legislatura pelo então 
Deputado Marcos Rogério, arquivado nos termos regimentais e que ora reapresentamos. O Projeto 
original foi assim justificado: 

“A legislação do Imposto de Renda da Pessoa Física em vigor prevê a isenção dos 
proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos portadores de uma série de doenças 
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graves.  

Sobre o assunto, o Senado Federal aprovou o PLS nº 315/2013 (PL nº 1.686/2015, na 
Câmara dos Deputados), de autoria do Senador Paulo Paim, ampliando o rol de doenças 
amparadas pelo referido benefício fiscal. No entanto, entendemos necessário complementar a 
iniciativa do Nobre Senador.  

Tomamos como base o texto remetido pelo Senado Federal a esta Casa em 2015, 
agregando aos casos de isenção as demais doenças degenerativas que exigem tratamento 
permanente com medicamentos de uso contínuo, de modo a ajudar o paciente a fazer frente 
aos vultosos dispêndios com tais remédios, sempre muito caros.  

Por fim, não poderia deixar de ressaltar o empenho do senhor Ademar Luiz de Freitas, 
da cidade de Ouro Preto do Oeste, em Rondônia, que apresentou a ideia e a defendeu de forma 
bastante contundente”.  

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2019. 

 
Dep. Roberto de Lucena 

Podemos/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 
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Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
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25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 

isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia 

deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 

de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro 

de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

Art. 31. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.412, DE 2019 

(Do Sr. Darci de Matos) 
 

Altera a Lei nº 7.713, de 1988, para incluir o acidente vascular cerebral 
entre as condições que podem gerar direito à isenção do imposto de 
renda sobre os rendimentos percebidos.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6365/2009.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, que altera a legislação 

do imposto de renda e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

  “Art.6º............................................................................................................ 
   ......................................................................................................................  
   XIV- os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, acidente vascular cerebral com sequelas 
físicas irreversíveis e incapacitantes, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma; 

   ................................................................................................................ ” (NR) 
           Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A redução das desigualdades sociais é um dos objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil consagrados na Constituição Federal. O ordenamento 
jurídico brasileiro abrange diversas normas que buscam minimizar as diferenças na 
sociedade. Entre essas pode ser citada a Lei nº 7.713, de 1988, a qual, além de outras 
disposições, trata da isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física para pessoas 
portadoras de algumas moléstias graves. Esse mandamento legal busca reduzir as 
dificuldades enfrentadas pelos pacientes que passam a ter mais gastos com 
tratamento e outras necessidades que surgem em razão dessas enfermidades. Deve 
ser ressaltado que nem todas as isenções são de caráter definitivo. Indivíduos com 
doenças que podem ser controladas deverão revalidar o benefício periodicamente, de 
acordo com a validade estabelecida no laudo médico.  

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, traz o rol de doenças que 
poderão ensejar o benefício da isenção do Imposto de Renda. Segundo esse 
dispositivo, os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma, são isentos do imposto de renda. Entretanto, esse rol, por ser taxativo, exclui 
situações em que o requerente deveria ser beneficiado, mas é excluído apesar de 
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estar acometido por moléstia grave e incapacitante. Infelizmente, nesses casos não 
resta outra possibilidade senão buscar a resolução dessas situações no âmbito do 
Poder Judiciário. 

Assim, cabe aqui fazer referência, para exemplificar, ao Recurso Especial 
nº 1.669.565-DF (2017/0105557-0) o qual não foi conhecido por unanimidade pela 
Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso a autora apresentava 
sequela de acidente vascular cerebral com hemiparesia esquerda, déficit de memória 
e atenção, passado de crise convulsiva, entre outros sintomas. O tribunal de origem 
consignou nos autos: 

“A junta médica da Coordenação de Saúde Ocupacional da Secretaria de Estado 
de Educação do DF concluiu que a autora não faz jus à isenção do imposto de 
renda (f. 17). E perícia judicial constatou que "a pericianda apresenta sequela de 
acidente vascular cerebral isquêmico ocorrido em setembro de 2006. Apresenta 
hemiparesia esquerda, déficit de memória e atenção, passado de crise convulsiva, 
instabilidade de humor." (f. 221). Segundo a perícia, embora seja grave a doença 
da autora, essa não está incluída no rol da L. 7.713/88 - que prevê a paralisia 
irreversível e incapacitante (quesitos 2 e 5, fls. 221/2). Concluiu a perícia que "as 
sequelas apresentadas, o sofrimento físico a qual a paciente é submetida frente a 
sua patologia, o comprometimento emocional e os danos psicológicos 
secundários ao quadro do AVCI são, obviamente, reconhecidos por este Perito, 
sem, entretanto, à luz dos conhecimentos atuais, poder-se atribuir nexo causal à 
patologia que enseja o benefício ora pleiteado, a saber, isenção do imposto de 
renda por doença prevista em lei." (f. 248). A autora não se enquadra no benefício 
previsto no art. 6º, XIV, da L. 7.713/88. Sua doença não está prevista no rol 
taxativo da lei. E a interpretação da legislação tributária que disponha sobre 
outorga de isenção deve ser literal (CTN, art. 111). Não comporta, o art. 6º, XIV, 
da L. 7.713/88, interpretação extensiva. ” 

O Relator destacou em seu voto que “A Corte de origem registrou que o 
contribuinte não teria demonstrado ser, efetivamente, portador de alguma das 
moléstias previstas na Lei nº 7.713/88 à época da concessão da isenção do imposto 
de renda. Assim, para se alcançar conclusão diversa, seria necessário novo exame 
do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 
especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça”. Dessa 
forma, pelo exposto, o Relator não conheceu do Recurso Especial.  

Nesse contexto, a proposição apresentada tem o escopo de incluir esse 
grupo de pacientes que muitas vezes mesmo possuindo condições graves e 
incapacitantes têm seus pedidos de isenção de imposto de renda negados: aqueles 
indivíduos que sofreram sequelas importantes após acidente vascular cerebral como 
déficits neurológicos, motores, ou mesmo apraxias, quando o paciente perde a 
capacidade de se expressar por gestos e mímicas e de realizar tarefas motoras em 
sequências.   

Assim, com o objetivo de corrigir equívocos como o mencionado 
anteriormente e para permitir que esses pacientes acometidos por sequelas após 
acidente vascular cerebral possam exercer a cidadania de forma mais plena de acordo 
com as condições que foram impostas pela referida doença, contamos com o apoio 
dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.  

 
Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2019. 

 
Deputado DARCI DE MATOS 

PSD/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 
e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 
ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 
se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 
do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 
e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
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XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 
a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 
por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 
mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 
e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 
partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
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de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 
crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 
serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 
com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 
à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 
ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-
se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 
mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
SÚMULA Nº 7 
A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.760, DE 2019 
(Do Sr. Orlando Silva) 

 
Estabelece isenção do imposto de renda sobre proventos de 
aposentadoria ou reforma percebido pela pessoa com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4703/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece isenção do imposto de renda sobre os 
proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pela pessoa com deficiência. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte alteração, renumerando-se o parágrafo único para § 1º:  

“Art. 6º ...................................................................................... 

.................................................................................................. 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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em serviço e os percebidos pela pessoa com deficiência e pelos portadores 
de moléstia profissional, tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois 
da aposentadoria ou reforma.  

...................................................................................................  

§ 1º ............................................................................................  

§ 2º A concessão do benefício previsto no inciso XIV a pessoa com 
deficiência observará a regulamentação da Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência , tratada na Lei nº 7.853, 
de 24 de outubro de 1989.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015) foi um passo importante na luta pela garantia dos direitos 
fundamentais das pessoas com deficiências, estabelecendo, inclusive, tipos penais e 
infrações administrativas para coibir ações discriminatórias que lhes prejudicam. 

Entretanto, há que se avançar na política de inclusão social e 
econômica da pessoa com deficiência, motivo pelo qual estamos propondo a extensão 
da isenção do imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria, inatividade 
ou reforma ao conjunto de modalidades de deficiência fixadas em Lei, em linha do que 
já prevê a legislação tributária para as verbas de mesma natureza percebidas pelos 
portadores de moléstias graves e parte das pessoas com deficiência. 

Acreditamos que o benefício fiscal representará uma folga financeira 
para contribuintes que gastam substancial parcela de seus recursos na aquisição de 
equipamentos e contratação de pessoal para superar as barreiras que cotidianamente 
se lhes apresentam.  

Pelo evidente mérito da matéria, contamos com o apoio dos Nobres 
Pares para o aprimoramento e aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2019. 

Deputado ORLANDO SILVA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
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XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
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sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 

e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 

de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino;   

II - na área da saúde:  

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 

à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho 

e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  

a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 
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garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 

de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações:  

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
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previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.375, DE 2019 
(Do Sr. Afonso Hamm) 

 
Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para incluir entre os rendimentos isentos do imposto de renda os 
proventos percebidos pelos portadores de Artrogripose Múltipla 
Congênita. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4703/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 

estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida e 
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Artrogripose Múltipla Congênita, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma; 

......................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente 

à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação tributária atualmente já prevê a concessão de isenção no 

imposto de renda sobre rendimento de aposentadorias motivadas por algumas 

doenças graves. No entanto, inúmeras doenças não estão contempladas, o que causa 

um quadro de injustiça e perplexidade para com as pessoas que sofrem com doenças 

que causam transtornos graves e impedem seu exercício profissional. 

Sensíveis a essa deficiência em nosso arcabouço legislativo, 

parlamentares têm apresentado dezenas de proposições legislativas visando 

beneficiar os pacientes de doenças graves tais como lúpus, diabetes, Alzheimer, 

dentre outras. 

O presente projeto de lei acrescenta ao rol de doenças contempladas 

pela isenção no imposto de renda do aposentado a Artrogripose Múltipla Congênita, 

uma doença que consiste na malformação das articulações ocasionando a limitação 

do movimento e menor força muscular. 

A atrofia dos músculos acarreta um grave quadro de saúde que requer 

cuidados diários para uma vida toda, como fisioterapia, atendimento psicológico, 

equipamentos médicos como próteses, órteses, cirurgias corretivas, etc. exigindo 

dispendiosos gastos e cuidados. 

Dessa forma, peço o apoio dos nobres pares para que possamos 

endereçar esse problema, aprimorando nossa política pública de saúde e tornando-a 

mais justa e solidária. 

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2019. 
 

Deputado AFONSO HAMM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
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fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 
e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 
ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 
26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 
se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 
do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 
e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 
a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 
por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 
mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
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d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 
e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 
partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 
crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 
serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 
com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 
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ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-
se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 
mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.390, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir os 
curadores das pessoas que são beneficiados com a isenção do imposto 
de renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1714/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 6º ............................................................................... 

XIV – os rendimentos ou proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 

em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida e 

doenças reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou degenerativas, com base 

em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma, bem como aos curadores legais das pessoas que possuem alguma 

das doenças deste artigo. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, concede 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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isenção do imposto de renda aos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço ou moléstia profissional ou por doenças graves e incapacitantes 

listadas no dispositivo. O inciso XXI desse mesmo artigo estende o benefício aos 

pensionistas portadores das mesmas doenças ou agravos à saúde, exceto a moléstia 

profissional. 

O projeto de lei que ora submeto à apreciação do Senado Federal tem como 

objetivo estender a isenção aos curadores legais das pessoas constantes no referido 

inciso. O motivo pelo qual se faz justo tal alteração, é que muitas vezes – senão a maioria 

delas- quem acaba arcando com todas as questões de custo financeiro dessas pessoas são 

os próprios curadores.  

Apenas quem tem ou já teve parentes nesta situação é que sabe o custo dessa 

nobre missão – ser curador legal de pessoas que sofrem com algum tipo de doença ou 

deficiência motora. Comprometendo muitas vezes a maior parte de seus vencimentos no 

tratamento dessas pessoas. 

A proposta beneficiará pessoas que necessitam de tratamento permanente e 

de alto custo − que inclui, em muitos casos, atendimento multiprofissional, 

medicamentos caros e recursos tecnológicos, como respiradores e órteses, por exemplo 

− para lhes garantir uma sobrevida com maior qualidade. 

Por isso, espero contar com o apoio dos Parlamentares de ambas as Casas 

Legislativas para a aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, 08 de outubro de 2019. 

 
Deuputado Coronel Tadeu 

PSL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
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cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
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serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.723, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Altera a Lei n.º 7.713, 22 de dezembro de 1988, para incluir no rol dos 
isentos de Imposto de Renda da Pessoa Física os proventos de 
aposentadoria ou reforma percebidos pelos portadores de doenças 
cerebro-vasculares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6365/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 6.º da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:: 

“Art. 6º. ...................................... 

.................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou 

reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores 

de moléstia profissional, tuberculose 

ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da 

doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, doenças 

cerebro-vasculares decorrentes de 

acidente vascular cerebral (AVC), com 

base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença 

tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma;   ”(NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No dia 29 de outubro é celebrado o Dia Mundial de Combate ao 

AVC.  A data busca conscientizar as pessoas sobre a importância da prevenção 

e do tratamento da doença. Segundo o Ministério da Saúde, o acidente vascular 

cerebral é a enfermidade que mais mata no Brasil, com mais de 100 mil vítimas 

fatais por ano. Especialistas apontam que nove em cada dez casos estão 

relacionados com fatores de risco que podem ser prevenidos, como 

hipertensão, diabetes, colesterol alto, tabagismo e sedentarismo. Também 

alertam para a necessidade do diagnóstico precoce e do atendimento imediato 

para salvar vidas e evitar sequelas. 

Saldamos o reconhecimento na prevenção da doença, mas 

entendemos que devemos fazer mais por nossa população, sabemos todas as 

dificuldades que um cidadão que sofreu deste tipo de acidente sofre em relação 

as atividades simples da vida devido em muitos casos a redução de sua 

mobilidade sem falar no crescente custo na aquisição de medicamentos. 

Propomos o seguinte projeto para incluir no rol de doenças que 

que se tem isenção de imposto de renda pessoa física par aqueles que são 
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acometidos desta enfermidade. 

Considerando, pois, a importância da matéria, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2019. 

Deputado FELIPE CARRERAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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